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Seção 11 

ANO XXX\'1- N'' 129 QUINTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 1981 BRAS! LIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição;- e eu, Jarbas Passari­

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 19X1 

.. \prm:a os textos dos Atos da União Postal das Américas c Espanha- liPAE, concluídos t•m Lima, a IH de 
marçn dl• 1976, durante o XI Congresso da llniào Postal das Américas e Espanha. 

Art. I' São aprovados os textos dos Atos da União Postal das Américas e Espanha- U PAE, concluídos em Lima, a 
I~ de março de 1976, durante o XI Congresso da União Postal das Américas e Espanha. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de outubro de \981. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

CONSTITUIÇãO DA UNiãO POSTAL 
DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

(Texto revisto de acordo com as modificações adotadas 
pelo XI Congresso Postal Américo-espanhol, Lima, 1976, 
seguRdo o Protocolo Adicional anexo.) 
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CAPíTULO úNICO 

3'"• Excrução e duração da Constituição 
CONSTITUIÇAO DA UNIAO POSTAL 

DAS AM1:RICAS E ESPANHA 

PREAMBULO 

Com a finalidade de estender, facilitar "'ê~primon~,r entre os 
povos das Américas e da Espanha o funcionamento dos seus ser":' 
viços postais e contribuir :para o desenvolvimento de suas ativi­
dades, os Representantes Plenipotenciários dos Governos dos Paí­
ses contratantes adotaram, sob r-ese:rva de ratificação, a presente 
Constituição. 

TíTULO I 

Disposições Orgânicas 

CAPíTULO I 

Generalidades 
ARTIGO l.o 

Extensão e Finalidade da União 

1 1. Os Países cujos go"V.ernos adotem a presente Constituição 
formam, sob a denominação de União PÜ!Stal das Américas e Es­
panha, um só território postal para a permuta reciproca de re­
messas de correspondência em condições mais favoráveis para o 
público do que as estabeleeidas pela União Postal Universal. 

2. Em todo o território da União estará garantida a liber­
dade de trânsito. 

3. A União Postal das Américas e Espanha tem por objeto, 
ainda, facilitar e aprimorar as relações postais entre as Adminis­
trações_ dos Países-membros, estabelecer uma ação capaz de re­
presentar eficazmente nos Congressos, Conferências e demais rcu­
Piões da União Postal Universal, assim como de outros organis­
mos internacionais, seus interesses comuns, no que se refere aos 
.serviços postais, e de harmonizar os esforço.s dos Países-membros 
para o alcance desses fins. 

4. A União participara. dentro dos limites financ-e_iros dos 
programas aprovados pelo Congresso. na assistência técnica e 
no ensino profissional postal em benefício de _seus Países-mem­
bros. 

ARTIGO 2.o 

Membros da União 

São membros da União: 
a) os Países que possuam a qualidade de hlembro na data da 

entrada em vigor da presente Constituição; 
b) os Países que adquiram a q:ualidade de membro conforme 

o artigo 11. 
ARTIGO 3.0 

A:mbito da União 

A União com prende em seu âmbito: 
a) os territórios dos Países-membros; 

b} as repartições de cotreio..o:;; esW.bcl-ecidos pelos Países-mem­
bros em territórios n_ão ('Omprcendidos na União; 

c) os demais territórios que, .sem ser membros da União, de­
pendem .sob o ponto de vista postal de Países-membros_ 

ARTIGO 4.0 

Sede da União 

A sede da União e de s_eus órgãos permanentes se localiza em 
Montevidéu, capital da República Oriental do Uruguai. 

ARTIGO 5.0 
Idioma Oficial da União 

O idioma oficial da União é o espanhol 

ARTIGO 6.0 

Moeda-tipo 

Para a aplicação dos Atos da União se tomarã como _unidade 
monetária o franco-ouro definido na constituição da União Pos­
tal Universal. 

ARTIGO 7.o 

Personalidade Jurídica 

Todo Pais-me-mbro de acordo com sua legislaço::io interna_ outor­
gara capacidade jurídica à União Postal das Arnéricas e Espa­
nha para o correto exercício de suas funções e a realiznção de se-us 
propósitos. 

ARTIGO 8.0 

Privilégios e Imunidades 

1. A União goZará no território de cada um dos Paises:..mem­
hros rlos privilCgios e imunidades necessárias para a rp,alizaç.ão 
de .seus propósitos. 

2. Os Representantes dos Paises-membros que concorram às 
reuniões dos órgãos da União e os funcionârios desta quando no 
c-umprimento de funções oficiais do organismo gozarão, igual­
mente. dos privilégios e imunidades necessários para o cumprinwn~ 
to de sua.s atividades. 

ARTIGO 9.o 

Uniões Restritas 

Os Países-membros poderão estabelecer entre si umoes mais 
estreitas c_om a finalidade de reduzir tarifas ou introduzir outras 
melhorias sobre quaisquer dos serviços a que se referem os Atos 
da União aos quais os Países tenham aderido. 

ARTIGO 10 

Aeordos Especiais 

r1s Adril_inistrações po.sta!s dos Países-membras poderão cele-
brar acordos especiais: -

_ a) para melhorar os serviços postais estabelecidos na Conven­
çao e nos Acordos da União aos quais tenham aderido: 

b) p3:ra estapelecer em suas relações recíprocas aqueles servi­
ços I?osta1s que re~liz.em em seu regime interno e que não estejam 
prev1stos nos A~s da União. 

ARTIGO 11 

Departamento de Transbordos 

Com a finalidade de receber e reexpedir as remessas oriundas 
das Administrações postais dos Países-membros e que dêem lugar 
a operações de transbor_do no Istmo, funciona no Panamá. capi­
tal da Re-pública do Panamá, um Departamento de Transbordos. 

CAPfrDLO ir 
Adesão, Admissão e Retirada da União 

ARTIGO 12 

.adesã_o ou Admissão na União 
1. Os paises ou territórios que estejam situados no Continen~ 

te americano ou suas ilhru; e que tenham a qualidade de membros 
da União Postal Universal, desde que não tenham nenhum conflito 
de soberania com algum País-membro, poderão aderir à União. 

2. Todo país soberano das Américas, que não .seja membro 
da União Postal Universal, poderá .solicitar sua admissão na União 
Postal das Américas e Espanha. 

3. A adesão ou a solicitação de admissão na União deverá 
incluir uma declaração formal de adesão a Oonstitu1ção t.:. aos 
Atos obrigatórios da União. 

ARTIGO 13 

Retirada da União 

Todo país terá direito a retirar.:.se da União, renunciando à 
sua qualidade de membro. 
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CAPíTULO III 

Organização da União 

ARTIGO 14 
órgãos da União 

1 . Os órgãos da União são:- b Congresso. as Conferências o 
Conselho Consultivo e Executivo e a Secretaria Internacional. ' 

2. os órgãos permãnentes- da União- são: o cOliselhO Consul­
tivo e Executivo e a Secretaria InternaC-ional. 

ARTIGO 15 

O Congresso 

I. O Congresso é o órgão supremo da União. 

2. O Congresso se cOinJ)Orá dos--Representantes dos Países­
membros. 

ARTIGO 16 

Congressos Extraordinários 

A pedldo de três Países-memôros, pelo menos e com a anuên­
cia de dois terços dos Países-membros poder-.s€-á celebrar um 
Congresso extraordinário. 

ARTIGO 17 

Conferências 

1. A pedido de cinco Administraçóes po.stais dos Paises­
membros, pelo menos, e oom a anuência de dois tercos dos Paí­
ses-membros, poder-se-á celebrar uma Conferência, cóm a finali­
dade de examinar questõee. têcnicas ou administrativas. 

2. P.or oca.~.ião de celebrar-se um Congresso Postal Universal, 
os Representantes dos Países-membros celebrarão uma conferên­
cia para determinar a ação conjunta a seguir no mesmo. 

ARTIGO 18 

Conselho Consultivo e ExecutiYO 

1. O Con.selho Consultivo e Executivo assegurara entre dois 
C.::mgre.c-.sos :a continuidade dos trabalhos da União conforme as 
disposições dos A to.s da União e deverá efetuar estudos e opinar 
sobre ques,.tões técnicas, de exploração, e econômicas, que interes­
sem ao serviço postaL 

2. Q.<:j membros do Conselho Consultivo r- Executivo exercerão 
suas funções e:m nome e no interesse da União. 

ARTIGO 19 

Secretaria Internacional 

A Secretaria Internacional da Unlão Postal das Américas e 
Espanha, que é o órgão permanente de coordenação, informação 
e consulta entre as Admini.straçõe.s postais dos Pai:.es-membros, 
funciona na sede da União, dirigida e administrada por um Dire­
tor-Geral e sob a alta inspeção da Direção Nacional dos correios 
da RQpública Olic-ntal do Uruguai. 

CAPíTULO IV 

Finanças 

ARTIGO 20 

Despesas da União. Contribuições dos Países-membros 

A~ despe-sas da União serào suportadas em com~m por todos 
os PaLSe.s-membros, que para tant.o serão clas.c-,íficados em certo 
número de categorias de contribuição. 

TITULO II 
Atos da Uniào 

CAPíTULO I 

Generalidades 

ARTIGO 21 

Atos da UÔião 

1. A Constituição é o Ato fundamental da União e contém 
suas normas orgânicas. 

2. O Regulamento Geral contém as di"'•POSi~ões que a...~egu­
ram a aplicação da Constituição e o funcionamento da União. 
Será obrigatório para todos os Paises-membro.s. 

3. A Convenção e seu Regulamento de Execução contém as 
normas comuns aplicáveis ao serviço postal internacional e as 
disposições relacionadas com QS objetos de correspondência. Estes 
Atos serão obrigatórios para todos o.s Países-membros. 

4. Os Acordos e .seus Regulamentos de Execução regularão 
os serviço::; que não sej:;tm os de objetos de correspondência. So­
mente serão obrigatórios para os Países-membros QU'e a e1es te­
nham aderido. 

5. Os Protoco:os fínal.s. anexados eventualmente aos Atos da­
União mencionados nos parágrafos 3.0 e 4.0 , contêm a.s reservas 
a estes Atos. 

6. O Regulamento da Secretaria lnternacional da União esta-
belece as normas para seu funcionamento. 1 

7. O Regulamento do Departamento de Transbordos esta­
belece as normas para o füncionamento deste Departamento. 

ARTIGO 22 

Resoluções, Recomendat;ões e Votos 

1. As Resoluções são as decisões adotadas pelo Congresso 
com força obrigatória transitória, para os órgãos da União aos 
quai.':l se- dfrige a determinação. 

2. As recomendações e os votos carecem de força obrigatória. 
As Administrações que os observem terão a obrigação de cornunl­
câ-lo às demais por intermédio da Secretaria Internacional da 
Unif.o. 

CAPíTULO II 

Aceitação e Denúncia dos Atos da União 

ARTIGO 23 

Assinatura, Ratificação" e outras I\1odalidades 
de Aprovação dos Atos da 'Cnião 

1. A assinatura dos Atos da União pelos Representantes Ple­
nipotenciários dos Países-membros, terâ lugar ao término do Con­
gresso. 

2. A Constituição serâ ratificada, tão logo seja possível, pelo.c:. 
Países signatários. 

3. A aprovação dos· Atos da União, diferentes da Consti­
tuição, .ser:i ·regida pelas normas con.~.titucionai..s de cada Pais 
slgnatârio. 

4. Sem prejuízo do procedimento mencionado no parágrafo 
anterior, os Países signatários poderão ratificar ou• aprovar os 
Atos provisoriamente, dando conhecimento disso por correspon­
dência à Secretaria Internacional da União. 

5. Se um País não ratificar a Constituição ou não aprovar 
os outros AtoQs, nem um nem outros deixarão de ser válidos para 
os que houverem ratificado ou aprovad~. 

ARTIGO 24 

Notificação das Ratificações e de outras ;\-lodalidades 
de :\prova~ão dos Atos da União 

Os instrumento.'i de ratificação da Constituição e, eventual­
mente,_ os da aprovação dos demais Atos serão depositados; no 
menor prazo, perante o Governo do Pais sede da União, o qual 
o comunicará aos demais Países-membros. 

ARTIGO 25 

Adesão à Constituição e aos outros Atos da União 

Os Países-membros que não tenham assinado a presente COns­
tituição, os Atos obrigatórios ou eventu'almente o.s Atos faculta­
tivos, poderão a eles aderir em qualquer momento. 

ARTIGO 26 

Denúncia de um Acordo 

Cada Pais-membro terá a faculdade de .~mspcnder .sua parti­
cipação em um ou em vários Acordos. 

CAPíTULO III 

~'\1odifica<;ão dos Atos da União 

ARTIGO 27 

Apresentação de Proposi(.'Ões 

L As proposiÇ'ões modificativas dos Atos da União poderão 
ser a.presentada.o-,: 

a) pela Adnünistraç:.io postal de um País-membro, sempre 
que deles participe; 

. b) pelo Conselho Consultivo e Executivo como conseqüêncLa 
dos estudos que realize ou das atividades da esfera de _.::.ua compe­
tência; 

c} pela Secretaria Internacional da. União no que se rela­
cione com a sua organização e ftmcionamento, após prévia adoção 
por um ou por vários dos Países-membros. 



2. As proposiçõe."6 poderãõ ·-se-r·-_ apré·seJitadãS-- áO Cohgresso, 
ou no intervalo dos Corigressos. AS proposiçõeS relativas à Consti­
tuição e ao Regulamel"tto_QeraJ.nã.o poderão ser submetidas senão 
ao Congres.~. · ··'""~·.· -_ ~~-:.-:·· .-._.:. '-·····-~ __ 

·ARTIGO 28 

Modificação da ConstitUição. Ratificação 

1. Para serem- ã.dota.ctas; as ·proposições .subiJtetida.s aO Con­
gresso, relativas à presente _C.onstituíçã.o., deverão ser $Lprovadas 
por doi.':. terços,. pelq menos, dos_ Paíaes-membro.s ct.a União. . . 

2. A13 modificaçõeS adotâ._das. por um con·gresso· Ser.ão_ .objeto 
de um protocolo ad_icion:;tl c salvo._ acor_cto em _co~trá~io deste Con­
gress'o, entrarão··em. vigor ão mesmo tempó 'Que O_s_Atos _revistos 
no curso de.":tte mesmo CongressD. 

3. As modificações da COnstituição serão ratificadas o mais 
brevemente possível pelos Paises-membros_ e os instrumentos desta 
ratificação serão trata dos conforme as disposições dos artigos 
23 e 24. 

Modificação do· Regulamento Geral, Convenção, Acordos, 
Regulamento da Secretaria lnternacional e Regulatnento 

do Departamento de Transbordos 

1. O Regulamento Geral, a Conv_enção, os Acordos, o Regu­
lamento da Secretaria InternaciOnal e o Regulamento do Depar­
tamento de Transbordos, estabe!rcem as condições a que estarão 
subordinados à aprovação das proposições que lhes dizem respeito. 

2. Os Atos mencion_ado1> no parágrafo anterior entrarão em 
execução simultaneamente e terão a mesma duração. A partir 
do dia fixado pelo Congre5SO para execução destes· Atos, os Atos 
correspondentes ao Congresso anterior ficarão dcrrogados. 

CAPíTULO IV 
Legislação e Normas Subsidiárià.s 

ARTIG0o30 

Complemento às Disposições dos Atos 

Os a. ... .suntos relacionados com os .serviç.os pOstais que não 
estiverem compreendidos nos Atos da União, serão regulados, pela 
ordem: 

!.o -- pelas dis)J<Jsições dos Atos da União Postal Universal; 
2.0 - pelos acordos que os Países-membros firmarem entre si; 
3.o - pe-la legislação interna de cada País-membro. 

CAPÍTULO V 
Solução de L-itígios 

ARTIGO 31 

Arbitragem 

Os Iítigios que se apresentarem entre as Administrações pos-. 
tais dos Paises-membro.':l sobre a interpretação ou aplicação dos 
Atos da União, serão resolvidos por arbitragem, de conformidade 
com () estabelecido no :Regulamento Geral da União Postal Uni­
versal. 

TíTULO III 
Disposições Finais 

CAPíTULO úNICO 

ARTIGO 32 

Execução e Duração da Constituição 
A presente Constituição entrai'á em execução_ no dia primeirf? 

de julho do ano de mil novecento~ e setenta e _401s e permanecera 
em vigor durante tempo)ndeterm+nado. 

Em fé do que os Repre-s-entantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Países-membros assinaram a presente Constituição, na 
cidade de Santiago, c,apital da República do Chile, aos vinte e seis 
dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e um. 

Art. 

I. 

I I. 

PROTOCOLO ADICIONAL A CONSTITUIÇAO DA 
UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

íNDICE 

r Artigo 8.o da Constituição de Santiago, m-odificado) - Pri­
vilégios e imunidades. 
tArtigo 19 da Constituição de Santiago, modificado, que passa 
a ser 1!) - Departamento de Transbordas. 

III. IAxtigo 16 da Constituição <;le Santiago, modificado, que pa.s-
_sa a, ~-~r )7)__ --CP~;eré:pclaS. _ _ 

IV. IA.rtigo 22 daCogs,tij,uiçâ9.de Sai)tiago, modificado)- Reso­
luções, recomendações ·e· votos. ·-

V. Execução e duração -dó Protocolo Adicional à Constituição 
da União Postal das Américas e Espanha.. 

PROTOCOLO ADICIONAL A CONSTITUIÇAO DA 
UNIAO pQSl'/l.l- DAS. AMtRICAS E ESPANHA 

Os Representantes Plenipotenciários dos Governos d'Os Países­
membros da União Postal das A,méricas e Espanha, retrnidos em 
Congres.oo em Lima, capital do Peru, tendo em vista o artigo 28, 
parágrafo 2.0 , da Constituição da União Postal das Américas e 
E1spanha, firmada na cidade de Santiàgo, capital da República do 
Chile, em vinte __ e .seis de novembro Qo ano de mil novecentos e 
setenta. e um, adotaram sob reserva de i-a.tificação, as seguintes 
modificações à referida Constituição. 

ARTIGO I 
(Artigo 8.0 da Constituição de Santiago, modificado) 

Privilégios e imunidades 

1. A União gozará no território de Cada. um dos Países-mem­
bros dos privilégios e i,munidades necessários para a realização 
de seus propósitos, 

_ . 2_. Os Representantes dos Países-mernQros que concorram às 
retiiüões dos órgãos da União e os funcionários desta, quando em 
cumprimento de missões oficiais do Organismo gozarão, igualmen­
te, dos privilégios e imunidades necessários para o cumprimento 
de suas atividades. 

ARTIGO II 
(Artigo 19 da Constituição de Santiago, modificado, 

que passa a ser 1!) 

Departamento de Transbordos 
Com a finalidade de receber e reexpedir as remessas oriundas 

das Administrações postais dos Países-membros e que dêem lugar 
a operações de transbordo no Istmo, funciona,. no Panamá, capital 
da República do Panamá, um Departamento de Transbordos. 

ARTIGO III 

(Artigo 16 da Constituição de Santiago, 
modificado, que passa a ser 17) 

C.onferências 

1 . Por solicitação de .cinco Administrações postais dos Países­
membros, pelo menos, e com a anunêcia: de dois terç .s dos Paí­
ses-membros, poder-se-á celebrar uma Conferência, co.n a finali­
dade de examinar questões técnicas DU admini.strativar.. 

2. Por ocasião d::.f celebração de um, (XIn..,. .. ::sv Postal Uni­
versal os Representantes dos Países-membros. celebrarão uma 
Conferência para determinar a ação conjunta a seguir no referido 
Congresso. 

ARTIGO IV 

/Artigo 22 da Conõtituição de Santiago, modificado) 

Resoluções, Recomendações e Voto'S 

1. As Resoluções são as decisões adotadas pelo Congre&.so 
com força obrigatória transitória, para os órgãos da União aos 
quais se dirige a determinação. 

2. As recomendações e o& votos carecem de força. obrigatória. 
As Administrações que os observem terão a obrigação de COlllll'­
nicá-lo às demais por intermédio da Secretaria Internacional da 
União. 

ARTIGO V 
Execução e Duração do Protocolo Adicional 

à Constituição da União Postal 
das Américas e Espanha 

O presente Protocolo Adicional começará a ser executado no 
primeiro dia do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta 
e seis e permanecerá em vigor por tempo indeterminado. 

Em fé do que, os RepreSentantes Plenipotenciários dos Go:.. 
vernos d<Js Países-membros redigiram o presente Protocolo Adicio­
nal, que terá a mesma força e o mesmo valor como se suas dispo­
sições estivessem inseridas no próprio texto da Constituição e 
assinam um exemplar que fi'!ará dePQsitado nos arquivos do 
Governo do País sede da União. o Governo do País sede do Con­
gresso entregará uma cópia a cada Parte. 

Assinado em Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês 
de março do ano de mil novecentos e setenta e seis. 



DIÃRIO Do ,..ONGRESSO NAClONAI. (Seção li) QuintaRreira 15 538.' 
~(~)u~t~uh~•~n~d~o~l:OK~I~------------------------------~~~~:~'~~:::=::~~~~~--~------~----------------------

Ar L. 

101. 

102. 

103. 

104. 
105. 

106. 
107. 
108. 

109. 
110. 

111. 
112. 

113. 
114. 
115. 

116. 
117. 
113. 
119. 

REGULAMEN~~ GERAL 
DA 

UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPAlliHA 

íNDICE DAS MATtRIAS 

CAPíTULO I 

Ade-são, admissão e retirada da União 

Adesão ou o.dmissão da União. Procedimento 

Adesão aos Atos dn União. Procedimento 
RC'tirnda dn União. Procedimento 

CAPíTULO II 
1-'un<-ionamcntos dos órgãos da União 

Org::uüzação e funcionamento dos Congressos 
Organização e·tuncionamento dos Congressos extraordinários 

Organização e funcionamento das ?onferências 
Conselho Consultivo e Executivo 
Idiomas utilizados para a publicação de documentos, as 
deliberações e a correspondência de serviço 

CAPíTULO III 
Secretaria. Internacional da União 

Atribuições da. Secretaria Internacional 
Díretor-Gcral e Vice-Diretor-Geral da Secretaria Interna­
cional 
Atribuições do. Diretor-Geral e do Vice-Diretor-Geral 
Documentos. informações e selos postais que as Adminístra­
('Õcs postais devem remeter à Secretaria Internacional 
Distrib~ü~üo das publicações 
Prnzos para a distribuição das publicações 
Apo~:f'ntaclorins e pensões do pessoal da. Secretaria Inter­
nacional da União 

CAPíTULO IV 
Assistência Técnica e Ensino Postal 

Intercâmbio de funcionários 
Colaboração com a Secretaria Internacional 
Escolas e cursos postaxs 
Assistência às escolas postais nacionais 

CAPíTULO V 
Modificação dos Atos da União 

120. Proposições para a modificação dos Atos da União pelo Con­
gresso. Procedimento 

121. Condições de aprovação dos proposições relativas ao Regu­
lamento Geral 

122. Modificações ou resoluções de ordem Interna 

CAPíTULO V! 
Finanças 

123. Orçamento da União 
124. Fixação das despesas da União 
125. Fundo de execução orçamentária 
126. Repartl~ão das despesas e contrtbuiçõe.s ao Fundo de exe-

cução orçamentária 
127. Fiscallzação e adiantamentos 
128. Preparação de contas 
129. Pagamento dos adia.111tamentos 

130. 
!31. 

132. 
133. 
134. 
135. 

1:1G. 
1~7. 

CAPíTULO VII 
Departamento de Transbordos 

Funcionamento do Departamento 
Nomcac:ão e remoção dos funcionários do Departamento de 
Transbordos 
Fixação e repartição das despesas do Departamento 
FisCalização de despesas e adiantamento de fundos 
Preparação de contas 
Pagamento de adiantamentos 

CAP'íTULO VIII 
Disposições Finais 

Colaboração com orgauismos internacionais 
Unidade de acão nos Congressos Postn.is Universais e outras 
rcunh-JL'.'> in teinucionais 

138. Intercâmbio de observadores 
139. Exeeução e duração do Regulamento Geral 

REGULAMENTO GERAL 
DA 

UNIÃO POSTAL DAS AMtRICAS E ESPANHA 

Os abaixo assinados, Representantes Plenipotenciários dos 
Governos dos Países-membros da União, reunidos em Congresso em 
Lima capital do Peru, tendo em vista o artigo 21, parágrafo 2.0 , 

da Constituição da União Postal das Américas e Espanha, con­
cluída na .cidade de santlago, capital da República do Chile, em 
vinte e seis de novembro· de mll novecentos e setenta e um, adota­
ram de comum acordo no presente Regulamento Gera~, as dispo­
sições que asseguram 'a aplicação de dita Constitulçao e o seu 
funcionamento. 

CAPíTULO I 

Adesão, admissão e retirada da União 

ARTIGO.lOl 
Adesão ou admissão na União. Procedimento 

1. A nota de adesão_ ou a solicitação de admissão, deverá ser 
dirigida pelo Governo -do país interessado, pela via diplomática, 
ao Governo da República Oriental do Uruguai, o qual a comunicará. 
aos demais Pafses:..membros da União. 

2. Para ser admitido co-mo membro requer-se que a solicitação 
seja aprovada, pelo menos, por dois terços dos Países-membros. 

.3. Considera-se que os Países-membros aprovam a solici­
tação quando não houverem respondido no prazo de quatro meses, 
a partir da data em que se lhes tenha enviado a comunicação. 

4. A adesão ou admissão de um país na qualidade de membro 
será notificada pelo Governo da República Oriental do Uruguai aos 
Go\·ernos de todos os Países-membros da União. 

5. Ao país solicitante será comtmicado o resultado e se for 
admitido. a data a partir da qual é considerado membro, e demais 
dados relativos à sua aceitação. 

ARTIGO 102 
Adesão aos Atos da União. Procedimento 

1. Os Países-membros que tenham subscrito os Atos revi~tos 
pelo Congresso, deverão a eles aderir no mais breve prazo poss1vel 

2. Os Países-membros que não tenham assinado os Atos dos 
Acordos, por deles não participarem, poderão em qualquer tempo, 
n.derlr a um ou vários dos referidos Acordos. 

3. Os instrumentos de adesão relativos aos casos previstos no 
artigo 24 da Constituição e nos parágrafos l.O e 2.0 do presente 
artigo, serão dirigidos pela via diplomática ao Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai, o qual notificará este depósito aos 
Países-membros. 

ARTIGO 103 
Retirada da União. Procedimento 

!. Todo País-membro terá a faculdade de retirar-se da União 
mediante denúncia da Constituição que deverá ser comunicada 
pela via diplomática ao Governo da República Oriental do Uruguai 
e por este aos demais Governos dús Países-membros. 

2. A retirada da União será efetivada ao término do prazo 
de um ano a partir do dia do recebimento pelo G<Jverno da Repú­
blica Oriental do Uruguai da denúncia prevista no parágrafo 1.0 

3. Todo País-membro que se retire deverá cumprir com todas 
as obrigações estipuladas nos Atos da. União até o dia em que se 
efetivar sua retirada. 

OÁPiTULÓ~Ir 

Funcionamento dos órgãos da. União 

ARTIGO 104 

Organização e funcionamento dos Congressos 
1. Os Representantes dos Países-membros se reunirão em 

Congtesso a cada cinco anos aproximadamente. 
2. Cada Congresso designará o país no qual deverá reunir-se 

o Congresso seguinte sempre que houver oferecimento, a esse res­
peito, do País designado. Se forem váiios os países que se ofere­
cerem, a decisão terá lugar mediante votação em escrutínio se­
creto. 

3. Se não for possível a realização de um Congresso no pais 
escolhido, a Secretaria Internacional, com a urgência requerida, 
realizará as gesteõs necessárias para tratar de encontrar um pais 
que- est-eja disposto a ser sede do Congresso, submetendo-o ao Con­
SC'lho Consultivo e Executivo para sua aprovação. 

• 
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4. ·se ao encerrar um Congresso não. houver nenhum pais qU:e 
se tenha oferecido para sede do próximo, a Secretaria Internacl<>nal 
realizará posterlornlente as gestões mencionadas no parágrafo 3.0 

· 5. Quando um Congresso deva ser reunido sem que haja ofe­
recimento de. um governo, a Secretaria Internacional, de acordo 
com o Conselho Consultivo e Exec1,1tlvo e com o Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai, adotará as dlspo.slções necessárias para 
c:o:,vocar e organizar o congresso no Pais sede da União. Neste 
casc>, a Secretaria Internaclc>nal exercerá as funções de Governo 
anfitrião. 

6. Mediante prévio acordo_ com a secretaria :rD.ternacional. o 
Governc> d<> País-sede do Congresso, fixará a data definitiva, assim 
como o lugar onde deva reunir-se o Congresso. Em princípio, um 
ano antes desta data o Governo do País sede do Cc>ngll"esso enviará 
convite ao Governo de cada País-membro, diretamente1 ou por 
intermédic> da Secretaria Internacional. 

7. As finalidades do Congresso são: 
a) 

b) 
ração. 

rever e completar, se for o caso, os _atos da União, e 
tratar quantc>s assuntc>s sejam submetidos à sua conside-

8. Cada País-membro se f3.rá representar por um. ou por vários 
delegados ou pela delegação de outro ,l!Ris. A delegação de um 
país não poderá repres~ntar ·senão a. um P.aís além· do seu. 

9. Cada Congresso para a o~anizaçáo e desenvolvimento de 
seus trabalhos aplicará o Reglmentc> interno permanente dos Con­
gressos anexo ao presente--Regulamento. 

10. Nas deliberações cada País-membro terá dlreitc> a um 
VGto. 

11. Todc> Pais-membro terá direitc> a formular reservas à con­
venção e seu Regulamento de Execução e aos Acordos e seus Re­
gulamentos na hora de asslná·lc>s. 

12. O Governo do Pais sede do Congre~so notificará, aos G<>­
vernos dos Países-membros os Atos q-ue o Congresso adote. 

ARTIGO 105 

Organização e funcionamento dos 
Congressos Extra.o'rdinários 

1. Os Países-membros se reunirão em COngresso extraordi­
nário, quando a importância a urgência dos assuntos a tratar 
não pennitam esperar a celebração de um Congresso ordinário. 

2. Os Países-membros ,que o promovam, indicarão ao mesmo 
tempo qual deles está disposto a ser a sede do Congresso extraor­
dinário, a fim de que a Secretaria Internacional possa _oQter a 
anuência de todos os demais Países-membros. 

3. O GoVerno do P'aís, desi_gn_;3,do cor:p.o sede cJo COngresso 
extraordinário, enviarã o competente convite ao Governo de cada 
Pais-membro, pelo menos seis meses antes da data indicada para 
o início do Congresso extraordinário, diretamente, ou por inter­
médio da secretaria Internacional. 

4. Aplicam-se por analogia, os parágrafos 8.0 9.0 , 10 e 12 do 
artigo 104. 

5. Todo país terá direito a fotmular reservas aos acordos e 
decisões que se adotem em um Congresso extraordinário. 

ARTIGO 106 

Organização e funcionamento das Conferências 

1. As Administrações postais dos Países-membros que pro­
movam a reunião de uma Conferência, indicarão ao mesmo tempo 
qual delas está disposta a que seu pais seja sede da mesma. A 
Administraçãc> .postal de dito pais, de acordo com a Secretaria 
Internacic>nal, dirigirá a competente convocação às demais Admi­
nistrações dos Países-membros, diretamente ou por intermédio 
desta última. 

2. Quando a Conferência deva celebrar-se por ocasião de um 
Congresso da União Postal . Universal, a Secretaria Internooional 
convocará, com tempo suficiente, os Representantes dos Países­
membros para que se reúnam na cidade designada como sede do 
referido Congresso na data que tenha sido determinada pelo Di­
retor-Geral dã. secretaria Internacional de acordo com o Presi­
dente c;lo Conselho Consultivo e Executivo, sem que em nenhum 
caso possa- exceder de sete dias de antecipação à fixada. para 
abertura do Congresso. -Em dita confErência se examinarão as 
proposições e assuntc>s de maior interesse para a União, a fim de 
determinar os procedimentos de açãO. conjunta a seguir. A Con­
ferência se reunirá à margem do Congresso Postal Universal quan­
tas Vezes se esti·me necessário. 

3. Cada Conferência aprovará o Regimentc> interno que seja 
necessário para seus trabalhos. AtJé sua aprovação vigorará o 
anterior. 

ARTIGO 107 

. Conselho Çonsultivo e Executivo 

1. O Cohselho Consultivo e Executivo se comporá d.e um Pre­
sidente e quatro n1embros. A Presidência cottespo.nãerá de dll'lelto 
ao País sede do COngresso. Os. quatro membros do Conselho serão 
desigoadc>s pelo Congresso mediante eleição entre os paises que 
apresentem sua candidatura. 

2. Nenhum País-membro será eleltc> sucessivamente ma.IS de 
duas vezes eXceto quando lhe corresponda desempenhar a. Presi­
dência do Conselho, em virtude do disposto no parágrafo 1.0 

3. A primeira reunião de cada Conselho será convocada du­
rante o CongresSo pelo Presidente deste. Nela se é!egerá um pri­
meiro e um segundo Vice-Presidente. se o país a quem corresponde 
a Presidência a ela. reununciar, se conVerterá em membro de direi­
tc>, passando a desempenhá-la o primeiro Vice-Presidente. Nesse 
caso, o segundo ViCe.;..Presldente passará a primeiro e se,· elegerá. 
Um novo segundo Vice-Presidente 'entre os membros restantes. 

4. se entre dois Congressos se produzir algoma vacància no 
Conselho Consultivo e Executivo caberá pree11-chê-la, por direito 
próprio, o membro da União que na última eleição houver obtidO 
o maior número. 4_e v_otps. sem hav~r sido eleito, e assim sucessi­
vamente. Considera-se que se produziu uma. VaCância no Conselho 
Consultivo e Executivo, quando um membro do mesmo não com­
pareça a duas reuniõe,s consecutivas ou renuncie a ser integrante 
deste. 

5. O Representante de cada um dos Países-membros do Con­
selho será designado pela Administração do seu país. Com exceção 
das sessões celebradas durante o Congresso, este 'Representante 
deverá ser um funcionário quallflcadc> d;>. Aclminl~traçãc> postal. 

G. Convocado por.seu Presidente, por Intermédio da Secretaria 
Internacic>nal, o Cc>nselho celebrará uma sessão anual na sede da 
União. Em rodas as suas reUniões o Dlretc>r-Geral da Secretaria 
Internacional exercerá as funções de Secretário Qenal e poderá 
tc>mar parte nos debates do Conselhc> sem dlreitc> a voto, O Conselho 
redigirá seu Regimento; a.té então atuará com o regimento an­
terior. 

7. Em caso de necessidades para lograr os objetivos da União 
o Presidente, com a anuência de outros dois Países-membros d~ 
Conselho poderâ convocar reunião extraordinárla. 

8. As funções de membro d<> Conselho Consultivo e Executivo 
serão gratuitas. As despesas ·de "funcionamento estarão a cargo 
da União. Com exceção das reuniões que se re.alizem dura.nte o 
Congresso, o Representante de cada um dos Países-mémbros terá 
direitc> ao reembc>lso do preço da passagem pela via realmente 
utilizada, que pode ser: 

a) pasSagem aérea de ida e volta em classe econômica, ou 
b) qualquer outro meio sempre que sua lmportâ.ncla não ex­

ceda o custo da passagem de Ida e volta em avião classe econômica. 

9. A Administração pc>stal da República Oriental do Uruguai 
será convidada a participar em suas reuniões na qualidade de 
observador, se esse país não for membro do Conselho. Do mesmo 
modo poderão participar como obServadores as Adrrúnistrações dos 
PáÍses-membros, :mediante prévia comtmicaçã.o à Secretaria Inter­
nacional. Também poderá ser enViado convite ao COmitê de Linhas 
Aéreas da União e a qualquer outro organismo qualificado que 
desejar associar a seus trabalhos. 

10. O Conselho Consultivo e Executivo coordenará e super­
visionará tc>das.as atividades da União com as seguintes atribuições 
ern particular: 

a) manter contatc> com as Administrações postais dos Países­
membros, com os órgãc>s da União Postal Universal, com as Uniões 
postaxs restritas e com qualquer outro organismo nacional ou inter­
nacional; 

b) atuar com<> cc>ntro!adc>r das atividades da Secretaria Inter­
nacional; 

c) nomear, mediante apresentação do Dlretc>r-Geral, o Con­
selheiro. após prévio exame dos títulos de competência profissioD.ar 
postal de candidatos propostos pelas Administrações dos Paises­
membros; 

d) para ~ nomeação d"e que trata o inciso e) o ConSelho leva­
rá em conta· que á pessoa que ocUpe esse posto deverá po~suir 
a nacionalidad-e do país cuja Adm1~istração o tenha proposto. 
Os empregados da Secretaria Internacional podem pleitear "' 
ocupação do citado cargo;_ 

e) ap.~.·ovar a Memória. am.<.al elaborada pela Secretaria Inter­
nacional sobre as atividades da União; 

i) autoriZar o orçamento anual da União dentro dos limites 
fixados. pe!o Cqngresso. Estes limites sorilente poderão se.r ultra ... 
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passados por iniciativa do Conselho e- com a aprovação da ·maioria 
dos Países-membros; 

g) examinar e autorizar as solicitações de transposição entre 
programas e entre grupos de despesas de um mesmo programa do 
orçamento a:utorizado para o ano corrente, feitas pelo Diretor­
Geral; 

h) realizar, por mandato ou por sua iniciativa, estudos rela­
tivos aos problemas administrativos, jurídicos, legislativ-os, técni­
cos, de exploração e econômicos que apresentem interesse ou que 
possam influir nas Administrações postais dos Países-membros 
ou na União; 

i) diligenciar e favorecer, através ,de especialistas em ensino 
postal, a implantação e desenvolvimento de escolas postais nacio­
nais nos países da União que o solicitem; 

j) aprovar os programas e estabelecer normas ;:LCerca da orien­
tação geral e métodos aplicáveis nas escolas técnicas postais da 
União, assim como as normas dé orientação geral sobre a progra­
mação dos estudos e textos aconselháveis para aquelas escolas 
nacionais que solicitem assessoramento; 

!) aprovar n. designação do País sede do próximo Congresso 
no caso previsto no artigo 104, § 3.0 , após prévia votação se houver 
mais de um candidato; 

m) apresentar proposições de modificações dos Atos ou reco­
mendações dirigidas às Administraçõ'es postais dos Países-mem­
bros ou proposições, sugestões ou recomentações dirigidas ao Con­
gresso. Em ambos o.s casos as proposições devem ser resultantes 
de trabalhos ou estudos que caibam ao Cons·elho de acordo com 
este artigo ou por delega~ão do Congresso; 

n) é.stabelecer normas acerca dos documentos que a Secreta­
ria Internacfor:.~l deve puPllca!', distribuir e vender; 

o) o funcionamento das e.scolfl.s postais e a organização e 
ãesenvolvimento dos cursos serão supervisionados pelo Conselho 
Consultivo e Executivo por intermédio da Secretaria Internacio­
nal; 

p) promover a cooperação internacional para facilitar, por 
t.odos os meios de que disponha, a assistêncb.. técnica às AdminiS­
trações postais dos países em via.s de desenvolvimento; 

q) as demais a~ribuiçóes necessárias p:ifa o devido cu.."llpri­
ment<J do objeto do Conselho. 

11. O conselho Consultivo c Executivo apresentará, pelo 
menos com quatro meses de antecedência ao próximo Congresso, 
um informe sobre o conjunto das atividades realizadas no período 
entre um e outro Congresso. 

ARTIGO 108 
Idiomas utilizados para a publicação de documentos, 

Deliberações e a correspondência de serviço 
1. Os documentos da União sei3:_Q ___ fornecidos à.s ÁdmÚüs-

trações no idioma oficial daquela. Contudo, para a correspondência 
de serviço emitida pelas Administrações postais dos Países-mem­
bros cujo idioma não seja o espanhol, estas poderão empregar 
seu próprio idioma. 

2. Excepcionalmente, o Conselho Consultivo e Executivo po­
derá autorizar a tradução, para os ldiomais francês, inglês e por­
tuguês, de publicações que se revistam de interesse especial para 
a execução dos serviços. 

3. Para as deliberações dos Congressos, Conferências e Reu­
niões da União, além do idioma espanhol serão admitidos os idio­
mas fr:tncês, inglês c português. Fica a critério dos organizadores 
da reunião e da Secretaria Internacional a escolha do sistema 
de tradução a empregar. 

4. A15 despesas decorrentes d~ interpretação referida no pará­
grafo anterior correrão por conta da União. 

CAPíTULO III 

Secretaria Jnten1acional d'a União 

ARTIGO 109 

Atribuições da Secretaria Internacional 
1. No âmbito de suas funções gerais. corresponde à Secre­

taria Internacional: 
a) reunir, coordenar, traduzir, publicar e distribuir os do­

cumentos e informações de qualquer natureza, que interessem ao 
serviço postal da União; 

b) realizar consultas por iniciativa própria ou a pedido de 
uma Administração postal a fim de conhecer opiniões com caráter 
ilustrativo; 

c) proporcionar todas as informações que lhe solicitem a.s 
Administrações po.st.ais, a União Postal Universal, as Uniócs ?:e!>-

tritas ou os organismos internacionais que se interessem pelos 
assuntos postais; 

d) intervir e colaborar nos planos de assistência técnica mul­
tilateral e na execução dos mesmos, representando a União ante 
os respectivos Organismos internacionais; 

e) preparar e encaminhar os pedidos de modificação ou inter­
pretação dos Atos da União, notificando oportunamente os resul­
tado.s; 

f) emitir opinião em questões litigiosas, quando as partes inte­
ressadas o requeiram; 

g) zelar pelo cumprimento dos Atos e pelos assuntos relacio­
nados com os interesses da União_; 

h) redigir e distribuir oportunamente uma Memória anual 
sobre os trabalhos que realize, a qual deverá ser aprovada pelo 
Conselho Consultivo e Executivo; 

i) publicar a lista dos Paí.se.s-membros da União com indi­
cação dos Acordos .sue tenham assinado, ou aos que tenham ade ... 
rido; 

j) organizar a Seção Filatélica, que manterá uma exposição 
permanente e classificada dos selos e máximos postais que recebre. 
Além disso atenderá e dará a conhecer às Administrações postais 
dos Países-membrqs as informações e os assuntos filatélicos ciue 
interessem à União; 

1) confeccionar e distribuir a insígnia da União, para uso pes­
soal dos funcionários das Administrações postais; 

m) colocar em prática os programas de assistência técnica 
e de assistência para o desenvolvimento do ensino postal a nível 
nacional no âmbito da União e realizar as tarefas de supervisão e 
controle das escolas e cursos postais da União, de acordo com as 
diretrizes traçadas pelo Conselho Consultivo e Executivo. 

2. No âmbito dos Congressos, Conferências e Rtmniões da 
União, corresponde à Secretaria Internacional: 

a) intervir na organização e realização dos Congressos, uon­
ferências e Reuniões determinadas pela União; 

b) nos casos previstos nos artigos 104, § 3.o e 105, § 2.0 , encar­
regar-se de encaminhar as consultas pertirientes a cada um dos 
Países-membros para a fixação de uma nova sede. Em seguida, 
dar conhecimento ao Conselho Consultivo e Executivo do resul­
tado. da gestão e solicitar seu pronunciamento em favor de um 
dos Países ofertantes. Comunicar, então, a cada Governo o nome 
do país que o Conselho Consultivo e Executivo houver designado 
como sede do Congresso; - -

c) distribuir oportunamente as proposiçõés quê as Administra­
ções postais remetam para a consideração dos Congressos, Confe­
rências e Reuniões da União; 

d)· preparar a agénda para as reuniões do Conselho Consultivo 
e Executivo e o informe .sobre seus estudos e recomendações que 
apresentará ao Congresso; 

e) publicar os documentos do.s Congressos, conferências e Reu­
niões da União; 

3. No âmbito dos Congressos e demais reuniões dos organis­
mos da União Postai Universal, compete à Secretaria Internacional: 

a) organizar a realização da Conferência dos Países da União 
formular os convites correspondentes e assegurar as funções d~ 
Secretaria da Conferência; 

b) tradl.!Zir e .distribuir imediatamente a.s proposições que as 
Administrações postais da União Postal Universal apresentem ao 
-.seu respectivo Congresso e que se revistam de interesse para a 
União; 

c) prestar toda a colaboração necessária que as Delegações 
dos Países-membros da União requeiram para o completo desen­
volvimento e cUDlprimento de suas funções; 

d) durante a Conferência a realizar-se por ocasião dos Con­
gressos Postais Universais, .se analisarão e estudarão as proposi­
ções q_t:l_l?_ se revístam de interesse para a União e aquela.s que os 
Países-membros assim o solicitem. A Secretaria Internacional for­
necerá um resumo- dos resultados da Conferência, a cada um dos 
Países-membros; 

e) -ao final do Congresso Postal Universal a Secretaria Inter­
nacional fará chegar ao.s Países-membros e ao Conselho Consul­
tivo e Executivo, uma sintese dos textos dos Atos da União Postal 
Universal que hajam sofrido modificações de fundo ou que sejam 
absolutamente novos. 

4. No âmbito das publicações, compete à Secretaria Inter­
nacional: 

a) manter em funcionamento a seção de traduções de maneira 
que constitua um Centro de Tradução apto para cumprir as tare-
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fas que lhe correspondam de acordo_ co~ o regime linguistico da 
União e o da União Postal Universal; 

b) além disso publicará a preço de custo, e no caso, traduzi­
rã para o espanhol os seguintes documentos: 

1.0 os Atos definitivos e o Código anotado dos Congressos da; 
União; 

2.0 os Atos definitivos e o Código anotado dos Congressos da 
União Postal Universal; 

3.o os estudos do Conselho Consultivo de Estudos Postais, ple­
namente concluídos e que, a juízo do Conselho Consultivo e Exe­
cutivo sejam de interesse para a União; 

4.0 ) distribuirá os documentos de qualquer natureza que con­
sidere de interesse ou que lhe .sejam expressamente solicitados 
pelas Administrações dos Países-meinbro.s ou suas Delegações nos 
Congressos, Conferênciais e Reuniões; 

5.0 publicará e distribuirá uma compilação oficial de todas 
as informações relativas à execução dos Atos da União. 

5. Publicará e fará chega::- às Administrações postais dos 
Países-membros com pelo menos dois meses de antecedência do 
Conselho consultivo e Executivo. 

6. Publicará e fará chegar às Administrações postais dos 
paÍSes-membros com pelo menos dois meses de antecedência d'o 
próximo Congresso, os informes .sobre o conjunto de atividades 
realizadas pelo Conselho Consultivo e Executivo entre o perícdo 
de dois congressos. 

ARTIGO 110 

Diretor-Geral e Vice Diretor-Geral 
da Secretaria Internacional 

1. A Secrefaria Internacional será dirigida e administrada 
por um Diretor.:Geral a.ssistido por um Vice Diretor-Geral, elei­
tos pele Congresso. A duração de seus mandatos será pelo periodo 
compreendido entre o Congresso que os designa e o seguinte. 

2. O Piretor-Geral e o Vice Diretor-Geral são eleitos me­
diante voto secreto, efetuando-se em primeiro lugar a eleição para 
o pcsto ·de Diretor-Geral. O.s candidatos serão propostos pelo 
Governo de seus respectivos países ao Governo ao qual corres­
pende a Autoridade de Alta Inspeção e deverão ser naturais do 
país que os proponha. Os candidatos eleitos, contudo, não poderão 
ser naturais de um :mesmo paíS. Seu mandato poderá ser reno­
vado uma vez. 

3. Se o posto de Diretor-Geral se tornar vago, este será 
ocupado pelo Vice Diretor-Geral até concluir-se o período para o 
qual foi eleito o Diretor-Geral. No caso de vacância dos dois pos­
tos, o Con.selheiro assumirá a direção da Secretaria Internacional 
por um periodo de 180 dias, durante o qual o Conselho Consultivo 
"!Executivo poderá eleger um Diret_or-Geral dentre os candidatos 
propostos pelos Países-membros para ocupar dito cargo até o pró­
ximo Congresso. Para isso o Governo do país-sede da União re-que­
rera dos Países membros a apresentação de .candidatos para. o 
cargo de Diretor-Geral. Se o Conselho Consultivo e Executivo não 
puder realizar eleição rio pra-zo anteriormente indicado ou os 
candidatos não forem idôneos ou não houverem candidatos. o 
Conselho continuará à frente da Secretaria Internacional até o 
próxjmo Congres.~·o. 

4. Se somente o posto de Vice-Diretor-Gerai tornar-se vago, 
o Conselhe:U:o assumirá temopariamente as funções do cargo até 
que o conselho Consultivo e Executiv_o, durante sua próxima reu­
nião regular, nomeie o substituto por analogia com o S 3.0 , por 
um prazo que se estenderá até o próximo Congresso. em cuja 
oportunidade se efetuará uma eleição normal para o cargo. 

5. No caso dos funcionários de categoria superior da Secre­
taria Internacional, estes poderão apresentar suas candidaturas 
diretamente ao Congresso ou ao Con.selho Consultivo e Executivo 
conforme o caso, acomp::mhada de seus curriculum vitae. 

ARTIGO 111 

Atribuições d'a Diretor-Getal e do Vice-Diretcr-G~ral 

1. O Diretor-Gernl da Secretaria Internacional terá, além 
das atribuições que expressamente o consignam os Atos da União 
e as inerentes às tarefas confiadas à Secretaria Internacional, as 
seguintes: 

a) dirigir a Secretaria Internacional da União; 
b) nomear e destinguir o pessoal da secretaria Internacional, 

de acordo com as atribuições que a respeito, expressamente, de­
termina o seu Regulamento; 

c) participar dos Congressos, Cnferéncias e Reuniões da 
União, podendo tomar parte nas deliberações sem direito a voto; 

d) participar, na qualidade de observador, dos Congressos da 
União Postal Universal, além de organizar a reunião dos Repre­
sentantes do3 Países-membros e assegurar o serviço de tradução; 

e) participar dos Congressos, Conferencias e Reuniões de 
Conselho Consultivo de Estados Postais da União Postal Universal; 

f) participar. quando for necessã.rio, das reuniões do Comitê 
de Linhas Aéreas da_ União Postal das Américas e Espanha para 
apresentar os temas que o encomendar o Conselho Consultivo e 
Executivo, a fim de obter o melhoramenle dos serviços aero-pos­
tais. Quer assista pessoalmente ou seja representado pelo País­
membro do lugar onde se celebre a reunião. ou por outro pais. o 
Diretor-Geral preparará um informe para lcvnr ~o conhecimento 
do Conselho Consultivo e Executivo os resultados e as conclusões, 
se os houver; 

g) no caso em que o estíme mais favorável. conviâar um Pns­
membro a representar a União em qualquer Confert.;ncia ou r~u­
nião, incluindo as reuniões do conselho Executivo e Cmnelho Con­
sultivo de Estudos Postais da União Postal Universal, para as qiw.is 
a Secretaria Internacional houver sido convidada. 

2. O Vice-Diretor-Geral assistirá o Diretor.,.Geral e na au­
sência deste asuruirã suas funções. 

ARTIGO 112 
Documentos, Informações e Selos Postais 

que Devam as Administrações P0•3tais Remeter 
à Secretaria Internacional 

1. As Administrações postais dos Po.íses-mcmbros deverão 
enviar, regular e oporturiamente, à Secretaria Internacional d::t 
União: 

a) todas as informações que a Secretaria Internacional soli­
cite para as publicac;ões, memórias e demnis a~suntos tl_c su~ _c::n~1-
j5etência, em forma tal que permitam a exccuçao de sua atnbwçao 
no mais breve prazo; 

b) as leis e regulamentos postais e suas modificaçõe:; .:.uc::-s.si-
vas; 

c) o guia postal cada vez que se edite; 
d) o texto em seu próprio idioma. das propo~;ições que sub­

metem à consignação dos Congressos Postais Universais· 
e) três exemplares dos selos postais que emitam, indic:uu1o o~ 

dados relacionados com a emissão. 

2. A informação remetida em curilpriment~ do ~ 1.0
• prece­

dente, segundo o caso, deveri manter-se atuallzact~ e P_::t~·a t_~l 
fim as Adminjstrações comunic.:tl'ão sem demora toda mo\l)f~c::t_';ao 
que introduzam. 

3. As Administra<;>ões dos Paises-membros, du mesmo modo. 
informarão à. Secretaria inlL"rnacíonal da União, trê~ meses. antes 
da data· da celebração de cada Co::.1g-rcsso, da~ ge.'Stu~::; reah~~adai 
com o fim de tornar cfet:vos crn seus respectivos pmscs os votos 
e recornendaçõcs do último Congresso. 

ARTIGO 113 

Distribuição das Pub_licarões 
1. A Secretaria Internacional distribuirá gratuitamente, en­

tre os Países-membros, todas as publicações que edite, observando 
as seguintes proporções: 

a) dos Atos dGfinitivos do.s congressos da União. 3 exempla­
res para cada unidade de contribuição; 

b) dos Atos defintivos do congresso da União Postal Univer­
sal e dos estudos do Congresso Consultivo de Estudos Postais 
{ CCEP), 2 exemplares para cada unidade de contribuição; e 

c) dos demais documentos, um exemplar por unidade de con­
tribUição. 

2. As Administrações que desejem um número menor de pu­
blicação o notificarão à Secretaria Internacional. 

3. Os exemplares adicionais das publicações efetuadas pela 
Secrebria Internacional serão fornecidos, a quem os requeiram. 
a preço de custo. 

4. A secretaria dn União Postal Universal serão enviados 
cinco exemplares das publicações de que tratam os incisos a) e 
b) e dos exemplares das demais publicações que o Diretor-Geral 
da Secretaria Internacional julgue conveniente. 

5. Aos escritórios centrais das uniões restritas se enviarão 
dois exemplares das publicações mencionadas na alínea a). 
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ARTIGO 114 

Prazos Para a Distribuição das Pub.Iicações 

A Se~returia Internacional farâ a dlstribuiçao das publicações 
nos segumtes prazos: 

a) os Atos definitivos dos Congressos da União, três meses an-
tes de entrarem em vigor; _ 

b) os Atos definitivos do Congresso da União Postal Universal 
nove me~es depois de recebidos da Secretaria Internacional da 
União Postal Universal; 

c) os demais documentos e publicações no menor tempo dos­
sível. observando prioridade para os assunt'os urgentes. 

ARTIGO 115 

Aposentadorias e Pe.nsões do Pessoal 
da Secretaria Internacional da União 

As aposentadorias e pensões do pessoal da Secretaria Interna­
cional serão pagas pelo fundo próprio que para tal fim dispõe de 
verba destinada a esse fim. No caso de dito fundo ser insuficiente 
serão pagas conforme o § 2.o do art._ 124 deste Regulamento. ' 

CAPíTULO IV 

Assistência Técnica e Ensino Postal 

ARTIGO 116 

Intercâmbio de Funcionários 

1. As Administrações dos Países-membros, diretamente ou 
por intermédio da Secretaria Internaciõnal, entender-se-ão para 
efetuar o intercâmbio ou envio unilateral de funcionários, com 
:fins de asses.soramente, ensino e' aprendizagem ou para realizar 
estudos aplicáveis ao aperfeiçoamento dos serviços postais. 

2. Uma vez aCertado o intercâmbio ou envio universal de 
funcionários, as Administrações interessadas estabelecerão a for­
ma em ElUe devam suportar os gastos correspondentes. 

3. As Administrações outorgarão toda classe de facilidades 
aos funcionários que acholam em cumprimento dos parágrafos 
anteriores. 

4. Quando o intercâmbio ou o envio unilateral de funcioná­
rios se realize em forma direta as Administracões interessadas da-
rão ciência à Secretaria Inter~acional. -

ARTIGO 117 

Colaboração com a Secretaria Internacional da União 
As .Administ~açõe~ dos Países-membros _poderão enviar, pelo 

tempo lndi.sp_ensavel, a Secretaria Internacional da União, quando 
esta o requeira, em casos notoriamente justificados funcionádos 
técnicos para colaborar na realização de trabalhos 'especiais. 

ARTIGO 118 

Escolas e Cursos Postais 

1. No âmbi~ da União e nos lugares que se determinem pelo 
COngresso, poderao se estabelecer escolas especializadas de ensino 
postal ou organizar-se cursos multinacionais ou aproveitar as ·fa­
cilidades que ofer~çam as es~olas nacionais para preparar o pes­
soal das Administrações postais dos Países-membros. 

2. No easo em que não rpuder se realizar a!:gum dos cursos 
lll)>rovados p<elo C<Jmgreooo nos lugares designados pm- este o Oon­
se1ho Consultivo e Exieootivo tomará as medidas necessárias ;para 
que .possam de-se•nvolver-se em out-ro Pais-membro. 

3. As despesas que tenham lugar em cumprimento dos pro­
~atn.as d~ ,ensm_o autorizados: serão atendidas com as v.e'flbas que 
pa.l"la t~ f~ _de l!llClual_ll no orÇJa:mento de despesas da União, com 
a contr1bwçao dos pruses ou instituições onde funcionem as es­
colas e cmsos e coon a contribuição dos organismos internacionais. 

ARTIGO 119 

Assistência às :Esoolas Postais Nacionais 
. ,J. A fim de d:oonentar a implantação de_.escolas técinioos pos­

taJS nos Pais.es-m~m·bros e ~ co}a.borar no desenvolvimento das já 
existentes, a Unloo, prestara a ajuda nooessárta dentro do limite 
d_os fundos di.s;:poníveis, mediante o ,envio de esp-ecialistas em en­
s:mo, que permitam formar anualmente um adequado contingente 
de pesso~l .p-ostal em cada país. 

2. Para realizar tal objetivo •a se,cretaria Internaclonal dis­
porá de pérJbos e1m ensino, cont~atados por 'bempo- ctet~rminado 
para colaborar, em caráter itinerante, com as Administr:ações pos~ 
tais que o sol!cillem. 

3. As despesas de instalação,_ funci_?na:mento, profcssor~~o, 
etc. das escolas postai.s nacionais, nao serao custeadas pela Umao. 

CAPITULO V 
l\Iodificação dos Atos da União 

ARTIGO 120 

Proposições Para a Modificacão dos Atos 
da União Pelo Congresso. Pi-ocedimento 

1. A.,s proposições devem s·er -enviadas à Secretaria Interna­
cion::tl com .seis meses de antecedência à abertura do CongressD. 

. ~- _A_ Secretaria Inte~-acion~l publicarâ as proposições e as 
dLs-tr..bmra entre as Adnunistra.çoas ,p-o.s.tais dos Países-m>E!mbros, 
peJo_ menos quatro me.ses antes da data indicada para o início das 
sessoes. 

,.. 3. As rpropcsições oapr~s.entadas depois do .prazo indicado se­
r~o 1-ev~das em ccnsideraçao se forem apoiadas por duas Admi­
ni&tra,..çoes, pelo menos. Excetuam-se as de ordem redacional, que 
d·e.verao- conter no cabeçalho a letra 'R" e ,que passarão direta-
ntleQ'l te à COmissão de Redação. ' 

ARTIGO 121 

COndições de Ap.rovaçã.o das Proposições 
Relativas ao Regulamento Geral 

Paro que te.nham validad•e as proposições 8Ubmetidas ao Con~ 
gr•e.sso e relativas •ao presente Regulamento Gerai derverão ser 
aprovadas pela maioria d-os Países-membros rep:t'lesentados no Con­
gresso. Os dols t-erços dos Palses-membros da União deverão estar 
presentes na votação. 

ARTIGO 122 

Modificações ou Resoluções de Ordem Interna 

As modiHcações ou ,:t"lesoluç.ões de ordem int-erna qu-e os Raíses­
membros venham a ad:otar e qwe atinjam o serviço internacional, 
terão força executiva três meses depois da data em que sejam 
comunicadas à Se"retarla Internadonal. 

CAPíTULO VI 

Finanças 

ARTIGO 123 

Orçamento da União 

Dentro dos Umi,t·es fixados. pel-o Congresso a Se,cretarla In­
ternacional apresentará ao Conselho Consultiva' e Executivo para 
seu e:studo ·e, conform•e o ca.so, sura aprovação, um proj~to de 
orçam.ento por porogra.Jll:as .e atividades, expresso em fDancos-ouro 
e elaborado dois mes.es antes da. data prevista pa;ra a reunião do 
Oonselho. Aprovado rpeL<> con.sell1o, o orçamento vigorara de 1.0 
de janeiro até 31 de deZ€ml>ro do ano seguinte. 

ARTIGO 124 

Fixação das Despesas da União 

I. Cada Congresso deverá fixar a importância máxima do 
orça:nento ~ue vigorará para cada a.no entre um e outro Congresso, 
cons,<br::tn(,::: 

a) as despesas da União; 

b) as despesas corre:~pondente.s à reunião do Congresso se­
guinte; 

c) o Fundo de ex~?cução orçamentária. 
? . Sol? res,erva dos }§ 4.0 e 5._0 , aS de~pesas corresponden­

tes a.c;;. _ at1Vldades dos órgao.s d.a Unia o, inchados os recursos para 
·apos-e.ntadoria do pessoal da Secretaria Internacional, não deverão 
ultrapassar as seguinte im•portfLncias par os anos de 1977 e se­
guintes: 

2.400.,111 francos-ouro para o ano de 1977 
2.430.332 " " " " 1978 
2.463.608 " " H » 1979 
2.501.503 " " " " " 1980 
2. 545.911 " " " " 1981 

3. rPara_ <_?.S anos posteriores a 19811 em caso de adiam-ento do 
XII Congresso, os orçamentos anuais do § 2.o não deverão ultra­
·pa~sar a importância fixada. para o ano anterior, mais 5':'L 

4. A:~ desp.esns c.arre_spond·entes ~à reunião do XVIII congresso 
Postal Umv.ersai <traduçao. 1mpres.sao e distribuição d::ts proJX>Si-
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cões c docum('ntos: Conferência dos Representantes dos Paíseso 
Ínembros e assistência da União Pu.stal d:.o~s Amérioas e Espanha 
na qualidade d-e observador) não- deverrw ultrapassar de 114.355 
francos~ ouro. 

5. As despesas correspondentes à reunião do próximo Con­
gresso da União Postal das Américas e •Espanha não deve·rão ultra­
passar d·e 118.000 fmncos-{luro. 

6. Se os créditos previstos nos §§ 2.0 , 3-.0 1 4.0 e 5.0
1 se torn&­

.rem inswfilcientC'S para a:<")>egurar o c()rreto funcionam'í!nio da 
União estes limtes poderão ser tlltru.passados com a aprovação 
da mO.ioria dos Países-membros da União. 

7. O Conse-lho Consultivo e Executivo poderá autorizar que 
sejam_ ultrapassados os limtes fixados no.'5 §§ 2.0 e 3.0 quando isto 
se tornar ncc.rssãrio pn.ar at.encter às atua:izaçôes dos e.stab~leci­
mentos do pe.::soal da Secretaria Inte-rnacional nas condiçú.r.s es:­
tab!:'lecidas nos Atos. e quando assim o requeiram os aumentos do 
v!'llor da'5 .bolsas de estudo, cquipJractas às elo Programa das Na­
ções Unidas para o Dese_nvulvimento tPNUD). ou do preço d:J.s 
passagens a .serem concedidas aos alunos que dL'vam pa-rticipar 
dos curses de formaçf\0 postal autori?.ados ,pelo Congresso. 

8. As dc~pesas ocn.sionad~.s pelo Centro de Tradução c por 
suas publicações .serão cobertas pelos Pises-membros que utilizem 
~eus serviço.::;. 

ARTIGO 125 
FUndo de Ex('cução Ort:amentária 

1. No final de cada exercíc.:.o econômico. o total anual das 
Ce~·pesa.s que devam ser cob-ertas p::lo conjuríto de ·País:·es-m.em­
bros d:J. União, s-erá acr{'scido em 5% cuja imp-ortância se desti­
nará _ao fundo de execução orçrun.entária. 

2. Este fundo será aplicado 'Pela Secretaria Interna-cional 
para o cumprimento das cbr:gagõe-s ·orçamentárias. 

3, Se ao ,encerrar um exercíciõ econômico o fundo de exe­
cução orç~mentária for igual ou suP-erior à totalidade das despesas 
e-f·etuadas durante o ano sob a responsab:lict.ade de todos os Paises­
nl2mbros. ne.se ano não se aplicara o acrescimo previsto no pará­
grafo 1.0 

ARTIGO 126 
Repartição das Despesas e Contribuições 

ao Fundo de Ex:ecução Orçamentária 

I. Para ·efeito da repartição das despesas e conforme o caso, 
das contribuições ao fundo de ,execução o.rçamentária, os Países­
m-embros serão classifícarlos em três categorias, cada uma da§. 
qu~is contribui para o pagamento- na propq.rção seguirite:- ----

La cat-egoria ............ ·--~-~- __ _a unidades 
2.a categoria .. , ......... ~-...... 4 unidades 
3.• categoria ........ ·- -·· ·-· .. ·- . .2 unidades 

2. Pertencem ao 1.0 grupo: Argentina, Canadá, Espanha, Es­
tados Unidos da América., República Federativa do Br.asil e Uruguai. 

Pertencem ao 2.o grupo: Colômbia, Costa Rica, Ouba, Chile, 
Estados Unidos Mexicanos, Panamá, Peru e República da Vene­
zuela. 

Pertencem ao 3.0 grupo: Bolívia, Equador, El Salva.dor. Gua­
temala, Hait!, Nicarágua, Paraguai, República Dominicana e Re­
pública de Honduras. 

3. Em c·aso -de nova adesão, o governb da RepúO:ica Oriental 
do Uruguai, de comum acordo com ·s. Secret·aria Internacional e 
o Gcverno do país interessado, determinará o grupo no qual este 
devera ser incluído, 'para e.feito da repartição doas dc:,;>esas e, 
conforme o caso, das c<>ntribulções ao Fundo de execução orçamen~ 
tária da União. 

ARTIGO 127 
Físealiza.;-ãO e Aàiantainentos 

A DirCçãO Nacional de Correios da Repúbliea Olient.al do Uru­
guai fiscalizará as despesas da Secretaria Internacional da União 
e o Governo do referido país fará os adiantamentos que esta 
necC:::ssit.c. 

ARTIGO 12b 
Preparação de Contas 

A Secretaria Internacion:J.l preparará anualmente a conta das 
despesas da União, que deverá ser verificada pela Autoridade de 
Alta Inspeção. 

ARTIGO 129 
Pagamento dos Adiantamentos 

1. O orçamento aprovado pelo Conselho Consultivo e Exe­
cutivo será comunicado Imediatamente aos Países-membros a fim 
de Q.ue estes paguem a cota-parte que lhes c-o:rrcsponde no men­
cionado orçamento. Este pagamento deve ser Leito antes de 30 

de junho do ano ao qual corresponde este orçamento. Se final­
mente não se gastar a importância total autorizada, os excedentes 

·serão creditados ao pais respectivo e s:erio levados à conta do 
orçamento seguinte. 

2. Após a data indicada no parágrafo anterior as importân­
cias cías devidas tanto referent~ ao orçamento como ao Fundo 
de execução orçamentária, renderão j1~ros a razão de 5~ ao ano a 
contar do término do referido prazo. 

CAPíTULO VII 

Departamento de Transbordos 
ARTIGO 130 

Funcionamento do Departamento 
1. A organização e funcwnamenw ·do Departamento de 

Transbordos do Panamá ficam submetidos à vigilância e fisca­
lização da Diretoria Geral de Correios e Telecomunicações do Pa­
namá e da Secretaria Internacional da União, as quais deverão 
ainda aprovar todas as medidas necessárias à boa marcha do De­
partamento. 

2. A Secretaria Internacional da União atuará também Como 
mediado-r-a e assessora em qualquer situação que surja entre a 
Administração postal do Panam_á e as Administrações postais do~. 
Países-membros que- realizem operações de transbordo no istmo. 

ARTIGO 131 
Nomeação e Remoçao dos Funcionários 

do Departamento de Transbordos 

1. O Chefe do o·epart.amento de Trarlsbordos seri nomea­
do pelo Governo da República do Panamá~ após cvnsul 1 a às Admi­
nistrações dos Países-membros u.suários e entre os candidatos por 
estas propostos. 

2. Os demais empregados do Departamento serão nomeados 
:r: ela Direção Geral de Correios e Telecomunicações do Panamá, por 
proposta do Chefe do Departamento de Transbordos. 

3. o pessoal indicado serã inamovivel, conforme as disposi­
ç-ões que a respeito etsabelece o Regulamento do Departamento de 
TransbOrdos. 

4. Os -funcionários do Departamento de Transbordos não te­
rão a qualidade de [Ul_l_ciOnários da União. 

5. O pessoal do Departamento de Transbordos terá os mes­
mos direitos e obrigações que a.s leis da República do Panan á 
disponham ou hajam disposto sobre aposentadoria e pensões, e 
aue seiam a,nlicá.vei.s aos emnref!'ados da nirP~i'in r..êr::~T rTn<:: r.or-1:-eiOs e~Telec .. õin:Unicãçõe; ---- .. --~ ... - --- - ----.,-~ - --- ----

6. O .Regulamento do Departamento de Transbordos indica 
as atribuições e deveres do pessoal, cujo texto figura em anexo 
e é parte integrante das presentes disposiçõeS, o qual será re­
visto pela Administração dos Palses-membros usuários, incluindo a 
AdminLstração postal do Panamá e o D iretor-Geral da Secretar:i.a 
Internacíona( da União. ~- · 

ARTIGO 132 

Fixação e Repitrtição das Despesas do Departamento 

1. As despesas necessárias à manutenção do Departamento 
· de Transbordos, incluídos us recursos destinados à formação de 
um frndo de aposentadoria para o seu pessoal, estarão a cargo 
dos Paise~-membros que o utilizem. 

2. As despesas anuais de manutenção do Departamento de 
Transbordos não deverão ultrapassar as somas lndica·das para ·:1.3 
anos de 1977 e seguintes: · 

145".23~ francos-ouro para o ano de 1977 
146.671 francos-ouro para o ano de 1978 
148.183 francos-ouro para o·ano de 1079 
149.771 francos-ouro para o ano de 1980 
151.428 francos-ouro para o ano de 1981 

3. Para os ::mos posteriores a 1981, em caso de adiamento 
do XII congresso, os orçamentos anuais do § 2. 0 ·não_ deverão 
ultrapassar a importância fixada para o ano precedente acre5clda 
de 5~%. 

4. &::.- os créditos previstos nos §§ 2.0 e 3.0 se tornarem insu­
ficientes pára assegurar o correto funcionamento do Departa­
mento. €"Stes limites poderão ser ultrapassados com a aprovaçào 
da inãioriã. dos países-membros qt:e -o tttilizam. 

5. O Conselho Consultivo e Executivo poderá autorizar que 
os limites fixados nos §§ 2.0 -e 3.0 sejam ultrapassados quando ne­
cessários para atender às atualizações dos salários do pessoal do 
Departamento de Transbordos. na.s condições estabc!ecidas r.os 
A'.os. 
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6. As despesas serão repartidas entre os Países usuários pro­

porcionalment·e ao número de sacos que remetam por intermédio 
c:o Drpartamento. 

ARTIGO 133 

Fiscalização das -Despesas e Adiintam-en.tOs de Fundos 

1. A Direção-Geral doS Correio.s e Telecomunicações do Pa­
ll~lmó. .f:.ScalizartL as despesas do Departamento de Transbordos. 

2. EL:tuará igualmente os adiantament_os d-e fundos que o 
D~:po.rtamento necessite. 

ARTIGO 134 

Preparação de Contas 

A conta das despesas do Departamento de Transbordos será 
preparada e enviada trimestralmente por este Departamento às 
Administrações usuárias. 

ARTIGO 135 
Pagamento dos Adiantamento_s 

1. As quantias que forem adiantadas pela Administração 
Postal do Panamá, por- conta de adiantamentos, serão pagas pelas 
Administrações p6stais . devedoras tão logo seja possível, e, no 
mais tardar, antes de seis meses a partir da data em que o país 
interessado receber a conta. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo anterior, dito prazo 
não será levado em conta se, no transcurso dos dois primeiros 
mezes o país devedor houver formulado· objeç_ões à corita, devi­
damente justificad~. Contudo, a Administraç_ão devedora liqui­
dará as quantias que não tenham sido objeW de reparos. 

2. Sê a conta não for objeto de retificaÇão e não for liqui­
dada no prazo indicado no ~ 1.0, as quantias devidas renderão 
juros à razão de 5% ao ano, ã- contar do término do referido 
prazo. 

CAPíTULO VIII 
Disposições Finais 

ARTIGO 136 
Colaboração com Org·anismos Internacionais 

A fim de contribuir para maior coordenação em matéria pos­
tal, a União colaborará. se necessário mediante a assinatura de 
acordos, com os organismos interl).acionais que tenham interesses 
e atividades conexos; o· acordo se tornará efetivo após o assenti­
mento de dois terços dos países-membros. 

hRTIGO 137 

Unidade de Açáo. nos Congressos Postais Universais 
e Outras Reuniões InternacionaiS 

As delegações dos países-mem-bros procurarão manter unânl­
me e firmemente os principias estabelecidos na União Postal das 
Américas e Espanha, por ocasião ·-da celebração de Congressos 
Postais Universais e de. outras reuniões postais internacionais a 
fim de manter uma uni.dade de ação conjunta em todo o momento. 

ARTIGO 138 
Intercâmbio de Observadores 

1. A União podei-á enviar observadores aos Congressos, Con­
ferências e Reuniões 1'irt. União Posta] Universal. B:o Cons'elho Exe­
cutivo e ao Conselho ConsUltivo de Estudos Postais. 

2. Poderá igua:Un:ente enviar observadores aos Congressos 
elas Uniões Postais restr.!tas que houverem formulado convite opor­
tunamente. -

3. A União Postal Universal poderá enviar observadores aos 
Congressos. Conferências e Reuniões da Uhiâo e às reuniões do 
Conselho Consultivo e Executivo. 

4. Serão admit~dos observadores das Uniões Postais restritas 
n:os oCng~essos, _oC,!lferéncias e Reuniões da União, sempre que as­
Sim o decidir o orgao interessado ou a maioria dos pais·es-membro.s. 

ARTIGO 13D 

Execução e Duração do Regulamento Geral 
o presente Regulamento Geral entrará em vigor no primeiro 

dla do mês de outubro do ano de mil novec-entos e setenta e s·e1i..S 
c permanecerá em vigor até a entrada em execução dos Atos do 
próximo Congresso. 

Em fê do que os Representantes Plenipotenciários dos Gover­
nos dos países-membros firmaram o presente Regulamento Geral 
na éidade de Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês de 
n"!arc_'o do ano de mil novecentos e setenta e .seis. 

REGULAMENTO GERAL DA UNIÃO POSTAL 
DAJS AMÉRICAS E ESPANHA 

-ANEXO-

REGIMENTO INTERNO PERJMANEN'IlE DOS CONGRESSOS 

íNDICE 
Art. 

I . F,tnalidade e -alcance do RegimenW 

2. Membros do COngresso 
3. Delegações 
4. Participação da Secretaria Internacional 
5. Poderes dos delegados 
6. Observadores 
7. Delegação de voz e voto 
8. Decano do Congresso 
9 ... Mesa do oCngre.sso 

10. 
1L 
12. 
13. 

14. 
15. 

16. 

17. 
18. 

19. 

20. 
21. 
22. 
23. 

24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 

Atribuições do Presidente do Congresso 
Atribuições dos Vlce-Pre.sidentes do COngresso 
Atribulç6es do Secretário-Gera! do oCngresso 
Comissões 
Membros das COmissões 
Mesa das COmissões 
Subcomissões e grupos de trabalh"o 
Idiom-a 
Apresentação de proposições 

Exame das proposições 
''Quorum" 
Deliberações 
Moções de ordem 
Votações 
C0ndiç6es de aprovação das proposições 

Sessões plenárias 
Assinatura dos Atos 

Reservas aos Atos 
Atas das sessões 
Q"uestões não previstas 
Disposlçõe.s finais. 

REGlMENTO INTERNO PERMANENTE 
DOS CONGRESSOS 

ARTWO 1.0 

Fin3.Iidade e Alcance dO Regimtmto 

O presente Reg;!mento Interno, aqui denominado ''Regim·en­
to", se faz em cumprimento dos Atos da União, com -a finalidade 
de ordenar em caráter permànente o funcionamento interno do 
cOngresso. No caso .de divergência entre uma de suas disposições 
e uma disposição. dos ·-Atos prevalecerá é.sta última. 

ARTIGO 2.0 

Mmbros do Congresso 

o Oongr~s.So .se constitui com os delegados repreesntantes dos 
países-membros da União. 

AIR';l."IGO 3.0 

Delegações 

1. Por delegação se entende que será. a pessoa ou o conjun­
to de pessoas designadas por um pais-membro para participar do 
CongresS'o como seu representante. A dd.egação se comporá. de 
tnn Chefe de delegação e, conforme o caso, de um suplente de Ch­
fe de delegação, de um ou vários delegad9s e, ·.eventualment·e, de 
um ou vá.rios funcionários. 

2. Um país-membro pode ser representado pela delegação d·~ 
outro país. A delegação de um paí.s não poderá representar s-enão 
um pais alêm do_ seu. 

3. Os funcionários agregados às delegações serão admiti­
dos nas sessões plenárias ou de comissão com voz, mas_ sem votQ, 
salvo o disposto no art. 7 deste Regimento. 
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4. As delegações dos países que não part\clpem de um Acor­
do poderão tomar parte nas- deliberações do COngresso referentes 
a este Acordo, mas sem direito a voto. 

ARTIJG04.0 

Participação da Secretaria Internacional 

1. o Diretor-Geral da Secretaria Internacitõina~ e os !ue~c!~-
nários desta, por ele designados, poderãp assis r as sesso -
mente com o direito a voz. 

2. o Dir.etor-Geral poderá fazer-se representar nas sessões 
de Comissões, Subcom1ssões ou Gfupos de Trabalho que julgar 
conveniente. 

ARTIGO ,;.a 
Poderes dos -Delegados 

1. Os delegados deverão estar acreditados por poderes a~­
sinados pelo Chefe de Estado, pelo Chefe de Governo ou pe.o 
Ministro de Relações Exteriores dó pais Interessado. 

2. Os poderes deverão estar redigidos em devida for!" a. éon­
sidera-se um delegado como representante plen1potenciarw se S·eus 
podres at·endem a um dos cr~ltérios seguintes: 

a.) se conferem plenos poderes; 
b) se autorizam a represerltar seu Governo sem restriçõe.s; 
c) se outorgam os poderes necessários para ·assinar os Atos. 
Qualquer dos três casos !n.clul implicitamente o poder d·e to-

mar parte nas deliberações e votar. 
.Os poderes que não se ajustem aos .critérios. detalhados em 

a b e c deste parágrafo outorgarão soment~ o direito de tomar 
p~rt.e nas deliberações e votar. 

3. Os poderes serão apresentados tão logo se ~t~augure o Con­
gresso, perante a autoridade designada para esse fim. 

4 Os delegados que não tenham apresentado seus poderes 
poderão tomar parte nas deliberações e nas votaçõ~. sempre qpe 
houverem sido apresentados por seu Governo ao Governo do pais­
sede do Congresso. Também. poderão' fazê-~o aque~es ~elega~os em 
cujos poderes se haja verificado ·alguma Insuficienma ou Irregu­
laridade. Nenhum destes delegados poderá votar a partir do_ mo­
mento que o Congresso haja apr~r'l:~do lJ- _:relatór.to_ da Comissa o de 
Verif1caç5o de Poderes no qual se verifique que nao tenham apre­
sentado seus poderes ou que estes são insuficientes para votar e 
enquanto não se regularize tal situação. 

5. Não se admitirão os poderes e os mandatos dirigidos por 
telegrama. Contudo, serão aceitos os telegrz.mas que respondam 
a pedidos de Informações sobre questões de poderes. 

ARTIGO 6.0 

Observadores 
1. Poderão participar nas deliberações do Congresso na qua­

liàade de observadores e com direito a VQz: 

a) os re'presentantes. dos país-es e _terni.tórios americanos .. não 
membros da União, que houverem sido especialmente convidados; 

b) os representantes da União Post-al Universal; 

d) os representantes do Comitê de Linhas Aéreas da União 
Postal das América-s e Espanha. 

2. Também serão admitidos como observadores os represen­
tantes de qualquer outro organismo qualificado que o Congresso 
e~tUne necessãrio convidar para asSOêiá-lo aos seus trabalhos; 
contudo, a participação se limitará às questões que interessem 
a estes e à União. 

ARTIGO 7.0 

Delegação de Voz. e Voto 
A delegação que se encontre impedida de assistir a uma ses­

são plenária: ou de Comissão, ou a parte delas, terá a faeuldade 
de delegar, por escrito e a qualquer momento, sua voz e voto à 
delegação de outro pais, dando ciência ao Presidente da Comis­
são. Nas sessões das Comissões poderá, além disso, delegar seu 
voto a um de seus funcionários adidos. 

ARTIGO 8.0 

Decano (lo Congresso 
1. A Administração postal do pais-sede do Congresso su­

gerira a designação do Decano deste, nomeação que deverá re­
cair em funcionãrio de longa participação nos Congressos de nos­
sa União. Por ocasião da abertura da primeira sessão plenária 
o Decano assumirã a presidência do Congresso até que seja elei­
ta o Preslden te. 

2. O Decano·propóe ao COngresso o __ -Presidente e Vice-Pre­
sidentes do mesmo, assim coz.ao os das Comissões. 

ARTIGO 9.0 

Mesa do Congresso 
1. A Mesa do Con!iresso é .eleita pelo . voto da maioria das 

delegações, por :;Jroposta do Decano na primeira sessão plenária 
e será composta de um Presidente e de um ou vários VIce-Presi­
dentes. Os VIce-Presidentes substituirão o Presidente, conforme 
a ordem de sua eleição. 

2. · O Diretor-Geral da Secretaria Internacional será o Se­
-cretário-Geral do COngresso. 

ARTIGO 10 

Atribuições do Presidente do Con~esso 

São atribuições do Presidente: 
a) a abertura e encerramento das sessões plenárias. Dirigir 

as deliberações dos a.ssWlto.s compreendidos na ordem do dia, con­
cedendo a palavra aos oradores que tenham direito a ela, se­
gundo este Regimento e de acordo com a ordem em que a .soli­
citem; 

b) assumir a direção geral dos trabalhos do Congresso. Re­
solver as moções e questões de ordem. cabendo-lhe particular­
mente a faculdade para propor o adiamento ou encerramento 
do debate, ou ainda a suspensão ou levantamento da sessão. Po­
derá, igualmente, de~erir a convocação de uma sessão plenária 
quando a coruidere necessária; 

c) decidir sobre as questões de procedimento que ocorram du­
rante as deliberações, sem prejuízo de. que, se um delegado o so­
licitar, a· resolução tomada seja· submetida a decisão do Con­
gresso; 

d) submeter à votação os assuntos que o requeiram. e infor­
mar ao Congresso o· seu resültado; 

e) informar ao Cong-resso, por intermédio da Secretaria-Ge­
ral, ao concluir cada sessão, sobre os assuntos que deverão ser 
tratados na sessão seguinte; 

f) assinar os Atos e demais documentos do Congresso; 
g) convocar. as sessões plenárias; 

h) determinar ·as medidas Indispensáveis para o bom desen­
volvimento das atividades do Congresso, fazendo cumprir o pre­
sente Reg!meriro. 

ARTIGO 11 

Atribuições dos Vice-Presidentes do Congresso 

Os Vice-Presidentes na ordem de sua eleição substituirão o 
Presidente quando este estiver ausente ou impedido. 

AR';l'IGO 12 

Atribuições dó Se-crétário-Geral do Congresso 

São att!-bu~ções do Secretário-Gel-a~ do Congres.c-JC: 
- a} desempenhar os trabalhos próprios. da Secretaria-Geral do 

Congre~o com os funcionários da secretaria Internaclon;al e com 
os q_ue eventualmente lhe proporcione a Administra:ção do país­
sede do Congresso;-

b) preparar as respostas da correspondência oficial do Con­
gresso conforme recomendação do CongTf!SSO ou da Presidência; 

c) efetuar a distribuição ent.re as Coi:nissões, das propo&ições 
e demais assuntos sobre os quais devam deliberar e pôr à dispo~ 
sição da.s me&mas todo o necessário para o desempenho de suas 
funções; 

d) determinar a impressão e distribuição das ata.s das reuniões 
do Congresso; 

e) providenciar para que se colham as assinaturas das atas 
das reuniões; 

f) assinar as atas das reuniões e demais documentos do Con­
gresso; 

g) colaborar com o Presidente do Congresso na ~labor:ação da 
ordein do dia. 

ARTIGO 13 
Comissões 

O Congresso designará o número de Comissões necessárias 
para levar a cabo· .!?Ua.s tarefas e fixará suas atribuições. 

ARTIGO 14 

Membros das Comissões 

1. As delegações de _todos os p_aíses-rpembros serãC?, por 
clireito membros das Comi.s.(jões encarregadas do exame das prop:::l­
sições·'relativas à Constitufção, ·ao Re_gulamento Geral, à: C.on­
venção ao seu RegL'lamento de Execuçao, aos Protocolos FinaJS e 
ao Reiulamcnto da Secret.aria Internacional. 
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2. As delegações dos países-membros que participem dos 
Acordos facultativos serão, por :direito, membros das Comissões 
encarregadas do estudo das proposições a. eles relativas., Qualquer 
pais que não participe de um Acordo poderá assistir à.s sessões 
da Comissão correspondente. na qualidade de observador. 

3. A Comissão encarregada do estudo das proposições rela­
tivas ao Regulamento do Departamento de Transbordos será 
constituída de acordo com o esta;belecldo no Regulamento Geral 
da União. 

4. O número de membros da Comissão de Verificação de 
Poderes será de 5, que serão eleitos entre todos os pa:ises-membros 
participantes do Congresso. 

5. Do .m:esmo modo a Comissão de _Redação, sistem,atização 
e coordenação das re.CJ:oluções adotadas pelo Congresso será inte­
grada por 7 membros que serão eleitos entre todos os países­
membros participanteS do Congresso. 

ARTIGO 15 

Mesa das Comissões 

1. A Mesa de cada Comissão será constituída por seu Pre­
sidente, uin 1.0 -Vice-Presidente e um '2.0-Vice-Presid.ente. A Se­
cretaria da Comissão estarã a cargo da Secretaria Geral. 

2. São atribuiçõe.s do Presidente: 
a) dirigir as sessões da Comissão e subme~er a discussão, por 

sua vez, os assuntos compreendidos na ordem do dia; 
b) conceder a palavra a quem a ela tenha direito conforme 

este Regimento e de acordo com a ord-em do pedido; 
c) decidir as questões de pr(lcedimento que ocorram durante 

as deliberações, sem prejuízo de que se algum delegado o solici­
tar, a resolução tomada seja submetida à decisão da Comi.ssão; 

d) submeter ff votação os assuntos que o requeiram e infor­
mar o resultado à Comissão; 

e) informar Comissão, por fntermédio da secretaria, ao con­
clJ;.ü cada sessão, sobre os assuntos que deverão. ser .tratados na 
sessão seguinte; 

f) assinar .as atas e demais documentos da Ç:Omissão; 

g) convocar as sessões da COmissão; 
h) determinar todas as m,edidas indispensáveis ao bom desem­

penho da Comissão, fazendo cumprir o Regimento. 

3. Cabe ao 1.0 -Vice-Presidente ou em sua faltà ao 2.0 -Vice­
Presidente. substituir o Pre.~.idente_ em todas as suas funções quan­
do este estiver ausente ou impedido. 

·4. São atribuiç6es da Secretaria da Comissão: 
a) controlar e dirigir o pessoal adrD.inistrativo designado para 

o serviço da Comissão e organizar o.s trabalhos respectivos; 
b) preparar a resposta da correspon<iência oficial da Comis­

são, conforme recomendação desta ou da Presidência; 
c) providenciar a distribuição entre os_ delegados, das propó­

sições e demais documentos sobl'e o_s_ quais deverão decidir e pôr 
à disposição dos mesmos todo o necessârio para o desempenho 
de suas funções; --

d) providenciar a impressão e distribuição das atas das retr-
niões da Comissão; · 

e) providenciar a coleta das assinaturas das atas das reuniões 
da Comissão; -

f) referendar a.., atas das reuniões e demais documentos da 
Comissão. 

ARTIGO 16 

Subcomissões e Grupos de Trabalho 

1. Tanto o Plenãrio como as Comissões poderão designar 
Subcomissões, ou conforme o casO, Grupos de Trabalho, encarre 
gados de estudar e informar sobre qualquer assunto submetido à 
consideraçJo daqueles, quando assim d requeiram sua complexi­
dade e imjJortãncia. 

2. As Subcomissões ou os Grupos de Trabalho serão presi­
didos, conforme o caso, pe~o país designado -pelo Presidente do 
Congresso ou da Comissão correspondente. 

ARTIGO 17 
IdiQma 

O idioma espanhol serã utilizado para as deliberações e tam­
bém para a redação dos documentose do Congresso, documentos da 
Secretaria, inforrr.es. projetos de atps, atas e correspondência. 
Além do espanhol poderão .s.er. utilizados os idiomas inglês, por­
tuguês e francês nas deliberações, exceto na Comi.c;.são de Redação. 

ARTIGO 18 
Apresentação de Proposições 

1. AS proposições apresentadas de acordo com o diSIXJSto 
pela Constituição e seu Regulamento Geral servirão de base para 
as~ deliberações- do Congresso. 

2. As proposições apresentad·a.s fora dos prazos estabelecidC?_s, 
além de cumprir os requi")itos indicados nos Atos da União, deverao 
ser apresentadas pelo menos oom quarenta e oito horas de ante .. 
cedência à sessão em que devam ser tratadas, salvo aquelas 
relativas à.s modlficações que não sejam de fundo, correção e 
redação ou complemento de proposições anteriores, ou as que 
surjam diretamente das deliberações do Plenário ou das Comissões. 

ARTIGO 19 
Exame das Proposições 

1. Todas a.s proposições apresenta:das pelos países-membros 
de acordo com as di.sposições de.ste Regimento serão submetidas a 
di.scus.são, em Comissão ou no Plenário. Igual di.sposição se apli­
cará à.s proposições apresentadas por várias delegações ou Admi­
nistrações ou ain~a pelo Conselho Consultivo e Executivo. 

2. Se um problema é objeto de várias proposições o Pre­
sidente decidirá a ordem de discussão, começando. em principio, 
pela proposição que mais se distancie do texto de base ou que 
implique uma mudança mai.s radical com rel.ação ao sta.tu. quo. 

3. Se uma proposição pode ser subdividida em várias partes, 
cada parte pode-ser examinada e votada separadamente. 

4. Se uma proposição é emend~da se considerará e votará 
em. primeiro lugar a emenda. Contudo, se a emenda é aceita pela 
delegação que apresenta a proposição primitiva, será Incorporada 
imediatamente ao texto desta. 

5. Qualquer proposição retirada no Congresso ou na Comissão 
pode ser retomada por outra delegação. 

ARTIGO 20 
Quorum 

O quorum requerido para as sessões plenárias do Congresso 
e das Comissões será de mais da metade das delegações, repre­
sentadas no Congresso ou na Comissão e com direito a voto. 

ARTIGO 21 
Deliberações 

1. Os participantes do Congresso, ao tomar parte nas ~deli­
berações, deverão cingir-se ao tema em discussão, limitando sua 
intervenção a um tempo _ não superior a cinco minutos, salvo 
resolução em contrário tomada pela maiorta simples dos mem.bros 
presentes e votantes. Em caso de ser ultrapassado o tempo pre­
visto para o uso da palavra, o Presidente está autorizado a inter­
romper ,o orador. 

2. DUrante o debate o Presidente pode declarar encerrada 
a lista de oradores, após dar leitura à mesma, ·sempre que a 
maioria simples d'e membros presentes e votantes, previamente 
consultados, estejam de acordo. Esgotada a lista ficará encerrado 
o debate, salvo o direito, da delegação que houver apresentado 
a proposição, de responder às Intervenções de outras delegações. 

3. Após COnSUltar a AsSembléia e após .. aprovação da maioria 
simples dos membros presentes e votantes, o Presidente poderá 
também limitar: 

a) o número de intervenções de uma delegação sobre uma 
mesma proposição ou determinado grupo de proposições; 

b) o número de intervençõei de diferentes· delegações sobre 
uma mesma propqsição ou, de_t_~rnlnado grupo de proposições. Esta 
limitação D.ão poderã ser inferior a cinco intervenções a favor e 
Cinco contrárias à proposição em discussão. 

ARTIGO 22. 
Moções de Ordem 

1. A qualquer momento um délegado poderá solicitar a pala­
vra para uma moção de ordem ou para uma deelaração pesaoal. 
Pecpdos desta natu,reza devem ser postos em. disc.u.ssão imediata­
mente, a fim, de serem resolv~dos sem demora. 

2. A delegação que apresente uma moção de ordem não 
pode, em sua intervenção, tratar do pmblema de fundo em debate. 

3. A ordem de prioridade para as moções de ordem é a. 
seguinte: 

a.) aplicação do Regimento do Congresso ou dos Atos da 
União; 

b) suspensão da sessão; 
c) levantam,ento da sessão; 
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d) adiamento do debate sobre o ponto em discussão; 
e) encerramento do debate; 
f) qualquer outra moção de ordem. 

ARTIGO 23 
Vota.;ões 

1. As questões que não contem com o assentimento geral 
serã.o submetidas a votação. 

2. A votação, em regra geral, se efetuará levantando a mão. 
Entretanto, a pedido de uma delegação ou por decisão do Pre­
.&idente, se votará nominalmente, seguindo a ordem est~belecida 
para a assinatura dos Atos após sorteio para determinar o país 
que começará a votar. 

3. A pedido de uma delegação, apoiada por outra, será efe­
tuada votação secreta. Em tal caso, a PreSidência adotará as 
medidas necessárias para assegurar o sigilo do voto. O pedido de 
votação secreta feito de oonformJdade com, este parágrafo preva­
lecerá sobre o de votação nominal. 

4. Cada: país-membro terá direito a um só voto; além disso, 
poderá votar por representação ou por delegação, por outro país­
membro. 

ARTLGO 24 
Condições de Aprovação das Proposições 

1. As proposições relativas a modificações sobre a Consti­
tuição deverão ser aprovadas, no mínimo, por dois terços dos paí­
ses-membros da União. 

2. As proposições relativas a modific?-ções sobre o_ Regula­
mento Geral da União, a Convenção e seu Regulamento de 
Execução deverão ser aprovadas pela maioria dos países-membros 
presentes e votante.>. 

3. As proposições relativas a modificações sobre os Acordos 
facultativos e seus Regulamentos de Execução deverão ser aprova­
das por maioria simples de paises:-membros presentes e votantes 
que sejam partes deles. 

4. Em caso de empate na v:otação de qualq~er proposição, a 
mesma será rejeitada. 

ARTIGO 25 

Sessões Plenárias 
1. Os projetos de atos. resoluções, recomendações, votos e-. 

confo:-me o cas.o, os relatórios respectivos preparados pelas Comis­
sões, serão submetidos à consideração das sessões plenárias do 
Congresso, 

2. Os presidentes das Comissões sentar-se-ão ao lado do 
Presidente do Congresso durante a leitura, discussão e resolução 
dos projetos elaborados j)elas Comissões a que pertencem. 

3. Durante a leitura em sessão plenária dos projetos apre­
sentados pelas Comtssões, qualquer delegação poderá apresentar 
proposições rejeitâdas na Comissão, sob condição de que informe, 
por escrito, SU'O. intenção ao Presidente do Congresso, pelo m,enos 
com vinte e quatro horas de antecedência à sessão plenária res­
pectiva. 

4. Será adotado todo projeto de ato, resolução, recoméhdação 
ou voto que, uma vez anallsado artigo por artigo, seja objeto de 
uma votação favorável de todo o iru;trumento. 

ARTIGO 26 

Assinatura. dos Atos 
Os Atos definitivos aprovados pelo Congresso serão submetidos 

à assinatura dos delegados cujos poderes assim o permitam, de 
acordo com o estabelecido no presente Re~imento. 

ARTIGO 27 

Reservas aos Atos 
1. Cada delegação tem a faculdade de !orm]llar reservas 

provisórias ou de!!nitivas a toda decisãO incorporada aos Atos 
de acordo com .as disposições do Regulamento Geral da União. 

2. As reservas deverão ser apresentadas por escrito e o 'mais 
tardar no transcurso da última sessão plenária de trabalho, de 
nianeira que possam ser conhecidas pelo COngresso. 

ARTIGO 28 

Atas das Sessões 

1. As atas :reproduzirão o desenvolvimento geral das sessões, 
farão menção das proposições ou assuntos qtre se considerem, resu­
mindo as exposições e consignarão o resultado das votações. As 
atas das sessões das ComisSões pod'erão ser substituídas por um re­
latório da Comissão dirigido ao Congresso, sempre que a Comissão 

assim o decida por maioria de membros habilitado.~ para- vot~r . 
. Os grupos de trabalho apresentarão relatórios dirigidos ao órgão 
que os criou. 

2. Entretanto. cada delegado terá o direito de solicitar a 
inser~ão· integral de toda declara.ção que formule, deve-ndo nesse 
caso entregar o texto à Secretaria do Congresso, dentro de 24 horas 
depois de encerrada a: sessão referida. 

3. As atas das sessões serão distribuídas aos delegados, ime­
diatamente após a sua reprodução, e" estes disporão de um prazo 
de vinte e quatro horas para formular suas observações, devehdo 
apresentá-Ias na secretaria, a qual servirá de intermediária entre 
o interessado e o Presidente da sessão, para seU's devidos efeltos . 

4. Como norma geral, as atas deverão .ser aprovadas pelo 
Congresso ou pela, Comissão respectiva, quarenta e oito horas 
depois de sua distribuição. Em sua falta, serão aprovadas pelo 
Presidente do Congres.w ou pelo Presidente d_a Comissão. Neste 
último caso, a Secretaria Internacional tomarâ em consideração 
as observações que lhe cheguem dentro do prazo de quarenta dias 
a contar da data da dis~ribuição da a.ta à delegação ou da re­
messa à Administração de origem. 

ARTIGO 2ll 
Questões não Previstas 

as. assuntos de natureza regimental não previstos nO presente 
Regimento, que sejam suscitados durante as deliberações do Ple­
nário ou das Comissões, serão resolvidos por maioria ele votos das 
delegações presentes à sessão respectiva. 

ARTIGO 30 

Disposições Finais 
Qualquer modificação ao presente Regimento deverá ser incor­

porada por decisijó do Congresso com o consentimento de pelo 
menos dois terç\!S dos países-membros da União representados no 
Congresso. 
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REGULAMENTO DA SECRETARIA INTI.fRNACIONAL DA 
UN1AO POSTAL DAS A~IÉRICAS E ESPANHA 

CAPíTULO I 
Generalidades 

ARTIGO !.0 

A organização e funcionamento da Secretaria Inte!·nacional da 
União Postal cta.s Américas e Espanha e as relações com o Gover­
no da República Oriental do Uruguai, na sua condição de Pais­
sede. e com a Autoridade de Alta Inspeção, se regem pelas dis­
posições d.est~ Regulamento. sem prejuízo das contidas na Cons­
tituição e no _Regulamento Ger,al. 

ARTIGO 2.o 

Para facilH.ar o funcionamento da Secretaria Inter11aciona1 C' 
de outros órgãos da União, o Goven10 da República Oriental do 
Uruguai: -

a.) outorgará os privilégios e imunidades, que estabelece o ar­
tigo 8.0 da Constituição da União; 

b) adiantará os fundos necessários para seu furicionamento 
conforme o estabelecido no artigo 127 do Regulamento Geral da 
União; 

c) adotara qualquer outr-a medida necessária para o cumpri­
mento d'l.S obrigações da Secretaria Internacional. 

ARTIGO 3.o 

A Díreção Nacional dos Correios do UrUguai, na sua qualidade 
de Autoridade de Alta Ins!J<!ção da Secretaria Internacional, com­
pete: 

a) formular as observações que julgue procedentes, ao Dire­
tor-qeral da Secretaria Internacional, sobre qualquer aspecto do 
func10namento da Secretaria; 

b) le'\11ar ao.. conhecimento dos Pai.s.es-membro.s, no caso em 
que as observações formuladas de acordo com o inciso a, não forem 
consideradas pela Direção Geral da Secretaria Internacional; 

c) efetuar o controle a posteriori de todas as contratações, des­
pe.::-a.s, movimentos de_ftmpos, pagamentos, registros contábeis, etc., 
àa Secretaria Internacional; 

d) tomar as medidas convenientes pata que se. execute o adian~ 
tam~nto de fundos para o funcionamento da Secretaria Interna­
cional; 

e) zelar pelo cumprimento do estabelecido no orçamento anual 
de despesas aprovado pelo Conselho consultivo e Executivo,· de 
acordo com o estipulado no Re>gulamento Geral; 

f) aprovar as prestações de contas anuais das despesas da Se­
cretaria Internacional; 

g) resolver em caráter definitivo a.s reclamações do pessoal 
da Secretaria Internacional contra as resoluções da sua Direção 
Geral; 

h) adotar qualquer outra medida necessârla para o cumpri­
mento das funções de alta inspeção. 

ARTIGO 4.0 
As relações dos Países-irieriibros cõni -a AUtoridade de Alta Ins­

peção c vice-versa poderão efetuar-se por intermédlo da Secreta­
ria Internacional, .salvo o previsto no art. 3.0 , inciso b, deste Re­
gulamento. 

ARTIGO 5.0 

Ao Diretor-Geral compete a direção e administração ·cta Secre­
taria Internacional da qual é o representante legal, compromis­
sando-a com sua assinatura. Compete-lhe todos os assuntos que não 
estejam reservados ao Governo da República Oriental do Uruguai, 
à Autoridade de Alta Inspeção ou ao Conselho Consultivo e Exe­
cutivo, e especialmente: 

a) organizar e dirigir todos os trabalhos da Secretaria Inter­
nacional; 

b) nomear o Contador, Oficiais, Tradutores, Auxiliares e Con­
tínuos da Secretaria Internacional, após exame de seleção; 

c) apresentar ao Conselho ConsUltivo e Executivo os candida­
tos indicados pelas Administ·.•ações postais para o cargo üe Con­
selheiro; 

d) conceder licenças, férias, fixar dias e horários de trabalho; 
e) contratar empregados e trabalhadores em caráter eventual, 

dando conta à Autoridade de Alta Inspeção. Os empregados que 
contrate para funções administrativas e os trabalhadores poderão 
ser recrutados entre os naclon·ais do País-sede. Para funções de 
ass~ssoria ou técnicos de ensino, a Secretarla Inter10aciona1 so1i­
clt.ará às Administrações postais dos Paises-mémbros a apresen­
taç-ão de candidatos, designando aquele qUe mereça ·a aprovação 
da Secretaria Internacional c-, no caso, da Administração interes­
sada; 

f) 1mp.or sanções ao pessoal da Secretaria Internacional, con­
forme o estabelecido no artigo 30 deste Regulamento e propor 
a..~ demissões respectivas; 

g) organizar os assentamentos ou folha de &erviços de cada 
empregado e ordenar as anotaçõP..s no mesmo, após conhecíme-nto 
do interessado; 

h) preparar os projetos de orçrurteYito anu::U.s e aprr.sentá-Ios 
ao ConselhQ Consultivo e Executivo conforme o disposto no art. 123 
do Regulamento Geral~ 

i) contratar ou comprometer as despesas e autortoor os paga­
mentos da Secretaria Internacional, após o cumprimento das for­
malidades do caso; 

j) contratar empréstimos, subscrever documentos de dívida, 
constituir garantias e abrir contas em banco privado cnja res­
ponsabilidade ou depôsito total não excedam de dois duodécimos 
do orçamento anual. Os documentvs deverão ser subscritos con­
juntamente pelo Diretor-Geral e o Vice Diretor~Geral da Secreta­
ria Internac.ionai; 

k) efetuar transferências de partidas entre rubricas e sub­
rubricas ~ntro do mesmo elemento de um mesmo programa de 
acordo com as necessidades_ do serviço. Do mesmo modo, consul­
tar e obter a aprovação do Presidente do Conselho Consultivo e Exe­
cutivo para efetuar as transferências maiores previstas no art. 
107, pa!'"ágrafo 10, inciso g, do Regulamento Geral que sejam ne­
cessárias para saldar despesas importantes em situações de emer­
gência, e posteriormente submeter essas transferências para con­
firmação, ao plenário do Conselho Consultivo e Executivo, de acor­
do com o disposto no referido artigo juntamente com qualquer ou­
tra despesa que apresente alterações importantes nos programas ou 
gr-upo de despesas dentro de um mesmo programa; 

I) decidir sobre a.s vantagens estabelecidas no Capítulo VI do 
presente Itegularnento; 

m) decjàir sobre os deslocamentó.s do pessoal da Secrekuia 
Internacional, por motivos de serviço, c fixar as diárias e despe­
sas respectivas conforme o previsto no orçamento vigente. Nos 
ca.sos não previstos e verificada a necessidade de um deslocamento, 
solicitará a aprovação da Autoridade de Alta Inspeção para a li­
quidação da despesa respectiva; 

n) prestar c<mta à Autoridade de Alta Inspeção da execução do 
orçamento aprovado pelo Conselho Consultivo e Executivo; 

o) encaminhar à Autoridade de Alta Inspeção as reclamações 
que os empregado.s ãa Secret-aria Internacional interponham con­
tra as decisões da Direção Geral 

ARTIGO 6.0 

O Vice-Diretor-Geral assiste o Diretor-Geral e em sua au­
sência o substitui com suas mesmas atribuições. 

CAPíTULO II 
Orçamento e Contabilidade 

ARTIGO 7.0 

1 .. O projeto de orç-amento por programa deverá ser apre­
sentado de acordQ com. o estipulac;lo no Regulamento Geral da 
União contendo informação pormenorizada e ordenada por ati­
vidades. Do mesmo modo, a apresentação do orçamento consisti­
rã do orçamento e do registro das despesas reais do exercício an­
terior, do orçamento do exercício em curso, junto com qualquer 
modificação que se pro]J<)nha de acordo com o artigo 107, parágra­
fo 10, inciso h do Regulamento Geral, e finalmente, o projeto de 
orçamento para o exercicio seguinte. 

2. A exposição de motivos que acompanhará o projeto de or­
çamento conterá todas a.s disposições e pormenores necessários 
para a compreensâo e ·apreciação das rriodificaçóes propostas. 

ARTIGO 8.0 

O exercício orçamentário abrangerá o periodo de 1.0 de ja­
neiro a 31 de dezembro de cada ano. 

ARTIGO 9.0 

1. O orçamento será fixado em francos-ouro. 
2. O orç~~nento serâ executado em uma moeda ouro, prefe­

rentemente de um dos Países-membros da União. Moeda ouro é 
a de um pais cujo Banéo Central de emissão ou qualquer outra 
instituição oficial de emissãO compre e venda ouro contra a moe­
da nacional, a taxas fixas determinadas pela lei ou em virtude 
de um acordo com o Governo. 

ARTIGO 10 
No caso de não ser aprovada alguma das rubricas do projet.o 

de orçamento apresentado pela Secretaria Internacional, continua­
z·ã vigorando o autorizado no orçamento anterior. Se for negado 
algurr.. pediào de transferência continuará vigorando o autoriza­
do no orçarnento em curso. 
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ARTIGO 11 
Não poderá. ser comprometida despesa nem celebrado contr.ato 

algum sem que exista, no momento de contrair o c:ompromis.so, dis­
ponibilidade suficiente para tais fin.s no grupo de despesas do pro­
grama que haverá de suportar a dívida, nem comprometê-los ao.s 
recursos de exercícios vindouros. -

ARTIGO 12. 
1. Toda compra, assim como todo contrato sobre tmbalhos, 

obras ou fornecimento.s, se fará, em t-odos os ca.sos, mediante o pro­
cedimento de licitação pública, salvo as exceções seguintes: 

a) as compras, trabalhos, obras ou fornecimentos cuja im­
portância não exceda de 1.500 francos-ouro; 

b) os contratos que se celebrem com pessoas jurídicas de di­
r€ito público: 

c) quando oxisto.m razões de urgência de natureza imprescin­
dível; 

d) quando pela natureza da contra.tução, ou por circunstân­
cia do fato, se turne impossível ou desnecescário recorrer à lici­
tação; 

e) quando as compras, trabalhos, obras ou íornecimentosrse 
celebrem no estrangeiro; 

f) quando uma licitação ho_uver sido declarada deserta pela 
segunda vez ou quando f!e houver efetuado uma primeira chamada 
sem a concorrência de nenhum proponente. 

2. Nos ca.ws dos incisos c, d .c f, devera ser obtida a anuên­
cia da Autoridade de Alta Inspeção ante..-: da contratação direta. 
No cn.so do inciso e-, deverá .ser solicitada a colaboração da Admi­
nistraçrio postal do pais onde o trabalho se realize. 

3. Fica proibido o fracionamento de compras, obras, forneci­
mentos ou trabalhos cuja importância dentro do exercício exceda a 
1. 500 francos-ouro. 

ARTIGO 13 

Nas compras, obras. trabalho_s ou fornecimentos cuja impor­
tância seja superior a 150 francos-ouro deverão ser ohtidll.S pelo 
menos, três cotações, as quai·s serão anex'adas ao expedi-ente respec­
tivo. No caso de não poder se obter as três cotações ou de não ser 
conveniente observar dito procedimento, o Diretor-Geral da Se­
cretaria Internacional poderá determinar as aquisiçõ-es sem ne­
cessidade da.s três cotações referidas. 

ARTIGO 14 

Toda alienação a titulo oneroso ou arrendamento de bens de 
propriedad_e da União deverá ser feito mediante leilão ou licita­
.ção pública, apõs a devida avaliação. 

CAPíTULO- III 

Disponibilidades 

ARTIGO 15 

Se for necessar10, a importância das despesas do orçamento 
aprovado, incluídas no m.esmo as quantias destinadas ao fundo de 
reserva para aposentadorias e pensões, será colocada à disposi­
ção da Secretaria Internacional pelo Governo da República Orien­
tal do Uruguai por trimestres, antecipadamente. 

ARTIGO 16 
A equivalência do franc-o-ouro coro a moeda nacional uru­

guaia, para os fins dos adiantamentos que deva realizar o Gover­
ne da ReptLbUca Oriental do _U):'uguai, será fixado por trimestres 
e diretamente pelo Banco Central da República Oriental do Uru­
guai, sem outra formalidade ou autorização posterior. Será toma­
do como base o conteúdo em ouro do franco-ouro e o conteúdo em 
o]lro de uma moeda ouro, de preferência de um Pais-membro da 
União e a cotação desta moeda no mercado livre absoluto da Repú­
blica Oriental do Uruguai. 

ARTIGO 17 

A Secretaria Internacional motiventará a referida conta, de 
acordo com as necessidades do serviço, somente através de che­
ques que deverão cont,er a assinatura do Diretor-Geral e do fun­
cionário encarregado da contabili_çlade da Secreta.ria Internacional. 
Do mesmo modo se procederá na conta aberta em banco privado. 

ARTIGO 18 

Os vales, cheques, transferências de fundos, provenientes dos 
Países-membros ou qualquer outro ,i.JJ,_gresso d,e numerário a favor 
da Secretaria Internacional, deverão ser deposítados, o mais tardar, 
r.o primeiro dia útil que se seguir ao de seu recebimento. 

CAPíTULO IV 
Do Controle 
ARTIGO 19 

1. O c~mtrole que compete à Autoridade de Alta Inspeção 
sobre o movimento de fundo.3 da Secretaria Internacional será de 
natureza formal e material. ' 

2. O controle formal compreenderá: 
a) o exame_ dos livros- ae contabilidade e dos recibos e do-

cumentos justificativos; -

b) a revisão dos lançamentos, movimentos e transferências 
contábeis; · 

c) a comprovação do dinheiro em espécie valores contas ban­
cárias, inventário e demais bens da Secretari~ IntenÍacional; 

d) a verificação se as entradas e saídas são adequadas ao or­
çamento aprovado; 

e) qualquer outro procedimento de controle formal. 
3. O controle material compreende o exame da conformidade 

das entradas e saídas com as disposições em vigor. 

ARTIGO 20 

A Secretaria Internacional elaborará balancetes semestrais de 
movimento de fundos que serão submetidos a exame e aprovação 
da Autoridade de Alta Inspeção. 

ARTIGO 21 

Verificado o encerramento definitivo do exercício proceder­
se-á_ a preparação da prestação de contas, a qual compr-eenderá: 

a) balanço das entradas; 
b) balanço das saídas, no qual se especificarão os legalmente 

autoriz.ados, as transferências efetuadas, as importâncias efetiva­
mente pagas e as importâncias pendentes de pagamento; 

c) balanço das importâncias comprometidas durante o exer­
cício; 

d) os saldos existentes por ocasião do início e do encerramento 
do exercício; 

e) o resultado da gestão total do exercício; 
f) a explicação de todos os casos em que as despesas reais di-

vergiram do orçamento de fonna s!gn!f!cativa. · 

ARTIGO 22 

Uma cópia da prestação de contas apresentada à Autoridade 
de Alta Inspeção será enviada pela Secretaria Internacional às 

-Administrações dos Paises-membros dentro dos três meses conta­
dos a partir do encerramento do ano fiscal ao qUal se refiram as 
contas. Poster!onnentc, se enviará o registro de sua '3.provação ou 
em .sua falta, a.s observações que houver merecido. ' 

CAPíTULO V 

Pe;;soal 
ARTIGO 23 

Os empregados da Secretaria Internacional se dividem em 
dua.s categorias: 

a) empregados permanentes; 
b) empregados não permanentes. 

ARTIGO 24 

1. O Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral da Secretaria In­
ternacional serão eleito.s pelo Congresso. Os candidatos deverão 
ser apresentados_ pelos Governos dos Países-membros salvo se se 
tratar de funcionários superiores da Secretaria Intefnacional os 
quais poderão apresentar sua candidatura diretamente. Os calÍdi­
datos eleitos não poderão ser nacionais de um mesmo Pais-membro. 

2. O procedimento a. observar será o seguinte: 
a) três meses antes da data do início do Congresso, os Gover­

nos dos Paises-membros apresentarão seu.s candidatos ao Gover­
no do País-.sede da União, remetendo o cor.respondente curriculum 
vitae dos interessados; 

b) os funclonáiios superiores da secretaria Internacional que. 
desejem apresentar .sua candidatura, a enviarão, acompanhada 
igualmente de seu curriculum vitae ao Governo di Pais-sede da 
União; 

c) um mês antes, o mais tardar, da data do início do Con­
gresso, o Pais-sede da União dará conhecimento aos Governos dos 
demais Países-mell).bros a relação _n9mina1 dos candidatos apre­
sentados e o curriculurn vitae dos mesmos. Igual informação fará 
chegar- à Secretaria InternaciOnal. 
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3. Para ser candidato a Diretor-Geral ou a Vice-Diretor­

Geral da Secretaria Internacional será necessário: 
a) possuir vasta experiência da organização e da execução dos 

serviços postais adquirida na Administração de um País-membro 
e ser nacional do pais que o apresente, ou 

b) pertencer ao pessoal superior da Secretaria Internacional da 
União. 

4. A eleição se farã mediante voto secreto e por maioria sim­
pies de membros presentes e votantes. 

ARTIGO 25 
Quando ocorram as vacâncias correspondentes aos cargos de 

Conselheiro, cantador, Oficial, Tradutor, Auxiliar e Contínuo, se-
rão feitas as respectivas nomeaçõe~ ____ 9bservando as seguintes 
normas: 

a) o cargo de Conselheiro, conforme disposição contida no ar­
tigo 107, parágrafo 10, incisos de c do Regulamento Geral; 

b) os cargos de Contador. Oficial, Tradutor, Auxiliar e Contí­
nuo são- de livre nomeação por parte do Diretor-Geral da Secreta­
ria. Intcrnacionnl, após exame de suas ap-tidõeS. Estes cargos de­
verão ser preenchido::; preferencialmente com nacionais do Pais­
sede da Unifto e nele residentes. 

ARTIGO 26 

1. Nos postos de natureza permanente somente poderá ser 
colocado p-essoal contratado mediante prestação de prova. Para 
<:sse fim, poder-se-á contratar um empregado por um periodo de 
180 dias. Referida contratação só poderá ser renovada wna vez 
mais, por igual pcriodo_. 

2. Entr-etanto, se se mantiver o empregado trabalhando de­
pois de concluído seu segundo período de contratação, serão inicia­
das imediatamente as providências necessárias para sua desig­
n::.t~ão permanente para o posto para o qual foi contratado. 

ARTIGO 27 
Os empregados da Secn)truia Internacional não poderão exer­

cer outras atividades dentro do horârio oficial determinado pelo 
Diretor-Geral para o funcionamento da Secretaria conforme a 
norma estabelecida no art. 32 deste Regulamento. 

ARTIGO 28 

1. Oi:i cmprego.ctos que não cumpram com os deveres de .seu 
cargo. ~eja intencionalmente, seja por negligência ou imprudên­
ci:t. ou ineorram em delito, estarão sujeitos a sanções disciplinares 
de acordo com o g~·au da falta. 

2. As san('ões disciplinares se.táo: 

a) advertór.cia; 
b) suspensão do emprego c dos vencimentos por tempo deter­

minado c não supC'rior o. 30 dias; 
c) demi!::sáo. 
3. O produto dos de~ contos a que se refere o inciso b do 

parágrafo ~.0 , scr:l rccolhiio no fundo de reserva para aposen­
tadorias e pensões. 

.~RTIGO 29 

1. A destituição do conselho S€rá feita pelo Con.<selho Con­
sultivo e E..xecutiro por proposta do Diretor-Geral da Secretaria 
Inten1ac!onQI, a qual irá 8Companhnda de um sumário que a 
justifique. 

2. Para que se efetive a destituição será necessário o voto 
favorável de trés membros do Conselho Consultivo e Executivo. 

3. se o fato qlle mol.Iv~ú.--a destituição tive-r lugar dentro dos 
noventa dias nntt•riores a. abertura do Congresso, a destituição seri 
d!'cidida por este. 

4. A dE'missão do Contador. Oficiais, Tátau-tores. Auxiliares 
e Cont.ínuo scd. efrUvada pelo Diretor-Gerai da Secretaria Inter­
nacional. dando ciência ao Conselho tJonsultivo e Executivo. 

5. o Conselho Consultivo e Executivo. nos casos do parãgrafo 
4.n, po<h.~ri rat!fic:tr n de:mis:-fLO ou não aprová-la, ::;ubstituindo-a 
por suspC'nsão do emprego e do vencimento pelo tempo que julg~1e 
conveniente mns nj.o superior a 30 dias. ou dispondo a reconduçao 
.:10 cargo do emprrgndo d{'mitido. Neste caso o empregado terá 
direito no rccC'bimcnto de seus vencimentos sem soluc:ãa de conti-
nuidade. . 

ARTIGO 30 
As sanc:ôes düciplinn.rcs dcvE'l'áo s.c1· imposta::; por decisão 

fundamentadJ., depois de .se haver instruído um sumário e se haver 
c!:tda \'ista do mcsmu ao cmprcg.:tdo cu!p.:1do, devendo-lhe ser asse­
gurado o ctirl'ito de- defesa. 

ARTIGO 31 
o {'111Pr!"kndo que viole os dC'vcrcs do .seu cargo será respon­

. ..:,tvd IW!U.'i dnno.-; que cause. 

ARTIGO 32 

A Jornada de trabalho será a que vigore para os empregados 
da Administração pública da República Oriental do Uruguai, e 
poderá sel· estendida até quarenta e quatro horas semanais de 
trabalho sem direio a retribuição especial. OS horários de trabalho 
serão fixados pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacional de 
acordo com as n-ecessidades do scrvlc;o. 

ARTIGO 33 

1. Cada empregado terá direito a férias anunais com ven­
cimento. por um prazo de trinta dias úteis. A concess5.o das féri::J.s 
eztará subordinada, quanto à data, às neces.sida.des do serviç-o. 
Entretanto, na medida do possivel, deverá ser levada em conta 
a prefert'nciu do jnteressado. 

2. O empregado deverá contar um ano de serviço na Secre­
taria Internacional para ter direito a férias. 

ARTIGO 34 

1 . Os vencimentos dos empregados permanentes da Secr('­
tarJ.a Internacional são fixados em francos-ouro, conforme a esca­
la que figura no quadro anexo a este artigo. 

2. Os vencimentos ou salários das empregados não perma­
nentes serão fixados pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacio­
nal com aprovação da Autoridade de Alta Inspeção. 

3. Os po.sks dos empregados permanentes da Secretaria In-
ternacional se classificam: 

Categoria superior: 
- Diretor-Geral 
- Vice-Diretor-Geral 
- conselheiro 
C a tcgoria profissional: 
- Contador 
-· Oficial 
-Tradutor 

Cat_cgoria de serviços gerais: 
Auxiliar 

- Col1tínuo 

QUADRO ANEXO AO PARÃGRAFO 1.0 DO ARTIGO 34 

Empregados permanentes Vencimentos mensais em francos-ouro 

Categoria superior 
- Diretor-Geral 
- Vice-Diretor-Geral 
-- Conselheiro 

Categoria _profissional: 
-· Contador 
- Oficiais 
- Tradutores 
tCat.egorifi- de serviços 
·gerais: 

- Au.'<iliares 
- Contínuos 

Coluna I 

3.480 
2.958 
2.610 

1.566 
1.5G6 
I :566 

1.044 
748 

IIRTIGO 35 

Coluna li 

Os vencimentos fixados na 
coluna 1 vigoram a. par­
tir de 2ô de novembro de 
1971 e sl?rão atualizados no 
mc.::.mo p~'rcentuai que a 
Uniüo Postal Universal fixe 
par::t o Diretor-Gernl de 
sua Secretaria Ir.tcrnacio­
nal. 
O conscllto Consultivo e 
Ex8cutivo decidir:l sobre as 
referidas atuapzações. 

No caso de nomear-se um emprega.do que não seja uruguaio 
c que se encontre domiciliado fora do Uruguai terá ele direito 
ao reembolso àa.s despe . .,as d:.1 viagem c da mÚdança para si e 
para os seus dependentes. Terá direito ao reembolso das mesmas 
despe.~::ts. q1~ando regressar ao seu p:J.ís de origem em caso de apo­
senta dona. Em caso de morte do empregado, a familia gozará 
dos mesn1o.s direitos. po mesmo modo o. U.niü.o se encarregará das 
despesas de repatriaçao dos restos mortais do empregado falecido. 
De modo ge-ral não serão r('embolsadas as ctespes:.1s de viagem 
c de mudança se a repatriação ocorrer após o prazo de seis meses 
a contar do dia em que o empregado tenha sido aposentado ou 
tenha falecido. 

ARTIGO 36 

1. Com exceção do dispOsto no artigo 33 do presente Regu·­
lamento, o regime cj.e licenças do pessoal da Secrataria Internacio­
nal serã. o estabelecido no Uruguai para os empregados da Direção 
Nacional de Corre1-:)s 
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2. As licenças do Diretor-Geral serão concedidas pela Auto­

ridade de Alta Inspeção, a qual apresentará um informe justi­
ficativo dos seus motivos ao Conselho COnsultivo c Executivo. 

3. Os empregados não uruguaios terão d-ireito, uma vez em 
cada dols anos ao reembolso, pela União, das despesas de viagem 
ao seu país de origem peJa via mais rápida e mais curta, para 
eles, e eventualmente, para seu cônjuge e seu filhos solteiros 
menor-es de dezoito anos ou incapacitados f:ísica ou mentalmente, 
que estejam sob sua dependência. 

CAPiTULO VI 
Vantagens 

ARTIGO 37 

Os empregados da Secretaria Internacional terão direito a 
um abono para cada filho menor de .dezoito anos ou incapacitado 
física ou mentalmente, que esteja sob sua dependência e que não 
tenha ocupação remunerada. Este abono será de 192 francos­
ouro por filho e por ano. 

ARTIGO 38 

Os empregados da Secretaria Internacional que não sejam de 
nacionalidade uruguaia terão direito a uma indenização de expa­
triação equivalente a um mês de vencimentos por ano. 

ARTIGO 39 

1. O pessoal da Secretaria Internacional terá direito a uma 
gratificação, que será paga ao final de cada ano, e que equivalerá 
à importância de um mês de vencimento ou à média de .salários 
mensais percebidos nesse ano. 

· 2. O pessoal permanente com mais de vinte e cinco anos 
de serviço na Secretaria Internacional ou nas Administrações Pos­
tais, terá direito a uma gratificação equivalente a dois meses de 
vencimento por ano. 

ARTIGO 40 

O pessoal da Secretaria Internacional, o conJ uge e os filhos 
menores ou incapacitados, sob sua dependência, terão direito a 
assistência médica, a qual será contratada com uma instituição 
especializada, preferencialmente~ de caráter mutuário. 

ARTIGO 41 

O Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral da Secretaria Inter­
nacional perceberão uma importância anual equivalente a um 
vencimento mensal pagável por duodécimos, a título de despesas 
de representação. 

ARTIGO 42 

Os vencimentos, as vantagens do pessoal da Secretaria Inter­
nacional de que truta o presente título e as aposentadorias, pen­
sões, subsídios e demais benefícios, pagos pelo fundo de reserva, 
est.ar.lo isentos de quaisquer ônus, criados ou que venham a ser 
criados. - -

CAPíTULO VII 
Aposentadorias 

ARTIGO 43 

1. O pessoal da Secretaria Internacional da União Postal das 
Américas e Espanha adquire o direito a aposentadoria depois de 
dez anos de serviço c pelas seguintes causus: 

a) normalmente, ao totalizar o valor "90" entre anos de idade 
e anos de serviço reconhecidos, ou por totalizar o valor "85" se o 
funcionârio tiver mais de sessenta anos de idade; 

b) por incapacidade física ou mental que o impossibilite para 
o desempenho da função devem.lu curupular-se o.s serviços do inca­
pacitado à razão de três anos para cada dois anos de serviços efe­
tivamente prestados. O mínimo de atividade fixado neste artigo 
não será e."{igido quando a incapácidade tenha sido decorrente de 
ação dü·eta do serviço em cujo caso se concederá a aposentadoria 
proporcional calculada pura trinta anos, a qual poderá dar origem 
à 'pensão correspondente; 

c) por destituição_ não motivada pelas causas compreendidas 
no.s incisos <l c b do artigo 52 do presente Regulamento. 

2. A aposentadoria 1:ieni de tantos trinta avos da média: dos 
vencimentos ou so.ló.rios ou qualquer outra re-muneração percebida 
durante os últimos trCs anos, qu::rntos anos de serviços averbados 
possua o as.sociadv, não se contando os que excedam de trinta. 

3. Quando o associado tenha vinte anos de serviço na 'secreta­
ria Internacional u média se-rá a dos vencimentos, salários ou 
qu!l1quer outra remuneração pE'fCfbida --dui'anfe o último ano de 
serviço efetivo. 

4. A média de provento de aposentadoria a que se refere o 
parágrafo anterior, não poderá exceder à n1édia do parágrafo 2.0 , 

em uma quantia superior a um percentual igual aos anos de serviço 
que tenha o associado na Secretaria Internacional, com um máxi­
mo de trinta anos. 

5. A média dos vencimentos, salários e outras remune-raçües 
do pessoal que houver .sido comissionado temporariamente· fora do 
Pais-sede por razões de serviço será calculada sobre a base dos 
vencimentos, salários e outras remunerações estabelec,idas neste 
Regulamento para seu desempenho na sede da Secretaria Inter­
nacional de Montevidéu. Em nenhum caso serão computados para 
fins de aposentadoria as diárias percebidas em função do dese::n­
penho de uma missão de serviço. 

ARTIGO 44 

Us funcionários não uruguaios que no momento de ingressar na 
Secretaria Internacional estiverem domiciliados fora do Uruguai 
- sejam permanentes ou provisórios -- terão direito de opt.ar 
eles ou seus herdeiros, ;Jm caso de falecimento, entre os regime~ 
seguintes: 

a) o prevjsto no artigo 43; 

b) aposentar-se, se tiver dez anos de serviço, ao totalizar o 
valor "setenta" entre anos de idade e anos de serviço na Secre­
taria. A média do provento será igual a sessenta por ·cento da 
média d-os vencimentos ou salários dos último.::; três anos acres­
cido de um percentual igual aos anos de serviço que o associado 
tenha na Secret.:tria Int~rnacional, com um máximo de vinte; 

c) o funcionário ao deixar o Cargo terá. direito a perceb~r 
de uma .só vez uma soma que .será fnrmad:t por todas as contri­
buições que houverem entrado no fundo de reserva através desse 
funcionário. incluklo.s os correspondentes ao benefício de inati­
vidade, mais os juros capitalizados à taxa de 5r;t_. ao ano mais um 
suplemento de 1% da importância anterior para cada ano de 
serviço. 

ARTIGO 45 

Se a impossibilidade a que se refere o iniciso b do artigo 43 
se produzir antes dos dez anos de servico, o associado terá di­
reito a perceber a importância de dois verícimentos para cada ano 
de serviço prestado. 

ARTIGO 46 

1. Os funcionários da Secretaria Internacional, de qual­
quer nacionalidnde, que tenham serviços anteriore~, amparados 
por Caixas diferentes. mesmo de out1·os paises. podcr.no opta,r ,11a!:a 
continuarem associ.:ldos às mesmas, ou renunciar a sua fllw.çao 
àquelas Caixas e aos b!?nefíCIO-s ·re~pc~tivos, transferindo es.ses ser­
viços à Caixa da Secretaria Internacwnal. 

2. Será permtida a opção referida quando o aSsociado tenha 
cinco anos, pPlo menos, de serviço na Secretaria. Internacional. 

3. No caso e·m que o funcionário faça uso da opção referida, 
a Caixa ou as Caixas às quais estava .associado, ou o próprio fun­
cionário, deverão transferir a importância- dos monte-pios, reco­
lhimentos, contribuições patronais e juros capitalizado~ corres­
pondentes a esse funcionário, como condição indispensavel para 
que .se efetive a transferência dos serviços. 

4, Se ao con'tl'ário, o funcionário da Secretaria Internacional 
quiser transferir os serviços neiu prestados a outra Caixa. esta 
deverá reconhecer-lhe os serviços prestados na Secretaria Inter­
nacional, e o fundo de reserva deverá tl'ansferir para a outra 
Caixa as ccntribuições correspondentes a esse !uncionário. pro­
porcionalmente aos recolhimentos globais efetuados ao fundo de 
reserva c às remunerações que o funcionário percebeu enquanto 
esteve empregado na Secretaria Internacional. 

ARTIGO 47 
Poderão ser acumuladas aposentadorias e pensões decretada:s 

e atendidas pela Caixa da Secretaria Internacional, com vencimen­
tos pC'rcebidos em atividades amparadas em outras Caixas ou com 
aposentadorias ou pensões atendidas por outras Caixas. 

ARTIGO 48 

o tempo de licença sem vencimentos náo será computado para 
efeito de aposentadoria. 

ARTIGO 4!1 

A aposentadoria ocorrerá a partir do primeiro dia de afas­
tamento do empregado do cargo que desempenhe, e a pensão, z. · 
contar da data do falecimento do de cujus ou da declaração ju·· 
diciul c1c sua ausência. 

ARTIGO 50 

Os créditos contra a Caixa provenientes de aposentndoria"', 
pensões ou quaisquer outros beneficios, serão considerados prescri­
tos se não forrm reclamados dentro do prazo de três anos a con­
ts.l' da data em que se tornaram exigíveis. 
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ARTIGO 51 

Cudn vez que· ocorra uma modificação nos vencimentos pagos 
uo pessonl da Secretaria Internacional, se procederá de oficio à 
reforma d~s fichas dos aposentados e pensionistas cujos proven­
tos ou pensões l1ouvercm sido calculados com _base no.s vencimen­
to.; anteriores, considerando a categoria do cargo que desempenha­
va o bcneficiãrio ou o de cujus no momento de ocorrer a aposen­
tadoria ou o falecimento. Para obter o montante do provento ou 
pensão a conceder deverá ser feita uma redução de 15% (quinze 
por Cf'lÜO) da diferenqa entre o provento ou pensão anterior e o 
que lhe corresponderia de acordo com o novo vencimento. 

ARTIGO 52 

1. Somente se perderá o direito à nPosentactoria: 
a) por d-elito ccm.um decbr::tdo por sentença: executória e 

sempre Qill? afete a honorabilidade funcional do associado, man­
tendo-se em suspenso u tro.nütaç:lo sobre a concessão da aposcn­
tJ.do~·ifl até que se haja promulgado a sentença executória ou se 
dt:clarc a sua su.spensfto. A su.:;pcnsão rror falta de acusação, graça 
ou anist.i[l ocorrida antes de se prolatar a sent.ença definitiva, 
equipara-se à absolviçJ.o para os efeitos deste Regulamento. A 
.c::rntencn condenatüria executada extingue os direitos à aposen­
tadori~l·. mesmo que entre ambas ocorra anistia, graça ou suspen­
s:.lo da rwn::t. o mt.~smo ocorrerá qüando se operar a prescrição do 
delito; 

b1 por f::ttos uu omissões que configurem· dolo ou culpa grave 
rm nt ividrules de serviço. 

2. A Autoridade ele Alta Inspeção determinará se se confi-
g·urou o dolo ou cttlp~t grave ou se o delito afeta a. honorabilidade 
do funcionário. 

3. O.s herdeiros do.s: funcionários que percam sua aposent.a­
d.oria por apliro.c;5.o cle~lc art:f?)J r~ozarrw do direito U pensão cor­
n·~pondcnte a partir da dat.o. da eXoneração, enquanto estejam 
privados de recursos; e igualmente terão o mesmo direito a esposa 
e os filhos do funcionário que tenha abandonado o emprego e o 
In.r, devidamente comprovado, enquanto se acharem na condição 
de desamparo. 

ARTIGO 53 

Quando ocorra o falecimento de um associado depois de dez 
anos de .serviço, terão direito à pensão a viúva, o viúvo incapaci­
tado, o.s filhos menores ou maiores incapacitados, as filhas sol­
teiras. os pais, irmãs solteiras ou viúvas1 irmãos menores de ida­
de c os maiores incapacitados, sempre que tanto os pais como as 
lrmõ.s solteiras ou viúvas, irmãos menores de idade e o.s maiores 
incapacitados, careçam de recursos para sua subsistência. 

ARTrGO 54 

1. A pensão consistirá em 50% da aposentadoria que lhe 
caberia ou que gozara o de cujus ao falecer, de 66% da mesma nos 
casos dos incisos a e c do artigo 56 enquanto subsistir a existên­
cia de benefícios aos quais se referem. 

2. Quando cn tre os herdeiros houver filhos menore·s de ida­
de, o valor da pensão será a-umentado em 10% da importância da 
pensão para cada um, podendo chegar-se até o montante da apo­
sentadoria originária. Este aumento vigorará para as mulheres 
até 21 anos de idade e até os 18 para os homens. 

ARTIG0.55 

1. A metade da pensão cabe à viúva ou ao VlUVO incapaci­
tado, em igualdade com os filhos ou os pais do de cujus; a outra 
metade será repartida per capita. 

2. Não existindo viúva ou viúvo incaPacitado, a pensão será 
repartida em partes igual.s entre os dependentes. 

3. Desaparecendo o direito de um dependente, a totalidade 
c'!~ sua parte na pc>nsão passará ao usofruto da viúva ou viúvo 
incapacitado, exceto 10% pela menoridade, 

4. No caso àe entre os beneficiários não existirem viúva ou 
viúvo incapacitado, a extinção do direito de urna das partes ele­
vará o montante da.s subsistentes em 50_% da parte que coube a 
quem perdeu seu direito. 

5. Quando a. qualquer dos beneficiários de uma pensão for 
suspenso o direito ao recebimento de sua _parte, a importância 
desta será incorporada em partes iguais às dos demais co-be.pefi .. 
ciários enquanto perdurar a suspensão. 

.IIJRTIGO 56 

Para a concessão das pensões, será observada a seguinte or­
dem: 

a) a viúva ou ·viúvo incapacitado, em igualdade com os filhos; 
b) os filhos somente; 

c) a viúva ou o viúvo incapacitado, em igualdade com os pais, 
desde que estes tenham vivido sob as e>..'"})ensas do de cujus; 

d) os pais, em igualdade com as irmãs do de cujus - solteiras 
ou viúvas - e· irmãos menores de idade ou maiores incapacita:dos, 
quando carecerem do necessário para seu su.stento. 

ARTIGO 57 

O direito à pensão cessa: 
a) para os filhos e irmãru menores ao completarem dezoito 

anos de idade; 
b) para as filhas ao contrairem casamento; 
c) quando o beneficiário se achar em alguma das situações 

que, se ocorrida quando na condição de herdeiro do funcionário 
ou do aposentado, daria lugar à sua deserdação ou à declaração 
de indignidade para sucedê-lo, de acordo com o estabelecido pela 
legislação .civil do Uruguai; 

d) para as viúvas, ao contrair novo casamento; 
e) para ·os -pais, ao aufer1rem recursos .Suficientes para seu 

sustento; __ _ 
fl para as irmM, ao se casarem ou auferirem recursos sufi­

cientes para. seu sustento; 

g) para os irmãos varões maiores incapacitados, ao auferirem 
recursos suficientes para o seu sustento. 

ARTIGO 58 

Em caso de falecimento de um asso.ciado, a Caixa entregará 
de uma .só vez aos beneficiá'rios, excluída.s as divorciadas: 

a) quando se tratar de empregados e diaristas que não con­
tem ainda 10 anos de serviços, a importância de tantos meses do 
último vencimento ou da soma das últimas vinte e cinco diárias. 
quantos anos tenham de serviços averba:dos; 

J;) quQ.:1CO se trs.tar dC' apo.:cntados ou de empregados ou de 
diaristas com mais de dez anos de serviço, esse subsídio será fixa­
do no montante de seis meses dos proventos de aposentadoria ou 
do último vencimento de atividade, ou de seis vezes a soma das 
últimas vinte e cinco diárias, respectivamente. 

ARTIGO 59 

Em caso de que ao falecer um associado ativo ou aposentado 
não existir nenhum beneficiário na.s condições legais, a Caixa 
contratará o .serviço funerário e custeará as demais despesas que, 
a juízo da Caixa, sejam décorrentes da última enfermidade, des­
contadas do último subsidio que_ corresponderia aos beneficiários. 

ARTIGO 60 

1 . A Caixa de Aposentadoria e Pensões do pessoal da Secre­
taria Internacio:nal da União Postal das Américas e Espanha serã 
organ~zada e .di:rigid9:_ por um ~}on.selho de Administração integrado 
por tres Admm1straçoe.s de pa1ses-membros do Conselh::~ Consultivo 
e Executivo, pela Autoridade de Alta ·ll1$_peção da Secretaria In­
ternacional e pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacional. 

2. A Administração e a representação legal da Caixa será 
exercida pelo Diretor-Geral da Secretaria Internacional. 

ARTIGO 61 

1. Os funcionários permanentes da Secretaria Internacional 
serão obrigatoriamente incluídos na Caixa de AposC'ntadoria e 
Pcnsõe.s para o pes.soal da Secretaria Internacional e terão direito 
aos beneficios que se EStipulam neste Regulamento. 

? Os fnncionârios não uruguaios e que no momento de ln­
gre . .,sa.r na Secretaria Internacional estiverem domiciliados fora 
do Urugu~li ainda qnc contr..itaclos ou com funções dentro dt! pra­
zo determinado. serão também incluídos na Caixa de Aposentadoria 
e Pensõe.s e terão direito aos conseqüentes benefícios. 

ARTIGO 62 

O fundo de reserva da Caixa será integrado: 
al com o dinheiro existente no fundo de reserva; 
b) com trinta e quatro por cento dos vencimentos, abonos fa­

miliares, gratificações por tempo de serviço e qualquer outra re­
muneração que se pague aos empregâdos permanentes. ou, con­
forme o c::J.so, p-ara os contratados ou com funções por prazo de­
terminado, da Secretaria Internacional. Para esse fim, devera in­
cluir-se tal importância no orçamento de despesas da Secretaria 
Intern:J.cional e ser a·díantada pelo Governo da República Orienlal 
do Urugnai, depositando-a no dia 1.0 de janeiro de cada ano no 
Banco da República Orientai do Uruguai; 
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c) com o dinheiro descontado dos vencimentos do pessoal da 
Secretaria Internacional como sanção disciplinar; 

d J com as economias produzidas no orçamento pela vacância 
de um cargo e durante o período em que este permaneça vago; 

e) com os juros do dillheiro e com os rendimentos d.os bens de 
propriedade da Caixa; 

f) com as contribuic;õ~s da:::; Administrações dos países-mem­
bros_ da União, que, eventualmente disponham os Congressos quan­
do o referido fundo de reserva seja insuficiente e de acordo com 
as nece-ssidades do mesmo. · 

ARTIGO 63 

1. _ Os fundos e recursos criados para o fundo de reserva es­
tarão -vínculs:dos exclusivamente ao serviço das inatividades a que 
deve atender. Em nenhum caso poderá ser ·autorizado o investi­
mento ele ditos fundos para fins diversos do que estabelece este 
Regulamento. 

2. Os fundos deverão ser colocados em investimentos produ­
tivos e fundamentalmente em crédltus com garantia hipotecária. 

3. Poderão ser concedidos créqitos aos fun,cionários e asso­
ciados à Caixa, com as garant.ias, jurós e condições que o Conse­
lho de Administração estabeleça, sendo faculdade do Diretpr-Geral 
da Secretaria Internacional sua concessão. 

4. A Caixa poderá igualmente emprestar sua garantia para 
o arrendamento de imóvel para residência do funcion3!rio ou as­
sociado à Caixa. 

CAPíTULO VIII 

Proventos por Aposentadoria 

ARTIGO 64 

1. Os associados da Caixa da Secretaria Internacional que 
adquiram ~ctireito à npascntacloria terão direito a um pr,Jvento df' 
aposentadoria ao passar b. inatividade. 

2. O provento de aposentadoria consistirá em três vezes a 
média mensal do vencimento .ou sa'irio do úl1 imo nno de atl\'i­
dade no caso de ter o funcionário completado trinta anos de ser­
viço; seis vezes no caso de ter completado trinta e seis anos de 
serviço c nove vezes no caso de ter completado quarenta anos de 
serviço. 

ARTIGO 85 

No<:: ca·sos de faleci!Y!ento em ativid~de ou ·apo.sr-ntadoria por 
incapaciC:·ade, par~ nns de l'rovento. serão considerados três anos 
para cr ja dois anos de serviço e!etlvo, e se o falecimento ou in­
capacidade ocorreu em serviço, trinta anos. 

ARTIGO 66 

1. Quando o as$ociado tenha computado, para os efeitos des­
tes proventos serviços amparados por leis de outras Caixas que 
tenham estab'elecido fundo de aposentadoria ou benfício análogo, 
ditas Caixas deverão transferir as contribuiçõe-s que paru esse 
fim e ·com relação ao associado P.ouverem pl?rcebido, mais os ju­
ros capitalizados. 

2. Ao liquidar-se os proventos de aposentadoria, não se 1~­
varão em conta os serviços computados pelo associado pelos qums 
tenha recebido um benefício igual ou similar ao que se estabelece 
por este Regulamento. 

ARTIGO 87 

1. No caso de falecimento de associado ativo que tinha di­
reito a proventos de aposentadoria de acordo com o art. 64, serão 
pagos proventos equivalente,s aos proventos de aposentadolia, em 
favor de seus herdeiros com direito a pensão. 

2. A repartição da importância destes proventos será feita 
de acordo com as normas estabelecidas para a divisão da pensão 
a ser concedida. 

3. Os proventos de apcsentndoria, assim como os que cor­
respond~Pn aos herdeiros dos associados em caso de falecimento, 
não são passíveis de embargos, cessões e não estão sujeitos a .ne­
nhum tributo ou imposto. 

ARTIGO 68 

A fim de financiar este benefício, no orçamento de despesas 
ordinárias da Secretaria Internacional, ser i inclui do 1% dos ven­
cimentos e salários do pessoal da Secretaria Internacional. 

CAPITULO IX 

Modificações 

ARTIGO 69 

Condições para a Aprovação das Pro-posit;ões relath·as .ao­
Regulamento da Secretaria Internacional 

1. Para que tenham validade as proposições submetidas ac 
Congresso, relativas ao presente Reg·ulamcnto. deverão se-r apro­
vadas pela maioria dos países-membros representados no Con­
gresso. Deverão estar presentes na votaçilo dois ter~os dos países­
membros da União. 

2. P.ara sua modificaç-Ii.o no intervalo dos Congressos aplica­
se o' procedimento estabelecido no Regulamento Geral da União 
Postal Universal. Para· que as- disposições tenham força executiva 
deverão obter: 

a) a unanimidade de votos emitidos se se tratar da modifica­
ção das disposições dos ar~s. 24, 25 e 34; 

b) os dois terços dos votos· emitidOs se se tratar de modifica­
ções distintas das indicadas no inciso a). 

Em fé do que os Representantes Plenipotenciários dos Gover­
nos_ dos países-membros firmaram _o 1presente regulamento na ci­
dade de Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis. 

REGULM1ENTO DO DEPARTAMENTO DE TRANSBORDOS 
DA UNLi\0 POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

iN DI C E 

GENERALIDADES 

Artigos 1 e 2 
PESSOAL 

Artigos 3, 4. 5. 6. 7. 8, 9 e 10 
DISPONIBILIDADES 

Artigo 11 
INFORMAÇli.O 

Artigo 12 
MODIFICAÇõES 

Artigo 13 

REGULAMENTO DO DEPARTA~IENTO DE TRANSBORDOS 
DA UNIÃO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

GENERALIDADES 

ARTIGO 1' 
O Departamento de Transbordos funcionará e executar :i. sUas 

tarefas de acordo com_ o estaeblecido na Constituição, no Regula­
mento Geral, na Convenção e no seu Regulamento de Execução. 

ARTIGO 2' 

A Direção-Geral dos Correios e Telecomu_nicações do Panamá 
e à Secretaria Internacional da União Postal das Américas e Es­
panha, em sua condição de alta vigilância do Dep:t.rtamento de 
Transbordos, competem: 

a) formular as observações que estimem necessárias ao -chefe 
do Departamento de Transbordos sobre qualquer as.perto do seu 
_fun~ionamento; 

b) dar conhecimento aos Países-membros nsu:í.rio'l, no caso 
em que as observações formuladas de acordo com a alínea a não 
for:"tm levadas em conta pelo Chefe do Depart::unento de Trans­
bordos; 

c) conceder licença ao Chefe do Departamento de T1".1.nsbor­
dos quando este o solicite e seja justificado; 

d) aprovar ou rejeitar a aposentadoria do pessoa! do Depar­
tamento d'e Transbordos; 

e) efetuar conjuntamente a destituiçüo dos funcionirios do 
DePartam-ento de Transbordos sempre c quando ocorra alguma 
das causas estabelecidas no art. 10 do Rcgulmnento do Departa­
mento de Transbordos. Na fa!La. dE' acordo, atuarão segundo o 
disposto na alínea g deste mesmo artigo; 

f) decidir em forma definitiva as reclamações do pessoal do 
Departamento de_ Transbordos com rcspC'ito às decisões da Chefia 
da ·mesma; 

g) caso surja algum problema relativo ao Departamento de 
Transbordos, seus funcionários ou seus serviços no qual tenham 
de intervir a Direção-Geral de Correios c Tclccqmunicações cto 
Panamá e a Secretaria Internacional da União como autoridadl's 
de alta vigilância e não se ponham de acordo, o problema. scr~'t 
arbitrado pelo Conselho Consultivo e Executivo da União ou pelo 
Congresso se este se reunir antes que o Con~~lho. 



PESSOAL 

ARTIGO 3' 

1. O pessoal do Departa~ento de Transbordos será o .seguinte 
e :perceberá ~ remuneraçãó in~cada em Cada caso·: - -· -

- um Chefe do Departamento de Transbordos, com o venci-
mento mensal de 2.448,78 francos-ouro; · 

- um Primeiro Ajudante de Transbordos,· com· o V'encimento 
mensal de 2. 098,95 francos-ouro; · · .. --

-um. Secretário, com o vencimento mensal de 2.028,99 fran-
cos-ouro; - -

-· urrt Segundo Ajudarite de Transbo'rdos, com o vencimento 
mensal de 1.679,16 francos-ouro; ·· · 

- um Porteiro-mensageiro, com o Véricimento mensal de 699,65 
francos-ouro. - · -

2. Os salários fixados no :Parágrfo- 1.0 serão atualizados 
anualm-ente na mesma proporção da média da elevação do custo 
de vida no Pananlã, durante o período considerado, de acordo com 
o índice de preços publicado pela Dii'eção-Geral de Estatística e 
Censo do Panamá. · " 

3. A atualização será decidida em forma conjunta pela Di­
reção-Geral dos Correios e Te1ecomunicaç6es do Panamá- e a Se­
cretaria Internacional da União em sua condição de autoridades de 
vigilância e fiscalização do Departamento de Transbordos. 

ARTIGO 49 

O Chefe do Departamento de Transbordos terá a seu cargo as 
seguintes obrigações: · 

a) a organização e a direção da tarefa confiada ao Departa­
mento de Transbordos e cada uma _das operaçõ-es de recebimento, 
entrega e reencaminhamento das expedições a ela destinadas; 

b) a elaboração minuciosa das estatísticas do movimento de 
expedições em trânsito; 

c) pre·paração das contas trimestrais para cada país, de con­
formidade com o disposto no Regulamento Geral; 

d) a ~presentaç:ão à Direção-Geral dos Correios e Telecomu­
nicaç-ões do Panamá--e à Secretaria Internacional da União Postal 
das Américas e Espanha, de um resumo trimestral com indicação 
das cotas contributivas que cada uma das Administrações que 
tenham utilizado os serviços do Departamento de Transbordos 
devem reembolsar por conta das despesas de manutenção do 
mesmo; 

e) ter a seu cargo a supervisão- direta das tarefas do pessoal 
do Departamento de Transbordos, ao qual determinará as instru­
ções correspondentes para o devido cumprimento de suas obri­
gações; 

f) impor, conjuntamente com a Direção-Ge_ral dos Correios e 
Telecomunicações do Panamá. sanções ao .pessoal do Departamento 
de TransbOrdos que não cumpra com suas Obrigações; 

g) organiza o assentamento ou folha de serviços de cada em­
pregado e ordenar as anotações do mesmo mediante prévia vista 
do interessado; 

h) autorizar os pagamentos do Departamento de Transbordos 
e fixar as diárias para ·a--movimentação do .pessoal da mesma por 
motivo de serviço; 

i) comunicar à Direção-Geral dos CorreiOs e Telecomunicações 
do Panamá o pedido de suas férias para decisão deste; 

j) submeter o expediente de aposentadoria do pessoal do De­
partamento de TransbordoS às duas autoridades de alta inspeção 
para sua decisão; 

k) arbitrar todas as medidas conducentes à boa marcha do 
Departamento de Transbordos. 

ARTIGO 5' 

O Primeiro Ajudante de Transbordos será o substituto legal do 
Chefe do Departamento de Transbordos e o substituirá nas suas 
ausências eventuais com suas mesmas atribuições. 

ARTIGO 6' 

I. Os empregados do Departamento de Transbordos terão 
direito a férias e licenças por enfermidade comprovada, com di­
reito a vencimentos,.pelo tempo e com as modalidades previstas na 
legislação da República dv Panamá para seus empregados de C<lr­
reios. 

2. Os empregados dQ Dii;Jartain:ento de Transbordos têm di­
reito até trinta dias de licen~a· sem direito a vencimentos durante 
o ano fiscal, concedida pela autoridade competente. 

3. O Diretor GE!rã.l dos Correios e Te~comunicações do Pa­
namá autolizará aS férias e as licenças do Chefe do Departamento 
de Transbordos, e este a dos demais empregados. Os mesmos fun­
Cionários têm competência para aplicar as disposições dos pará­
grafo~ 2.0 e 4.0 deste artigo. · 

4. As_ faltas injustificadas serão sancionadas com a perda de 
1/30 {um trinta avos) do vencimento mensal do empregado para 
cada dia de ausência; e se esta se prolonga por mais de dez dias 
consecutivos, ocorrerá a vacância cio cargo determinada pela auto­
ridade competente. 

ARTIGO 79 

·I. Os empregados que não cumpram com os deveres do seu 
cargo seja inte:ncionalmente, _seja por negligência ou imprudência. 
e incorram em falta ou delito, estarão sujeitos a sanções discipli­
nares de acordo _com o grau da mesma. 

2. As sanções disciplinares serão: 

a) advertência verbal; 

b) advertência por escrito; 
c) suspensão de emprego e salário por tempo determinado e 

não supe!ior a 30 (trint_a) d~as; 

d) destituição. 

3. O produto dos descontos a que se refere a alínea c do 
parágrafo 2.0 reverterá ao fundo de aposentadoria do Departa­
mento de Transbordos. 

ARTIGO 8' 
As sanções disciplinares deverão ser iro_lXIstas por resolução 

fundamentada. após ser dada vista ao empregado culpado, deven­
do-se-lhe conceder o direito de defesa. 

ARTIGO 9' 

Os empregados do Departamento de Transbordos terão· como 
obrigações as fixadas pelo Chefe do mesmo. 

ARTIGO 10 

O pessoal do Departamento de Transbordos será designado 
segundo o estabelecido no artigo 131 do Regulamento Geral e não 
poderá ser destituído senão por mau procedimento comprovado, 
deficiência 11otória no serviço ou em virtude de pena imposta por 
sentença judicial. 

DISPONIBILIDADES 

ARTIGO 11 

Ao adiantar, a Administração postal do Panamá, conforme o 
artigo 133, do Regulamento Geral, as importâncias necessárias 
para o serviço do Departamento de Transbordos, verificará. por 
mensalidades vencidas o pagamento dos vencimentos do pessoal 
designado e fornecerá ao Chefe do Departamento de Transbordos 
os adiantamentos que este solicite para cobrir a.s despesas de alu­
guel do local, assim como os de deslocamento do pessoal da mesma 
e o de trabalhadores, transportes, fretes, etc., das expedições em 
trã:n::;ito. Estes adiantamentos serão certificados pelo Chefe do 
Departamento de Transbordos, mensalmente, mediante prévia 
apresentação dos comprovantes que atestem as despesas verifi­
cadas. 

INFOP,MAÇAO 

ARTIGO 12 

A Secretaria Internacional da União comLmicará anualmente 
às Administrações interessadas os dados estatístict s que lhe for­
neça o Departamento de Transbordos, relativos ao movimento deste 
Departamento, assim como as informações de interesse geral for­
necidas pelo mesmo. 

MODI!FICAÇõES 

ARTIGO 13 

Proposições para a modificação do Regulamento 
do Departamento de Transbordos 

1. Para ter validade, as proposições submetidas ao COng-re.<~so 
e relativas :;~o presente Regulamento deverão ser aprovadas pela 
mn.ioria dos Países-membros representados no congresso. Os dois 
terços dos Países-membros da União ·deverão estar presentes à 
votação. · · 
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2. Para ter força executiva, as proposições apresentadas no 
intervalo dos Congressos deverUo ser aprovadas: 

a) por unanimidade, se se trata da modificação do artigo 3.0; 

b) pelos dois terços dos Países-membros, se se trata de modi­
ficações diversas das indicadas na alínea. a. 

Em fé do que, os Representantes Plenipotenciários dos Gover­
vernos dos Países-membros firmaram o presente Regulamento na 
cidade de Lima, capital do Peru, aos dezoito dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis. 

CO!'.'VENÇAO DA UNIAO POSTAL DAS Al\Il':RICAS E ESPANHA 

íNDICE 
Preâmbulo 

TíTULO I 
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PROTOCOLO FINAL ·DA CONVENÇÃO 

CONVENÇAO DA UNIAO POSTAL DAS AllttRICAS E ESPANHA 

Os abaixo assinados, Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Países-membros da União, reunidos em Congresso em 
Lima, capital da Peru, tendo em vista o artigo 21, parágrafo 3.0 , da 
Constituição da União Postal -das Américas e Espanha, concluída 
na cidade de Santiago, capital da República do Chile, em vinte e 
seis de novembro de mil novecentos e setenta e um. adotaram, 
de comum acordo na presente Convenção, as normaS essenciais 
comuns anlicáveis' ao sen·ico postal internacional no âmbito da 
União e aS disposições relativas aos serviços de correspondência. 

TíTULO I 
Disposições de ordem geral 

01\.PITULO I 
Normas relativas aos Serviços Postais Internacionais 

ARTIGO 1.0 

Liberdade de Trânsito 

A liberdade de trânsito enunciada no art. 1.0 da Constituieão 
impúl' a cada pais a obrigação de encaminhar as remessas dos 

demais Po.ises-mcmbros pelas vias e canais mais rãpidos utilizados 
para suas próprios remessas, com os alcances e limitações esta­
belecidas na Convenção da União Postal Universal. 

ARTIGO 2.0 

Inobservância da Liberdade de Trânsito 

Quando um País-membro não observe as disposições do artigo 
1.0 , relativo à liberdade de trânsito, as Administrações dos demais 
Fai.scs-membros terão o direito de suprirnir o serviço postal com 
esse país; em todo caso, deverão avisar previamente por telegrama 
às Administracõr:s interessadas e levar o fato ao conhecimento 
da Secretaria Internacional da União, para que esta atue como 
inl ermcdiária a fim de regularizar a situação. 

ARTIGO 3.0 

Cooperação para o Transporte da Correspondência em Trânsito 

As Administracões dos Países-membros estarão obrigadas a 
prf'star. entre si, ffiediante prévia solicitação, a cooperação que 
necessitem seus empregadas ou encarregados de transportar a 
correspondência em trfmsito atr .. ;és de tais países. 

ARTIGO 4.0 

Transbordos no Panamá 

1. Todas as expedições fechadas dos Países-membros que 
devam ser transbordados no istmo do Panamá serão manipuladas 
pelo Departamento de Transbordas, utilizando as vias mats rápidas 
disponíveis coriforme as normas da União Postal Universal, com 
exceção das expedições provenientes das Administrações que te­
nham serviços próprios, de acordo com convênios bilaterais fir­
mados com a República do Panamá. 

2. O Dep.1rt::tmenta de Tran3borc.los proporcionará às Admi­
nistrações postais usuárias, diretamente e por via aérea, infor­
mação atualizada das vias de encaminhament-o, com indicação dos 
meios com que conta para realizar o reencaminhamento das expe­
diÇ'ões fechadas que lhe são confiadas, para esse fim, pelas reJe­
ridas Administrações. 

ARTIGO 5.0 

Taxas e Direitos 

As taxas e direitos previstos_ na convenção e nos Acordos da 
União se~·iia os únicos que poderão ser percebidos no âmbito da 
mesma pelos diferentes serviços postais internacionais. 

ARTIGO 6.0 

Atribuição das Taxas 
Salvo os casos expressamente previstos pela Convenção e os 

Acordos, cada Administração reterá para si integralmente as taxas 
que houver pei"cebido. 

ARTIGO 7.0 

Despesas Terminais 

A Administração Postal que re<:eba de outra Administração 
membro da União, em suas permutas pelas vias aéreas e de super~ 
ficie-, uma quantidade maior de expedições de correspondência que 
a que expeç;a com destino a ela, terá direito a perceber dessa Actmi­
ni1:>t.ração, a título de compensação, a remuneração_ aludida na 
Convenção da União Postal Universal, sob as condiçoes que nela 
se estabelecem. 

ARTIGO 8.0 

Formulários 

será obrigatório o uso dos distintos formulários estabelecidos 
nos Atos da União e nos demais casos os que vigoram no âmbtto 
da União Postal UÚiversal, salvo se as Administra-;ées interessadas 
hajam celebrado acordos sobre o assunto. 

TíTULO II 

Disposições relativas ãos Objetos de Correspondência 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 9.0 

Objetos de Correspondência 

São objetos de. c_orrespondência: 
a) as cartas; 
b) cartões-postais; 
c) impressas; 

<1) cecogramas; 
e) pequcnas~encomendas. 
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ARTIGO 10 

Obrigatoriedade do Serviço 

I. É. obrigatória a aceitação, expediÇáo e recebimento dos 
objetos de corre~pondôncia, sempre que observadas as condições 
gerais de aceitação. 

2. A permuta de pequenas-encomendas de peso superior a 530 
gramas ficará. limitada aos países que concordem 'realizá-la, seja 
em suas relações reciprocas ou em uma -só direção. 

ARTIGO 11 

.Malas Diplomáticas 

1. No úmbHo da União os paises~me.tllbros aceitarão das em­
b;li>..adas c legações malas diplomáticas, mediante prévio paga­
mento das tarifas previstas 119 artigo 12. 

2. As malas diplomáticas não poderão- pesar mais de 20 qui-
1:-:!Srarn:t~. n•.•m ultrapassar os seguintes limites de dimensões: com­
primento, largura e altura, somado.:;, 140 centímetros, sem que a 
dirnensão maior ultrapasse 60 centímetros. 

3. As malas diplomãticas est:lrão providas de fechaduras, 
cadc;Jdos ou outros meios de segurança apropriados. 

4. Estas malas serão postadas na agência de Correios sob 
registro. 

5. As malas diplom:itic:J.s terão prefercncialm'ente a cor verde­
escura, para facilitar sua correta e rápida manipulação. 

ARTIGO 12 

Tarifas 

1. As tarifas postais aplicáveis aos objetos de correspondéncia 
por via de .superficic serão as estabelecidas no regime da União 
Postal Universal, reduzidas opcionalmente de até 15%. 

2. O transporte dos objetos de correspondência pela via aérea, 
rm todo ou em parte do seu percurso, poderã dar lugar ã. percepção 
das .sobretarifas correspondentes ou das tarifas aéreas combinadas. 

3. Salvo a existência -de acCJrdos bilaterais para sua permuta 
com franquia de porte, as malas diplornãticas pela via de super­
fície serão franqueadas com a tarifa de impresso. 

4. As malas diplomáticas poderão ser transportadas por avião 
l'nL'di::tntc prévio pagamento, em qualquer caso, das sobretarifas 
~..·,Jrlc~pottLl.t:nt~s aos impressos. 

ARTIGO 13 

Corre·spondência Escolar 

1. O.s objetos de corrcspondêncin. permutados entre os alm1os 
das tscolas. ainda. que tt: .. nhalll o caráter de correspondência atual 
(· p('.->Sonl. podt·rüu st'f aceitos com a tarifa de impressos, sob a con­
diçüo dE.' que nsem como intermediários os diretores das escolas 
interessadas. 

2. Os trabalhos que as escolas ren1etem por correspondência 
a seus alunos e as provas escritas que estes remet-em à sua escola 
também poderão ser aceitos com a tarifa de impressos. 

3. Mediante prévio acordo entre as Administrações interes­
sadas. poderão j unt.ar-sc aos trabalhos remetidos dos seus alunos 
os elementos neccss:ilios para o cumprimento eficaz dos cursoG em 
quantidades mínimas indispensáveis para esse· fim e sempre que 
não se descaracterize a classe e categoria do objeto. 

ARTIGO 14 

Franquias 
No âmbito da União serão aplicáveis as fritnquias postais esta­

belecidas nos Atos da União Postal Universal. 

ARTIGO 15 

Peso e Dimensões 
Os limites de pe.so e as dimensões dos objetos de correspon­

dência obedecerüo ao preceituado na Convenção da União Postal 
Universal, com exceção dos 'ill1l)resos cujo peso máximo pode ser 
fixado em 10 quilogramas. Poderão ser aceitos impressos de peso 
maior sempre que t·xista IJrévio acordo entre as Administrações. 

ARTIGO 16 

Devolução dos Objetos não Entregues 

Os objeto.3 n:lo entregues 'aos destinatários por qualquer cir­
cunstância. c que dcvnm ser devolvidos à origem, ficarão isentos 
d0 pagamento da.s tarifas vostais, e facultativamente, dos direi­
to:-; aduaneiros. Contudo, as Administrações que cobram. uma taxa 
tH'la dcvoluc:::lo de objeto3 em seu serviço interno, estarão auto­
·rizad;.ts :1 <.~obrar a mesma taxa pela remessa internacional que 
llw .~·e.ia devclvida. 

ARTIGO 17 

Tarifa. de Registro 
Os objetivo_s de que trata. o artigo 9.o poderão ser expedidos 

sob registro, mediante o pagamento de uma tarifa igual à esta­
belecida pela União Postal Universal. 

ARTIGO 18 

Indenizações 
I. No caso de responsabilidade das Administrações pela per­

da de um objeto registrado,· o remetente, ou por delegação deste 
o destinatário, terá direito a uma Jndenização igual à estabele­
cida na Convenção da União Postal· Universal podendo não obs-
tante reclamar uma indenização menor. ' 

2. . 9uando uma Administração estabeleça sua própria res­
ponsab~h?ade ~a perda de um objeto registrado, deverá d,irigir-·se 
a Admm1stra;ç~o recl~ante, autorizando o respectivo pagamen­
to2 o m_ais rap!do poss1vel e o mais tardar dentro de um prazo 
.nao mawr de cmco meses a partir da -data da recl,amação. _ 

CAPíTULo H 
Transporte Aéreo dos Objetos Postais 

A!RTIGO 19 

Unidade de Peso 

1. Para a aplicação das sobretarifas aéreas ou das tarifas 
combinadas, se fixa como unidade de peso para a correspondên­
çia aérea, a de cinco gramas ou múltiplo de cinco· gramas. 

2~ Entretanto, os Países-membros que não adotem o sistema 
métrico decimal poderão adotar sua equivalência conforme o sis­
tema de pesos que vigore em seu serviço postal interno. 

ARTIGO 20 

Tratamento Preferencial por Eventualidades 

1. A correspondência do servico aéreo internacional recebe­
rá tratamento preferencial em seU transporte no país de des­
tino, quando por circunstâncias eventuais ou de força maior não 
l~Ossa ser conduzida em d.ito país nos aviões pelos que normal­
mente deveria ser remetida. 

2. Quando por força maior os aviões não possam aterrisar 
no pais !fe destino, as expedições de qualquer origem que condu­
zam serao desembarcadas em um dos países imediatos que ofe­
reçam mais garantias para seu transporte, pelas vias mais lfáp.i­
das que este possua disponíveis. 

TíTULO IH 
Disposições Finais 

CAPíTULO I 

ARTIGO 21 

Condições de Aprovação das Disposições Relativas 
à Convenção e ao seu Regulamento de Execução 

1. Para serem ap~ovadas as proposições submet,idas ao Con­
gre~so e re~ativas à presente Convenção e ao seu Regulamento, 
sera nccessari'O o voto afhmativo da maioria dos Países-membros, 
presentes e votantes. A metade dos Países-membros da União re­
presentados no Congresso, deverão estar presentes na votação. 

2. Para sua rnodificação no intervalo dos Congressos aplica­
se o procedimento estabelecido no Regulamento Geral da União 
r··osta! Universal. Para que aS disposi~õ-es tenham forca executi-
va dev€rão obter: -

. . a) unanimidade de votos se se tratar de modificações dos ar­
tigos 1, 2, 4, 5, 6, 9, 10, 12, 14, 15, 17, 18, 21 e 22 da Convenção 
(;! ue todos os artigos de seu Protocolo Final; 

b) dois terços dos votos emítldos se se tratar da modificação 
ele fundo de disposições da Convenção e de seu Regulamento de 
Execução distintas das mencionadas na alínea a; 

c) maioria dos votos emitidos se se tratar: 
).0 - d~ modificações de ordem redacional das disposiçõ€s 

da Gonvençao e de seu Regulamento, distintas das mencionad.as 
na alínea a; 

2.0 ·--:- de interpretação das disposições da convenção, do Pro­
tocolo Final e de seu Regulamento, salvo o caso de divergência 
que tenha de ser subme-tida a arbit~agem prevista no artigo 31 
da Constituição. 

·ARTIGO 22 

Execução e Duração da Convenção 
A presen'te Convencão- entrará em execução no primeiro dia 

do mf.s de outnbrn do ano de mil novecentos e setenta e seis e 
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permanecerá em vigor até a entrada em execução dos Atos do pró­
ximo Congresso. 

Em fê do que, os Representantes PlenipotenciárJos dos Go­
vernos dos Países-me.mbros firmaram a presente Convenção na 
cidade de Lima, co.pito.l do Peru, aos dezoito dias do mês de mar­
ço do ano de_ mil novecentos e setenta e seis. 

PROTOCOLO FINAL DA CONVENÇAO 

No momento de a.ssinar a Convenção concluída no Décimo 
Primeiro Congresso da União Pos.tal das Américas e Espanha, os 
Representantes Plen.i})Otenciários que o subsc.revem acordaram o 
seguinte: 

I 

o Equador não adrilitirá a modificação, alteração de ende­
reço nem devolução das seguintes categorias de objetos de cor­
respondência: impreso~ c- pequenas encomendas, por assim dis-
porem as leis do pais. . . , ~ .. 

li 
ArgC'ntino., Bolívia, Colômbia, COsta Rica, Cuba, Chile, Equa­

dor, Fl Salvador, E-~rnnhn, Estados Unidos Mexicanos, Guatema­
la, !\icarflgua. Panamá, Paro1guai, Peru. República Federativa do 
Bra~il RC'pública de Honduras, República da Vcnç>znela e Ul'uguai 
fazrr coastar que, de o,cordo com o princípio geral de recipro­
cid:1cle, aplic:tni.o as mesmas medidas reEtritivas on de exceção 
que outrc.s F'ai..:;cs-mcm.b.ros cst:lbcle<:n.m, seja ~1e~te Protocolo fi­
nal ou no rnomento da ~·atificaçti.o_ formal elos Atos. 

III 

0.:; E~ lado~ Unidos do._ Américr formulnrn reserva aos pará­
f•:rafos 3.0 c 4.'' do ::utig·o 12 "Tn.rib;o;'~. já qur> não podern cumprir 
ntn ~ tli.<;q~osi~~w~·s devir,1(:o !\ politi(':a interna. co1 L respeito às tarifas 
que se aplicam ::to.:> objeto~ contidos 'em malas .liplomático.s. 

Er:n fl· do que os RE>prescntantcs Plenipo' nciãrios elos Gover­
nos dos Paísc.•s-membros firmaram o prc.sc _,ê Protocolo final na 
cid:"l.df' dC' Lima. capital do Peru, aos c!c·zoito dias dv mt•s de marco 
elo ano de mil novcccnlos e setenta e .!le.is. · 

Art. 

REGUL.HmNTO DE EXECUÇAO DA CONVENÇÃO 
DA UN!AO POSTAL DAS A~I>:RICAS E ESPANHA 
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REGULAMENTO DE EXECUÇAO DA CONVENÇÃO 
DA UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

Os abaixo-assinados, Representantes Plenipotenciãrlos dos Go­
vernos dos Países-membros da União, reunidos em Congresso, em 
Lima, cap~tal do Peru, tendo em vista o artigo 21, parágrafo 3.0 , 

da Constituição da União Postal das Américas e Espanha, con­
cluída na cidad-e de Santiago, capital da República do Chile, em 
vinte e seis de novembro de mil no_vecentos e setenta e um, ado­
taram de comum acordo e em representação de suas Administra­
ções, as seguintes normas para assegurar a execução da Conven­
ção. ·Postal das AmériCas e Espanha. 

TíTULO I 
Disposições Gerais 

CAPíTULO I 

Ajuste de Contas 
ARTIGO 101 

Compensação de Contas e Liquidação de Saldos 

1. Sem prejuízo das formas estaQelecidas na legislação pos­
tal universal, as Administrações postais poderão liquidar, através 
de compensação os saldOs devedores e cr€'dores relativos ao~ dis­
tintos serviços, inclusive o de tcleconnmicações quando este de­
penda direta ou indiretamente delas. Se assim não for, para este 
último serviço deverá ser requerida previamente a concordância 
lia Administração postal interessada. 

2. Na oportunidade de se efetuar um pagamento em qual­
quer das formas estabelecidas as Administrações ficam obriga­
das ·a comunicar a liquidação que efetuarem, fornecendo à Ad­
ministração cr-~dora as informações relativas à mesma, devendo 
esta última acusar recebimento, e no caso de compensação de 
saldos, a devida conformidade. dentro do mais breve prazo pos­
sivel. 

3. Todas as contas formuladas entre as Administrações po­
derão ser compensadas anualmente pela Secretaria Internacional 
da União, devendo os safdos devedores ser liquidados tão logo 
seja possível, dentro do prazo de três meses da data em que o 
-país interessado receba o balanço_. 

CAPíTULO II 

Disposições Diversas 

ARTIGO 102 
Endereços Telegráficos 

1. Os endereços telegráficos para as comunicações das Ad­
ministrações entre si, s-erão os indicados no Regulamento de Exe­
cuçã.a da Convenção da União Postal UniversaL 

2. O endereço telegráfico da Secretaria Internacional da 
União é: j'UPAE - Montevidéu". 

3. O endereçO telegráfico do Departamento de Transbordos 
é: "OTRANS - Panamá". 

4. O endereço telegráfico das Escolas Técnico-Postais da 
União Postal das Américas e Espanha é: "ESUPAE" - seguida da 
indicação da. localidade de destino. 

TíTULO I! 

Disp"Dsi-;ões Relativas aos Objetos de Correspondência 

CAPíTULO I 

Controle Aduaneiro 
ARTIGO 103 

Objetos Sujeitos à. Fiscalização Aduaneira 

1. Será obrigatório aderir no anverso dos objetos de corres­
pondência, que estejam fechados e. sujeitos a controle aduaneiro, 
uma etiqueta verde preferentemente gomada, conforme o mo­
(lP)O C-1. estabelecido na lcgi::;lação po:;to.l universal. 

2. Para os objetos abertos, exceto as pequenas encomendas, 
não será obrigatório o uso da etiqueta C-1, sem que por isso _este­
jam isentos da íntervenç~o da alfândega do país de destino. 

3. As Administrações recomendarão nos remetentes que não 
deixem de consignar o peso das pequenn.s encomendas sobre a 
etiqueta verd'(· C-1, a fim de que as Adnünistrru;ões de destino 
que perccb€'m uma taxn. de cntrc>ga pelos que t>xcedam de 500 gm­
mas, possam indicar facilmente quais são estes objetos. 
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4. Se o valor do .conteúdo declarado pelo expedidor ultra­
passar a Importância estabelecida no Regulamento de Execução 
da Convenção da União Postai Universal ou se o expedidor o pre­
ferir, os objetos com etiqueta verde irão, além disso, acompanha­
dos de declaração alfandegária, "fórmt;~.la c 2/CP 3, na quantida­
de exigida por parte de cada Administração. Neste caso .somente 
se deverá aderir ao objeto a parte superior da etiqueta C-1. 

CAPíTULO II 
Permuta de Corr~pondência 

ARTIGO 104 

Permuta de EXJ!edições 

L As Administrações dos Países-membros· poderão permu­
tar reclpr<>eamente. por Intermédio de uma ou várias delas, tan­
to expedições fechadas como correspondência a descoberto, nas 
condições fixadas na legislação postal universal. 

2·. As etiquetas dos sacos conterão sempre a menção do nú­
mero da expedição a que pertençam. Quando esta se componha 
de vârlos sacos, far-se..:á constar na etiqueta do saco que conte­
n!Ja a folha de aviso, ainda quando ela seja negativa, a letra "F" 
de maneira bem v!sivel. Essa mesma etiqueta deverá conter o 
número da expedição e o total. dos sacos que a comporiham. 

ARTIGO 105 
Faturas C 18 e Boletins de Verificação 

1. o Correio de destino da fatura Q 18 consignará nesse do­
.cumento a data do recebimento da expedição, assim como os sa­
cos recebidos indicándo minuciosamente os totais por classe de 
etiquetas. 

2. As notas ~e ressalvas subscritas .no momento 'do recebi­
mento das .faturas C 18 deverão confirmar minuciosamente os 
dados-relativos aos sacos encontrados a mais ou a menos (núme­
ros da expedição e da lista quando se trate de registrados, origem 
e destino). · 

3. O texto das notai de ressalva terá que ser idêntico em 
todos os exemplares da fatura que documente a expedição. 

4. Logo após recebida uma ~xpediçáo, um exemplar da fa­
tura Ceverá ser devolvld·o por Via aérea ao correio que a expediu. 

5. Quando os Sacos transportadoS por via marltlma- se apre-
5entem rasgados ou com seus fechos violados, no correio de de­
sembarque será conferido imediatamente o seu .conteúdo, comuni­
cando-se por meio de ata o resultado do exame ao Oficia-I do na­
vio encarregado do correio, assizn como ao correio de origem da 
e.xpedição. ao de destino e ao de embarque. 

ARTIGO 106 

Transporte das Malas Diplomáticas 
1. As malas diplomáticas serão transportadas pelas mesmas 

vias utilizadas pela Administração expedidora para a remessa de 
sua ·correspondência à Administração de destino, 

2 o correio-permutante expedidor consignará na coluna 
"Obs.ervações" da lista especial de registrados as palavras .. mala 
diplomática" e o' número destas, se !orem várias. 

3. A referida rem~ a serã anunciada por meio de uma nota 
consignada na folha de aviso da expedição que a contenha. 

4. Para efeíto do cálculo das remunerações do transporte 
pela via aérea, as maras diplomáticas serão considerad'3.s como cQr­
l"·Z~pondência da classe AO. 

ARTIGO 10" 
Sacos Vazios 

O.s sacos utilizados pelas Adm.ini.strações para a remessa de 
correspondência serão devolvidos vazios, pelos correios-permutan­
tes de destino, ao de origem na forma prevista pela legislação pos­
tal universal. Entretanto, as Administrações poderão estabelecer 
acordo a fim de_ utilizá-los para exPedição de sua própria corres­
pondência. 

CAPíTULO m 
DisposiçõeS Relativas a Despesas Terminais 

ARTIGO 108 
Determinação das Despesas Terminais 

As despesas terminais indicadas no att. 7.o da Convenção se­
rão determinadas com base nas estatísticas previstas nos Atos da 
União Postal Universal. 

ARTIGO 109 
Preparação das Contas de Despesas Terminais 

Para a preparação das . contas de despesas terminais serão 
adotados os procedlmentos que vigoram no âmbito da União Postal 

.. Universal. 

T1'ruLO m 
Disposições FIRais 

CAP!TULO I 

ARTIGO 110 

Exeeuçâô e Duração do Re&'Uiamento 

o presente Regulamento entrará em vigor na mesma data da 
Convenção e terá a mesma duraçãO desta. 

Em 'fé do que os Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Paises-membrps firmaram o presente Regulamento na 
cidade de :j.Jma:, capital do Peru, aos dezoito dl11.s do mês de março 
do ano de m!l nov-ecentps e setenta e seis. 

Art. 

ACORDO RELATIVO A ENCOMENDAS POSTAIS 
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ACORDO RELATIVO A ENCOMENDAS POSTAIS • 

Os abaixo-assinados, Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos Paises-membros da União, reunidos em Congresso em 
Lima. capital da. Peru, tendo em vista o ar.t. 21. pa.rã~afo 4.0

, da 
Constituição da União Postal das Américas. e Espanha, concluida 
em Santiago, capital da República do Chile, em vinte e seis de 
novembro de mil novecentos e setenta e um, adotaram de comum 
acordo e sob reserva das disposições do artigo 23, parágrafo ~o. 
da Constituição, o Acordo seguinte: 

ARTIGO 1.0 

Objeto do Acordo 
1. o presente Acordo tem por objeto regular a permuta dos 

objetoS conhecidos corno "encomendas postais" ou s~us sinônimos 
ãe "pacotes postais" ou "volumes postais'', dentro do âmbito da. 
União pelos palses signatários. 

2. A permuta poderá ser feita diretamente ou jJOr melo de 
um ou vários países intermediários. 

ARTIGO 2.0 

Categorias 

1. Poderão $er aceitas as mesmas categorias de encomendas, 
clentro das condições estabelecidas no Acordo relativo a Enco­
mendas Postais d·a União Postal trn!versal. 

2. Além disso, deverão sei .. aceitas encomendas especiais, que 
são as destinadas a países onde tenham ocorido sinistros de 
qualquer nature2la, sempre que essas encomendas estejam dirigi­
das à Cruz Vermelha nacional ou à.s comis.sões de Auxilio que 
para esse fim se estabeleçam nos t)aises atingidos. 

3. A àceltação de encomendas que' não sejam as· ordinárias 
ficará limitada às. Administrações que concordem em realizar este 
serviço 
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ARTIGO 3.o 

Modalidades de Transporte e Entrega 

1. De acordo com o IruJdD_de transporte ou de entrega, as 
encomendas poderão ser: 

a) aéreas, se aceitas para transporte aéreo entre dois países; 

b) urgentes, quando devam ser transportadas pelos meios rá­
pidos utilizados para a correspondência; 

c) expressas. se ao chegar ao correio de destino, devem ser 
entregues a domicílio por entregador espec_ial, ou se este deve 
deixar o aviso, se_ a entrega não se efetuar a domicílio. 

2. A permuta de encomendas aéreas, urgentes e expressas exi­
g.irá prévio acordO entr-e as Administrações de origem e de destino. 

ARTIGO 4.o 

Proibições 
Não serão aceitas para expedição encomendas postais que 

cGntenham objetos cujo transporte esteja proibido pelo Acordo 
relativo a Encomendas Postais da União Postal Universal. 

ARTIGO 5.0 

Peso e Dimensões 

Os limites máximos de- pé.So e de dimensões das encomendas 
serão os fixados no Acordo respectivo da União Postal Universal. 
Entretanto, as Administrações dos países-membros poderão acei­
tar, mediante acordo dos países interessados, encomendas com ou­
tro.s limites de peso e dimensões. 

ARTIGO 6.0 

Taxas e Direitos 
L A taxa principal que os remetentes das encomendas devem 

pagar no ato da post.agem compreende a .soma das cotas-partes ter-­
ritoriais de partida e de chegada, a cota-parte territorial de trân­
sito c a cota-parte rnarHima, se couber. que estabelece o Acordo 
reJ.ativo a -Encomendas Postais da União Postal Universal. 

2. ~1\s Administrações Posta.is também estarão autorizadas a 
cobrar rdos remetentes ou destinatários, segundo o caso, as taxas 
suplementares e direitos estabelecid_os no Acordo relativo a Enco­
mendas Postais da União Postal Universal. 

3. As Administrações terão opção para fixar as cotas-parte 
territoriais de partida e de chegada, assin1 como as cotas-parte de 
trânsito, com ba.se em uma t'axa média por quilograma aplicável ao 
peso líquido total de cada expedição. 

4. As Administrações terão a faculdade: 
a) relativamente às cotas-parte territoriais de partida: de 

aumentá~las ou reduzi~Ias à vontade, se bem que em caso de re­
dução não devem ser inferiores às cotas-parte territoriais de che­
gada; 

b) relativamente às cotas-parte territol'iais de chegada: de 
aumentá-las ou reduzi-las à vontade, se bem que o aumento para 
as frações de peso até 10 quilogramas não poderá ultrapassar a 
metade da cota-parte territorial de chegada; 

c) de aplicar uma cota-parte excepcional de chegada de 50 
cêntimos como máximo ou as que estejam indicadas no artigo !I 
do Protocolo Final do Acordo relativo a Encomendas Postais da 
União Postal UniversaL 

5. As Administrações que no regime universal estejam auto­
rizadas a perceber cotas-parte territoriais de trânsito excepcio­
nais poderão, do mesmo modo, fazer uso dessas autorizações no re­
gime américa-espanhol, sem que em nenhum caso possam aplicar 
taxas mais altas que a.s estabelecidas par·a o regime da União 
Postal Universal. 

6. A Administração de origem creditará a cada uma das 
Administrações que tomem parte no transporte, inclusive à de des­
tino, as cotas-parte que lhes corresp::md-am de acordo com as dis-
posições dos parágrafos anteriqres. -~ 

7. As Administrações comunicarão, por intermédio da Se­
cretaria Internacional, as cotas-parte territoriais de partida, de 
cheg-ada e de trânsito e as cotas~parte marítimas fixadas em seus 
respectivos países. 

8. As encomendas aéreas, além daS cotas-parte territoriais 
estabelecidas pelas Adminjstrações de origem e de destinO, estarão 
sujeitas ao pagamento das tarifas, sobreta_r_ifas ou tarifas combina­
das correspond·entes, as quais serão proporcionais ao peso e per­
ct;.rso da encomenda. 

9. Pelas encomendas com declaração de valor ou contra r·eem­
to!so, poderão ser percebidos os direitos previstos nos respectivos 
Acordos da União Postal Universal vigentes_ A taxa de seguro pelas 
·cncom·andas com declaração de valor deverá ser _uma das estabe­
lecidas no Acordo relativo a Encomendas Postsis da: União Postal 
Universal. 

ARTIGO 7.o 

Sobretarifas ,\éreas 

1. AB Administrações estabelecerão as sobrctanJas aL;reas pa­
ra o encaminhament.a das encomendas pela via aérea. e sua im­
portância deverá, em princípio, correspond-er às ctt~spt'.Sa$ origina­
das por este transporte. 

2. Para a aplicação da sobretarifa aérea a.s Administraçôc-::; 
poderão estabelecer escalões de peso inferiores a utn quilograma. 

3 _ As sobretarifas aéreas deverão ser unifo1 me-s para todo 
o território do país de destmo, sem importar qua' seJa o encami­
nhamento utilizado. 

ARTIGO 8. 0 

Franquia Postal 

1. As Administrações concordam em aceitar para expediç-ão. 
isenta de toda tarifa postal: 

a} encomendas de serviço; 
b) ·encomendas especiais; 
c) encomendas para os prisioneiros de guerra ou lnternados 

civis. 

2. A franquia postal a que se rt'fere o paró.grafo 1.0 não 
abrange a sobretarifa aérea das encomendas espt>riais e das en­
comendas para os prisioneiros de guerra ou internados. Entretanto. 
a..; er ... comenda.s de serviço. com exceçio das que emanem da Se­
cretaria Internacional, não darõ.o lugar ao pagamento das sobreta­
rifas _aéreas. 

ARTIGO 9.0 

Anulação de Saldos 

Quando na..~ liquidações pelo. serviço de ~ncomC"ndas entre duas 
Administrações da União o saldo anual não ult.rapas.sar o limite 
previsto no corrc.3pondente Acordo da Unlão Pu.stul Uni\-er.sal, a 
Administração devedora ficará isenta do pagamento. 

ARTIGO 10 

Taxa_ pelo Desembaraço Aduaneiro, Entrega 
e Armazenamento. Direitos 

1. As Administrações de destino poderão cobrar dos dcstina­
tàrios das encomendas as taxas pelo desembaraco aduaneiro, er­
trega, armazenagem e outra::; que sejam estipuladas no respec­
tivo Acordo relativo a Encomendas Postais da União Postal Uni­
versaL 

2, As Administraçõ~s de destino estarão autorizadas a perce­
ber dos destinatários os direitos previstos em sua legislação 'in­
terna. 

3. Poderão ficar isentas do pagamento da tarifa postal de 
entrega, quando a.ssim o concordem as AdminiStrações interes­
sadas, as encomendas destina9,as aos membros dos Corpos Diplo­
m;:íticos e Consular, salvo as dirigidas a estes últimos, se conth·e­
rem artigos sujeitos ao pagamento C:e di:-2:itos aduane:ros, 

ARTIGO 11 

Proibição de Outras Tarifas 
As encomendas_ de que trata o presente Acordo não poderão 

se_r gravadas com outras tarifas postais que não as estabelecidas 
no Acordo relativo a Encomendas PoStais da União Postal Uni­
versal. 

ARTIGO 12 

Responsabilidade 
1. As Administrações serão responsáveis pela perda, espo­

liação ou avaria das encomendas. 

2. O remetente terá direito por este modo a uma indenizacão 
equivalente à importância real da perda, espoliação ou avaria; 
os danos indiretos ou os beneficios não realizado.:> não serão le­
vados em consideração. Contudo, esta indenização não poderá 
ultrapassar em nenhum caso: 

a) para as encomendas com declaração de valor, a importância 
em francos-ouro do valor declarado; 

b) para as demais encomendas, as importâncias fixadas no 
Acordo correspondente da União Postal Universal. 

3. Em Cãso de espoliação ou avaria -a in-denização será cal­
culada segundo o preço corrente da mercadoria da mesma cate­
goria, no lugar e na época em que a encomenda for feita para 
seu transporte. 

4. Para as encomendas segUradas com declaração de valor ou 
contra reembolso. permutada.:; entre aquelas Administrações que 
cQncórdem em real!zar estes serviços, a indenização não poderã. 
ultrapassar a importância da declaração de valor ou do reembolso. 
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5. No caso de força maior serão aplicáveis as disposições do 

Acordo relatlvo a Encomendas Postais da União Postal Universal. 

ARTIGO 13 

Exceções ao ~incípio de Responsa.b~dade 

1. As Administrações postais estarão isentas de toda respon­
sabllldade, nos mesmos casos previstos no Acordo relativo a Enco­
mendas Postais da União Postal Universal. 

2. Do mesmo modo, não assumirão nenhuma responsabilidade 
relativamente às falsas declarações aduaneiras, qualquer que seja 
a forma em que estejam feitas, nem pelas decisões dos serviços 
aduaneiros adotadas no momento de se efetuar a verificação das 
encomendas submetidas ao seu controle. 

ARTIGO 14 

li:ncomendas não Entl"egues. -Devolução 
Para este.s casos se aplicará às encomendas a i-egulamentação 

estabelecida no respectivo Acordo da União Postal Universal. 

ARTIGO 15 
Encomendas com dupla consignação 

Os remetentes poderão postar encomendas dirigidas a bancos 
ou curtas entidades, para serem entregues a um segundo destf-' 
natário; mas a entrega a este última será efetuada com a prévia 
autorização do primeiro destinatário. Não obstante, o segundo 
destinatário será avisado da chegada de tais encomendas, poden­
do-se perceber deste os direitos estabelecidos no artigo 10. 

ARTIGO 16 
Condições de aprovação das pl-oposições relativas 

ao presente acordo e ao seu regulamento de execuçã,o 

1. Para serem aprovaU.as as proposições submetidas ao Con­
gresso e relativas ao presente Acordo e ao seu ~gulamento de 
Execução será necessário o voto favorável da maioria dos Paises:­
membros, presentes e votantes, signatários do Acordo. A metade 
desses Países-membros representados no Congresso deverão estar 
presentes na votação. 

. 2. Para sua modificação no intervalo dos Congressos apli­
car-se-á o procedimento estabelecida, no Regulamento Geral da 
União Postal Universal. Para que as disposições tenbam força 
executiva deverão obter: 

a.) unanimidade de votos se se tratar de introduzir nova.s dis­
posições ou de modificar os artigos 1, 2, 5. 6, 10, 11, 12, 13, 14, 
16 e ·1s deste Acordo e todos os de seu Protocolo final; 

b) dois terços dos votos para modificar as demais disposições. 

ARTIGO 17 
Assuntos não previstos 

1. Todos os assuntos não previstos por este Acorda serão 
regidos pelas disposições do Acordo relativo a Encomendas POs­
tais da União Postal Universal, seu Regulamento de Execução. e 
em sua falta pela legislação Interna do pais on:cte se achar a 
encOmenda· em causa. Sempre que neste Acorde se faça referência 
a disposições do Acordo relativo a Encomendas Posta1s da União 
Postal. Universal, os Palses-membros não-signatários deste útlimo 
terão a opção de apl7c:.u suas dLspo3ições ou, alternativamente as 
de sua própria legislação interna. 

2. Contudo, 2.S Administrações dos Países-membros poderão 
estabelecer outras condições para a -execuçã-o do serviço,. mediante 
prévio acordo. 

3. É reconhecido o direito de que gozam as A~istrações. 
dos Paise$-membros para manter em vigor o procedim-ento regu­
lamentar adotado em cumprimento de convênios que mant-enham 
entre si. 

ARTIGO 18 
Execução e duração do acordo 

1. O pre~ente Acor~o comec:uá a vigorar no primeiro dia 
do mês de outubr-o do ano de mil novecentos e se-tenta e seis e 
permanecerá em vigor por tempo indeterminado, reservando-se 
cada um dos Pa.ises-membros o direito de denunciá-lo, mediante 
aviso dado por seu Governo ao da República Oriental do Uruguai, 
o qual dará conhecimento aos demais Paí.ses-membros. 

2. O Acordo deixará de vigorar relativament~ ao País-mem­
bro que o tenha denunciado ao vencer o praza de um ano a conta.r 
do dia do recebimento da notificação pelo Governo da Repúbllca 
Oriental do Uruguai. 

Em fé do que, os 'Representantes Plenipotenciários dos Go­
ven!bs dos Países-membros, firmaram o presente Acordo na cidade 
de Lima,. capital do Peru, aos clezo1to f1ias do mês de março do 
ano de mil novecentos e ~etenta e seis. 

PROTOCOLO FINAL DO ACORDO RELATIVO 
A ENCOMENDAS POSTAIS 

No momento de firmar o Acordo relativo a EncomEndas Pos­
tais concluído pelo Décimo-Primeiro Congresso da União' Postal 
das Américas e Espanha, os Representantes Plenipotenciários que 
o subscrevem acordaram o seguinte: 

I 
O Canadá e os Estados Unidos da América formulam uma 

reserva ao artigo 2.0, parágrafo 2.0 , e ao artigo 8.0, parágrafo 1.0 , 

alínea b), já que não podem cumprir com suas disposições devido 
à política interna sobre o tema "Objetos com franquia postal". 

II 
O Canadá formula reserva...-re"Ia•tivamente ao artigo 6.0 41Taxas 

e direitos", já que não pode cumprir com suas disposi"ç5es, e 
apllcarã as mesmas cotas-pute territoriais de partida e de che­
gada, assim como as cotas-partes marítimas de trânsito que esta­
beleceu em suas relações com os demais pafses. 

III 
Os Estado.:; Unidos da Améri~a.jormulam reservas ao artigo 

6.0 , "Taxas e dir-eitos", já que nãO pode cumprir com todas as suas 
disposições e apllcarã em substituição cotas-parte de trãnslto, de 
chegada e de partida que não ultrapassarão as estabelecida.s em 
suas relações cem outros paí.ses .. 

IV 

Canadá, Equador, Estados Unidos da América e República 
da Venezuela .formulam rese~·va ao artigo 12 "Responsabilidad.e", 
no sentido de que não pãglrJ.o inde:1ização alguma pela perda, 
espoliação ou avaria de encomendas ordinárias destinadas a, ou 
recebidas dos PaÍZes-membros da Uniã-o. 

v 
A Bolívia formula reserva ao artigo 12 "Responsabilidade", 

no sentido de que não pagará indenização alguma pela perda, 
espoliaç'ão ou avaria de encomendas sem valor declarado. 

VI 
Bolivia, Equador, E! Salvador e República da Venezuela for­

mulam reserva ao artigo" 14 "Encomendas não entregues. Devolu­
ção"~ no sentido de que não devolverão as enc-omendas, uma vez 
que o destinatário tenha solici.tado o registro das mesmas à Al­
fândega, para a anulação dos direitos alfandegários a que hou­
verem dado lugar, por assim disporem as Leis Alfandegárias dos 
seus países. 

VII 

.Bolívia e Nicarágua fazem constar que não devolverão à 
oJ;igem as encomendas que contenham comestíveis e material de 
propaganda e que não tenham sido retiradas pelos destinatários 
no prazo estabelecido. 

VIII 

Argentl:!a, Colômbia, C<Jsta Rica, Cuba, Chile, Equador, E! 
Salvador, Espanha, Estados Unidos Mexicanos. Guatemala, Nica­
rágua. Panama, Paraguai, Peru. República Federativa do Brasil, 
República de Honduras, República da Venezuela e Uruguai fazem 
constar que, de acotdo com o principio geral de reciprocidade, 
aplicarão as níesmas medidas testri.tivas ou de execução que esta­
beleçam outros Países-membros, seja neste Protocolo firtal ou no 
momento da ratificação formal dos Atos. 

Em fé do que o.:; Representante3 Plenipotenciários dos Gover­
nos dos PaíSes-membros firmaram o presente Protocolo final na 
cidade de Lima, capital do Peru, aor dezoito dias da mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e seis. 
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REGULAMENTO QE EXECUÇÃO DO ACORDO 
R'ELATIVO A ENCO~IENOAS POSTAIS 

Os abaixo-assinados, Representantes Plenipocenciários do:;­
Governos do Países-membros da União. reunidos em Congresso 
em ~im::t_, capital do Peru. tendo em vista o artigo 21, parágrafo 
4.0 , da Constituição cta União -Postal das Américas e Espanha, 
concluída na c'dade de Santiago.- cipital da República do Chile, 
aos vinte e .seis d·e novembro de mil novecentcs- ·e setenta_ e um. 
adotaram de comum acordo e em representação de suas Adminis­
trações as seguintes normas para a.s<segurar a execução do Acordo 
relativo a Encomendas Postais. 

ARTIGO 101 

Encaminhamento. Transporte 

1. Cada Administraç3.o estará obrigada a encaminhar, pelas 
vias e meios que utilize para suas--próprias encomendas. as expe­
dições de encomendas e as encomendas a descoberto que lhe sejam 
remetidas por outra Administração para serem expedidas em trân­
sito pelo território daquela. 

2. As vi:J.s de encaminhamento serã-o con_ven.cJo.nadas pelas 
Administrações interef.sadas e incluídas no quadro CP 1 (União 
Postal Universal). 

3. O transporte de encomendas entre p:1íses limítrofes será 
efetuado nas condições que estabe!egam _de comum acordo as 
Administrações interessadas. 

4. A permuta de encomendas_ entre países não limitrofes 
será realizada em expedições fechadas. 

5. As Administrações comunicarão, por intermédio da Se­
creto.l'ia Intcrnacion::::.l da União, o.s correios permutantes autori­
zados e a respectiva jurisdição que abrangem. 

ARTIGO 102 

Boletins de expedição e declarações aduaneiras 

I. Para cada encomenda se organizará um boletim de expe­
à~çfio e o número de de(!larações· aduaneiras solicitado pelo país 
de destino, iguais aos mod-elos CP 2 e C 2/CP 3 (União Postal 
Universal); as declarações aduanelras serão presas solidamente ao_ 
boletim de expedição. - -

2. As formalidades a serem cumpridas pelo remetente serão 
as estabelecidas na legislação postal universal. 

3. Sempre que a Administração de destino não se oponha, 
em um só boletim de expedição, com suas respectivas d·eclarações 
aduaneiras, poderão ser incluídas até três encomendas ordinárias 
postadas simultaneamente na meEma agência pelo mesmo reme­
tente, encaminhadas pela mesma via, sujeitas à mesma tarifa e 
endereçadas ao mesmo de.stinatário. Esta disposição não vigora 
para as encomendas com declaração de valor ou contra reem­
bolso. 

4. Se a Administração de destino o aceitar, a de origem 
poderá utilizar etiquetas pendentes que façam as vezes de boletim 
de expedição e de declaração alfandegária, nesse caSo essas eti­
quetas terão a mesma força legal que os docume11tos que substi­
tuam. 

ARriGo 103 
Encomendas com dupla consignação 

Os remetentes de encomendas dirigidas a bancos ou outras 
entidades, para serem entregues a·- segundos destinatários. estarão 
obrigados a indicar nas etiquetas, cintas, Ou envoltórios daquelas, 
o nome e endereço exa·to das pessoas ã:.s quais estiverem destinadas. 

ARTIGO 104 
Encomendas com valor declarado 

1. Quanto ao seu acondicionamento, as encomendas com 
valor declarado deverão ajustar-E-e às prescrições estabelecidas 
no Regulamento de Execução do Acordo relativo a Encomendas 
Postais da União Postal Universal, e tais objetos, assim como seus 
boletins de expedição, se identificarão com a etiqueta modelo 
CP 7 <União Postal Universal) ou eventualmente com o modelo 
CP 8 (União Postal Universal), caracterizado com as palavras 
·~valor declarado". 

2. O remetente deverá fazer constar, com tinta ou lápis­
tinta, sobre a encomenda e no boletim de expedição, em carac-

teres latinos, em letras e algarismos, sem rasuras nem emendas, 
a importância da declaração de valor, em moeda do pais de ori­
gem. A importância indicada nessa declaração deverá ser conver­
tida em francos-ouro. sublinhando-se com lápis de cor. 

3. A Administração de origem anota rã. sob r~ o_ endereço da 
encomenda e no boletim de expedição, o peso exato em gramas. 

4. A.s Administrações forneccrãÓ gratuitamente rio rcmetent€. 
um recíbo onde cons-tem as indicações de postagem da encomenda. 

5, Quando em consrqüênci:l d:J e;;tabelzcimE"·nto no artigo 13. 
parágrafo 2.0 , do Acordo, uma Administração apreenda uma enco­
menda, comun!cará o fato à Ad':1Iinistração de orig2m no menor 
p::tzo ro~si.vcl. rc:-.1etendo-lhe o:.; elcmentJs pr:Jbatórios. 

ARTIGO JQ,; 

Registro de encomendas ordinárias 
1. Toda. encomenda e seu correspondente boletim de expe­

ct:ção devera levar aderida a etiqueta modelo CP 8 t União P::~stal 
Universal), com indicação do número {!.e ordem do objeto c o nomE' 
do correio de origem. Quando a Administração de origem o permi­
ta. a parte da etiqueta CP 8, que deve ser colocada no boletim 
de expedição poderà ser substituída por uma indicaç-ão impressa 
previamente com a mesma característica que n parte correspon­
ci_e_nle da etiaueta. 

2. As Administrações poderão estabelecer acordo para deso­
brigar-se das formalidades indicadas no p:uágrafo 1.0 por razões 
de c:mveniéncia rerípr::::c:t. 

3. As Administrações poderlio entrt'-;ar r-o re11etente um 
recibo com os dados da postagem. 

4. O correio df' origem aplicará no boletim de expedição o 
carimbo indicativo da data de postagem e f::trú constar o peso 
da encomenda em qullogramas e centen:ls de gr::unas. 

ARTIGO 106 

Reexpedição 

Para a reexped:ção de encomendas vigorarão a.s disposições 
contidas no Regulamento de Execução do Acordo relativo a En­
comendas Postais da União Postal Universal. 

ARTIGO 107 

Devolução. Despesas 

1. O correio que devolva uma encomenda ao remetente indi­
cará. sobre esta e no boletim de expedição a causa da não entrega, 

2. As taxas e direitos que devam ser pagos pelo expedidor 
serão indicados na coluna respectiva da guia de percul·so CP 11 
I União Pc,stal Univ.ersall. Nesse caso deverá acoinpanhG r o bole­
tim de expedição respectivo a fatura de taxas CP 25 fUnj 5.o Postal 
Universal). 

3. Quando o correio que devolva uma encomenda não indi­
que essa.s quantias, o correio que a receba credit.:t.L':.lhe-á de ofício 
unicamente a cota-parte te:ritorial de partidJ. e a cota-parte 
maritim_a, se couber. 

·ARTIGO 108 

Formação de Expedições 

1. As Administrações expedidoras deverão anotar em uma 
guia de percurso modelo CP 11 ! Uniã-o Postal UniversalJ, cada 
encomenda, com todos os pormenore.s que sirv·am para individua­
lizar perfeitamente o objeto, devendo remeter dois exemplares da 
fórmula CP 11 ao coneio de deEtino da expedição. Entretanto, as 
Admini.strações poderão combinar para registrar as encomendas 
na mencionada fórmula da maneira que mais r.onvenha ao seu 
respectiyo -~erviço. 

2. As Administrações que decidam utilizar a taxa médla por 
quilograma, de acordo com as disposições do artigo 6.0, parágrafo 
3.0_, do Acordo indicarão na lista de encomendas o número destas, 
o peso líquido total e o número total de sacos que compõem cada 
expedição. 

3. O.s correios de permuta expedidorJ.s numerarão as expe~ 
dições em forma correlativa anual para cada corre:o de permuta 
destinatiirio. Na primeira expediÇ;5.o de cada ano constará o núme­
ro da última expe-dição do ano anterior. 

4. Quando se tratar de encomendas contidas em expedi­
ções diretas as Adm:nistrações poderão combinar para que os bo~ 
letins de expedição, declarações aduaneiras e demais documentos 
exigidos, acompanhem as encomendas contidas em cada saco, e 
quando a expedição se componha de vários sacos, tod-os eles serão 
remetidos pela mesma expedição, 

5. O.s sacos serã-o ·guarnecidos com fechos que garantam a 
integridade do seu conteúdo, e levarão uma etiqueta de cor ama.­
rela ocre com a men_c;ão do número da -expedição, número de ordem 
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do- recip:ente, -quantidade de encomendas que contenha, e· peso 
bruto do saco. As etiquetas dos sacos que contenham encomendas 
com valor declarado se identificarão com a: letra "V" em cor ver­
melha. 

6-. No último saco dos qute compõem -a expedição serão in­
cluídas as guias de percur.'><l CP 11 (União P<Jstal Universal). Na 
etiqueta correspondente, além das indicações assinaladas no pa­
rágrafo precedente, será anotada a quantidade total de sacos q11e 
co~põem a expedição e nela será inscrita a letra "F". 

ARTIGO 109 
Expedições em Trânsito 

O correio permutante expedidor remeterá a ·cada uma das 
Administrações intermediárias uma guia de percurso modelo CP.lz: 
1 União Post.al Universal) com as indicações pormenorizadas dos 
pagamentos que· lhes correspondam. M Administrações· qombina­
rão a forma de remissão desse documento. 

ARTIGO 110 
Recebh;nento e Conferência das Ex_pediçõer;: 

I. As Administrações adotarão as providências .nece.ssárias 
para que o re.cebimento das expedições seja feito imediatamente 
após a chegada do meio de t·ransporte que os tenha conduzido. 

2. O correio permutante de destino verificará o estado dos 
sacos, seus fechos e peso indicado na etiqueta, antes de passar 
recibo pela expedição, fazendo constar na parte de entrega as 
anormalidades observadas, que serão denunciadas na volta ao 
correio expedidor ou ao intermediário conforme o caso. Procedi­
mento análogo observarão os correios intermediários, conforme o 
caso, os quais deverão além disso informar ao de destino. 

3. .Se na conferência· dos docu:m,entos de serviço relativos às 
expedições recebidas se comprovarem erros ou omissões, o correio 
recebedor efetuará imediatamente a.'il retificações necessárias, ten­
do _o cuidado de riscar as indicações errôneas de forma que possam 
ser reconhecidas as anotações originais, e o denunciará à qrlgem 
por melo do boletim de verificaÇão, modelo CP 13 (União Postal 
Universal) que será remetido em duas vias. Estas retificações, 
salvo err~ evidente, prevalecerão sobre as declarações primitivas. 

4. Quando se comprovar a falta de encorilendas, além da· 
Coljl!Úúárlo CP 13 (Unlãll Postal Universal), de que trata o pa­
rágrafo anterior, será lavrada uma ata documentando o fato, ·que 
será anexada àquela e será remetida ao correio de origem. junta­
mente com o recipiente e seu fecho completo (colar chumbo e. 
etiqueta>. 

5. Igual procedimento será adotado quando se- recebam. enco­
mendas espoliadas, lavrando-se também uma ata· de verificação 
no formulário CP 14 (União Postal Universal) o qual será remetWo 
juntamente com o boletim de verificação· CP 13 (União Postal 
Universal) e os respectivos elementos de prova. 

6. Serão aplicadas as disposições do Par3.grafo 3.o quando se 
re-cebam encomendas insuficientemente embaladas ou avariadas, 
as quais serão reembaladas conservando, até onde seja possível, a 
embalagem, o endereço e etiqueta originais . 

. 7 Se a avaria for de tal modo· que permita a subtração do 
conteúdo, o correio proeederá, de oficio, à reembalagem da enco­
menda, preenchendo as formalidades estabelecidas no parágra­
fo 5'.0 e fazendo constar sobre a nova embalage·m o peso que lançou 
antes e depois dessa operação. O mesmo procedimento será obser.:. 
vado em caso de comprovar-se uma diferença de peso que faça 
supor a su•btração do conteúdo. 

8. Se os interessados formularem reservas ao receber a enco­
menda, será lavrada em sua presença uma ata CP 14 (União 
Postal Universal), em duas vias a qual será firmada por aqueles e 
pelos empregados postais. Um exemplar da ata será entregue ao 
interessado e o outro ficará em poder da Administração. 

9. Qualquer irregularidade que se comprovar em .uma enco­
menda com valor declarado dará motivo à elaboração de uma ata 
modelo CP 14 (União Postal Universal) e à subseqüente remlssão 
aos elementos de prova (colar selo ou chumbo, etiqueta, embala­
gem e recipiente). 

10.. Se o correio permutante de destino não eomU'Ilicar- ao 
correio expedidor, pelo correio seguinte ao do recebimento de 
uma expedição de encomendas, as irregularidades ou errOs de 
qualquer natureza que comprovar naque~e, se dará por recebido 
em ordem, salvo prova em contrário~ 

11. A conlprovação de irregularidades não dará lugar à. devo­
lução da encomenda à origem, exceto quando assim .se proceda por 
conter artigos proibidos. 

12. Os boletins de verificaçãõ, aSslm como -as atas e elemen­
~o.JS de prova mencionados no presente artigo, serão remetido:; 
sob registro ou como encomenda de serviço, utllizando a via mais 
·rápida. 

ARTIGO 111 

Devolução de Sacos Vazios 
1. Os sacos serão devolvldoo vazios à Administração e, con­

forme o caso, ao correl<J permutante a que pertençam, pelo pri­
meiro correio. ·A devolução se fará sem despesas e, dentro do 
poss!vel, pela via mais rápida. As etiqu>etas também serão devo!- · 
vidas !ncluldas nos -sacos; somente se isto for solicitado especl!l­
oamente por antecipação. 

2. Com os sacos vazios serão formadas expedições Indepen­
dentes,. devidamente identificadas, com numeração anual seqüen­
cial, detalhando nas gulas de percurso o número de cada 
recipiente devolvido ou, em sua falta, a quantidade global dos 
mesmos. Quando por sua quantidade não se justifique a forniação 
de expedições, os .sacos poderão ser incluídos dentro das que 
contenham encomendas. 

3. As Administrações se tornam responsáveis pelos sacos cuja 
devolução não possam. provar, reembolsando, neste caso, o Valor 
real do recipiente à Administração Interessada. 

ARTIGO 112 
Pra2.o de Conservação dos Documentos 

1. Os documentos .do serviço de encollll'ndas, Inclusive oo 
boletins de expedição, deverão ser conservados duorante o prazo 
mínimo de 18 meses a contar do dia seguinte à data de tais do­
cumento.c;.. 

2. . Os documentos relatlvos a u~ litigio ou ieclamação serão 
con.ervados até a liquidação do assunto. Se a Adm!.nlstração recla­
mante, devidament~ ·informada do resultado da Investigação, dei­
xar passar· seis ~meses ·a partir da data da comunicação sem 
formular objeções,· o assunto será co.nsiderado encerrado. 

ARTIGO 119 
Con~ 

1. A preparação e liquidação das contas relativas à permuta 
de encomendas postais obedecerão _às prescrições do AcordO rela­
tivo a Encomendas Postais da União Postal Universal e seu Regu­
lamento de Execução. 

2. O pagamento das contas de encomendas será feito de 
acordo com o estabelecido no artigo 101 do Regulamento de Exe­
cução da Convenção. 

3. Entretanto, todas as contas formuladas entre as Admi­
nistrações poderão ser compensadas anualmente pela Secretaria 
Internacional da União, devendo os saldos devedores ser llqll'idados 
tão logo quanto possível, dentro do prazo de três meses a partir 
da data em que o país interessado receba o balance. 

ARTIGO 114 
Assuntos não Previstos 

Em tudo que não estiver previsto neste Regulamento serão 
aplicadas as disposições do Regulamento de Execução do Acordo 
relativo a Enc.omendas Postais da União Postal Universal ou, em 
.~ua falta, a legislação interna de cada país. Sempre que nest-e 
Regulamento se faça referência a disposiçõés do Regulamento 
de Execução do Acordo relativo a Encomendas Postais da União 
Postal Universal, os Países-membros não signatários de$te último 
terão a opção de aplicar suas dlspaslções ou, alternativamente, as 
de sua própria legislação interna. 

ARTIGO 115 
Execução e Duração do Regulàmento 

O presente Regu•Iamento entrará em vigqr na' mesma data, 
que o Acordo a que se refere e terá a mesma dUração deste. 

Em fé do que 9S Representantes Plenipotenciários dos Go­
vernos dos .Países-membros firmaram o presente Regulamento 
na cidade de Lima, capital do Peru, aos de:roito dias do mês de 
março do ano de mil noveç:entos e setenta e seis. 
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Outubro de 1981 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 56, DE 1981 

Aprova o texto da Convenção n' 148 da Organização Internacional do Trabalho, sobre a Proteção dos Trabalha­
dores contra os Riscos ProfiSsionais devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local do Trabalho, 
adotada em Genebra, a 1' de junho de 1977, durante a sexagésima-terceira sessão da Conferência Geral da Organi­
zação Internacional do Trabalho. 

Art. 1• É aprovado o texto da Convenção n• 148 da Organização Internacional do Trabalho, sobre a Proteção dos 
Trabalhadores contra os Riscos Profissionais devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho, 
adotada em Genebra, a 1' de junho de 1977, durante a sexagésima-terceira sessão da Conferência Geral da Organização Interna­
cional do Trabalho. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de outubro de 1981. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

CONFER)jNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

Convenção 148 

CONVENÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO DOS TRABALHADORES 
CONTRA OS RISCOS PROFISSIONAIS 

DEVIDOS À CONTAMINAÇÃO DO AR, AO RU{DO E ÀS 
VIBRAÇ0ES NO LOCAL DE TRABALHO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho; 
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da RepartiÇão 

Internacional do Trabalho, e tendo-se ali reunido em }9 de junho de 1977, em 
sua sexagésima terceira reUnião; · 

Lembrando as disposições das Conveções e Recomendações Internacio­
nais do trabalho pertinentes, e, em especial, a Recomendação sobre a Pro­
teção da Saúde dos Trabalhadores, 1953; a Recomendação sobre os Serviços 
de Medicina do Trabalho, 1959; a Convenção e a Recomendação sobre a Pro­
teção contra as Radiações, 1960; a Convenção e a Recomendação sobre a 
Proteção da Maquinâria, 1963; a ConvenÇãó- Sobre as Prestações em Caso de 
Acidentes do Trabalho e Enfermidades Profissionais, 1964; a Convenção e a 
Recomendação sobre a Higiene (ComérciO e Escritórios), 1964; a Convenção 
e a Recomendação sobre o Câncer_Profi_ssional, 1974; 

Depois de haver decidido adotar diversas propostas relativas ao meio 
ambiente de trabalho: contaminação atmosférica, ruído e vibrações, questão 
que constitui o quarto ponto da Agenda da reunião, e 

Depois de haver decidido que as referidas propostas tomassem a forma 
de uma Convenção inte'rnacional, adota, aos vinte de junho do ano de mil no­
vecentos e setenta e sete, a presente Convenção, que p·oderâ ser menciOnada 
como a Convenção sobre o Meio Ambiente de Trabalho (Contaminação do 
Ar, Ruído e Vibrações), 1977: 

PARTE I. CAMPO DE APLICAÇ0ES E DEFINIÇ0ES 

Artigo I 

I. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos de atividade eco­
nômica. 

2. Todo Membro que ratifique a presente Convenção, depois de con­
sultar as organizações representativas de empregadores e de trabalhadores in­
teressadas, se tais organizações existirem, poderá excluir de sua aplicação os 
ramos de atividade econômica em que tal aplicação apresente problemas es-
peciais de certa importância. --

3. Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá enumerar, 
no primeiro relatório que apresente sobre a aplicação da Convenção, de acor­
do com _o Artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Traba­
lho, os ramos que houverem sido excluídos erri virtude do parágrafo 2 deste 
Artigo, explicando os motivos da referida exclusão, e indicando em relatórios 
subseqüentes o estado da legislação e da prâtica sobre os ramos excluídos e o 
grau em que se aplica ou se propõe a aplicar a Convenção a taís ramos. 

Artigo 2 

I. Todo Membro poderá, em consulta com as organizações representa­
tivas de empregadores e de trabalhadores, se tais organizações existirem, acei­
tar separadamente as obrigações previstas na presente ConvenÇão, no que diz 
respeito: 

a) à contaminação do ar; 
b) ao ruído; 
c) às vibrações. 

2. Todo Membro que não aceite as obrigações previstas na Convenção 
a respeito de uma ou vârias categoiias de riscos deverâ indicá-Ias no instru­
mento de ratificação e explicar os motivos de tal exclusão no primeiro rela­
t6rio sobre a aplicação da Convenção, que submeta nos termos-do Artigo 22 
da Constituição da OrganizaçãO Internacional do Trabalho. Nos relatóríos 
subseqüentes deverã indicar o estado da legislação e da prática sobre qual­
quer categoria de riscos que tenha sido excluída, e o grau em que aplica ou se 
propõe aplicar a Conveção a tal categoria. 

3. Todo Membro que, no momento da ratificação, não tenha aceito as 
obrigações previstas na Convenção relativas a todas as categorias de riscos, 
deverá posteriormente notificar o Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho, quando julgue que as circunstâncias o permitem, que aceita tais 
obrigações com respeito a uma ou vârias das categorias anteriormente excluí­
das. 

Artigo 3 

Para fins da presente Convenção: 
a) a expressão "contaminação do ar" compreende o ar contaminado por 

substâncias que, qualquer que seja seu estado físico, sejam nocivas à saúde ou 
contenhãm qualquer outro tipo de perigo; 

b) o termo_ "ruído" compreende qualquer som que possa provocar uma 
perda de audição ou ser nocivo à saúde ·ou contenha qualquer outro tipo de 
perigo; 

c) o termo "vibrações" compreende toda vibração transmitida ao orga­
nismo humano por estruturas sólidas e que seja nociva à saúde ou contenha 
qualquer outro tipo de perigo. 

PARTE II. DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Artigo 4 

I. A legislação nacional deverã dispor sobre a adoção de medidas no 
local de trabalho para prevenir e limitar os riscos profissionais devidos à con­
taminação do ar, ao ruído e às vibrações, e para proteger os trabalhadores 
contra tais riscos. 

2. Para a aplicação prática das medidas prescritas poder-se-á recorrer à 
adoção de normas técnicas, repertórios de recomendaçêes práticas e outros 
meios apropriados. 

Artigo 5 

I. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, autoridade com­
petente deverá atuar em consulta com as organizações interessadas mais re­
presentativas de empregadores e de trabalhadores. 

2. Os representantes dos empregadores e dos trabalhadores estarão as­
sociados na elaboração das modalidades de aplicação das medidas prescritas 
de acordo com o Artigo 4. 

3. Na aplicação das medidas prescritas em virtude da presente Con­
venção, deverá ser estabelecida colaboração mais estreita possível, em todos 
os níveis, entre empregadores e trabalhadores. 

4. Os representantes do empregador e os representantes dos trabalha­
dores da empresa deverão ter a possibilidade de acompanhar os agentes de 
inspeção no controle da aplicação das medidas prescritas de acordo com a 
presente Convenção, a menos que os agentes de inspeção julguem, à luz das 
diretrizes gerais da autoridade comp.etente, que isso possa prejudicar a eficá­
cia de seu controle. 
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Artigo 6 

1. Os empregadores serão responsáveis Pela aplicação das medidas 
prescritas. 

2. Sempre que vários empregadores realizem simultaneamente ativida­
des no mesmo local de trabalho, terão o dever de colaborar para (J.plicar as 
medidas prescritas, sem prejuízo da responsabilidade de cada empregador 
quanto à saúde e à segurança dos trabalhadores que emprega. Nos casos 
apropriados, a autoridade competente deverá prescrever os procedimentos 
gerais para efetivar esta: colaboração. 

Artigo 7 

l. Deverá obrigar-se aos trabalhadores a observância das normas de 
segurança destinadas a prevenir e a limitar os riscos profissionais devidos à 
contaminação do ar, ao ruído e às vibrações no local de trabalho, e a assegu­
rar a proteção contra tais riscos. 

2. Os trabalhadores ou seus representantes terão direito a apresentar 
porpostas, receber informações e orientação, e a recorrer a instâncias apro­
priadas, a fim de assegurar a proteçã-o contí-a riscos profissionais devidos à 
contaminação do ar, ao ruído e às vibrações no local de trabalho. 

PARTE Ill. MEDIDAS DE PREVBNÇÃO E DE PROTEÇÃO 
Artigo 8 

1. A autoridade competente deverá estabelecer os critérios que permi­
tam definir os riscos da exposição à contaminação do ar, ao ruído e às 
vibrações no local de trabalho, e a fixar, quando cabível, com base em tais cri-
térios, os limites de exposição. -

2. Ao elaborar os critérios e ao determinar os limites de exposição, a 
autoridade competente deverá tomar em consideração a opinião de pessoas 
tecnicamente qualificadas, designadas pelas organizações interessadas mais 
respectivamente de empregadores e de trabalhadores. 

3. Os critérios e limíte& de exposição deverão ser fixados, cOmpletados 
e revisados a intervalos regulares, de conformidade com os novos conheci­
mentos e dados nacionais e internacionais, e tendo em conta, na medida do 
possível, qualquer aumento dos riscos profissionais resultante da exposição 
simultânea a vários f3tores nocivos no local de trabalho. 

Artigo 9 

Na medida do possível, dever-se-á eliminar todo risco devido à contami­
nação do ar, ao ruído e às vibrações no local de trabalho: 

a} mediante medidas técnicas aplicadas às novas instalações e aos novos mé­
todos no momento de sua elaboração ou de sua instalação, ou mediante me­
didas técnicas aduzidas às instalações ou operações existentes, ou quando isto 
não seja possível. 

b) mediante medidas complementares de organização do trabalho. 

Artigo 10 

Quando as medidas adotadas em conformidade com o Artigo 9 não re­
duzam a contaminação do ar, o ruído e as vibrações no local de trablho a li­
mites especificados de acordo com o Artigo 8, o empregador deverá propor­
cionar e conservar em bom estado o equipamento de Proteção pessoal apro­
priado. O empregador não deverá obrigar um trabalhador a trabalhar sem o 
equipamento de proteção pessoal previsto neste Artigo. 

Artigo 11 

l. O estado de saúde dos trabalhadores expostos ou que possam estar 
expostos aos riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído e às 
vibrações no local de trabalho deverá ser objeto de controle, a intervalos 
apropriados, segundo as modalidades e nas circunstâncias fixadas pela auto­
ridade competente, Este controle deverá compreender um exame médico an­
terior ao emprego e exames periódicos, conforme determine a autoridade 
competente. 

2. O controle previsto no parágrafo I do presente Artigo deverá impli­
car em despesa para o trabalhador. 

3. Quando, por razões médicas, seja desaconselhável a permanência de 
um trabalhador em uma função sujeita à exposição à contaminação do ar, ao 
ruído ou às vibrações, deverá ser adotadas todas as medidas compatíveis com 
a prática e as condições nacionais para transferi-lo para outro emprego ade­
quado ou para assegurar-lhe a manutenção de seus rendimentos, mediante 
prestações da previdência social ou por qualquer outro meio. 

4. As medidas tomadas para aplicar a presente Convenção não deverão 
afetar desfavoravelmente os direitos dos trabalhadores previstos na legislação 
sobre a previdência social ou seguros sociais. 

Artigo 12 

A atualização -de processos, substâncias, máquinas ou materiais que se­
rão especificados pela autoridade competente - que impliquem em expo­
sição dos trabalhadores aos riscos profissionais devidos à contaminação do 
ar, ao ruído e às vibrações no local de trabalho, deverâ ser comunicada à au­
toridade competente, a qual poderá, conforme o caso, autorizá-la, de confor­
midade com as modalidades determinadas, ou proibi-la, 

Artigo 13 

Todas as pessoas interessadas: 
a) deverão ser apropriada e suficientemente informadas sobre os riscos 

profissionais que pos-sam originar-se no local de trabalho devido à contami­
nação do ar, ao ruído e às vibrações; 

b) deverão receber instruções suficientementes e apropriadas quanto aos 
meios disponíveis para prevenir e limitar taiS riscos, e prOteger-se dos mes­
mos. 

Artigo 14 

Deverão ser adotadas medidas, tendo em conta as condições e os recur­
sos nacionais, para promover a pesquisa no campo da prevenção e limitação · 
dos riscos devidos à contaminação do ar, ao ruído ou às vibrações no local de 
trablho. 

PARTE IV. MEDIDAS DE APLICAÇÃO 
Artigo 15 

Segundo as modalidades e nas circunstâncias fixadas pela autoridade 
competente, o empregador deverá designar pessoa competente ou recorrer a 
serviço especializado, comum ou não a várias empresas, para que se ocupe 
das questões de prevenção .e limitação da contaminação do ar, do ruído e das 
vibrações no local de trabalho. 

Artigo 16 

Todo Membro deverã: 
a} adotar, por via legislativa ou por qualquer outro método conforme a 

prática e as condições nacionais, as medidas necessárias, incluído o estabele­
cimento de sanções apropriadas, para dar efeito às disposições da presente 
Convenção; 

b) promover serviços de inspeçao apropnadospara velar pela aplicaçãO 
das disposições da presente Convenção ou certificar-se de que se exerce uma 
Inspeção adequada. 

Artigo 17 

As ratificações formais desta Convenção deverão ser comunicadas ao 
Diretor-Gerai da Repartição Internacional do Tra~alho, para registro. 

Artigo 18 

I. Esta Convenção será obrigatória apenas para aqueles Membros da 
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificaÇões tenham sido 
registradas junto ao Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará erri vigof doze meses após a data em que 
tenham sido registradas junto ao Diretor-Geral as ratificações de dois 
Membros. 

3. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor para cada 
Membro, doze meses após a data em que sua ratificação tenha sido 
registrada. 

Artigo 19 

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá, no 
término de um período de dez anos, a partir da data em que entrou em vigor 
pela primeira vez, denunciar a Convenção em seu conjunto ou uma ou várias 
das categorias de riscos a que se refere o Artigo 2, através de um ato 
comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Inter{lacional do Trabalho, 
para registro. Tal denúncia surtirâ efeito um ano dePois da data em que tenha 
sido registrada. 

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que não-
. exerça, durante o ano seguinte à expiração do péríodo de dez anos 

mencionado no parágrafo anterior, o direito de denúncia previsto neste 
Artigo, estará obrigado por outro período de dez anos e, a partir de então, 
poderá denunciar esta Convenção ao término de cada período de dez anos, 
nos termos previstos neste Artigo. 

Artigo 20 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho deverá 
comunicar a todos os Membros da Organização" Internacional do Trabalho o 
registro de todas as ratificações, declarações e denúncias comunicadas pelos 
Membros da Organização. 
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2. Ao comuniCar ao~ Memóros da Organização o registro da segunda 
ratificação, o Diretor-Geral chamarã a atenção dos Membros para a data em 
que a Convenção entrará eiri vigor. 

Artigo 21 
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará 

ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e de 
conformidade, com o Artigo 102 da Carta dâ:s Nações Unidas, uma 
informação completa sobre todas as ratificações, declarações e atos de 
dcnú'!1cia registrados por ele, de acordo com os termos dos Artigos 
prcce~dentcs. 

Artigo 22 
Toda vez que julgue. necessário, o Conselho de administração da 

Repartição Internacional do Trabal_h_o apresentará à Conferência um 
relatório sobre a aplicação da Convenção e examinará a conveniência de ser 
culocuda na Agenda da Conferêncíã a cjtiestão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 23 

I. Caso a Conferência adote nova Convenção que modifique total ou 
parcialmente a presente Convenção, então a menos que a nova Convenção 
determine em contrário: 

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção modificativa 
implicará, ipso iure, na denúncia hpediata da presente Convenção, não 
obstante as determinações do Artigo 19, quando a nova Convenção 
modificativa tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção 
modificativa, a presente Convenção deixarã de estar aberta à ratificação pelos 
Membros. 

2. Esta Convenção entrará em vigor, em sua forma e conteúdo 
originais, para aqueles Membros que a tenham ratificado, mas que não 
tenham ratificado a Convenção modificativa. 

Artigo 24 
As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente 

autênticas. 

Faço saber o que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso lii da ConsÍituição, e eu, Jarbas Passa­
rinho, Presidente do Senad_o_Ee_d~ral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 57, DE 1981 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir do dia 17 
de outubro de 1981. 

Art. 1• É o Senhor Presidente da República, João Baptista de Oliveira Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País 
pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir do dia 17 de outubro de 1981. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de outubro de 1981. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUJ\.:J;ÁRIO 
I- ATA DA !RI' SESSÃO, EM 14 DE OUTUBRO DE 1981 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N's 282 e 283/81 (n•s 447 e 448/81, na origem), de agradecimento 
de comunicação. 

1.2.2- Ofícios do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

- N• S/27/81 (n' 64/81-P/MC, na origem), encaminhando ao Sena· 
do Federal cópia do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso Extraordinário n~' 94.633-l, do Estado de São Pau­
lo, o qual declarou a inconstitucionalidade do artigo 53 e seu parágrafo ú­
nico da Lei n"' 35, de 31 de dezembro de 1966, e do Decreto n"' 7, de 25 de 
junho de 1968, ambos do Município de Rancharia, daquele Estado. 

- N• Sf28f81 (n• 65/81-P/MC, na origem), encaminhando ao Sena­
do Federal cópia do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos do Recurso Extraordinário _n"' 94.629 .. :Z, do Estado do Paraná, o 
qual declarou a inconstitucionalidade dos artigos 293, 294, 295 e 296 da 
Lei n<? 123, de 22 de dezembro de 1966, do Município de Santa Fé, daquele 
Estado. 

- N•S/29/81 (n' 67j8!-PjMC, rii.origein), encaminhando ao Senado 
Federal cópia do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário n<? 92.142-7, do Estado de São Paulo, o 
qual declarou a inconstitucionalidade da Lei n"' 570, de 13 de dezembro de 
1977, do Município de Ibirá, daquele Estado. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias:. 

-Mensagens n•s 327 e 351/80; 153, 41, 42, 51, 144 e 145, de 1981. 
1.2.4- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n<? 301/81-Complementar, de autoria do . 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei Complemen-

tar n"' 11. de 25 de maio de 1971, visando reduzir a idade limite exigida 
para obtenção da aposentadoria por velhice, possibilitar a concessão do 
benefício à mulher do trabalhador rural e indicar a fonte de custeio para 
tanto. 

1.2.5- Comunicação 

-Do Sr. Senador Aderbal Jurema, que se ausentará do País. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Apoio do Ministério do Interior aos 
municípios brasileiros através do PfJno de Assistência e Desenvolvimento 
dos Municípios. 

SENADOR EVELÃSIO VIEIRA- Criação de uma entidade coor­
denadora para o desenvolvimento da política do carvão mineral. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Manifestações de apoio à 
campanha contr~ o tabagismo, de~endida por S. Ex~ 

SENADOR ORESTES QUERCIA -Convocação de Assembléia 
Nacional Constituinte. · 

SENADOR ADERBAL JUREMA - Recursos orçamentários do 
Ministério da Educação e Cultura para 82. 

SENADOR HELV!DIO NUNES- Concessão de tratamento con­
digno à Região nordestina c sua necessária instrumentalização para tornã­
l.a capaz de enfrentar suas próprias dificuldades. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Publicação de súmula de juris­
prudência do Tribunal de Contas da União, ao ensejo do transcurso do 
90<? aniversário daquele Tribunal. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Reforma da legislação previ­
denciária. Apelo em prol da retirada da matéria para reexame pelo Poder 
EXecutivo. 
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1.2.7- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a reali.Zar..:se hóje, às 18 horas e 
30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

I .3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n9 49/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul, a realizar operação de empréstimo externo nova­
lor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos) destinado 
ao programa de investimentos do Estado. Votação adiada para reexame da 
Comissão de Finanças, nos termos do Requerimento n'i' 340/81, tendo 
usado da palavra os Srs. Dirceu Cardoso, Luiz Cavalcante e Helvídio Nu­
nes. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 72/79, que dá nova redação ao caput 
do artigo 55 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da Pre­
vidência Socí3.1. Rejeitado. Ao arquivo 

- Projeto de Lei da Câmar8: n'l 27/8 I, que autoriza o Poder Executi­
vo a instituir a Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande 
do Sul. Aprovado, após usarem da palavra os Srs. Dirceu Cardoso e Pedro 
Simon. À sanção 

-Projeto de Resolução n9 90/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,"00 (seiscentos e trinta e quatro mi­
lhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada para reexame da Comissão de Economia, nos 
termos do Requerimento n'i' 341/81, após usarem da palavra os Srs. Helví­
dio Nunes, José Lins, Alberto Silva, Bernardino Viana, Dirceu Cardoso e 
Evelásio Vieira. -

-Projeto de Resolução n9 93/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Guaxupé (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada 
por falta de quorum, após usarem da palavra os Srs. Dirceu Cardoso e José 
Fragelli. 

-Projeto de Resolução n9 95/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Macapá (AP) a elevar em CrS 20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada, em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 96/81, que_ autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maringá (PR) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e cinco centavos). Apreciação 
adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

- Projetõ-âe Resolução n9 205/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Santo André (SP) a elevar em CrS 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos. e trinta e dois cruzeiros e oitenta e- oito cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em vir­
tude do término do prazo regimental da sessão 

-Projeto de Resolução n9 7/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruZeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Resolução n9 68/81, que autoriza a Prefeitura Muncipat 
de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito mi­
lhões e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 84/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Castanha! (PA) a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin­
qüenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Aprecia4;ão 
adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n'i' 91/8i, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Balsas (MA) a elevar em Cr$2.722.000,00 (dois milhões, setecentos 
d.e v~nte e. dois mil cr_uzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Apre­
c•açao admda, em vutude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 8/81, que autoriza a Prefeitura Municip~Í­
de Franca (SP) a elevar em Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du­
zentos. e setenta e doi~ ~il, vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis centavos), 
o montante de sua drvrda consolidada. Apreciação adiada em virtude do 

' . . ' termmo do prazo regimental da sessão. 
- Projefo de Resolução n9 64/81, que autoriza a Prefeitura Munici­

pal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 

centavos), o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em 
virtude do término do prazo ·regimental da sessão. 

- Projeto de Resolução n'i' 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término do pra­
zo regimental da sessão. 

-Projeto de R~Solução nO? 5/81, que aut~rii:a a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MO) a elevar em CrS 3 L756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, seteCentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Apre­
dação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada, em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de Goiás a contratar operação-âe crédito no valor de Cr$ 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros).' 
Apreciação adiada, ~f!l virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n'?JOI/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dív,ida consolidada. Apreciação adia~ 
da em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n~' 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a efevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões-, novecentos e sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Aprecia~ão adiada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n'i' 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinville (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiroS), o montante de sua dívi­
da consolidada. Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regi­
mental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 108/81, que autÕrfZã._o_GClVefllO dO-Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regimental 
~a_ s~~ã.Q. ___ _ 

- Requerimento n9 40/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo do escritor Josué 
Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileira de Letras. Apreciação adiada, em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. 
-- --=... :Requeflmento n~' 43/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo­
ração ao 179 aniversário da Revolução de março de 1964. Apreciação adia~ 
da, em virtude do_ t~r_mjn_Q_ 'ª"o prazo regimenta.l. da ses_são. 

-Requerimento n'i' 268/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência, para o Projeto de Lei do Senado n9 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresárfos na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAM PS). Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regimental 
Ç-a sessão. 

-Requerimento n9 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitao-· 
do a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo intitulado uo 
Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Monetârio" de autoria do 
economista Sérgio Machado, nublicado· no Jornal do BrasÚ, edição de 23-
6-81_ Apreciação adiada, eru virtÜde do término dO prazo regiffietltat' da 
sessão 

-Requerimento n9 313/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 156/79, do Senador Humber-
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to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras pi'ovidên­
cias. Apreciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 22/81, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sObre enquadramento de professores-colaboradores e auxiliares de 
ensino, e dá outras providências. Apreciação adiada, em virtude do térmi­
no do prazo regimental da sessão 

-Projeto de Lei do Senado n• 117/79, do Senador Jorge Kalume, 
que dispõe sobre a aplicação, corno incentivos fiscais, na área da SU­
DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas fisicas e 
jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. Apre­
ciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n9 357 f79, do Senador Orestes Quérci3., 
que dispõe sobre a coTicessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar dajuridicidade.) Apre­
ciação adiada, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n' 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando o dispositivo da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dis­
põe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) Apreciação adiada, em virtude do término do pra­
zo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado nq 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 139 salário. {Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Apreciação adiada, em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
Apreciação preliminar da constitucionalidade. Apreciação adiada, em vir­
tude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MO) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adia­
da, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

l .4- DESIGNACÃO DA ORDEMOO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 182• SESSÃO, EM 14 DE OUTUBRO DE 1981 

2.1 - ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2..1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

-Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo cujo 
prol·imento depende de sua prévia aqu{escênda: 

N• 284/81 (n' 449/81, na origem), referente à escolha do Sr. João 
Cabral de Melo Neto, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
de Honduras. 

2~2.2- Oficios do Sr. \9-Secrctário da Câmara dos Deputados 

-Encaminhando à rel•isão do Senado, autógrafos dos seguintes proje-
tos: 

Projeto de Lei da Câmara n' 102/81 (n' 1.764/79, na origem), que 
dispõe sobre o acesso de iriteressados a estudos, pesquisas e demais traba­
lhos realizados e impressos por órgãos públicos, e determina outras provi­
dências. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 33/81 (nº 79/80, na Câmara dos 
Deputados), que ratifica o texto do Acordo Internacional da Borracha 
Natural de 1979, aprovado na IV Sessão da Conferência das Nações Uni­
das sobre Borracha N aturai, realizada em Genebra, Suíça, de 24 de se­
tembro a 5 de outubro de 1979, e que foi subscrito pelo Brasil em 30 de ju­
nho de 1980. 

2.2.3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n"' 302/81, de autoria do Sr. Senador-Hugo 
Ramos, que dispõe Sobre a exploração do jogo e abertura dos cassinos na 
C apitar Federal, nas cidades com população mínima de cinco milhões de 
habitantes, nas estânciãs climáüca-s, balneárias e hidroterâpicas e dá ou­
tras providências. 

2.2.4- Requerimento 

N• 342/81, subscrito pelas Lideranças do PDS, PMDB e PP, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câmara nº 97/81, que dispõe sobre doação 
de lote à Organização Internacional do TrabalhO- OIT, pela Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n• li /81 (n' 77/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Sanitária entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, firmado em Brasília, a 11 de setembro de 1980. 
Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.4- MATÊRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n"' 97/81, em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerimento nº 342/81, lido no Expediente. Aprovado, após pa­
receres das comissões técnicas. À sanção. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Achatamento salarial da clas­
se média. 

SENADOR M.A URO BENEVIDES- Unificação do salário míni-
mo. 

SENADOR ORESTES QUERCIA- Apelo em prol do reaparelha­
rnento das polícias cjvil e militar do Município de Salto-SP. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Criação de Comissão de Re­
presentantes de Trabalhadores junto à direção das empresas. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAME))fTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão de 13-10-81 
-Do Sr. Evelásio Vieira. proferido na sessão de 13-10-81 
- Do,.Sr. João Calmon, proferido na sessão de 13-l0-81 

4-PRODASEN 

Extrato de instrumento contratual entre o Centro de Informática e 
Processamento de Dados do Senado Federal (PRODASEN) e a SCI -
Sistemas de Computação e Informática Ltda. 

5- MESA DIRETORA 

6- LfDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÜES PERMANENTES 

ATA DA 181~ SESSÃO, EM 14 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESJDtNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, PASSOS 
PÓRTO E JUTAHY MAGALHÃES 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Alberto Sena- Raimundo Parente- Jarbas Passarinho- Alberto Sil­
va- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins­
Mauro _Benevides- Martins Filho- Milton Cabral- Aderbal Jurema-

Nilo Coelho - João Lúcio - Luiz Cavalcante- Passos Pôrto -Jutahy 
Magalhães- Dirceu Cardoso -Itamar Franco- Murilo Badaró- Ama­
ral Furlan -Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Henrique Santillo -
Lâzaro Barboza - Valdão Varjão- Leite Chaves- Evelâsio Vieira­
Arno Damiani - Paulo Brossard - Pedro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarba:-, Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento dt: JO Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
ah!.!rtu u sessão. 

Soh a rrott:~,:üu de De-us inicbmos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~'-SecrdUrio procederá à !Citura do Expediente. 

É lido o s''-~uinte 

EXPEDIENTE 

MF.:>JSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÜBLI\A 

n(' agradecimento d(' comunicação: 

N9 282/8T (n9 447 ;sJ." na ~rigem), de 13 do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 48 e 
296, de 1981. 

N' 283/81 (n' 448/81, na origem), de 13 do corrente, relativa ã apro­
vação da;;; matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 315. de 1980, 330 e 366, de 1981. 

Oficio~ do Pn.•sidente do Supremo Tribunal Fed~ral 

N' S/27 /81 (n' 64/81-P /MC, na origem}, de 9 de outubro de 1981, enca­
minhando ao Senado Federal cópia do acórdão -proferido pelo Supremo Tri­
bunal Fedem! nos autos do Recurso Extraordinário n'?94.633-l, do Estado de 
Süo Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade do artigo 53 e seu pará­
grafo únko da Lei n° 35, de 31 de dezembro de 1966 e do Decreto n'? 7, de 25 
de junho de 196X, ambos do Município -deRancharia, daquele Estado. 

N' S/2B/81 (n'' 65/81-P /MC, na origem), de 9 de outubro de 1981, enca­
minhando ~~o Senado Federal cópia do acórdão proferido pelo Supremo Tri­
bunal h:deral no:-; autos do Recurso Extraordinário n"' 94.629~2, do Estado 
do Paraná, l> qual declarou a inconstitlicloniüidade dos artigos 293,294,295 e 
296 da Lei n'~ 123, de 22 de dezembro de 1966, do Município de Santa Fé, da­
quele Estado. 

NY S/29/81 (n'' 67 /81-P /MC, na origem), de 9 de outubro de 1981, enca­
minhando ao Senado Federal cópiá do acórdüo proferido pelo Supremo Tri­
bunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n992.142-7, do Estudo de 
São Paulo, o qual dec:larou a inconstitucionalidade da Lei n9570, de i3 de de­
zembru de 1977, do Município de lbirá, daquele EStado. 

(À Comissào de ConstituiÇão e Justiça.) 

PARECERES 

PARECERES Nos 883, 884 e 885, DE 1981 

PARECER No 883, DE 1981 

Da Comissão de Economia, sobre a. Mensagem n.o 327, 
de 1980 (n.• 559/81, na <>rigem), do Senh<>r Presidente da 
República, submetendo ao exame ,do Senado Federal, pl'"o­
posta. para que seja. autorizada. a Prefeitura. Municipal de 
Altinóp<>lis (SI') a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (<>nze mi­
lhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cru­
zeiros e sessenta -e oito centavos) o montante de sua dí­
vida oonsolidada interna. 

Relator: Senad<>r JGsé Lins. 
Na forma do art. 42 item VI, da ConstitUição, o Senhor Pre­

sidente da República encaminha ao exame do Senado Fe<!eral a 
Exposição de Motivos (n.0 330, de 1980) do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, relacionada com o pleito da Prefeitura Muni­
cipal de Altinópolis1 Estado de São Paulo, no sentido de ser con­
cedida a .necessária autmização para que possa elevar em Cr$ .. 
11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e .oitenta e dois mil, qui­
nhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante 
de sua dívida consolidada interna. a fim de que possa contratar 
operação de empréstimo junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação, destinada à realização de obras de infra-estrutura 
no COnjunto Habitacional CECAP "A" naquele Município, com as 
seguintes condições básicas da operaÇão: 

2. No- processo éncontra:m-se os seguintes documentos e re­
ferência·s p:tincipai.s: 

a) Lei Murtleipal n.0 238, de 8 de outubro de 1980, autorlza­
dora da aplicação; 

b) Exposição de Motivos CEM n.O 330/80) do Senhor Mlmstro 
de. Estado da Fazenda ao Exm. 0 Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito, formulado con­
forme o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer do Banco Centrai' do Brasil - Departamento de 
Operações com Títulos e Valores Mob!liários, favorável ao pedido. 

3. É a seguinte a posição da divida consolidada interna da 
entidade em 31-8-80. 

A - INTRALIMITE 
B - EX'l'RALIMlTE ......... - .... -........ -

Valor 
Cr$ 1,0 mil 

109,2 mil 

-mil 

C- OPERAÇAO SOB EXAME ......... --: 11.282;5 mil 

D - TOTAL GERAL (A+B+Cl . . . . . . . . . . . 11.391,7 m!l 

4. Face as <li3posiçõe.s contidas no art. 2.o da Resolução n.0 62, 
de 1975 com as alterações intro<luzidas pela Resolução n.O 93, de 
1S76, e 'tendo em vista detarminação desta Comissão, para verifi­
cação da capacidade de pagamento da entidade, foi adicionado à 
dívida intralimite, a parcela da dívida extralimite. 

5. De acordo com o orçamento de 1979, descontadas as ope­
rações de crédito reali~da.s~ teríamos uma receita liquida de 
Cr$ 30.068 4 m!l, que, devidamente corrigida até a época da aná­
lise pelo Banco Central do Bras!! (índice de 1.3318), elevaria o 
valor de receita. para Cr$ 40.045,1 mil. 

Em função da receita líquida corrigida, os limites estabeleci-
dos pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, seriam: 

I - Montante global . .. . . . .. . . .. .. . . .. .. . 28. 031,,6 mil 
II - crese!mento real' anual .. .. . .. .. .. . .. 8.009,0 mil 
III- Dispêndio anual máximo . . . . . . . . . . . . 6.006,8 mil 

6. Entxetanto, face ao somatório da dívida existente <Intra 
+ :Extralimitel, esses mesmos itens atingem, atualmente, os se­
guintes valores: 

I - 109,2 ,mil 
II ---78,3 mil 

m- -mil 
7. Adicionada a operação oob exame - superior posteri9r à 

oontratação -, esses iten.s_ atihgiriam os valores: 
I - Montante global . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . 11.3n,7 mil 

rr - crescimento real anual .............. . 
III - Dispêndio anual máximo ........... . 

-78,3 mll 
1.482,0 mil 

8. Como se vê, con.siderado todo o endividamento da referida 
entidade ainda assim ele ficaria contid,o nos parâmetros do citado 
art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 197·5. 

9. Tendo em vistá. o orçamento da pleiteante para 1980, com 
uma receita líqUida de Cr$ 36.813,0 (deduzidas as operações -de 
crédito), ver!fica-.'le que sua margem de poupança real é bastante 
superior ao maior· dispêndio relativo à dívida çontraida1 somado 
'ao do financiamento pretendido, pois, de 1981 a 1988, o maior 
gasto anual com a amortização da divida interna (intra + extxa­
llmite) acontecerá em 1983, com o montante de Cr$ 1.482,0 mil, 
aproximadamente 10% da sua margem de poupança real.. . 

10. Atendidas as_exigências constantes no Regimento Interno 
e na legislação específica, opinamos pelo acolhimento da presente 
mensagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 141, DIEl 1981 

Autoriza a Prefeitura. Municipal de Altinóp<>lis (SP) 
a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões duzentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeirt{s e sessenta 
e oito centavos) o montante de Sua. dívida consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 
_ Art. 1.0 É a PTefeitura MUmcipal da A!tinópol!S, Estado de 

Sao Paulo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado_ Federal, al)tor!zada a elevar em Cr$· .... 
11.282.510,68 (onze ~oes, duzentos e oitenta e dois mil, qui­
nhentos e dez cruzezros e ~.sessenta e oito centavos) o montant.e 
de sua divida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
P~tulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação, destinado à realização de obras de infra­
estrutura no Conjunto Habitacional CECAP "A" naquele Muru­
clpio, obedecida.s as condições ,admitidas pelo Báneo Centxal do 
Brasil, no respectivo processo. 

Ao:t. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
bUeaçao. . · 

8ala das Com!Ssõe.s, 9 de setembro de 1981. - Luiz Cavalcante 
PTesidente em exercício - José Lins, Relator -· Bernal-dino viarui 
- Alberto Silva - José Fragelli - Teotônio Vilela. 
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1',\llECERES N•!S 884 E 885, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.• 141, de 1981, da Co­
missão de Economia., que ''autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze 
milhões, duzentos e oitenta. e dois mil, quinhentos e dez 
cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna". 

PARECER N.0 884, DE 1981 

Da Oomissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Orestes Quércia. 
Na forma do projeto de resolução apresentado pela Comissão 

de Economia - art. 1.o - fica autorizada a "Prefeitura Municipal 
de Altinópolis, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2.0 da Re­
solução n.• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e 
dols mil, quinhentos e dez cruzeiros e ses.senta e oito centavos) o 
o montante de sua divida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de Igual valor; junto ao Banco do Es­
tado de l!ão Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação, destinado à realização de <Jbras de 
infra-estrutura no Conjunto Habitacional CECAP "A", naquele 
Munlcipio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo proce.ss9". 

2. Enquadra-se a operação ao dispOóto no art. 2.0 da Resolu­
ção n.• 93, de 1975 (alterou a Resolução n.O 62, de 1975), pois os 
recursos serão provenientes do Bancp Nacional da Habitação -
BNH, e, dessa forma, considerada extralirnite. 

3. No processo, encontram.:.se os seguintes documento.s e re­
ferências principais: 

a) Lei Municipal n.O 238, de 8 de outubro de 1980, autorizadora 
da operação: 

b) Exposição de Motivos do Senhor :Ministro de Estado da Fa­
zenda ao Exm..0 Senhor Presidente da República, comunicando que 
o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifes­
tou-se favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer, do Banco Central do Brasll - Departamento de 
Operações com Títulos' e Valores Imobiliários - que concluiu pelo 
deferimento do pedido. 

4. Há a ressaltar que o Proi eto obedeceu o disposto no art. 42, 
item VI, da Constituição; atendeu as nonnas legais (Resoluções 
n.os 62, de 1975, e 93, de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regi­
mento Interno (art. 106, item li). 

5. _ Ante o ~osto, opinamos no sentido da normal tramita­
ção do projeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente -Orestes Quércia, Relat<>r -José Fragelli, vencido -
Bernardino Viana - Aderbal Jurema - Murilo Badaró - Hugo 
Ramos, vencido - Benedito Canellas - Tancredo Neves - Leite 
Chaves - Humberto Lucena. 

PARECER N.O 885, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Furlan. 
Vem ao exame desta Comissão projeto de Resolução da CO­

missão de Economia do Senado Féderal,_ como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.o 327/80, do Senhor Presidente da 
República, que pela forma do seu art. 1.0 autoriza "a Prefeitura 
Municipal de Alt!nópolis, Estado de São Paulo, nos termos do art. 
2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral a elevar em Cr$ 11.282.510 68 (onze milhões, duzentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos e dez -cruzeiros e sessenta e oito 
centavos) o montante de sua divida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., 'este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à realiza­
ção de obras de infra-estrutura no COnjunto Habitacional CECAP 
"A", naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo proc~o". 

2. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o en­
caminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali­
dade, juridicidadc e técnica legislativa. 

3. Segundo parecer apresentado pelo Banco do Estado de São 
Paulo S.A., a operação de crédito sob exame é viável econômica 
e financeiramente. 

4. A matéria foi examinada pelo Banco Central do Brll<!ll 
(DEDIP), pelo conselho Monetário Nacional e pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, merecendo encami­
nhamento favorável ao Senado Federal. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente pro­
jeto de resolução. 

Sala das comissões, 8 de outubro de 1981. - Agenor Maria, 
Presidente em exercício - Amaral Furlan, Relator - Amo Da­
m.iani - :Benedito Canelas - Almir Pinto - Aderbal Jurema -
Raimundo Parente - Amaral Peixoto - Orestes Quércia. 

PARECERES NYs 886, 887 e 888, DE 1981 

PARECER N'' 886, DE 1981 

Da Comissão de Economia. $bre a 11.\olensagem n. 0 351, 
de 1980 (n.• 583/80, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta para que seja autorizada a ·Prefeitul"a Municipal 
de Santa Juliana (1\'IG), a oontratar operação de crédito 
DI> valor de Cr$ 33. 873 . 840,00 (trinta e três milhões, oito­
centos e setenta e três mil e oitocentos e quarenta cru­
zeiros). 

Relator: Senador Arno namiani 
10om a Mensagem n.o 351/80, o Sen!hor Presidente da Repú­

blica submete à deliberação do senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipa:I de Santa Jullana (MG), que objetiva contratar, 
junto à Caixa Econômica do Estado de Mimas Gerais, esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
as seguintes operações de créditos: 

"Características das Operações: 

OPERAÇAO I 
A - Valor: Or$ 29.034. 7~0,00 (correspond<mtes a 

48.000 UPC de.Cr$ 6C4,89, em Jul/80); 
B- ,Prazos: 
1 - de carência: a.té 18 meses, contados a palliiir da 

úl tim.a liberação dos recursos; 
2 - de amo~t!zação: 300 meses; 
C- Encargos: 
1- juros: 1% a.a-.; 
2 - corrreção monetária: trimestral, confonne varia­

ções da UPC; · 

3 - seguros: previstos pelo SFH; 

D - Gruran tia.s: primeira e especial hipoteca dos lotes 
de terreno e da:.s ha-bitações .a serem edi,fica::das, bem como 
caução "das quo.tas do ICM; 

E - Destinação dos recursos: construção de 160 uni­
dades habitacionais de interesse social, eom valores uni­
tá:rios limitados ao má.xlmo de 300 UPC, destinadas a tra­
balhaJ<iores com renda familiar de até 3 salários mínimos, 
a.os quais o finB-~nciame·nt.o será transf-erido após a come·r­
cia.l.iza.ção dos imóve·is. 

Ç!PERAÇ.l\:0 li 

A- Vale>r: Cr$ 4.839.120,00 (correspondentes a 8.000 
UPC de Cr$ 6{)4,89, em Jul/80); 

B- Prazos: 
1 - de ca.rência: até 1•81 meses, -contadas a partir da 

última Iibe·r~ã,o dos recursos; 
2 --·de a!DJOrtização: 216 meses; 
c - !Enca;rgos: 

·1 - juros: 5% a. a. (4% + 1% pelo repasse); 
2 - correção monetária: trimestral, conforme vwria­

_ções da UPC; 
3 - se•guros: previStos pelo SFH; 
D - Ga;rantia: vinculação das quotas do Imposto 

sobre a Circulação de Mercadoria<; (ICM) ; 
E _ Destinação dos recursos: execução de obras de 

infra-estrutura uvbana necessárias à consbru.ção das 160 
unidades habitacionais, objeto da opel'lação L"' 

O Conselho Monetário Nacional prmmnciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo téenic'o e financeira~ente viável, não 
derv.endo os' compromissos de·CO·l'l;entes da ope:açao de c~to sob 
exame ·acarretar maiores pr.essoes na execuçao orçamentária dos 
próximos exe·rcic:Los. 

No mérito o .amp:reendimento a ser financia(lo pela operação 
de crédito, er:rl. tel1a, se enquadra em casos amálogos que têm me­
recido a: aprov·acão do Senado. até mesmo porque se trata de in­
vestimento reprÕdutivo que fai retornar aos cofres públicos grande 
parte dos capitais investidos. 
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Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 142, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura .1\lunicipal ',de Santa Juliana (MG) 
a ele-var em Cr$ 33.873.840,{10 {trinta. e três milhões, oito­
centos e setenta e três mil e oitocentos e quarenta. cru­
zeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o É a Prefeitw-a Mu-riicipal de Santa J'uliana, Estado 

de Mina:s Gerais, nos te-rmos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 33.873.840,00 (trinta e três milhões, oitocentos e setenta e 
três mil e oitocentos e quarenta cruzeirOS) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de Igual valor, junto à Ga!Joa Econõmica do Estado de 
Minas Gerais. esta na qualidade de agente flna.nceiro do Banco 
Nacional da :Habitação, destinado à construção de 160 unidades 
hab~tacionais de interesse sncial e obras de infra-estrutura: nece.S-. 
sàrias à construção, programa PROMORA!R, naquele Município, 
obedreldas as condições admitidas pelo Banro central do Brasil, 
no respectivo pro~esso. · · 

Art. 2.0 Esta Reso!ução entra em vigor na data de· sua pu-
blicaçào. . . 

Sala das Comissões, 2 de setembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Amo Damiarü, Relator - José Fragelli - Gabriel 
Hermes - Alberto Silva - Bernardino Viana - Benedito Cal).elas. 

PARECERES N.0 s 887 E 888, iDE 1981 

Sobre o Prj)jeto de Rosolução n.0 142, de 1981, da Co­
missão de Economia, que "autoriza. a.- !Prefeitura Municipal 
de Santa Juliana (!UG) a elevar em Cr$ 33.873.840,00 
(trinta e três milhões, oitocentos e setenta e três mi~ oi­
tocentos e quarenta cruzeil!os) o montante de sua dívida 
consolidada interna". 

PARECER N.0 887, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 

o Projeto sob exame, de aut.oria da Comissão de Economia 
d() Senado Federal, como conc,usão de seu parecer sobre a Men­
sagem n.o 351/80, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Santl< Ju!iana (MG) a conootar operação 
de crédito no valor de Cr$ 33.873.840,1)0 (trinta e três milhões, 
oitocentos e setenta e três mil, oitocentos e quarenta cruzeiros) 
d_estinada ~ financiar unidades habitaeionais do PrOgrama 
PROMORAR, naquele Município. 

O pedido de l<Utorlzação foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução n.O 93, de 
1976, do Senado Federal, implicando. por conseguinte, a nào olb-
servância do.s limites fixados p-elo artigo ___ 2.0 da Resolução n.o 62, 
de 28-10-75, também da C(l,mara Alta elO Congress" Nacional 

Do ponto de vista que nos com·pete examinar, verifica-se que 
todas as formallda<l.eB foram atendidas não havendo nenhum 
óbl~e à tramitação normal da presente 'proposição, porquanto é 
JUndica, CGnstltucwna! e de boa técnica legislativa. 

Sal" das Co.rnlssões, 30 de set.embro de 1S81. - Aloysio Chaves 
Presidente - .Mutilo Badaró, Rela·tor - Tancredo Neves - Bene~ 
dito Canellas - Bernardino Viana - Aderbal Jurema - Hugo 
Ramos, vencido - José Fragelli - Leite Chaves _ Humberto 
Lucena. 

PARECER N.0 888, DE Í981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 

A matéria sob a· nossa apreciação, já exaustivame:nte anali­
sada pela auto;a do Projeto de Resolução, em tela, objetiv!< au­
torlZar a Prefeitura· Mllllicipal de Santa Juliana (MG)' nos ter­
mos do que estabelece o art. 2.0 da Resolução n. 0 93, de 1976, do 
Senado Federal, a contra:tar_ operação de crédito no valor de 
Cr$ 33.873.840,00 (trinta e três milhões, oitocentos e setenta e 
três mil, oitocentos e quarenta c·ruz.eiros) destinadas a financiar 
o Programa PROMORAR, naquele município. 

A proposiçào mereceu a acolhida da Comissão ele Constitrüçào 
e J'u.s.t1ça, ·que a: entendeu conforme os cânones legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que compe.tenl i este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de 

crédito a ser auto-rizaãa o?~rá de gra~~de impacto sócio-eoonômlco 
para a região beneficiada pelo inv~t1mento. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1981. - Agenor 1\fa.ria, 
Presidente ·em exercício - Raimundo Paren~ Relator - Amo Da­
miani - Benedito Canelas - Almir Pinto - Aderbal Jurema -
Amaral Furlan - Amaral Peixoto - Orestes Quéreia. 

PARECERES N•s 889, 890 c 89!, DE 1981 

PARECER No 889, DE i98i 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.o 153, 
de 1981, (n.0 258/81, na: jOrigem), do Senhor Presid~nte 
da República, submetendo à. aprovação do Senado Federal, 
propO;Sta para_ que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Mauá (SP), a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 47.686.000,00 (quarenta e sete milhões, seiscentos 
e oitenta e seis mil cruzeiros). 

Relator: Senador Alberto Silva 

Com a :Mensagem n.0 153/81, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado F1ederal pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Mauâ (SP), que objetiva contratar, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, mediante a utillzação de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social a seguinte operação de crédito: 

"Caracteristicas da operação: 
A- Valor: Cr$ 47.686.000,0(); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 96 meses; 
c - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 

2 - correção monetária: 60% do índice de 'í'axlaçào 
das ORTN, calculada no último dia de cada trimestre clvll 
e oapitallzada durante todo o periodo de vigência do con­
trato; 

D - Garantia: vinculação de cotas-partes do Impos­
to sobre a Circulação de Mercadorias (ICMJ ; 

E -- Destinação dos recursos: Implantação de C·reches 
no Município.·~ ' 

O Co~elho Monetário Nacional pronun~iou ... se favoravelmen­
te ao pedido, por entendê-lo técnico e financêkamente viável não 
devendo os compromissos deco.n-entes da operação de crédik, sob 
ex~me acarre~~r maiores pressões na execução orçamentária dos 
proximos exerc1cios. 

No lÍlérlto, ·o empreendimento se enquadra nas normas opera­
cionais do FAS e tem grande_ alcance· sócio-econômico .para a re­
gião beneficiada pelo Projeto. 

Assim, acolhemos a Mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 143, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mauá (SP) a ele­
var em Cr$ 4 7. 686.000,00 (quarenta e sete milhões, seiscen­
tos e oitenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

O Senado Federal resolVe:-

Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Mauá, Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autoriza-da a elevar em ........... . 
Cr$ 47.686.000,00 (quarenta e sete milhões, seiscentos e oitenta e 
seis mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, juntÓ 
à Caixa Econônli'ca Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à implanta­
ção de crec_hes, naquele município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco- Central do Brasil, no respectivo processo. 

_Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
caçao. 

Sala das Comissões, 9 de setembro de 1981. -Luiz Cavalcante 
P:esidente em exercício - Alberto Silva, Rel•ator _ Bernardin~ 
VIana - José Lins - José Fragelli - Teotônio Vilela. 



:;-tl6 Quinta-fl'ira 15 DIÁRIO DO CONGRESSONAC!ONAL(Seçiio!!) Outubro de 1981 

PA&ECERES N.•• 890 E 891, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n.0 143, de 1981, da Co­

missão de Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Mauá (SP), a elevar em Cr$ 47.686.000,00 (quarenta e 
sete milhões, seiscentos e oitenta e seis mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna". -

PARIECER N.0 890, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orestes Quércia 
O Projeto sob exame, de autoria da Comissão -de Economia do 

Senado Federal, como conClusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.o 153/81 do Senhor Presklente da Rej}úbl!ca, autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Mauá (SP} a contratar operação de crédito no v;:t­
lor de Cr$ 47.686.000,00 (quarenta e sete milh5es, seiscentos e oi­
tenta e seis mil cil'Uzeiros) destinada a financiar a imj}lantação de 
-creches naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos .termos do precei­
tuado no parág;rafo único 'do art. 2.0 da Resolução n.0 93, 'de 19.76, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não obse·rvância 
dos linútes fixadus j}elo art. 2.o da Resolução n.0 62,, de 28-10-75, 
também da Cámara Alta do Cungresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum óbi­
ce à· tramitaçã.o normal da presente p.roposição, porquanto é jurí­
dica, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das CC>mlssões, 30 de setembro de 1981.- Aloysio Chaves, 
Presidente - Orestes Quércia, Relator - Benedito Canellas -
Murilo Badaró - Bernardino Viana - Tz.ncredo Neves - Aderbal 
Jurema - José Fragelli _.,. Hugo Ramos, vencido - Humberto Lu­
cena. 

PARECER N.0 891, DE 1981 
Da. Comissão de Municípios 

Relator: Senador .Amaral Furlan 
A matéri.a sob a nossa apreciação, já exaustivamente _analisa­

da pela autora do Projeto de Resolução, em tela, obj,et!v,a ruutor!zar 
a Prefeitura Municipal de J..rauá (8P), nos termos do que estabelece 
o art. 2.o ·da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Fed'eral, a con­
tratar operação de crédito no valor de CT$ 4.7. 636.000,00 (qu~enta 
e sete milhões,. seiscentos e oitenta -e seis mil cru_z;eiros), dest1nada 
a :financiai" a implantação de cr·eches, naquele: Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição 
e Justiça, que a entendeu conforme ·os cãnones legais, pertinentes 
ao. assunto. 

Nos .asj}ectos .que ce>mj}~etem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito 'deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de, Economia da Cas?-, visto que a op_eração d~ _?~é­
dito a ser autorizada, será: de g1;ande lmpooto sacio-econonn·co 
para a Região beneficiada. pelo investimento. 

Sala das COmissões, 8 de outubro de 1981. - A.genor Maria, 
Fres!dente em e:>rercicio- Amaral Furlan, Relator- Arno Damia­
ni _ Ben~dito Canelas - Almir Pinto - Aderbal Jurema - Rai­
mundo Parente - Amaral Peixoto - Orestes Quércia. 

PARECERES Nos 892, 893 e 894, DE 1981 

PARECER No 892, DE 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensaiem n.o 41, 
de 1981 (n.• SG/81, na origem) do Senhor Presidente !la 
República, submetendo à aprovação do ~enado F~~ral1 
proposta para que seja auOOrizada a Prefet.tura MuniCipal 
de Betim (1V1G), a contratar operação de c~~ no _va_!or 
de Cr$ 846.846.000,00 (oitocentos e quarenta e se1s milhoes 
e oitncent.os e quarenta e seis mil cruzeiros). 

Re!ator: Senador Bernardino Viana 
com a Mensagem n.o 41/81, o Senhor Presidente da ~ública. 

submete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Betim (MG), que objetiva com;rart;ar, junto à Cruxa 
Econômica do Esta-do de Minas G&ais, esta na qualid,ade de agente 
financeiro do Banco Nadonal da Habitação, a s~·guil'l!te operação 
de crédito: 

''Características das operações: 
OPERAÇãO I 

A- Valor: ~ 725.868.000,00 (corresponden~ a 
1.200. 000 UPCs de Cr$ 604,89, em jul/8U); 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 36_ meses, contados: a partir da 

última , liberação, 
2 - de :unortlzação'~ ·até 360 m.e.S.es; 

c- F..ncargos: 

1 ~ juros: 1.% até 1,6% a.'a., 
2 - correção mo.."'letárta: trim~stral, confoo:une varia­

ções da· UPC, 
3 -seguros: previstos .pelo SFH; 

·D - Garantias: primeira e especial hipateca dos lotes 
de texreno e dru> habitações a 'Serem edifloadas, bem como 
ca.ução das quotas do ICM; ~ 

E- Destinação dos recursos: construçãO de 4.000 'llni­
dades habitacionais de interesse social, cwn valo(l)es uni­
tários limitados ao máximo de 300 UPOs, destinadas a 
traba-lhadores. com renda famillai de até 3 salários mini­
mos, aos quais o flnanciam~nto será trarwferido ·Bipós a 
comercialização dos imóveis. 
OPERAÇãO II 

~A - Valor:. Cr$ 120.278.000,00 (correspon'derutes a 
200.000 UPCs de Cr$ 604,8~, em jul/80) ; 

!B- PrazÓs: 
1 - de carência: até 18 mesoo, ·oonta'dos a parth' da 

úJrtlma Ilbe~ação, 
2 .- de amortização: 216 meses; 
a - Encargos: 
1 - juros: 5% a.a. (4% + 1% pelo JJej)rul.Se), 
2 - correção monetárla: tr!mMtral, oonfo:rme varia­

ções da UPC, 

3 - seguros! previstos j:elo SFH; 
D - Garan.Ua: vinculação de quotas do ]jmj}ooto Sobre 

Circu:lação de Mencado,rtas UCM); 

E - Destinação dos Recmoos: ex;ecuçâ9 de oooas de 
infora-estrutura urbana ne;cessárias à construção das 4.000 
unidades habitacionais, objeto da operação I." 

O Conselho MonetáriO' Nacional ~pronunciou-se favora.wlmente 
ao pedido <por enrtendê-lq ~téooico e finamceiramente viávrel, não 
deVietn.do os com.p.romissos -doecorrentes da opemção 'd·e crédirto -sob 
exa.m,e a-carretar maiores pressões nâ· execução o:rç.amen.rtárla · doo 
próximos exercícios. 

No ·mérito, a ICOnstroção de unidades habitacionais, destinadas 
a fa:mll!as de trabalhad~lt'es de baixa renda, enquadll'a-se nas dire­
<bri2les operacionais do P'ROMORAR 'e tem g;rrunde alcance sócio­
econômico ,pa·ra a Regiãodo'Projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 
PROJETO DE RESOLUÇãO N.O 144, DE Ul81 

Autoriza a Prefeiturà Municipal de Betim (MG) a ele­
var em Cr$ 846.846. 000,0() (oitocentos e quarenta. e seis 
milhões, oitocentos e quarenta e seis mil cruzeiros) o n:wn­
tante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal reoolv>e: 

Art. 1.0 :ti: a Frefeitura Municilpal <Ire Betlm, Estado de Minas 
Gerahs, nos ternlos do '"'"t. 2.o da Rflsol. n.O 93, de 11 'de outubro de 
1976, do Sena;do Fed,eral, autor!za<ia a elevar em Cr$ 846.846.000,00 
<oitocE!<Iltos ,e quare<nta e seis milhões, oitocentos e quarenJta e seis 
·mil enweiros) o montante de- sua dív:IJda ·consolidaida interna, a fim: 
de que possa contrrutar empréstimo de igual valm, junto à Caixa 
Econômica ·do Estado de Minas Gerais, esta :r,a qualidade de agen~· 
f!nanoel:ro 'do Banco Nacional da Hab;taçoo, destinado à cons­
truçã9 de 4. 000 unidrudes habLtaciona.hs de Interesse social, e exe­
cução das obras de infra-estrutura necessárias, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Bamco OooJtral do Brasil, no l'eSIPectivo pro­
cesso. 

Art. 2.0 Esta Resolução E!<Iltra em v:igor na- da-ta de sua publi-
cação. · 

s.ala dru> ()omisSÕe'S, lô de setembrt> de 1981 - José Richa, 
Pre.s-idenrte - BernardinQ Viana, RelSJtor - Luiz Cavalcante -
Alberto Silva - Gabriel Hermes ~ Arno Damiani - J'osé Fragelli. 

PARECERES N.•' 893 E 894, DE 1981 

Sobre o IP'xnjeto 11"< BlesoluçãO ;n.o 144, de 1981, da 
Comissão de Economia, que 1'autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 846.846.000,00 (oito­
centOs e quarenta e seis milhões, oitocentos e quarenta e 
seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna". 

PARECER N.0 893, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto sob exame, de auiorla da C<>missão de Economia do 

Benado Fed~al, como conclusão de seu parecei!" sobl'le a Mleniagem 
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n.O 41/81 do Swhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura 
MUnicipal de Betim (MG) a contratar ope·ração de Cl"édi<to no 
valor de OI$ 846.846.000,00 (oito<!entos e q!Ia-nenta e seis mllilões, 
oitocentos e quarenta e seis mil cruzeiros) destinada a financiar 
habitações populares para trabalhadores com renda familiar de 
aJté 3 salários mlnimos. 

O pc -::ido de autorização foi for:mulrudo nos te~rmo.s do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Res-olução n.O 9-3, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixa;dos pelo ant. 2.0 da Re\Soúução n.0 62, ele 28-.10-75, 
<também da Oâmara Alta do Congresso Na;cional. 

Do ponto de vista que nos compete· examinar, verifi-ca-se que 
~torcias as fo..:ml.o.J.idades fOil'am atend1da'S, não have·ndo ne'nhum 
óbice à tramitação no-rmal da presente proposição, porquanto é 
juridica, con.s1tfitu'Cionaol e de boa técnica legislartiva. 

Sala das Com!ssées, SO de S•e1Jembro de 1981. - ,Aloysio Chaves, 
Presidente - Murilo Badaró, Relat-or - Tancredo Neves - Bene­
dito CaneUas - Bernardino Viana - Aderbal Jurema - Hugo 
Ramos, vencido - José Fragelli - Leite Chaves - Humberto Lu­
cena. 

PA.!UlCER N.O 894, UE' 1981 
Da Comissão de Municípios 

Reator: Senador Raimundo Parente 
A m"'téria sob a nossa ap·reciação, já, exaustiva;men<te ana:Iisa.da 

pela autora do Projeto de Resolução~ em tela~ obj·e•tiva autorizar a 
Prefeitura MU·nicl))al de Betim (MG) nos termos do que es<tabelece 
o art. 2.0 da Resolução n.o 93, de !976, ao Senado Fedm-a;l, a con­
tratar <>peração de crédito no valor de Cr$ 846.846. ooo,oa (oito­
centos e ·quaxenta e seis milhões, oi .. t·ocentos e quarenta e· seis mil 
cruzeiros) destinada à •CO:n.s·truç.ão de 4. 000 unidades habttadonais 
'Cie interesse social e à execucão d~ obras de infra-estrutura ne-
cessá-rias. -

A proposição mereoeu a acolt.ida da Comls.são de Constituição 
e Justiça, que a e!ltende1.~ conforme os cânones legais pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a es'te órgão Técnico éxaminar, 
E•ntendemos que o pleito deva ser a~tendid.o nos termos dOI proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a opemção de cré­
di·to a ser autorizada será de wanj_e ~mpacto- sócio~econõmico para. 
a Região ooneficia:da pelo investimento. 

Sala das Com.iz-,o:;ões~ 3 d-e outubro de 1981. - Agencr 1\-faria, 
F'r0Sidente em ·exercício - RaimWldD Parente, Relator - Arno 
Darr.J2lli -~~· B·eneõit.o Canelas -- Almir Pinto - Aderbal .Jurema 
- Amaral Fur!o.u - Amaral Peixoto - Orestes Quércia. 

PARECERES N•s 895, 896 e 897, DE 1981 

PARECER N• 895, DE 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 42 
de 1981 (n.0 87/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Carlos Chagas (nfG) a e<>ntratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 116.123.000,00 (cento e dezesseis milhões, 
cento e vfnte e três mil cruzeiros). 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Com a Mensagem n.0 42/81, o Senhor Presidente da Repúbllca 

submete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Carlos Chagas (MG) que objetiva contratar, junto à, 
Ca;!xa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, as seguintes 
operações de crédito: 

"Características das Operações: 
OPERAÇÃO I 

A - Valor: Cr$ 99.534.000,00 (correspondentes a 
150.000. UPC de Cr$ 663,56, em outubro/80); 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 36 meses, contados a partir da 

última llb'eração dos recursos, 

2 - de amortização: até 360 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: até 1% a.a. na carência e aU 1,6% a.a. após. 

a mesma. 
2 - correção monetária: trimestral, conforme varia­

ções da UPC, 
3 ·- seguros: previstos pelo SFH; 

D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos lo­
tes de terreno e das habitações a serem edlf!cadas, bem 
como coução das quotas do ICM; 

E - Destinação d<n recursos: construção de 500 uni­
dades habitacionais de interesse .social, com valores unitá­
rios limitados ao máximo de 300 UPC, destinadas a traba­
lhadores co:n renda familiar de até 3 salários mínimos. aos 
quais o financiamento será transferido após a comerciali­
zação dos imóv,eis. 

OPERAÇÃO ll 
A - Valor: Cr$ 16.589.000,00 (correspondentes a 

25.000 UPC de Cr$ 663 56; em outubro/80) ; 

B- Prazos: 
1 - de carência: até 18 meses, contados a partir da 

última liberação dos recursos, 
2 -de amortização: até 360 meses; 

C - Encargos: 
1 - juros: 1% a.n., 
2 - correção monetária: trimestral, conforme varia­

ções das UPC, 
3 - seguros: pr·ev!stos pelo SFH; 
D - Garantia: vinculação das cotas do Imposto sobre 

a Círculação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: execução de obra-s de in­

fra-estrutura urtana necessárias à construção das 500 uni­
dades habitacionais, objeto da operação I." 

o Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnico c financeiran:ente vi~v~l, não 
devendo os compromissps decorrentes da operaçao de credito sob 
exame acarretar malüres pressões na execução orç:?~.mentária dos 
próximos exercícios. 

No mérito o empreendimento .se enquadra nas normas do Pro­
grama "PROMORAR" e tem grande rep·ercurssão sócio-econômica 

. para a Região beneficiada pelo projeto. 
Assim, acolhemos a r ... -r-ensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RES.OLUÇAO N.O 145, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura Municipal de .Carlos Chagas 

(MG) a elevar em Cr$ ll6.123.C00,01) (cento e dezesseis 
milhões, cento e vinte e três mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna-. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 É a Prefeitura Municipal de Carlos Chagas. Estado 

de Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Re~olução n.O 93, de 
11 de outubro d-e 1976, do Senado Fe-deral, autorlzada a. elevar e:n 
Cr$ 116.123.000,00 (cento e dezesseis milhõ~s. cento e vinte e tres 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida cons-olidada interna, a 
fiffi de que pOssa contratar empréstimo no valor global acima. 
junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qua­
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, des­
tinado à construção de 500 unidades habitacionais de interesse 
social e exe_cução das obras de infra-estrutura necessárias, na­
quele' Município, obedecidas as oondlções admitidas pelo Banco 
c.entral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das comls.sões, 2 de setembro de 1981. - José Richa, Pre­
sidente - Bernardino Viana, Relator - José Fragelli - Arno Da­
m.iani - Gabriel Hermes - José Lins - Affonso Camargo, sem 
voto - Alberto Silva. 

PAREOORES N.os 896 E 897, <DE 1981 
Sobre o Projeto de Reso1w;ão n.o 145, de 1981, da. CO­

m:i.Ssão- de Economia, que "autoriza a Prefeitura. Municipal 
de C31I'kls Chagas (MG) a elevar em Cr$ 116.123.000,00 
(cento e dezesseis milhões, cento e vinte e três mil cru­
zeiros) o m:onta.nte d·e sua dívida .consolidada interna.". 

PARECER N.O 896, UE 1981 

Da Comissão de Constituição e ·Justi~a 
Relator: Senador Muril<> Bada.ró 
O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como cocnlusão de seu parecer sobre a Mensagem 
ri.0 . 42/81 do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura 
Municipal de Carlos Chagas (·MG) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 116.123. GGO,OO (cento e dezesseis milh5es, cento e 
vinte e três mil cruzeiros) destinada a financiar unidades habita­
cionais de in ter ess-e social. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do art. 2.o da Resolução n.o 93, de 1976, 
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do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não Observân­
cia dos limites fixados ]J<'lo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tra­
mitação normal da presente proposição, pOrquanto é jurídica, cons­
titucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, :W· de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator - Taneredt> Neves - Be~e­
dito Canelas - Bemardino Viana - Aderbal Jurema - Hugo 
Ramos, vencido - José Fragelli - Leite Chaves - Humberto Lu­
cena. 

PARECE·R N." 897, DE 1981 
Da Comissão de MUnicípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisa­

da pela autora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autori­
zar a Prefeitura Municipal de Car:os Chagas (MG) nos termos do 
que estabelece o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado 
Federal, a contratar O]J<'ração de crédito no valor de ........ . 
Cr$ 116.123.000,00 (cento e dezesseis milhões, cento e vinte e três 
mil cruzeiros) destinada a financiar unidades habitacional de In­
teresse SOCial naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da ComisSão de Constituição 
e Justiça, que a entendeu conforme os cãnon.es legais, pertinentes 
ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de cré­
dito a ser autorizada .será de grande impacto sócio-econômico para 
a Região beneficiada ·pelo investimento. 

Sala das ComisSões, 8 de outubro de 1981. - Agenor Maria, 
Pre,sidente, em exercício - Ra""rmundo Parente, Relator - Arno 
Damiani - Benedito Canelas - Almir Pinto - Aderbal Jurema 
- Amaral Furlan - Amaral Peixoto - Orestes Quércia. 

PARECERES N's 898, 899 e 900, DE 1981 

PARECER N' 898, DE 1981 

Da Comissão c;le Economia. SQbre a Mensagem n.0 51 
de 1981 (n." 96/81 - na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo ao exame do &:nado Fed~r:tl pro­
posta para qne seja aut.ol'izada a Prefeitura 1\lwuCJpal de 
Raul 'Soares. (MG) a elevar. em Cr$ 211.711.500,00 (duzentos 
e onze milhões, setecentos e onze mil e quinhentos cru­
zeiros) o montante de sua. dívida consolidada. interna. 

Relator: Sen~or Bernardino Viana 
Na forma do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pre­

sidente da República encaminha ao ·exame do Senad!J, Federal a 
Exposição de Motivos n.o 48, de 1981, do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, relacionada com o pleito da Pref~itura Municipal 
de Raul soares, Estado de Minas ~rãis, no sentido de que seja 
concedida a necessária autorizaçao para que possa elevar em 
Cr$ 211.711.500,00 (duzentos e onze milhões, setecentos e onze 
mil e quinhentos cruzeiros), o montante de sua <!iVlda conso~da­
da interna a fim de que possa contratar operaçoes de empresti­
mo junto 'à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta 
na 'qualidade de agente finanqeiro do Banco Nacional da Habita­
ção. 

2. As condições báSicas das operações são as seguintes: 

"OPERAÇAO I 
A _ Valor: Cr$ 181.4e7 .ooo,oo (correspondentes a 
300.000 UPC de Cr$ 604,89, em julh0/80); 

B- Prazos: 
1 _ de carência: até 18 meses, contados a partir da 

última liberação dos recursos; 
2 - de amortização: até 300 mese.s; 
o - Encargos: 
1 -juros: 1% a.a.; 
2 - correção monetária: trimestral, conforme varia­

ções da UPC; 
3 - seguros: previstos pelo SFJ'l; 
D - Garantias: primeira e especial hipoteca dos lotes 

de terreno e das habitações a serem ed!flcadas, bem como 
caução das quotas do ICM; 

E- Destlnação dos recursos: construção de 1.00() uni­
dades habitacionais de interesse social, com valores uni­
tártos limitados ao máximo de 300 UPC, de.sti_riadas a tra­
balhadores com renda familiar de até 3 salários mínimos, 
aos quais o financia.mento será transferido ·após a comer-· 
cia!lzação dos imóveis. 

OPERAÇAO li 
A - Valor: Cr$ 30.244.·500,00 (correspondentés a 

50.000 UPC de Cr$ 604,89, em julho/80); 
B- Prazos: 
1 - de carência: até 18 meses, contados a partir da 

última liberação dos. recursos; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C- EncargoS: 
1 :..._juros: ·s% a.a. (4% + 1% pelo repasse); 
2-- correção monetária: trimestral, conforme varia-­

ções da UPC; 
3 - seguros: previsto~· pelo SFH; 

D - Garantia: -,inculação das quotas do Imposto so­
bre Circulação de Mercadorias (ICMJ ; 

E - Destinação_ dos recursos: execução de obras de 
infra-estrutura urbana necessárias à construção da.s 1. 000 
unidades habitacionais, objeto da operação I." 

3. No pioce.s.so, encontram-se os seguintes documentos e re­
ferências principais; 

a) Lei Municipal n.O 869, de 9 de junho de 1980, alterada pela 
Lei n.0 876, de 14 de setembro de 1980, ambas autor!zadoras da ope­
ração; 

b) Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda ao Exm.O Senhor Presidente da República, comunicando que 
o Conselho Monetário Nacional manifestou-se favoravelmente ao 
pleito formulado conforme o art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 19'16, 
do Senado Federal; ·e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil que concluiu pelo de-
ferimento do pedido. . 

4. Face às disposições contidas no axt. 2.0 da Resolução n.O 
62 de 1975 com as alterações introduzidas pela Resolução n.0 93, 
d~ 1976, e 'tendo em vi:~ta determinação desta Comissão para ve­
rificação da capacidade de pagamento da entidade, foi adicionado 
à dívida intralimite a parcela da divida eXJt.ralimite. 

'5. De_ac<Jrc!o com o orçamento de 197·9, descontadas as ope­
rações de crédito realizadas, teríamos uma receita liquida de Cr$ 
17.148,6 mil, que, d-evidament~ corrigida até a época da análise 
pelo Banco Central do Bra..til (índice de 1,29(}5)l .eleyaria o ~lor 
da receita para Cr$ 22.130,3 mil. Com a receita líqmda corrig:J.da, 
os limites do art. 2.o da Resolução n.O 62n5 (Divida lntral!mite) 
-seriam: · 

I - Montante Global = 15.491,2 mil; 
rr.- Crescimento real anual = 4.426,1 mil; 

III ~DisPêndio anual máximo = 3.319,6 mil;. 
e. Considerada a soma da Dívida Intra + Extralimite, esses 

itens atingiriam ·os valores (pos. 31-7-80); 
·r = 2.468,8 mll; 

li= 

ill= 

285,3 mil; 
369,0 mil; 

7. Adlclonda a operação sob exame - situação posterior a 
contratação -, esses itens atingem os seguintes valores: 

I = 214.180,0 mil; 
li = 21}. 835,9 mll; 

Ili = 11.127,8 m!l. 

8. Verifica-se, assim, que seriam ultrapassados os tetos que 
lhe foram fixados pelos itens I, li e ll1 do art. 2.0 da Resolução n, 0 

62, de 1S75, não obstante o tipo de operação ,...- extralimite - pois 
à operação náo se aplicam· os limites da ResDlução n. 0 62/75, tendo 
sido feita a análise da dívida com um todo, apenas para limitar, 
em alguns casos, o endividamento acelerado -de alguns Estados e 
li!Iunicí pios. 

9. A favor da operação em exame, temos os seguintes ar­
guméntos, constantes do parecer do Departamento da Divida Pú­
bl!ca: 

"a) o orçamento da pleiteante, para o corrente ano, 
prevê a reallzação de receita de Cr$ 25.320.500,00 (deduzi­
das as operações de crédito), da qual cerca de 13,06·% se 
destinam a atender a inves_tlm.entos com recursos próprios; 
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b) sua poupança real é superior ao maior dispêndio 
relativ'O à dívida contraída somado ao do financia~ento, 
no montante de 50.000 UPC (Cr$ 30.244 .'500,00), destinado 
à realização de obras de infra-estrutura, cujas amorhza~ 
ções efetiV'amente correrão por conta do erário municipal, 

c) a amortização do empréstimO cOrrespo:hdente a 
300.000 UPC (Cr$ 181.467 .000) será feHa diretamente ao 
agente flnancelro pelos adquirentes das unidades habita­
cionais, aos quais a dívida será transferida após. a comer­
cialização dos imóveis, desonerando-se a Prefe1tura, por 
conseguinte, de quaisquer ônus; 

d) o parecer apresentado pela Caixa Eco:Õõmica do Es­
tado de :MJ.nas Gerais conclui pela viabilidade técnica, eco­
nômica e financeira dos empréstimos." 

10. Cumpridas as exigências esfàbelecldas no Regimento In­
temo e na.s normas yjgentes, concluímos por aceitar o pleito con­
tido na Mensagem do Senhor Presidente da República, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇl!:O N.0 146, DE 1981 
Autoriza a P.refeitura Municipal de Raul soares (MG) 

a elevar em Cr$ 211.711.500,00 (duzentos e onze milhões, 
setecentos e onze rr.Jl e quinhentos cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 !li a Prefeitura Municipal de Raul SOares, Estado de 

:Minas Gerais, nos termos do art.. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976 do senado Federal, :(utorizada a elevar em 
Cr$ 211.711.500,00' (duzentos e onze milhões, setecentos e onre mil 
e qulnhentOO cruzeiros) o montante de su•a dívida oonsolidada lnter­
na, a fim de que P<JilSS. contratar operações ·de crédito no vai?" 
global acima jtmto à caixa Econômica do Estado de Mlnas GeraJS, 
eosta na qualidade de agente financeiro do Banoo Nacional da Ha­
bitação, destinadas à construção cl_e 1000 (mil) unidades hrul>ita­
cionals de interesse social e execuçao das obras de mfra-estrutura. 
wbana. necessárias, o bedecldas as condições 'axlm.l tidas pelo Banco 
Central do Brasll, no respectivo ,processo. 

Art. 2.o Esta Resolução entra. em vigor na data de sua publi­
.ca~. . 

Sala das Comissões, 2 de setembro de 1981. - José Richa, Pre­
;. slden te - Bernardino Viana, Relator - Alberto Sllva - Affonso 

Camargo - Amo Damiani - José Fragelli - Gabriel Hermes. 

PARI!lOERES N.0s 899 E 900, DE 1981 
Sobre o Projeto de Resolução n. 0 146, de 1981, da Co­

missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Raul Soares (MG) a elevar em Cr$ 211.711.500,0tl (du­
zentos e onze milhÕes, setecentos e onze mil e quinhentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada ilitema". 

PARECER N.0 899, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Rell>.tor: Senador Murilo Badaró. 
Apresentado rpela Comissão de Economia, o projeto de resolu­

ção em exame autoriza a Prefeitura Municipal de Raul SOares "a 
elevar, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976 em OX$ 211.711.500,00 (duzentos e onze milhões, setecen­
tlos e onze mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua· dívida 
oonsolidada interna, a fim de que rpossa <)<)ntratar <>peração . de 
empréstimo no valor global acima, junto à Cabm Econômica do 
Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação, destinadas 'à construção de 1000 
(mil) unidades habitacionais de lnteresse social e execução <las 
obras de lnfra-,estrutura~ urbana necessárias, obedecidas as con­
<lições ac1mltl!das ·pelo Banco Central do Brasll, no·.roopect!vo pro­
cesso. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2.0 da Reso" 
lução n. 0 93, de 1976 - alterou a Resolução n.o 62, de 1975 - pois 
<>s recursos serão provenientes do Banco NaCional da H!Lbitação, e, 
dessa forma, consldera:da extralim.ite. 

3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n.0 869, de 9-6-80, alterada nela de n.0 876, de 

14-9-80, autorizadoras da operação; · 
b) Exposição de Motivos !do Benhor Ml.n!stro de Estado da 

Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente <la Repú­
blica, favorável; 

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d) Parecer da Diretoria do Banco Central do Bras!I pelo enca­

minhamento ao Conselho Moneltáxlo Nacional e, posteriormente, à 
Presidência da :R,epÍl!blica e ao Senado Feõ•.r&. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o dlspo.sto no art. 
42, Item VI, da COnstituição; atendeu as normas legais (Re&J!u­
ções n.Os 62, de 1975 e 93, 'de 1976), e, ainda, o estabelecido no Re-
gimento Interno (art. 106, item ll). · 

5. Ante_ o eXlpOsto, opinamos no se~titdo da normal. tramita­
ção do projeto, mna vez que constitucional e jurídico. 

Sala das COmissões, 30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Murilo Badaró, Relallor - Hugo Ramos, vencido -
José Fra.gelli - Bernardino Viana - Tancredo Neves - Benedito 
Canellas - Aderbal Jurelna - Humberto Lucena.. 

PARECER N.0 900, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 

A Corxrl&são de Economia, oomo conclusão de seu parecer sobre 
a Mensagem n.0 51, 'de 1981 do Benhor Presidente da República, 
apresenllou projeto de resolução que autoriza 'la Prefeitura Muni­
cipal de Raul soares, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 
2.0 da Res. n.0 93, de 11 de oútubro de 1976, do Senado Federal a 
elevar em Cr$.211.711.500,00 (duzentos e onze milhões, setecentos 
e onre mel e quinhentos cruzeirOs) o montante de sua divida con­
solidada interna, a fim de que possa .oontratar operação de em­
préstimo no valor global acima, junto à Caixa Econômica Ido Esta­
do de Minas Gerais, esta na qualidade de agente flnancelro do 
Banco Nacional da Habitação, destinada à construção de 1000 (mil) 
unidades habitacionais de lnteresse social e execução das obras de 
infra-estrutura· uvhana necessárias, obedeci<da.; as condiçõoo admi­
tid!lll pelo Banco Central do Brasll, no respectivo processo". 

2. Na forma do art. 2.0 , item rv, 'da Resolução n.o 132, de 
1979, do Senado Federal, as proposições que envolvem operações 
de crédito lntm-nas e externas, de qualquer natureza, em que um 
ou mals Municípios sejam parte intm"essada, deverão merecer es­
,tudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com· a construção de 
1000 (mil) unidades hrul>ltacionais de Interesse social e execução 
das o'f?ras de infra-estrutura ur.bana necessárias. 

4. Pelas rasões eJ<~postas, somos pela aprovação do projeto 
de resolução de autoria da Comissão oo Economia, ora sob nosso 
exame. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1981. - Agenor Maria, 
Presidente, em exercício - Raimundo Parente - Relator - Amo 
Damiani - Benedito Canelas - Almir Pinto - Aderbal Jurema -
Amaral Furlan - Alliaral Peixoto - Orestes Quéroia. 

PARECERES N's 901, 902 e 903, DE 1981 

PARECER N' 901, DE 1981 
i' ,. 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n.0 1«.4, 
de 1981 (n.o 249/81, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta. para qne seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Cascavel (CE), a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 24.702.600,00 (vinte e quatro milhões, setecentos e 
dois mil e seisoontos cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 

Com " Mensagem n.0 144/81, o Senhor P:resideiJJte da Repúbli­
'ca submiete à deliberação do Se!!li3ido Federal pleito da Prefeitura 
Mutrlcipal <le Cla&clwel (OE), que ol>Jel!iva oontratar, junto à caixa 
Econômica Federal, mediante a utllWação ide r=s do Fwndo 
de Apoio oo Desenvolvlimento SOcial, a .seguinte operação de cré­
d1to: 

'
4Carac.terísticas da; operação: 

A- Valor: Cr$ 24. 702.600,00. 
B-P~: 

1 - de c<a.rê!nei<t: 3 wnos; 
2 -de amortização: 12 anos; 
C- En0a.11goo: 
1 - juros de 6% .a.a., cobl'ados 1>rlmíesbralmenúe; 
2 - correção mo:rre1lãiria: 
a) 20% do fndke de varlação das ORTN sobre a pax­

ce!a destlnadà às esci>las da zona =a! (Or$ 16.895.400:,00); 
b) 40% do citado lnd!!lle sobre a pMceh destlna.d!a às 

esC'Olas da Z<ma ur<bao:1a (Cr$ 7.807.200,00); 
r> - Gaa1aJnltía: Vinculação de q;uotas do F1undp de 

PlartJcltpação dos Mrm.!clplos; 
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E - De~tinação doo recursas: oonstrução de 41 uni­
dades escolares d-e 1.o Grau, nos diversos distritos e na 
sede rdo Municipio. u 

O Oonse,lho M<>ll<!tárlo Nacional pronunciou-se ~:woraveimen­
te 'ao pedido por entendê-lo téc:nico e finam:celram<mte viável, 
não devendo os compro:rrrissos decornen1t.es da opeiiação de crédirto 
s:ob exame aoa.n-etar maiores :pressões na execução orçamentária 
dos próxiln1os exercícios. 

No mérito, o empreendimento, a ser financiado pela presente 
operação de crédito se ·enquadrra em ea.sos análogos qUJe têm lne­
recido a rucolhirda da Casa, a·té meSmo .porque se tra1ta de iniVes­
time:nto com uma ru.ta. taxa .de !'1etO!'illO CUS!to/beneffcio~ 

Assi.m, acolhemos a monsagem nos tel'1Il110iS· do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 147, DE 1981 

Autoriza a. Preff~itnra Municipal de Cascavel (CE), a 
elevar em Cr$ 24.702.600,00 (vinte e quatro núlhões~ sete­
centos e dois mil e seiscentos cruzeiros) o· montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Fedel'al ~esolve: 
.B;rt. 1.0 É 13. Prefeita...~ Munic:ip.al de Cascavel, Esta'do do 

Caa.rf., nos termos do art. 2.0 da R<:.Solução n.0 93, de U de outubro 
de 1976, do Senado Fed.eral, au;,o-riza.da a .elevar ·em Or$ 24.7U2.60V,OO 
(Vinte e quatro milhões, setecentos e dois mil e seis:cent'OS cruzei­
ros) o montainte de sua dívida consolidada interilla, a f:im de 
~;tue possa contratar emprésti·mo de igwal valor, junto à Caixa 
Económica F.edera.I, mediante a utilização da •recursos do F·J.nrlo 
de Ap.oio aQ_ De.se:ovolvlme:nto Social, destinado à corwtrução de 
41 unidades escolares de 1.0 Grau, nos diversos distritos e na sede 
do Mlll11cípio, obedecidas as oondições admitidas .pelo Banco Ce:rutral 
do Br.a.sll, no respectivo p.roceroo. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na rlata de sua pubU­
cação. 

Sala das Comis.sões, 9 de setembro de 1981. - Luiz Cavalcante, 
Presidente em exercício -:- José Lins, Relator - José Frag'elli_ 
Alberto Silva - Bernardino Viana - Teotônio Vilela. 

PARECERES N.0> 902 e 9C3, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 147, de 1981, da 
Comissão de Economia que "autoriza a Prefeitura Muni­
cipal die Cascavel (CE) a eleva rem Cr$ 24.702.600,00 (!finto 
e quatro milhões, setecentos e dois mil. e seiscentos cru­
zeiros) o montante de sua divida consolidada interna .. 

PARECER N." 902, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Almir Pinto 

O Projeto sob e':x.ame, de autoria da· • Comissão de Ecrulomia 
do Senado Federal, como conclusão de seu pareceT sabre a Mozn­
sagem n.0 144181, do Senhor •Pnes1K1entie da República. autoriza a 
Prefeitura IVIu;niclpal de cascavel {OEJ a oontra:tar operaç.ã;o. de 
crédito no v:alor de Cr$ 24.70.2.600,00 (vinte e quatr:o :mllhões, 
ser.ecentos e dois mil e seiscentos cruZJeiroo:) destinada a financiar 
a cor!stl'ução de 41 unidades escoJa.res, em distritos daquele Mu­
nicí,pio. 

O pedido de autorização foi formulOOo nos termos do precei­
~uado no parágrafo único do art. 2.o da Resolt'!.ção n.0 . 93, de 1976, 
do s,~n;J.dO Federal, implicando, por oonsegUinte, a nio observân­
cb dos Umite.s fixados pelo ;;.rt. 2.o da. Rle.510luçã.a n.0 62, de 
28-10-75, .tamb-ém da Câma•ra Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de v1sta que nós compete examinar veJ:ific:a--se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum 
óbice à tramitação nonnal da presentE: proposição, porquanto é 
jm.·idíca, constitucional e_ de boa técnica legislatd.va .. 

Sala das Cmnissães, 30 de Setembro d.e 1981. -Aloysio Chave.s, 
Freslden~e - Almir PÍnto, Rela/.:or - Bernardino Viana - Hug{) 
Ram~s. ve-nci·dO - Jcsé Fragelli - Murllo Bad::rró - T~ní'Tedo 
1\c.:ves - Benedito Cnnelias - Humberto Lucena. 

PARECER N." 903, DE 198). 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Almir Pinto 

A maté-ria soh a nos,s,a apreciação, já exaustivamente a.nali­
s;~·da pela autora do Prujeto de ResoluçãJo, em tela, objetiva auto­
rizo..!' a Preieit.ura Municipal de Cascavel (GE), nos ter,nw.s do que 
e.:::t&bc!ece o z..I"t. 2.0 da Resclução :n.0 53, d.e 1976, do Senado Feder.;..!., 
a ccn:..rJ.to.r op~ra0ão ct.2 crédito no valor de Cr$ 24.7ü2.600,00 {vinte 
e qu::..tro milhões, s-etece·:ntos e ãoiz mil e .seiscentos CilUZleiros) des­
tinada a fln::U1CiÇJ.r unid.ades escolares, naquele 1o.1:unicipio. 

A propiooição ·mereceu .a aoolhid.a da· Comi:ssão 'de Oo~nsti Cuiçá!O 
e Justiça, q ne a e;ru!Je111deu .conforme os cânones legM.s, pertinentes 
;tO ass1mto. 

Noo aspectos que ~etem a este órgão Técruco examinM, 
enten<lemos que o pl!ebbo ICletVa ser atelll(tldo nos •temoo do proposto 
pela aom;.;são ~e Economia da Casa, visllo que a opero~ <Le 
erédij)Q "' se•r autorizada será (!e gr<mde impacto sócio-oconônli­
oo para a Rleg!áo beneficiada pelo investimento. 

Sala das C<Xmissões, 8 de outubro <le 1981. - Agenor Maria, 
Presidente em exerci<>lo - A.lm.ir Pinto, Relator - Amo Ua:mlani 
- Benedito Canelas - Aderbal Jurema - Raimundo Parente 
- A'm.aral Furlan - Amaral Peixoto - Orestes Qué"rcia. 

PARECERES N•s 904, 905 e 906, DE 1981 

PARECER N• 904, DE 1981 

Da. Comissão de E~oilomfa.. Sob~ a Mensagem núme­
ro 145, de 1981 (n.0 250/81, na. origem), do ·senhor Presi­
dente da. República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta para. que seja a.utorizada a Prefeitura 
Muni.cipal de Acaraú (CE), a contratar operaÇão de cré­
dito no valor de Cr$ 10.531.400,00 (dez milhões, quinhen­
tos e trinta e um mil e quatrocentos crmeiros). 

Relator: Senador José Lins 

. Com a Mensagem n.0 145/81, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipal de Acaraú (OE), que objetiva contratar junto à 
Caixa Economica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento SOcial (!"AS), a seguinte ope­
-ação de crédito: 

''CaracteríSticas dR- ope~ão: 

A - Valor: Cr$ 10.531.400,00; 
B -,Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 8 anos: 
C - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária correspondente a 20% do in­

dice de variação das ORTN; 

:o - Garantia: Fundo de Participação dos !Munic!pios 
fFPM): 

E - Destinação dos recursos: construção de vinte 
unidades escolares na zona rural do município." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os compromissos decorrentes da operação de crédito sob 
exame acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

No mérito, a construção de: unidades e~colares na zona rural 
.se enquadra nas diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento, 
no tocante à fixação do homem ao campo, possibilitando-lhe o 
Integral aperfeiçoamento de suas aptidões. Ademais, o empreen­
dimento apresenta uma alta taxa de retorno custo/beneficio so­
cial. 

A.Ssim1 acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 

PR.OJJ!roO DE :RESOLUÇAO N.0 148, DE 1981 
Autoriza a Prefeitura. Municipal de Acaraú (()E) a 

elevar em Cr$ 10.531.400,00 (dez milhões, quinhentos e 
trinta e um mn e quatrocentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipel de Acaraú, Estado do Ceará, 

nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 de, outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ ta.531.400,00 
(dez mühões, quinhentos e trinta e um mll e quatrocentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social <FAS), destinado a constru­
ção de vinte unidades eseolares na zona rural, daquele Municipio, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bl'llllil, 
no respectivo processo. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
~ção_ 

Sala das COmissões, 9 die seteml>ro de 1981. - Luiz Cavalcante, 
Presidente em exerc!cio - José IAns, Rlelator - Bernardino VIana 
- Alberto Silva - José Fragelli - Teotônio Vilela. 
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Sobre o Projeto de Resolução n.0 148, de. 1981, da Co­
missão de EconO!DJ.ia, que "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Acaraú (()E) a elevar em Cr$ 141.531.400,00 (dez mi­
lhões, quinhentos e trinta e 1DI1 mil e quatrocentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida eonsolidada interna". 

PABEOKR N.0 905, DE 1981. 

Da Comissão. de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Almir Pinto 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de !Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a !Mensagem 
n.0 145/81 do Senhor Presidente da República, autorizava a Pre­
feitura !Municipal de Acaraú (CE) a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 10.'531.400,00 (dez milhões, qUinhentos e 
trinta e um mil ·e quatrocentos cruzeiros) destinada a financiar 
a construção de unidades escolares na zona rural do Municlplo. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do pre­
ceituado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
1976, do Senado Federal, Implicando, por consegUinte, a não obser­
vância dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso IN'acional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo nenhum 
óbice à tramitação normal da presente proposição, porquanto é' 
Jurídica, constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1981. - Moysio Chac 
ves, Presidente - Almir Pinto, Relator - Murilo Bada.ró - Tan­
credo Neves - Leite Chaves - Humberto Lucena. - Benedito 
Canelas - Jose Fragelli - Berna.rdino Viana. 

PARECER N.0 906, DE 1981 

Da COiDJ,Issão de Municípios 
Relator: •Senador Almlr Pinto 
A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente anali­

sada pela autora do Projeto de Resolução, em tela,. objetiva auto­
rizar a Prefeitura Municipal de Acaraú (CE), nos termos do que 
estabelece o art. 2.o da Resolução n.• 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 10.531.400,00 
(dez milhões qUinhentos e trinta e um mil e quatrccentos cru­
zeiros) destiiÍada a construção de vinte unidades escolares na zona 
rural daquele munic1p1o. 

A proposição méreceu a acolhida da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, que a entendeu conforme os eãnones legais, perti­
nentes ao aSSUl;ltor 

!Nos aspectos que competem a este órgão Técnico examinar, 
entendemos que o pleito deva ser atendido nos termos d!;~ proposto 
pela Comisaão de Economia da Casa, visto que a operaçao de· cré­
dito a ser autorizada será de grande Impacto sóclo-econõmico pa.ra 
a Região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1981. - Apnor Maria, 
Presidente em exerclcio- Almir Pinto, Relator - Arno Damiani 
- Benedito Canelas - Aderbal J'urema - Raimundo Parente -
&naral Fur!Jin - Arila.ra.l Peixoto - Orestes Quércia. 

O SR. PRES([)ENTE (Jarbas Passarinho) -O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser tido pelo Sr. !'>'-Secretário. 

E /ido o se?guinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 301, DE !981- COMPLEMENTAR 

Introduz alteração na. Lei Complementar n.• 11, de 25 
de maio de 1971, visa.il.do ·reduzir a idade limite exigida 
para obtenção da apose;h:t~cl..ooià. por velhice, possibilitar 
a conc2-ssão do benefíCi() · à. mulher do trabalhador rural 
e indicar a fonte de custeio para ·tanto. 

O oongres.so Na.cion!al 'd.emeta: 
Mt. 1.o !inbroduzam-se l1Ja LeJ. OomplementaJr n.O 11, de 25 

de mado de 1971, as ""'guintes mmllilcações: 
· "Art. 4.o A .aposent'!<LOrta por ve!hilce . corre51p0nde·rá 

a uma proota.ção mensal de vak>r Igual à m~tade d:o maLs 
alto "alâ!W mínimo, sendo d~viéla ·ao trrubalh!l.<k>r rural 
que tiv·er COilliPl<liiJaélit cinqüenta e· cinco é55) =~ de ldad~, 
.s.e do .sexo :n'l.la.séu1ino ou clnqüe.n.ta, .se do feminino. 

Parágrafo único. ·. A 'I!!PO!'enl;adorla .. de QlUie · trata este 
antigo pooe:rá ser concedida ao che® da unJ<iade IanúJjar 
e à sua mul!IJJer ou ·ao arrlailb, até o máximo de dois c<J<)l· 
ponentes. 

Art. 16. • • o • • •••••••••• ~ ................................ . 

I - da =ntribul.ção de dois e meio por Cieii1Jto (2,5%) , 
d:evJ<l,a pelo produúox robre o va,Ior comereLM dos produtos 
=&s e reoolbida.: 

" 
Art. 2.o Esta Lei OO!nq;>lellllOOtar enÚl"SA"á em vlgor na data 

de sua ,publicação. 

Art. 3.0 .Eevogram-se "" dl5posdções em contrárlo. 

.Justificação 

A tota'iirta<lé dos sm<ll=tbs de trad>alhadores rurais do Pals 
estâ neivmdioa.ndo a diminuição ·~dia idade-liumte exigida paJJa 
obbenção da a,posmtadoria ;per velbire, como se plelt-ooa :nJO pmsen~ 

·te !Projeto de. lei que, .entretanto busca atender, particularmente, 
às sugestões oferec]das ao signatário pelos sindicatos de trabalha­
dores rurais de Jaboticabal (SP), Ap!aí, Santa Fé do Sul, Arara­
qlll:a"a, Rhl.ópo.Jis e P<má>polJ.s, tod<J\l, aliás, """ Estado de São il'aulo. 

o que se busca alcançar .win i> projeto, l>asicamerute, e está 
eXI!)licita.do na ·ementa., é a ;t1!xaA;ãõ da k!Ja;de-limlte de ~5 ano.s 
para os tmballlhadores TUr'ais ,d.o·.seXO ll113.sculino e d~ 50 ano~ para 
<JG do !leminlno, beo:n como a .!lli0d]t1cação do texto do pal"agrafo 
úruoo •dn art. 4.0 da Lei oooni\oleri:!:&ítar n.0 ~1/71, paTa o fim de 
permitir que a . aposentadoria. !Por velh1ce possa ser ccmoedida 
tam1bém à mulher do.JraJlaJlll>dor, mm>ulat!V1Mlle!llte oom a desse. 

Além disto trata a proposição de dar atendimento à exigência 
contida no parágl13Jfo fulltlo do art. 1615, da Constltuàção, Indteando 
a fcmte de custeio S)li[dcleJ;>te.parl!> suporta;r 05 .en<lll4'go.s <!eco1'ren.tes 
da eJ.:.ecuç.ão (!à lei;" re aproVad~ ~10 'pretende!llLOS ('Veja.-se a nm:a 
n.."<lação d~ !!<> l.n:cJ,oo.F. ~ ll!rt. 15, que e!eva,'l"'!l"" 2,5% a contn­
i:>ui<;ãro d"vlda pelos proidutores rurals). 

Os mc>tivq.s jus"cadores ... da. dlmlnluição <la id:lJde-llmlte para 
oapos;énrtadoi.'la no melo rural .são J>S mais oonh<lcidos poosivels, de 
mO(!\> qwe ;,q. <Jil)l1timos de repeti-los CMWaltivramente. O fato é 
q;ue a medida é .iusta e deve sa:. adloltada .prontemerute. 

Sala das Bessões; 13 ..d" outubro de 1M1. - Nelson Ca.rne!ro. 

LEGISLAÇA.i:YCITADA 
LEI CO~AR ;N'.0 ''H, DE 25 DE MA.JlO !DE 1971· 

....................... 1············-········~······················ 
AJJt. 4. o A apo.Oeptll!do!rla 170r v;élblce cowespol11CLel'á a uma 

prestação m~ €.0'Uiv3ilente a 50% (cinqilen 1la por o~nli:o l do 
saiário minlmo de maiOr va.tor ·:tto País, e será devdda ao traba­
lhador 'rural que tiver conroletado'.65 (sessenta e cinco) anos de 
idade. 

P>àregrMo ú:rilob. N"'ai> se!rá . ~el'i<Ia " ·a.prosentador!a a mais 
de UJih ~te da unldàde familia;r, Cll!Pando ~nas o bene­
f!cio ao :re.!lj)eoti'I'O cllete ou aJl'l'ilmo. 
................. -.-........... -; .................................... . 

Art. 15. Os xooursos para o custeio do ProgJCanta de Assistên­
cia aiO Traibalbador Rural provirão das segumtes forutes: 

I - dá oonti'ibuição de 2.% (dois iJ>Ol: oonto l devida pelo 
prodnltor, sobre o valor .eomeltial dos ·)>l'Od'lllÚOS rurals, e recolhida: 

·(As Com!s86e3 de- donstttuição e Just:4;a, de Legis­
Uzção Social e de Econom:ln. J 

O SR. PRES!DlJ'iTE (Jarbas Passarinho) - O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicãção- que será lida pelo Sr. }9-Secretário. 

E lida a seguinte 

Em 14 de outubro de 1981 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a V. Exelência que me ausentarei do País a 
partir de 15-ID-=1981, para, devidamente autorizado pelo Sen•ldo, na forma 
dos arts. 36, § 2~', da Constituição e 44 do Regimento Interr·o, participar, 
como Observador Parlamentar, da Delegação do Brasil à XXXVI Sessão da 
Assembléia Geral das Nações Unidas. 

Atenciosas saudações, - Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A presidência fica ciente. 
Há oradores íncritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO - (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não posso me furtar a tecer considerações sobre o que escreveu, sâbado 
último, 10 do mês em curso, um·editorialista do ''Jornal de Brasília". a 
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respeito do Plano de Assistência e Desenvolvimento dos Municípios, através 
do qual o Ministério do Interior pretende investir pesados recursos, nestes 
próJ~o:.imos anos. 

A idéia preconiZada pelo Exm9 Sr. Ministro Mario Andreazza, vem ao 
encontro do que foi exuberantemente discutido, nas Comissões e no Plenário 
do_ I Simpósio Brasileiro de Estudo do Desenvolvimetno dos Municípios, 
realizado em setembro do ano passado, na cidade de FOrtaleza, certamente 
este, patrOcin,ado pela Associação dos Prefeitos do Cearã -APRECE, com a 
participação de um alentado número de prefeitos e vereadores de comunas de 
todos os Estados Brasileiros. 

Teses importantes e até mesmo explosivas foram -debatids, todas 
unânimes em apontarem o empobrecimento crescente das Municipalidades· 
nacionais, sem capacidade financeira para execução de um modesto 
programa administrativo. 

A centralização de recursos pela União e pelos Estados~ muito mais por 
parte daquela, deixa, as nossas Edilidades sem qualquer autonomia no setor 
financeiro. 

Certa feita, num dos primeiros pronunciamentos que fiz no Senado, fiz 
sentir que as estatísticas brasileiras são ~abidamente falhas. Então, as que 
dizem respeito aos municípios têm um atraso médio de três anos. 

Assim é que fui buscar no Anuário Estatístico Brasileiro de 1977, os 
seguintes dados: Entre os anos de 1970 e 1976 em cada um deles a União tem 
superavit entre a receita estimada e a receita efetivamente arrecadada. 

Os Estados a equilibraram entre 70 e 72 e a superaram a partir daí. 
Os Municípios tiveram sempre déficits entre 70 e 73 sendo de se 

presumir, por falta de dados oficiais, qtie a tendência se tenha mantido ou 
piorado, se bem que haja uma ligeira- expectativa de melhora, face ao 
pequeno percentual da participação no ICM e do Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis, este a partir de janeiro de 1982, dividido que será de partes 
iguais, eTitre Estado e Município. 

Para determinados Estados é tão insignificante este imposto que, no caso 
do Ceará por exemplo, sua arrecadaçã_o chegarã a 150 milhões de cruzeiros, 
cabendo como se poderá constatar 75 milhões para serem divididos por 141 
municípios! ... Lógico que as maiores comunas, pelo maior número de bens 
comerciados ficarão com um quinhão maior; e os menores com quantias tão 
insignificantes que não vale mencionar. 

Num ligeiro retrospecto, para se ter idéia de verdadeira posição das 
arrecadações municipais, tirante os três impostos diretamente cobrados pelos 
Municípios: Predial, Territorial Urbano e de Serviços, iremos encontrar o 
quadro seguinte: Em 1965 a União participava da arrecadação geral Com 
63,9%, passando essa participação a 72,9% em 1975. 

Nc.- mesmo período a dos Estados foLredui:ida de 31,2% para 24,5% e a 
dos municípios muito pior, de 4% para 2,6%, o que deixa bem claro que a 
Reforma Tributária de 1966 fo'r'taleceu apenas a União, enfraquecendo 
tremendamente os Estados e MunicíPios. 

Enquanto isto acontece, em relação ao nosso Brasil iremos encontrar 
níveis bem distintos em outros_ países que fortalecem financeiramente a 
unidade municipal, como ce/ula mater da nacionalidade. Por isto mesmo, 
nações fortes como os Estados Unidos da América do Norte que reservam 
para os seus município.s-49%, da sua renda ficando por conseguinte com 
apenas 51% para a União; a Inglaterra reserva 39% da sua renda para os 
municípios, ficando com 61% para o país; a França resreva para os 
municípiÓs 38% e a Itália 34%, ficando a nação com 62% e 66%, 
respectivamente. 

O Sr. Mauro Benew'des- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Com o -maior prazer. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Almir Pinto, V. Ex' como 
municipalista tradicional, c_om uma inestimável folha de serviços prestados à 
defesa dos interesses das comunas brasileiras traz hoje a debate, uma vez 
mais, a questão relacionada com a situação tributária dos municípios do 
nosso País. Devo dizer a V. Ex~ que há poucos dias realizou-se na cidade 
catarinense de Joinvile um seminádo reUnindo os prefeitos eleitos na legenda 
do Partido do Movimento Democrático_ Brasileiro. Do temário apreciado 
naquele coitclave constava exatamente um item pertinente às escassas rendas 
atribuídas aos municípios do nosso País. Neste em que V. Ex• se reporta ao 
atendimento, por parte do Ministério do Interior, de reivindicações desses 
mesmos municípios, eu preferiria destacar - e creio ser este o ponto de vista 
de V. Ex~ -que seria muito mais significativa a consignação de recursos, 
através de uma distribuição correta da receita do País, do que se atribuir a 
uma pasta a concessão a título de magnanimidade de ajuda a essas mesmas 
comunas. Portanto, acho que V. Ex• pela tradição de sua luta se insere entre 
aqueles que desejam muito mais o fortalecimento dos municípios, através de 

uma exata distribuição da receita do País do que uma concessão de auxílio ou 
de ajuda, como pretende fazer em 1982 o Ministério do Interior. 

O SR. ALMIR PINTO - Agradeço o aparte de V. Ex• e tenho a 
impressão de que sendo uma verba extra-orçamentária e visando, sobretudo, 
prefeituras de pequeno e médiO porte, pretende o Ministério do Interior dar 
como qUe um alento a essas pobres municipalidades, há t~ês anos a braços 
com a estiagem. . . 

De forma que, é capto eu digo e jâ repeti algumas vezes: teremos a todo 
custo de fortalecer as municipalidades, porque jamais teremos nação forte 
com municípios fracos - não é minha esta expressão; talvez muitos 
estadistas jâ a tenham dito. 

O Sr. Bernardino Viana- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO :.__ Com o maior prazer, Senador Bernardino 
Viana. 

O Sr. Bernardino Viana - No momento em que V. Ex' focaliza o plano 
que está sendo elaborado para o Ministério do Interior para destinar verbas 
de investimentos de capital para as prefeituras, queria também lembrar a V. 
·Ex~ a nova distribuição de verbas fixada pela Secretaria de Planejamento, 
através da SAREM, no sentido de beneficiar os munÍcípios de 3.200 a 6.400 
habitantes, estabelecendo o mínimo para o Fundo de Participação dos 
Municípios de Cr$ 21 milhões e 300 mil para este ano. Isto equivaleria ao 
totaf do que recebiam os municípios de até 10.200 habitantes. Essa decisão 
vai fortalecer grandemente os pequenos municípios, e cerca de 40% dos 
municípios brasileiros, segundo levantamento por mim realizado lá no meu 
Estado vão ser beneficiados com _essa medicl.a. Inclusive, municípios cfue 
arrecadavam pouco mais de seis milhões de cruzeiros vão passar a receber, 
este ano Cr$ 21 milhões. Era o aparte que desejava dar a V. Ex' 

O SR. ALMIR PINTO - Agradeço a V. Ex• Devo dizer que já tinha 
conhecimento desse fato. No mês passado, esteve aqui uma Comissão da 
Associação dos Prefeitos do Ceará - APRECE - tendo à fren'te o seu 
presidente, o prefeito de Aracati, o Sr. KJeber Godim, e tivemos uma 
audiência com o Dr. Paulo Lucéia, da SEPLAN. Na ocasião,-S. S' nos falava 
justamente sobre esse reforço financeiro para as comunas de pequena 
população e bãixa renda, que passarã a ser como que uma verba 
orçamentária a ser incluída no próprio orçamento daquelas prefeituras. A 
propósito dessa ajuda do MinistériO do Interior, farei um comentário à parte 
quanto a prioridade e classificação dessas cidades de pequeno e médio porte. 
Se der tempo, depois da leitura que estou fazendo deste meu despretensioso 
pronunciamento, ltós iremos apreciar o critério, que, de alguma maneira, não 
é lú muito justo, quando se refere, por exemplo, a cidades de pequeno porte, 
aquelas de 50 mil habitantes. Ora, para o Norte e o Nordeste, prefeitura de 
cidade de 50 mil habitantes é uma prefeitura de grande porte, uma cidade 
como Maranguape, no Ceará, uma cidade como Currais Novos, Como 
Caicó, no Rio Grande do Norte- eu já não falo em Picos, porque Picos é 
uma pré-capital, em homenagem ao nobre Senador Helvídio Nunes, filho 
ilustre daquela terra- e, por conseguinte, não é um crifériO ·muito acertado. 
Mas, se der tempo, nobre Senador Bernardino Viana, nós vamos discutir a 
questão da prioridade e da classificação e como deverá ser feita a distribuição 
desses recursos. Eu agradeço a V. Ex" 

Diante do exposto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é por demais justo o 
apoio que o Ministério do Interior se propõe dar aos Municípios, embora 
outros fatos imponham ao articulista o constrangimento de ·~duvidar da 
eficácia de qualquer programa de investimentos que se implemente através de 
repasses às prefeituras". Sem pretender generalizar, como ele mesmo diz, 
para não ser obviamente injusto, devemos reconhecer, diz o editorialista: 
"'que um grande número de prefeituras não possui capacidade administrativa 
para operar investimentos com nível sequer razoável de eficiência, e muitas 
delas, lamentavelmente, são geridas por prefeitos pouco atentos ao dever de 
probidade que indissoluvelmente obriga seus cargos." Acredita ainda que .. o 
problema da probidade, de fato, assume características alarmantes no nível 
da administração municipal do país". 

Como prefeito que fui de um dos grandes municípios digo grandes 
porque, como eu disse hã pouco, o Município de Maranguape tem hoje, 
quase IOO mil habitantes. Nos idos de 1940, quando fui seu Prefeito, 
Maranguape, teria uns 35 mil habitantes àquela época; e, já era um grande 
município do Estado do Ceará, vizinho à Capital, Fortaleza. Mas dizia eu, 
como prefeito que fui de um dos grandes municípios cearenses, e que 
antecedeu a promulgação da Constituição mais municipalista do País- a de 
1946, que proporcionou às comunas certa autonomia financeira, pude 
constatar que,_ àquela época, década de 40, os Edis_ sofriam mais as 
conseqüências do despreparo para o cargo do que mesmo falta de probidade 
administrativa. 
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Tanto um quanto a outra, ainda permanecem; porém, posso afirmar ser 
o despreparo bem maior do que a improbidade, principalmente no meio 
ruraL 

Quanto a fiscalização dos gastos prefeiturais, é realizada em alguns 
Estados da Federação pelos Tribunais de Contas estaduais que, como q 
próprio articulista reconhece, estão desaparelhados para fazê-la com eficácia. 

Acontece, porém, que uns poucos Estados criaram um órgão específico 
para a tomada de contas das suas Prefeituras e realização de audítagens 
quando são denunciados atos menos probos dos Edis. 

Refiro-me aos Conselhos de Contas dos Municípios - CCM que 
examinam os balancetes, opinam sobre a sua aprovação ou_ desaprovação 
pelas Câmaras Municipais a quem, em última instância cabe aprovar ou 
desaprovar as contas dos Edis. 

Esses Conselhos, através de conselheiros designados pela presidência, 
realizam auditagern quando pesam sobre o Edil denúncias na maneira sub­
reptícia de administrar a coisa pública. 

De memória, poderei citar alguns Estados da União que dispõem de 
CCM: Ceará, Bahia, Espírito Santo, Paraná e Goiás. 

Os seus membros, todos recrutados entre brasileiros com a idade limite 
de 35 anos, são submetidos pelo Governador do Estado ao referendum da 
Assembléia Legislativa, que em votação secreta darã o agrement para a 
nomeação pelo Executivo. 

Acontece; em relação aos Conselhos de Contas dos Municípios, o 
mesmo ritual obedecido em relação às indicações para os tribunais do País. 

Quanto a maneira de como deverão ser geridos os recursos do Plano de 
Assistência e Desenvolvimento dos Municípios oriundos do Ministério do 
Interior, sabemos que a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
- SUDENE- poderá confiar o encargo de orientação, planos e projetos, às 
Superintendências Estaduais, e as obras serem executadas pelos Prefeitos 
Municipais com a fiscalização da SUDENE, a quem caberá a devida 
prestação de contas ao Tribunal de Contas da União. 

Seria esta apenas uma idéia, já _que se trata de verbas extra­
orçamentárias. 

Que venham os recursos prometidos, porque uma vez bem aplicados 
resultarão em inestimáveis benefícios para as cidades de pequeno e médio 
porte do Brasil. 

O que importa é que seja apressado o apoio prometido aos Municípios, 
ficando o modusfaciendi a critério dos técnicos do Ministério dO Ilúerior, se 
bem que sejam acolhidas, assim acredito, sugestões para evitar abusos e 
incorreções no investimento dos recursos destinados com o melhor dos 
propósitos de apoio às Edilidades brasileiras. 

Serão sete bilhões de cruzeiros a serem empregados em obras sociais e de 
saneamento em cidades de pequeno e médio portes, o que poderá beneficiar a 
um m~lhar de comunidades carentes de apoio por parte do Ministério do 
Interior. 

Sr. Presidente, na verdade nós vamos encontrar no Jornal de Brasflia os 
critérios de como se faria a distribuição desses recursos. 

E, já que me resta algum tempo, passo a falar sobre a questão da 
prioridade, como relatado pelo Sr. Adriano Lafeta, editorialista do Jornal de 
Brasília. 

Diz ele: 

Prioridade 
A parte o aspeéto político, quase dois mil pedidos de prefeitos 

estão sendo .examinados pelos técnicos_ da secretaria-geral do 
ministério do Interior, segundo uma ordem de prioridades que 
privilegia os municípios localizados nas regiões econômica e 
socialmente mais carentes, notadamente o Norte e o Nordeste do 
País. 

Ao mesmo tempo, destaca-se os projetos que apresentem 
soluções para problemas críticos, como aqueles causados pelas 
enchentes e erosões. Para esses casos, determina o programa que a 
seleção seja feita em primeira etapa, mediante o estabelecimento de 
prioridades para os pedidos pendentes. 

Há também um critério de natureza intramunicipal, segundo o 
qual serão escolhidos, como primazia, setores onde a realização das 
obras atenda às n~essidades básicas da população, levando-se em 
conta, ao mesmo tempo, a possibilidade futura de implantação e 
operacionalização de serviços a nível local. Neste contexto. frisa o 
programa o caráter social de atender a classe de menor poder 
aquisitivo. 

E enfim, nos casos de atendimentos a médio prazo, a ordem é 
.. procurar atender, particularmente, projetos de pequeno e médio 
porte, mas de grande repercussão social, ao nível das comunidades 

{saneamento geral, obras urbanas, reparação de danos causados e 
equipamentos municipais por calamidades públicas, etc)". 

Dentro dessa sistemática de médio prazo destinada a ordenar o 
atendimento dos municípios selecionados, serão obedecidas as 
seguintes prioridades: obras que por seus atributos locacionais e 
intra-urbanos, permitam complementar as atividades das cidades de 
maior escala; obras inseridas em programas especiais de 
desenvolvimento regional (POLONOROESTE, 
POLOAMAZONIA, POLONORDESTE e outros); obras que 
conduzam ao aproveitamento dos fatores de produção locais, 
principalmente através de ações tecnOlógicas simples; obras que 
traduzam na solução dos problemas sociais, dentro de padrões 
simplificados, com baixo custo de implantação e operação; e obras 
que solucionem problemas que militam o desenvolvimento 
municipal. 

Essas são as prioridades. 

Classificação 
Não há critérios de definição do que sejam uma cidade de 

pequeno porte. Os técnicos-do Ministério do Interior, para facilitar 
o entendimento, dizem que são aquelas com menos de 50 mil 
habitantes. 

Foi o que eu disse: cidades de cinqilenta mil habitantes, no Norte e 
Nordeste, são consideradas cidades de grande porte; conquanto consideradas 
de pequeno porte, São Paulo, por exemplo. 

No entanto, lembram que essa média varia de região para 
região. Por exemplo, uma cidade deste porte pode ser considerada 
pequena em São Paulo e grande no Norte do País. 

O programa de atendimento às capitais e cidades de porte 
médio, que segundo o Ministro Mário Andreazza vai aplicar 200 
milhões de dólares entre o ano passado e 1983, assiste no momento 
a cerca de 130 centros urbanos. Destes, Pelotas (RS), Campina 
Grande (PB), Florianópolis (SC), Juiz de Fora e Montes Claros 
(MG), Vitória (ES) e PetrolinajJuazeiro (PE e BA) recebem apoio 
do Banco Mundial - BIRD. 

Sr. Presidente, eram essas as considerações que, nesta tarde, desejava 
fazer, sobre esta boa quantia de sete bilhões de cruzeiros, que o Ministério do 
Interior pretende diStribuir em obras nas cidades de pequeno e médio porte 
da nossa querida Pátria. Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELiSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Ainda na hora do Expediente, 
concederemos a palavra a quatro Srs. Senadores, para breves comunicações. 

I.nicialmente, tem a palavra o nobre Senador Lourival Baptista. 
' 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 

Presidente, Srs. Senadores: 
Continuo recebendo diariamente estimulante correspondência, 

proveniente de quase todas as Unidades da Federação, manifestando 
irrestrito apoio, e aplaudindo a campanha contra o vício de fumar, que tem, 
no Senado Federal, a sua maior base de sustentação e dínamo propulsor. 

São cartas e telegramas em que se destacam a plena conscientização e o 
entusiasmo de professores universitários, cardiologistas e médicos, em geral, 
educadores, empresários, líderes estudantis e sindicais, jornalistas, 
estudantes, sacerdotes, prefeitos, vereadores, autoridade.!- f~u~Jais, estaduais e 
municipais, dirigentes de variadas entidades, e assim por diante. 

Os recortes de jornais que me chegam às mãos contendo notícias, 
reportagens, artigos e depoimentos diversos de pessoas que fumam, ou 
deixaram de fumar, estão-se acumulando de tal forma que, à medida em que 
a campanha contra o excessivo consumo de cigarros se amplia e adquire 
maior intensidade, e serã possível ter em mãos material suficiente para as 
mais variadas pesquisas e estudo sobrC a matéria do insidioso vício de fumar. 

Ainda recentemente, comentei, desta tribuna, as notícias divulgadas em 
o Estado de S. Paulo, de terça-feira, I~' de setembro de 1981, em que se 
transcreviam cartas do Rotary Clube de vãrios Municípios do Paraná, 
principalmente do Rotary Clube <je Ponta Grossa, dirigidas ao Presidente do 
Senado Federal, eminente Senador Jarbas Passarinho, reafirmando sua 
entusiástica solidariedade aos Senadores que se posicionaram contra o 
traiçoeiro vício, e se engajam na mencionada campanha. 
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Hoje, todavia, tenho a satisfação de levar ao conhecimento dos 
eminentes Senadores, um documento de singular importância pelo seu 
alcance c significado. 

Refiro-me à carta que me foi eriviada pela Igreja de Jesus Cristo dos 
Santos dos Últimos Dias, subscrita pelo seu Diretor de Comunicações 
Públi~1s para o Brasil, o Reverendo Jason G. Souza, de São Paulo. 

Trata-se do posicionamento dos mórmons, como são conhecidos os 
1integrntes dessa Igreja, organizada em 82 países, que funciona desde 1853, 
nos Estados Unidos, de onde se irradiou para o mundo inteiro, e conta com 
cerca de 5 milhões de membros, dos quais 150.000 no Brasil. 

Aliás, desde o início de suas atividades, que os mórmons vêm advertindo 
o povo contra os malefícios de fumo e os demais vícios, como o alcoolismo e 
as drogas, contribuindo, assim, para a defesa da saúde e integridade 
biopsíquica da população brasileira. 

Desejo, porconseguinte, felicitar, na pessoa do Reverendo Jason G. 
Souza, os abnegados 150.000 mórmons do Brasil, integrados na humanitária 
campanha que o Senado Federal vem prestigiando, passando' a lê-la, para 
conhecimento desta Casa: 

A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS 
São Paulo, 16 de julho de 1981. 

Exmo. Sr. 
Dr. Lourival Batista 
DD. Senador da República 
SQS 309 Bloco G Apto. 402 
70.000 - Brasília - DF 

Ref.: Campanha Contra o Uso do Tabaco. 
Prezado Senhor Senador. 
Emocionado ouvi na semana que findou o seu discurso transmitido no 

programa ·~A Voz do Brasil" onde V. Ex• com riqueza de argumentos, 
combate o uso indevido do tabaco em suas mais variadas formas de 
apresentação. 

Em nome dos 150.000 membros de nossa Igreja apresento, aproveitando 
a presente, os cumprimentos a V. Ex• e o reconhecimento pelo grande 
trabalho desenvolvido no cumprimento de seu mandato visando a melhoria 
d<IS condições de saúde de nosso laborioso povo. 

Nossa Igreja, hoje organizada em 82 países, falando 42 idiomas e com 
cinco milhões de membros, desde 27 de fevereiro de 1.855, vem alertando o 
povo a respeito dos malefícios do fumo no organismo humano. Talvez por 
esta razão os mórmons, como somos chamados, apresentam o mais baixo 
índice de câncer do mundo. 

Orando para q~e o nosso querido Pai Celestial continue a abençoá-lo em 
suas grandes responsabilidades, aqui nos despedimos com o mais elevado 
respeito. - Atenciosamente, Jason G. Souza, Diretor de Comunicações 
Públicas, Área Brasileira. 

Sr. Presidente: 
Solicito que sejam incorporados a este meu pronunciamento, o 

documento intitulado '"Um Novo Desafio", publicado no Jornal Brasileiro de 
Mediâna, edição de maio de 1979, que condensa aspectos importantes da 
campanha antitabágica e a carta do Dr. Milton Lobato, livre docente de 
Tisiologia e Pneumologia da Faculdade Nacional de Medicina e membro 
nato do Conselho Deliberativo da Associação Médica do Estado do Rio de 
Janeiro, publicada, no Jornal do Brasil, de 5 de outubro de 1981. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

UM NOVO DESAFIO 

O homem moderno traz consigo, inconscientemente, uma opaca vocação 
suicida. Nascido para conviver, ele se fecha em uma concha impermeãvel e 
rígida, onde apenas sobrevive. E, pouco a pouco, ele se esquece do ·~outro". 

O .. outro" é o seu semelhante; o "outro" é também o seu ambiente. 
Extinta, assim, a seiva de amor que o percorria, o homem, como um ser 
solitúrio e não mais solidário, os repele e agride. No dizer de Batisse, em um 
periodo nil.lítO ·curto-de sua-nistôtiã; relatÍVãiliente curta também, •~o homem 
~m tal maneira subjugou a natureza que está a ponto de matá-la". 

Quebrada essa harmonia primitiva e essencial, o homem, eleito para 
reinar, passa a ser, então, e cada vez mais, um escravo de seus hábitos e de seu 
ambiente. 

Divorciado de si mesmo, hostil a seus semelhantes e nocivo a seu meio, 
começa ele agora a se autodestruir. 

E de fato, libertado, graças ao espetacular progresso da Medicina, das 
grandes, graves e sucesivas epidemias que assolavam o Mundo, o homem 

criou para seu deleite uma nova epidemia, tão devastadora como as antigas e 
mais que elas insidiosa e assassina. 

O uso imoderado do fumo, que mais e mais se generaliza, condicionou 
em verdade o _advento de uma nova, lenta e permanente pandemia. 

Ao contrãrio das demais, habitualmente agudas e periódicas, o 
tabagismo é uma epidemia crônica e constante. Seu agente etiológico, o 
cigarro, é um tóxico atraente, perfeito, que se adquire direta e 
voluntariamente, em qualquer esquina e a baixo preço. Sim, que se compra 
barato, mas se paga caro. 

Daí por que Joseph Califano, da Secretaria de Saúde, Educação e Bem­
Estar Social dos Estados Unidos, assegurou recentemente que, .. hoje em dia 
não pode haver mais dúvidas de que o fumo ê, em verdade, um suícidio em 
Câmara lenta". Jornal Brasileiro de Medicina, Maio- 1979. 

MAGNITUDE DO PROBLEMA 

A produção mundial de fumo está estimada em 5 milhões de toneladas 
ao ano, o que corresponde, aproximadamente, a 2 trilhões de cigarros. Para 
esse volume espantoso, o Brasil concorre com 250 mil toneladas ou seja, 100 
bilhões de cigarros. 

Mesmo assim, uma subsidiária da British American Tobacco Company, 
que já retém 84% do mercado nacional de fumo, pretende inverter, só em uma 
de suas agências, 350 milhões de dólares, a fim de elevar a sua produção de I 
bilhão e duzentos milhões para 1 O bilhões de cigarros por mês, nos próximos 
oito anos. 

A venda de cigarros em 1977 excedeu em 56% a do ano anterior, 
revertendo para os cofres amplos da companhia a importância global de 2 
bilhões de cruzeiros. 

E, mediante a aquisição de 12 mil hectares de terra no Cerrado, no nosso 
Cerrado, pretendem elevar, até 1982, em mais de 24 toneladas, a' sua 
produção anual (conforme o projeto oemini). 

Esta espantosa escalada de progressão e lucros, por parte de uma 
indústria que mantém no país 300 mil postos de venda, 18 mil empregados e 
opera em convênio com 55 mil agricultores, reflete-se naturalmente em sua 
marcada contribuição à receita global do país. 

Só o IPI sobre o fumo representou, em 1977, quase 12% de toda a receita 
tributária nacional, alcançando no ano passado a cifra recorde de 30 bilhões 
de cruzeiros. 

Deslumbrado com a vertiginosa escalada desses lucros, assim falou 
recentemente Mr. Alan Long, seu ilustre e satisfeito vice-presidente: 

"O brasileiro é um bom fumante. O consumo per capita nos centros 
urbanos se situa na mais alta faixa do mercado mundial." E assim concluiu, 
lriunfalmente, o seu relatório: 

CARTA DE SALVADOR 
"Agora. tiramos o pé do freio e a ordem é expandir." 
Este é o panorama altamente estimulante, visto da ponte de comando de 

um próspero e competente "industrial, através da pequena angular da 
economia. 

ECOLOGIA E EPIDEMIOLOGIA 
Vejamos agora o outro lado da medalha, olhado através das grandes 

angulares da ecologia e da epidemiologia. 
No ponto de vista ecológico, não devemos esquecer, antes reconhecei e 

propalar, que cada hectare de plantação de tabaco, nos países em 
desenvolvimento, obriga à devastação de outro tanto de floresta, a fim de 
gerar o calor necessãiio à fermentação da nicotina. Cada 300 cigarros 
fabricados exigem a queima de uma árvore. 

Assim, um só fumaitte médio, destrói, inconscientemente, duas árvores 
por mês. E já somos 25 milhões de fumantes. 

Mas não é só; 30% de todos os incêndios ocorridos em florestas aviões 
hotéiS, museus e outros edifícios são provocados por cigarros. ' ' 

Também é outro o panorama, no ponto de vista estritamente 
epidemiológico. 

Conforme nos assegura a Organização Mundial de Saúde, o tabagismo 
é, reconhecidamente, o maior problema de saúde pública do mundo moderno 
e um dos rpaiores desafios com que se defronta a Medicina Preventina de 
nosso-u~mpo;- -- ------------- -- --- --------

0 importante relatório. apresentado em 1964 pelo Diretor Geral de 
Saúde dos Estados Unidos, afirma que o coeficiente de mortalidade geral foi, 
entre os fumantes, 70% superior ·ao áe não fumantes, chegando a 500% nos­
C"Jsos de bronquite e de enfisema e 1.000% nos de câncer no pulmão. 

E no terceiro relatório, publicado em 1978, apoiado sobre 30 mil 
pesquisas rigorosamente acompanhadas, o novo diretor, Julios Richmond, 
reafirma; .. 0 Fumo é a princiPal cauSa de câncer de pulmão, tanto para os 
homens como para as mulheres.". 
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Joseph Califano apoiado nas conclusões -deSse mesmo relatório diz que 
"o fumo é a maior causa previsível-de morte nos Estados Unidos." 

Pode-se hoje afirmar que, em decorrência do uso do tabaco, morrem 
naquele país mais de 360 mil pessoas por ano, Ol.Cseja, cerca de I .000 por dia, 
40 por hora ou 0,7 por minuto. 

No Brasil, pela mesma razão, falecem, no mínimo, 100 mil pessoas por 
ano, ou seja, 8.333 por mês, 277 poi' dia ou 12 por hora. 

Pode-se assim afirmar que, de cinco em Cinco minutos, morre um 
brasileiro, em decorrência do vício. 

Já é reconhecido em todo o mundo que o consumo de cigarro é o fator 
etiológico mais importante~ de várias enfermidades mortais ou incapacitantes, 
especialmente o infarto do miocárdio, o câncer do pulmão e da laringe, a 
bronquite crônica e o enfisema. 

Como o reconhece Chretien, o fumo não é somente o nosso inimigo 
número um em patologia respiratória, mas, sim, um dos maiores fatores já 
reconhecidos de redução de longevidade. 

·No amplo inquérito de Hammond, realizado nos Estados UnidoS, 
cobrindo mais de I milhão de pessoas, ficou comprovado que os fumantes de 
mais de um maço tinham a sua vida rCC:uzida em 25%. 

O 3~ Relatório Norte-Americano deixou também evidente que os 
fumantes correm um risco 70% maior de morrer inais cedo, e este risCo vai até 
IOO% entre os que consomem mais de dois maços por dia. 

Já se comprovou, também, que a média de vida de um fumante a partir 
de 20 anos não vem progredindo desde 1920. O uso do cigarro, anula, assim, 
todo o lucro obtido, nesse particular, com as aquisições cieritíficas dos 
últimos 50 anos. E já se sabe com certeza suficiente que, para cada cigarro 
fumado, o homem perde cinco minutos e meio de vida. · 

O perigo de um ataque cardíaco para as mulheres que fumam e, ao 
mesmo tempo, fazem uso de pílulas anticoncepcionais, ê 10 vezes maior do 
que entre as outras mulheres. 

E no entanto, esquecidas de que o fumo acelera o envelhecimento, são 
elas exatamente mais relutantes em deixar o vício. 

Conforme nos assegura- Blundi, a mortalidade causada pelo complexo 
bronquite crônica~efisema pulmonar aumentou 600% nestes últimos 10 anos. 

O excesso de fumo não apenas mata como, sobretudo, incapacita. Nos 
Estados Unidos li milhões de casos de enfermidades respiratórias foram 
assinalados, em decorrência de cigarros, o que determinou no mesmo ano, 
uma ausência ao trabalho superior a 77 milhões de dias. 

Por outro lado, o tabaco, no ponto de vista da patologia respiratória, ê 
um criminoso perfeito. 

Um mililitro de fumo, proveniente de um só cigarro, vai criar no 
ambiente do fumante uma atmosfera cuja densidade supera as maiores 
concentrações encontradas entre os demais poluentes urbanos. 

Esta corrente secundária é aspirada pelos seus conviventes, que se 
tornam assim fumantes de segunda mão, ou fumantes passivos, com todas as 
trágicas conseqUências daí decorrentes. 

CARTA DE SALVADOR 

Este aspecto coletivo, que torna o tabagismo, de uma certa forma, uma 
doença contagiosa, é um ângulo novo do problema que mais ainda acentua a 
sua gravidade. Em conseqüência, hâ um aumento evidente de 33% na 
incidência de molêstias respiratórias entre os "contatos" dos grandes 
fumantes. Fletcher, uma das mais autorizadas vozes contra o fumo, afirmou 
recentemente que, se todos os fumantes parassem de fumar, as 
broncopneumopatias obstrutivas crônicas e suas graves repercussões sobre a 
mortalidade e a incapacidade de trabalho desapareceriam dentro de uma 
geraçã_o. 

RAZOES DE UMA CAMPANHA ANTITABÁGICA 

Bem apoiado em inúmeros e seguros trabalhos internacionais, 
referendados especialmente pelos pronunciamentos da Organização Mundial 
de Saúde, pelas pesquisas pioneiras do Real Colégio de Londres e pelos 
Relatórios da Secretaria de Saúde dos Estados Unidos, o Governo jâ possui o 
respaldo científico necessário para implantar no País uma política nacional 
contra o fumo, nela incluindo programas a curto, médio e longo prazos, 
dentro todavia de uma estratégia só, que visarã, em suas últimas etapas, a 
erradicação do vício. 

O pronunciamento da OMS assegura que "o controle do hâbito de 
fumar cigarros fará mais pela saúde do homem e sua expectativa de vida do 
que qualquer outra ação de Medicina Preventiva". 

Face aos enormes interesses econômicos em jogo, aos atrativos sutis do 
tóxico e à sua inteligente propaganda, face ao comportamento suicida da 
sociedade atual e da filosofia imediatista das gerações de hoje, devemos 
permanecer em estado de vigilância permanente. 

A Comissão consultiva sobre o fumo, designada pelo governo dos 
Estados Unidos, ·em seu primeiro relatório declara: "O cigarro é um risco 
para a Saúde de suficiente importância para autorizar uma ação coerciva 
sobre ele". 

Todavia, ao considerar os evidentes beneficios econômicos a breve 
prazo, carreados pela produção de tabaco, os economistas de visão curta 
receiam tomar medidas restritivas ao seu comércio. 

Embora seja este um argumento sério, e nós o enfatizamos no início 
desta exposição, não se pode deixar de conSiderar, em contrapartida, que o 
aumento progressivo das taxas de morbidade e mortalidade que o tabaco 
condiciona, precisamente .qas idades de mais ativo trabalho, representa uma 
perda de produção só comparâvel às que provocam os acidentes de trabalho e 
os desastres automobilísticos, conforme nos alerta a Associação 
Internacional de Broncopneurnologia. 

Os pretensos benefícios apurados pelo monopólio do Estado, na 
exploração do fumo, ou pelos impostos recebidos, não alcançam a metade 
das despesas que o tabagismo condiciona. 

E mesmo que o superassem. Como diz muito bem Rigatto, "o Brasil não 
pode vender a saúde e a vida de seus filhos para melhorar as suas finanças". E 
já deu provas seguras desta sua política social, pois aboliu a escravatura e 
interditou o jogo, cujos prOventoS seriam bem mais consideráveis. 

Ao contrário do que, intencionalmente, procuram deixar transparecer, 
uma campanha contra o fumo, por mais difícil que seja, deixa dividendos 
razoáveis, graças à redução que irá provocar certamente no largo espectro 
das enfermidades fumo-dependentes e em suas trágicas conseqüências. 

Não podemos, entretanto, deixar de reconhecer que o fumo ê um hábito 
tenaz, mantido pela nicotina e por fatores psicossociais e inflacionado pela 
agressiva propaganda das multinacionais, na imprensa e na televisão. 

Mas, apesar de opiniões contrárias, evidentemente suspeitas, uma 
campanha antifumo inteligente contribui significativamente para a reduçã·o 
do consumo de cigarros. 

Kenneth Warner chega até a afirmar que uma contracampanha pela 
televisão reduz bem mais poderosamene o hábito, do que uma campanha pró 
o encoraja. E é fácil perceber que, além de reduzi-lo no presente, ela terâ 
repercussões ainda mais sensíveis sobre as futuras gerações. 

Apesar de suas extensas e profundas implicações políticas, econômicas e 
sociais, uma ação antitabágica deverá ser conduzida dentro das diretrize.s e 
normas essenciais de uma campanha de Saúde Pública. 

Em que pesem as expectativas pessimistas, o combate ao tabagismo é um 
r'"• empreendimento técnico e economicamente viável e de seguro rendimento 

social e humano. 
Mas, para tanto, ele deve Ser: 
- incluído no Plano Nacional de Saúde 
- exercido em caráter permanente 
- estendido a todo o território nacional 
- operado através das Sociedades de Medicina e outras entidades 

envolvidas no problema 
- afinado aos interesses da coletividade 
-conduzido sob o comando único de um Comitê Nacional de caráter 

rnultiinstitucional, que estude o problema, participe na planificação da 
campanha, acompanhe o seu desenvolvimento, e avalie os seus resultados. 

Essas providências se justificam plenamente, ao considerarmos que, 
estimada a mortalidade conseqüênte ao uso moderado do fumo, em 100 mil 
óbitos por ano, fácil será calcular que, caso não venham a ser tomadas pelo 
Governo rigorosas medidas coercivas, morrerão certamente, até o fim do 
século, mais de 2 milhões de brasileiros. -

No combate ao tabagismo, nossos propósitos serão extremamente 
simples: 

- evitar que os não fumantes comecem a fumar 
- conseguir que os já fumantes parem de fumar 
Para isto, não nos devemos limitar a uma campanha de alerta, sim de 

ação, corajosa e efetiva que objetive: 
l acentuar a importância de uma boa saúde 
2 defender o direito dos não fumantes 
3 reduzir progressivamente o consumo per capita 
4 baixar o número de fumantes 
5 esclarecer o povo sobre a nocividade do tabaco cientificamente 

indiscutível 
6 travar e restringir a produção de cigarros 
7 taxar gradualisticamente o preço dos cigarros 
8 frear a propaganda das multinacionais 
9 proteger as crianças e as gestantes do convívio de fumantes 
I O baixar no cigarro o teor de nicotina, alcatrão e monóxido de 

carbono 
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11 interditar o uso do cigarro nas instituições de saúde e educação 
12 proibir a venda de cigarros a menores de 18 anos 
13 criar um comitê nacional, um secretariado permanente para 

controle e possível erradicação do vício. 
Mas ao lado dessas medidas essenciais, aplicadas progressivamente, de 

acordo com a sua receptividade, deverá ser instalada uma ação paralela de 
esclarecimento público, particularmente dirigida aos líderes comunitários, 
aos médicos, professores, políticos, juristas e legisladores e clero. 

É natural que as poderosas indústri_as do tabaco estejam preocupadas, 
não apenas em decorrência das medidas restritivas, em vigor em vários países 
do mundo, como, e muito especialmente, pela recente possibilidade de ações 
judiciais já promovidas contra elas. 

Edward Blounstein, professor de Direito da Universidade de New York 
assegura: ·~o relatório da Cotnis_são ConsUltiva designada pelo Diretor de 
Saúde dos Estados Unidos terâ iD.dubitavelmente muito peso aos olhos dos 
jurados". 

Seria, pois, extremamente interessante que processos judiciais 
semelhantes proliferassem no Brasil, e que a Justiça continuadamente 
esclarecida viesse a apoiar essas legítimas reivindicações. 

Mas, como bem o reconhece Ball, os nosso legisladores têm sido 
extremamente tíml.dos em promover medidas de controle do tabagismo, 
nossa principal causa ambiental de morte. 

Se cons-iderarmos, todavia, a influência nefasta sobre nossa saúde e 
nossa economia, conseqüente ao largo espectro das enfermidades fumo­
dependentes, não deverá haver lugar para vacilações. 

Mesmo porque o problema do tabagismo jâ é um problema de pânico e 
não apenas de receio. 

Em decorrência, pois, desses nume~osos e convincentes depoimentos e 
considerando ainda que mais de 30 países membros d~1 Organização Mundial 
de Saúde, acolhendo as suas recomendações, j' vêm desenvolvendo 
programas e campanhas oficiais jâ promulgaram lei~ estritivas ao consumo e 
proraganda de cigarros, impõe~se também entre n :.,, e com a maior urgência, 
a criação e desenvolvimento de um Programa Nacional contra o Fumo. 

Voltando agora ao final desta exposição, o nosso pensamento para o 
último relatório daquela prestigiosa indústria de tabaco, e bem pensando, de 
um lad_o o seu lucro de 2 bilhões de cruz.eiros no ano de 1977 e de outro _os 100 
mil óbitos, de nosso excesso de mortalidade no mesmo ano, teremos que 
exclamar, indignados mas convictos: 

NÃO, NÃO, meu Caro Mr. Long, a ordem não é tirar o pé do freio e 
expandir. 

A ordem agora é FREAR E RETROCEDER! 
Salvador, Bahia, março de 1979 

José Silveira -Superintendente Técnico do IBIT, entidade promotora 
do encontro 

Jaime Santos Neves- Professor de Pneumologia da Escola de Medicina 
do Espírito Santo - Relator 

Antonio Carlos Peçanha Martins - Presidente da Associação Baiana de 
Medicina 

Mário Rigatto - Vice--Reitor da Universidade de Porto Alegre 
Edmundo Blundi - Professor da Pontifícia Universidade Católica do 

Rio de Janeiro 
Angelo Rizzo - professor da Universidade Federal de Pernambuco 
Antonio Pedro Mirra- Diretor do Departamento de Cirurgia Torâxica 

da Fundação antonio Prudente - S .. Paulo 
José Rosembergo - Professor da Faculdade de Medicina de Sorocaba 

-São Paulo. 

Apelo a Figueiredo 

Não estou entre aqueles uamigos do_ Presidente", na familia basta o pri­
mo Sarney que é meu amigo do peito e respeitado entre seus pares. Incluo-me 
entre aqueles que no começo do século foram chamados amigos do povo e 
não busco cartaz na pretensão de dar um conselho a todas aquelas vítimas de 
acidentes semelhantes ao do Presidente. 

Refiro-me aos usuários de cigarro. Convencido estamos de que número 
avulso de enfartes do miocárdio deve-se ao uso do cigarro. Ao lado de stress, 
erros de alimentação em pessoas geneticamente-predispostas, o cigarro é um 
dos responsáveis pelo aumento de doentes cárdio~vasculares e pulmonares. 
Devido à constrição provocada, predispõe ao entupimento das coronárias e 
de outros vasos sangüíneos. O Presidente deve ter tido anteriormente trombo­
flebite da perna, mascarada como neurite periférica e o meu amigo Paulo 
Nicmeyer não foi bastante cloqilente para aconselhá-lo à supressão do cigar­
ro, sucedendo o acidente cardíac-o, como ocorrerão outros acidentes vascula­
res se o Presidente não vier a abolir o uso do cigarro, pois tais acidentes 

-_encadeiam-se freqüentemente. 

Daí este apelo ao Presidente: abandone o cigarro, pois a sua decisão não 
só lhe beneficiará, como servirá de exemplo a milhões de brasileiros sob 
ameaça do uso indevido do fumo. Parodiando propaganda de droga com 
efeito duvidoso afirmamos que participam do risco do Presidente milhões de 

·pessoas que de mãos dadas poderiam ir do Rio a São Paulo. 
Erraram os auxiliares do Delfim aconselhando que as companhias de ci­

garro aumentassem sua propaganda, visando maior consumo do tóxico. O 
aumento ilusório da Receita Federal causaria mais prejuízo que lucro. Petrô­
nio Portela deve ter sido outra vítima do cigarro, pois freqüentemente apare­
cia na TV cigarro em punho e parece que o General Golbery, portador de in­
suficiência respiratória crônica, é outra vítima, pois tal eventualidade costu­
ma ocorrer, como seqüela de lesões brônquicas em antigos fumantes, isto sem 
falar dos milhões e milhões de trabalhadores, intelectuais, estudantes etc. que 
perdem milhões e milhões de horas de trabalho, em conseqüência do uso abu~ 
sivo de cigarro, em prejuízo do progresso da Naç~o. "Quem me aviSa meu 
amigo é" reza o ditado e assim sou levado a me tornar amigo do Presidente se 
seguir o meu apelo: 

Abandone o cigarro Presidente Figueiredo e não permita que milhões de 
brasileiros impunemente sejam vítimas da propaganda enganosa e criminosa 
dos fabricantes de cigarro! 

Como no caso da Volkswagen, diga à Souza Cruz que se lixe e vá rezar 
noutra freguezia. E que a terra lhe seja leve ... Já havia redigido esta carta 
quando li o apelo deJó Soares ao Presidente para que ele abandone o cigarro, 
assim como um dos seus primeiros pedidos aos médicos-assistentes para que 
o deixassem fumar (dependente), então resolvi enviar mirihas ponderações 
sem mais corrigendas e sem perda de tempo. Dr. Milton Lo bato, livre docen­
te de Tisiologia e Pneumologia da Faculdade Nacional de Medicina e 
membro nato do Conselho Deliberativo da Associação Médica do Estado do 
Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QUI!:RCIA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na manhã de hoje, tiVemos uma reunião do Congresso Nacional para a 
votação de um projeto de emenda constitucional de nossa autoria e demais 
Srs. Senadores e Deputados federais; que objetiva a convocação de uma As­
sembléia Nacional Constituinte para 15 de novembro de 1982. 

H ouve discussão, na semana passada, e na manhã de hoje deveríamos ter 
a votação. É uma matéria, Sr. Presidente, de fundamental interesse, principal­
mente para os partidos de Oposição e, em especial, para o Partido do Movi­
mento Democrático Brasileiro, que tem no seu programa, corno objetivo 
prioritário, como objetivo básico, como o grande alvo, a convocação de uma 
Assembléia Nacional Constituinte, infelizmente, não houve número. Mas 
não haver número poderia ser considerado um fato normal, o que eu lamanto 
foi porque não houve interesse, principalmente dos partidos de oposições e 
também do partido ao qual eu pertenço. 

Quero, Sr. Presidente, entretanto, dizer que de maneira alguma nós va­
mos desistir da idéia de lutar para que este Congresso Nacional convoque 
uma Assembléia N acionai ConstitUinte, porque um dos pontos em discussão 
mais fundamentais, neste assunto, nesta matéria, ê quem convoca a Consti­
tuinte. Esta é a indagação fundamental mas estajâ estâ respondida. Na medi­
da. em que a Mesa aceitou o nosso projeto e que esse projeto está em discus­
são, significa a aceitação de que o Congresso Nacional pode convocar uma 
Assembléia Nacional Constituinte. Aliás, nós temos a companhia do ex­
Ministro e ex-Senador Afonso Arinos, com a mesma tese. S. Ex~ que era con­
tra a constituinte, e agora admite a constituinte, e a admite dando justificati­
vas jurídicas a respeito de que este Congresso tem condições de convocar uma 
Assembléia N acionai Constituinte. Àqueles que porventura não aceitam o in­
teiro teor da nossa proposta fugiu a oportunidade eventual de um pedido de 
mudança, quando o projeto tramitou na Comissão Mista. 

Portanto, se alguém do nosso ou de outro partido tem alguma restrição a 
ele, essa restrição poderia, na época oportuna, ter sido estabelecida através de 
uma emenda ao nosso projeto. Isso não ocorreu. O projeto teve a tramitação, 
não houve a reunião da Comissão Mista por falta de quorum, e hoje não foi 
possível a votação por falta de quornm no Congresso Nacional. 

Entretanto, como já disse, nós queremos anunciar, tendo em vista a ine­
xorabilidade do arquivamento da nossa proposta, que no início do próximo 
ano nós voltaremos a apresentar a mesma proposta, talvez até com algumas 
modificações, e esperamos que na outra oportunidade que tivermos de possi­
bilitar ao Congresso convocar uma Assembléia Nacional COnstituinte, prin­
cipalmente os partidos de oposição tenham maior interesse, dêem maior ênfa­
se a esse trabalho, a essa luta, a esse objetivo. 
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Portanto, Sr. Presidente, a minha intenção, ao falar, é apenas no sentido 
de anunciar que, mesmo não conseguindo o entusiasmo dos meus compa­
nheiros do Coiigresso na tese da constituinte, voltaremos a apresentar um 
projeto idêntico no início do próximo ano, dentro das normas regimentais 
desta Casa c do Congresso. (Muito brNnf) 

6 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi· 
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os jornais divulgam as cifras que o Ministério da Educação e Cultura irá 
empregar em 1982. Todos nós da Comissão de Educação e Cultura desta 
Casa acompanhamos a luta e a pertinácia do Ministro Rubem Ludwig em de­
fesa do orçamento de seu Ministério. senadores como João Calmon e Adal­
berto Sena preocuparam-se, naquela Comissão, com a posição do Ministro 
Rubem Ludwig, que, embora neófito em assuntos educacionais, portou-se 
com uma bravura digna de um Anísio Teixeira. Soube ele defender o seu Mi­
nistériO, sCm agredir e sem atacar, dialogando com os altos escalões, no senti­
do de que a educação brasileira possa fazer alguma coisa para que nós não 
continuemos a achar que ela é vergonha nacional. 

O Senador Adalbcrto Sena teve oportunidade de, num projeto jâ aprova~ 
do, aumentar sensivelmente os percentuais para a educação, porque nós te~ 
m·os atualmente 24 milhões de crianças na faixa etâria abaixo de sete anos de­
safiando o pré-escolar, mas, na faixa etária de sete a quartoze anos, nós temos 
sete milhões que. estão à margem do ensino de J9 e 29 graus. Este ensino de J9 
grau é garantido em texto constitucional como obrigatório e gratuito. 

Estes são apenas dois dos imensos desafios a serem enfrentados pela 
Educação brasileira, segundo informação do próprio Ministério da Educação 
e Cultura, que se prepara com os meios de que dispõe para colocar a edu­
cação básica como prioridade no setor educacional brasileiro. 

Estas considerações, que extraí de um jornal da minha terra, do velho 
Diário de Pernambuco, sem dúvida, merecem .ser divulgadas: 

DESAFIOS 
Os programas elaborados pela Secretaria de Ensino de 19 e 29 

graus- SEPS, para 1982, visam a obter soluções para o desafio a 
que se referiu o Ministro Rubem Ludwig. Entre eles, estão os se­
guintes: 

* As taxas de produtividade do sistema são significativamente 
afetadas pelos altos índices de evasão e repetência, que chegam a 
mais de 60% nas duas primeiras séries do 19 grau (de cada 100 alu­
nos que entram na primeira série, somente 27 chegam à quarta, e 
apenas 17 à oitava série): 

* A concentração desta população estudantil nas periferias das 
grandes e médias cidades. Este, também, é urit outro desafio não -
apenas ao Ministério da Educação e Cultura, não apenas às Secreta­
rias de Educação dos Estados, mas um desafio à sociedade brasilei­
ra. (Muito hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES- ~(l>ronuncia o seguinte discurso. Sem revi· 
são do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores.: 

Desejo, com estas poucas palavras, borboletear sobre tema que não é da 
minha intimidade. E emprego o verbo na acepção que lhe dâ o Professor Pe­
dro Calmon: rápida e superficialmente, abordarei o assunto. 

Toda vez, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que se trazem problemas do 
Nordeste a esta Casa, sobretudo quando esses problemas aparecem quantifi­
cados, quando para o tratamento e para as soluções buscadas exige~se, pelo 
menos, a previsão de um percentual, tem-se a impressão de qUe todos os re­
cursos nacionais estão sendo carreados para a nossa região, o Nordeste. 

Há três anos que os nordestinos sofrem as conseqüênciaS do flagelo da 
seca, e a cada ano verbas são transferidas para aquela região para o atendi­
mento daquelas necessidades mais essenciais; -dirigidas, principalmente, ao 
homem. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, essa imagem é ióteiramente 
falsa. Secularmente, o Nordeste não recebe o mínimo minimorum que o Go­
verno Federal lhe deve pelas suas potencialidades, exploradas ou a explorar, e 
pelo muito que tem dado, que tem oferecido ao desenvolvimento nacional. 

Hoje pela manhã, ao ler a Folha de S. Paulo, além da manchete de pri­
meira página, na décima séxta, em letras garrafais encontramos: "BC libera 
80 bilhões para café a juros de 45%"". 

O tóptco principal dia notícia--é o seguinte: 

O Banco Central baixou ontem a regulamentação do plano de 
recuperação de cafezais ge-adas no período 81/82, que envolve in­
vestimentos de 79,8 bilhões, trazendo financiamentos para replan~ 
tio, podação e prorrogação de créditos, inclusive permitindo a subs­
tituição do café geada por outra cultura. 

Segundo a circular n~' 65 I baixada pelo Banco Central, perma­
nece a obrigatoriedade de o agricultor cultivar 5% em feijão. 

Mais adiante, diz a notícia: 

PRORROGAÇÃO 
A Cirtular do BC estipula, ainda, que as prestações vencíveis a 

partir de !982, inclusive, relativas aOs créditos de plantio, replantio, 
recepa, decote e custeio de cafezais geadas, podem ser prorrogadas. 

Ora, Sr. Presidente, o País inteiro tem notícia, tomou conhecimento de 
que geadas caídas nos Estados do Paraná e de São Paulo preju~icaram as 
plantações, prejudicaram os cafezais naqueles Estados. Que eu sat~a, as gea-. 
das não cafram no Estado do Senador Murilo Badaró, Minas Gerais, um dos 
grandes plantadores de café c que, dentro de pouco tempo, será o maior Esta­
do produtor de café do País, e muito menos atingiram as geadas o Estado do 
Senador Dirceu Cardoso, que é o Espírito Santo. 

Em conseqüência, Sr, Presidente, e Srs. Senadores, apenas para atender 
-aos efeitos pardais, porque não houve ã de5truição tOtal dos cafezais, o Ban­
co Central está liberando em favor do Paraná e de São Paulo 80 bilhões de 
cruzeiros em 1981 fl982. 

Ao chegar a esta Casa, muito preocupado, procurei o Vice-Líder José 
Lins, homem que tem uma vivência muito grande das coisas do Nordeste, que 
até bem pouco tempo foi Superintendente da SUDENE e que a cada dia está 
em contato com o Ministério do Interior, à procura de solução para aquela 
região. E o Vice-Líder José Uns informou-me que, a cada mês, o Governo 
Federal está transferindo para o Nordeste, para atender aos efeitos da seca, 
para atender aos nagelados, importância que varia de 4 a 4,5 bilhões, e que 
atingirá, ao fim de 1981, a quantia aproximada de 50 bilhões de cruzeiros, 
praticamente, a metade daquela que o Banco Central acaba de liberar em fa­
vor dos plantadores de café, que tiveram a suas plantações parcialmente pre­
judicadas pelas geadas recentemente ocorridas. 

Sr. Presidente, somos contra esse tipo de tratamento e venho, mais uma 
vez, à tribuna, não para protestar, mas f)edir ao Governo Federal, implorar 
ao Governo Federal que dê a nossa região, que dê ao Nordeste um tratamen­
to mais condigno. E que lhe forneça os instrumentos capazes, porque, comes­
ses instrumentos. os nodestinos, sabemos desenvolver a nossa região. (Muito 
hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao último 
orador inscrito para o período de breves comunicações, o nobre Senador Dir­
ceu Cardoso. 

O SR. DIRC"Ell CARDOSO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi. 
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Assinalando o 90'-' aniversário do colendo Tribunal de Contas da União, 
seu ilustre Presidente, Dr. Luciano Brandão Alves de Souza, deu início à 
publicação da súmula das decisões daquele egrégio Tribunal. Ê um trabalho 
de aperfeiçoada técnica gráftca, que trouxe no seu compaginado, da Súmula 
n'-' 1 à Súmula n{,-161 daqueleegrégfo Tribunal, tudo numa perfeita forma grã­
fica, bem disposto, com sumãrio inicial por assuntos, todas as suas decisões, o 
que prova que um tempo novo está vivendo o Tribunal de Contas da União. 
EstaCasa está muito ligada ao Tribu_nal de Contas da União e, ainda há pou­
co dele nos socorremos, através da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre 
o Acordo Nuclear e recebemos daquele tribunal as primeiras informações dos 
nossos pedidos. 

Quero registrar. Sr. Presidente, com muita satisfação, o aparecimento 
dessa súmula, a terceira série que edita o Tribunal de Contas da União, mar­
cando o seu 90~' aniversário e assinalando uma fase áurea para aquele tribu­
nal. 

Quanto a nós, Sr. Presidente, devemos dizer que, quando recorremos ao 
egrégio Tribunal de Contas da União, ele nos atendeu e, embora não tenha­
mos conhecimento ainda das suas decisões. através do ofício que recebemos 
fechado, por pessoa intermediária, sabemos que as informações solicitadas 
foram plenamente atendidas por aquele tribunal. 

Portanto, nossas felicitações ao Ministro Luciano Brandão Alves de 
Souza que impôs na presidência daquela egrégia corte de contas a sua perso­
nalidade in vulgar, a sua visão, o seu descortino, o seu patriotismo e brinda 
hoje a inteligência brasileira com os seus "Anais de Jurisprudência," que edi-
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ta da I• a 161• Súmula de Jugamentos do Tribunal, enriquecendo a biblioteca 
de todos os estudiosos no assunto. 

Portanto, as nossas felicitações ao Dr. Luciano Brandão Alves de Souza 
e ao egrégio Tribuna[ de Contas da União, pela magnífica publicação com 
que brindou a inteligência e os meios jurídicos do País. (Muito bem!) 

O Sr. Humberto Lucena- Peço a palavra como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos~Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Humberto Lucena, como Líder, para tratar de matéria relevante, pois 
jã estamos no período destinado à Ordem do Dia. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONCUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Aloysio Chaves-· Gabriel 
Hermes- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire -José Sarney- Age­
nor Maria- Humberto Lucena- Teotônio Vilela- Lourival Baptista­
Jutahy Magalhães - Luiz Viana - João Calmon - Amaral Peixoto -
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Tancredo Neves- Franco Montoro­
Benedito Canelas- Vicente Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale- Sal­
danha Derzi- Affonso Cam·argo- José Richa- Jaison Barreto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à 
apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n9 11, de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está finda a Hora do Ex­
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Continuação da votação em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu Parecer n9 361, de 1981, com voto vencido do Se­
nador Affonso Camargo), -que-·autor::iza _o_ G-overno do Estado do 
Mato Grosso do Sul arealizar operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), 
destinado ao programa de investimentos do Estado, tendo 

PARECERES, sob nos 362,663 e 664, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento: pela constitu­
cionalidade e juridicidade, com voto_ vencido do Senador Hugo Ra­
mos; 2'1 pronunciamento: favorãvel à EmCnda n9 1 dã Comissão de 
Finanças, com voto vendido, em separado, do Senador Mendes Ca­
nale; e 

- de Finan('as (29 pronunciamento: em virtude de documen­
tação anexada), apresentando Emenda n9 I-CF, com voto vencido 
dos Senadores José Fragelli, Afonso Camargo e Pedro Simon. 

(Dependendo da votação do Requerimento no 338, de 1981, do 
Senador Dirceu Cardoso, de adiamento da votação para reexame da 
Comissão de Finanças.) 

Em votação o Requerimento n9 338(81, lido em sessão anterior. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação.' Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Sei1adores: 

Pela 12'- vez volto a encaminhar meu requerimento de retorno do projeto 
de empréstimo a Mato Grosso do Sul, à Comissão de Economia, em virtude 
de não existir em todo o bojo do projeto o plano viãrio, de que falam as auto­
ridades federais e o Sr. Governador de Mato Grosso, conforme vamos verifi­
car. 

Diz o ilustre Governador de Mato Grosso que remeteu às autoridades 
federais cópias do plano de aplicação dos recursos externos, no valor de 30 
milhões de dólares. Esta cópia do plano de aplicação nós não a encontramos 
em página alguma, em de~vão algum do projeto de empréstimo ao Estado de 
Mato Grosso do Sul, 

O ilustre Relator da Comissão de Finanças, o nobre Senador José Bene­
dito Canelas, dentre os documentos que solicitou ao Sr. Governador do Esta­
do, ele pede o plano de aplicação dos recursos externos no valor de 30 mi­
lhões de dólares americanos- objeto do mencionado Projeto de Resolução, 
(letra .. c", página 3, linha 6, do seu Ofício ao Sr. Governador). 

O Governador diz que mandou a cópia do plano de aplicação dos recur­
sos externos, no valor de 30 milhões de dólares americanos, conforme o ane­
xo do Ofício GVMS n' 257/81, de 13 de julho de 1981. 

O Sr. DD. Ministro e Chefe em exercício da Secretaria do Planejamento 
da Presidência da República, também faz referência a este plano, no seu ofí. 
cio. Ele diz: 

"Reconhecida a prioridade do programa de investimentos, 
através do mencionado aviso n9 161/81, encarecemos de V. Ex• a 
sua re-ratificação ... " 

Já há uma terceira manobra de ratificação. 

H ... fundamentada no anexo plano de aplicação que por sua vez 
não-altera as finalidades da Lei Estadual n9 189, que propõe a im~ 

·plantação do sistema viãrio de apoio à produção agrícola." 

O Sr. Ministro da Fazenda também faz referência a este plano viãrio. E é 
este plano viário que nós não encontramos em página alguma, em desvão ai~ 
gum, no contexto ou no bojo do projeto de empréstimo ao Estado de Mato 
Grosso 

Diz aqui o Sr. Ministro, em Exposição de Motivos ao Senhor Presidente 
d~ República e com o aprovo do Senhor Presidente da República João Fi­
gueiredo. 

Na página 14 também faz referência ao plano viário remetido pelo Go­
vernador do Estado. Mas, Sr. Presidente, não encontramos no projeto, em 
página alguma, este plano viário. O que se encontrou foi, à página 9 do avul­
so amarelo distribuído pela Presidência, uma relação de obras, e nunca um 
plano! Segundo as definições de tecnologia jurídica, segundo as definições do 
Plano de Viação Nacional, segundo as definições das autoridades mà.iores em 
planejamento neste País, nunca um plano viário sobre o qual o Senado pudes­
se aprovar o empréstimo a Mato ,9rosso, no valor de 30 milhões de cruzeiros. 

Portanto, Sr. Presidente, tendo em vista esta dificuldade de não termos 
encontrado esse plano viário, o meu requerimento que vamos votar, é no sen­
tido de que voltasse à Comissão de Finanças para dizer se hã esse plano, se ele 
existe, se o governo está comprometido ou compromissado em aplicar esse di~ 
nheiro em alguma estrada, em quais estradas, em que zonas, em que terri­
tórios e sob que critério ele emprega esse dinheiro. 

Portanto, este é o requerimento que, há vários dias, dependendo devo­
tação da Casa, por falta de número, não foi votado. Mas, hoje, já que estou 
vendo a Bancada do Governo, não mais rareada como das outras vezes, mas 
com to-dos os seus claros quase que preenchidos, em que todos os seus inte­
grantes, menos os que estão acamados ou doentes, estão aqui, pressurosos, a 
fim de atenderem o pedido da Liderança, da Presidência da Casa, ou do Go­
verno, nós esperamos que esta Maioria, hoje, aprove ou negue o nosso reque­
rimento. Mas, o que o requerimento quer, e na oportunidade, também, eu 
disse e vou repetir - vamos aprovar uma emenda que não diz nada sobre o 
dinheiro a ser emprestado, uma emenda, como eu disse da última vez, "bo­
lha" - a Comissão deverá estudar essa emenda, se com este dispositivo que 
vamos aprovar hoje, se o Governo pode apanhar esse dinheiro. Essa emenda 
não concede esses poderes, essa emenda não afirma que o Governo de Mato 
Grosso do Sul possa apanhar esse dinheiro. Ê uma emenda ficta, é lriOperan­
te, é uma emenda que não existe, é como o arco-íris, brilha mas não existe, 
brilha aqui neste processo, brilha no contexto deste projeto, mas não dá força 
ao Governo de Mato Grosso do Sul para receber, ou apanhar. o dinheiro do 
empréstimo que o Senado vai aprovar. 

Ainda mais: o nosso requerimento objetiva apenas a ida à Comissão de 
Finanças, e que aquela Comissão, então, depois de estudar todo o processo 
novamente, nos dissesse, nos orientasse e nos esclarecesse se foram atendidas 
as exigências que os regulamentos, as decisões e os projetos de resolução da 
Casa foram atendidos. Este foi o critério que estabelecemos e que, infelizmen­
te, engastalhou na falta de quorum, apesar das interpretações mais clássicas 
que jã tivemos aqui, de economistas que renegam aquilo que leram no Prêmio 
Nobel de Economia, renegam o que disse o Sr. Ministro do Planejamento 
aqui, no Anexo do Senado, renegam o que o Sr. Ministro Golbery disse ares­
peito desses empréstimos, renegam tudo isso porque querem emprestar à ou~ 
trance, de qualquer maneira. a qualquer preço, o dinheiro do povo não pesa 
na consciência de muita gente. 

Assim, Sr. Presidente, ou aprovada ou renegada, requereremos a verih­
cação de quonun porque desejo que a emenda ou seja aprovada ou seja rejei­
tada, mas com o número que o nosso Regimento Interno disciplina o Senado. 
Não podemos aprovar com menos daquele número que os dispositivos regu­
lamentares desta Casa estabelecem em casos que tais. 

Era o que tinha a dizer. (Muito h'4m!) 
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O Sr. Luiz Cavalcante- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votaç-d.o. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante, para encaminhar a votação. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Mais uma vez o eminente e bravo colega, Senador Dirceu Cardoso, 
reportou-se ao grande economista Milton Friedman, que tem sido corno que 
o sustentáculo da argumentação do eminente Senador espirito-santense de 
que os empréstimos são inflacionários por que eles redundarri em aumento 
dos meios de pagamento. O Senador Dirceu Cardoso tem, portanto, em altis­
sima c justíssima cotação o nome do economista Milton Friedman. Mas 
acontece, que por celebrado economista que seja, não é o papa da economia, 
porque, felizmente, na Economia não há papa. 

Mas, reportando-me a alguns pronunciamentos do Senador Dirceu Car­
doso, tenho aqui em mãos o Diário do Congresso de 20 de junho de 1980, no 
qual no encaminhamento da votação do empréstimo para a Prefeitura de Pa­
trocínio, Minas Gerais, um emprêsiimo de 50 i!íiThôes de cruzeiros, entre ou­
tras argumentações o Senador Dirceu Cardoso teve as seguintes palavras: 

"Tenho ouvido, aqui, dizer que qualquer desses empréstimos 
seria do Banco Nacional da Habitação, que isto não aumenta o 
meio de pagamento. Porém, o Prêmio Nobel de Economia diz que o 
aumento dos meios de pagamento inflaciona. O maior inimigo da 
inflação é o aumento dos meios de pagamento, diz o Prêmio Nobel. 
Mas nós temos "prêmios nobeizinhos" pequenininhos, aqui, no Se­
nado, que interpretam diferente, e têm razão. Colocam a sua doutri­
na acima da do Prêmio Nobel de Economia, Milton Friedman, que 
esteve aqui, em visita ao Brasil." 

E a 13 de agosto, também no encaminhamento de votação de um em­
préstimo para a Prefeitura de São Paulo, o eminente Senador Dírceu Cardoso 
teve as seguintes palavras: 

"'Só a reconheço no Ministro Murilo Macêdo, no Sr. Ministro 
Delfim Netto, que me respondeu que é inflacionário, no Sr. Prêmio 
Nobel de Economia, que passou por aqui e disse que o aumento dos 
meios de pagamentos é altamente inflacionário e a Uriica causa da 
inflação." 

Mas adiante, desta vez quando se discutia o empréstimo do meu peque­
nino Estado de Alagoas, um empréstimo de 20 milhões de dólares, o Senador 
Dirceu Cardoso, na sua argumentaçãO, disse: 

Disse, aqui, duas vezes, e torno a repetir, foi o Sr. Prêmio No­
bel de Economia que disse: "'"0 maio i' fator da inflação é o aumentO 
dos meios de pagamento". Não fui eu, mas o homem que está fala­
do, nos Estados Unidos, para ser um dos assessores do futuro Presi­
dente Ronald Rcagen, que esteve aqui e falou. 

E também, no Diáriõ-do Congresso de lç. de maio de 1980, encaminhando 
outro pleito da Prefeitura Municipal de Rincão em São Paulo, um emprésti­
mo para aquele município. O Senador Dirceu Cardoso pronunciou as seguin­
tes palavras: 

"Sr. Presidente, continuo contra. Não vou mais perlongar a mi­
nha arenga, mas continuo contra. Um Prêmio Nobel de Economia 
falou para o mundo, mas o mundo fora do Brasil, o outro mundo, 
que todo aumento da massa dos meios de pagamento é inflacio­
nário. Mas aqui no Brasil ninguém eiltende disso." 

Ora, Sr. Presidente o Senador Dii"ceu Cái-dOS-o~ como vemos, apoia-se 
fortemente na opinião de um eminente economista e não perde oportunidade 
para dizer que aquele economista foi Prêmio Nobel de Economia. Pois bem, 
tenho em mãos aqui recortes dos jornais dt:: -hoje que dão conta -de que um 
novo economista foi agraciado com o Prêmio Nobel este ano. É o economista 
norte-americano James Tobin, de 63 anos. E vou ler aqui o começo do Jornal 
do Brasil noticiando a respeito, sob o titulo: "Tobin ganha Nobel com teses 
econômicas antimonetaristas."- Milton Friedman é o carro-chefe do mone­
tadsmo. 

Estocolmo -O Professor James Tobin, de 63 anos, tornou-se 
ontem o 109 norte-americano a receber o Prêmio Nobel de Econo~ 
mia. Escolhido pela Real Academia Sueca de Ciências por sua análi­
se das forças de mercado e seus efeitos sobre os investimentos, 
coloca-se em oposição à tese monetarista de Milton Friedman. 

E mais adiante: 

..Suas opiniões são contráriàs ã.o pensamento em voga de mui­
tos políticos," disse Carl Hamilton," 

e se choca com a teoria rnonetarista de Milton Friedman. 

E aqui, mais adiante, dando a opinião do economista Edmar Bacha, es­
se, brasileiro, que diz: 

Ao contrário de Milton Friedman, também ganhador do Nobel 
de Economia em 1976, TObin relativíza a importância da moeda na ma­
croeconomia." 

(Jornal do Brasil.) 

O Globo de hoje, diz o seguinte: 

"Desse modo, as teorias de Tobin, que ensina Economia em 
Yale desde 1955, se opõem às de Milton Friedman, que ganhou o 
Prêmio Nobel de Economia de 1976."' 

O Jornal de Brasília. jornal daqui da terra, de hoje, diz o seguinte: 

"As teorias de Tobin con!litam com as de Milton Friedman, o 
menetarista de linha dura que ganhou o Nobel de Economia de 
1976."" 

O Estado de S. Paulo salienta, na primeira página a contraposição das te­
ses de Tobin ao monetarismo de Milton Friedrnan. 

A Folha de S. Paulo. também na primeira pãgina, diz que as teses de To­
bin entram em choque com a teoria monetarista de Milton Friedman, ganha­
dor do Nobel de Economia de 1976. 

Assim, Sr. Presidente, parece-me que não é tão absoluto o arrimo do se­
nador Dirceu_ Cardoso na opinião de um economista, porque justamente ago­
ra, um economista que expôs teses contrárias a ele foi também aquinhoado 
com o Prêmio Nobel de Economia. E que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, eco­
nomia não é ciência exata, não é Matemática, dois mais dois são quatro, aqui, 
na China, no Japão, em qualquer lugar do mundo. Mas Economia tem as 
suas leis econômicaS, não é a mesma coisa, as leis econômicas são fluídas, elas 
variam no espaço, variam no tempo. O que para os ocidentais são considera­
dos bens essenciais, não são essenciais em Inllitas :Partes. Uma gravata Pierre 
Cardin dada a um monge do Tibet não tem valor nenhum, mas como eu fico 
satisfeito quando um colega vem de Paris e me traz uma gravata Pierrc Car­
din! 

Malthus, que foí um dos prime!ros grandes economistas, logo em segui­
da a Adam Smith, advertiu o mundo para o apocalipse que estabeleceu por 
sua lei: que a população crescia em progressão geométrica e que os alimentos 
cresciain em proporção aritmética. En'tão, dentro de alguns séculos o mundo 
iria morrer de fome. Mas acontece que Malthus, apesar da sua inteligência 
genial, não previu os fertilizantes, que estão duplicando e, a cada dia, decupli­
cando a produção dos cereais. E Malthus não previlúambém a pílula, que es­
tá tendo um efeito inverso: já, hoje,.......: e quando Malthus falou, a taxa demo­
gráfica da Europa era igual à do Brasil -há países da Europa cuja taxa de­
mográfica, aumento populacinal é praticamente zero. 

E, por fim, a lei da oferta e da procura, que parece ser a mais genial da 
Economia, no entanto não é. O. Chamado .. paradoxo de Gibson" como que 
se opõe à lei da Economia. O que diz o paradoxo de Gibson? Que os meios de 
pagamento e as taxas de juros 'variam no mesmo sentido, isto é, quando au­
mentam os meios de pagamento, as taxas de juros aumentam. Ora, isso é um 
paradoxo, segundo Gibson, porque quando aumentam os meios de pagamen­
to, aumenta a mercadoria .. dinheiro" e, então, deveria baixar o seu preço, 
que são as taxas de juros. 

Então, em Economia, n-ão há nada absoluto. Portanto, considero uma 
temeridade que o eminente Senador Dírce_u Cardoso, ou quem quer que seja, 
se apóie, para defender um ponto econômico, exclusivamente num economis­
ta ou mesmo num grupo de celebrados economístas. 

Este o meu ponto de vista, no encaminhamento de votação. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação. (Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• dispõe de 5 minu· 
tos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente: 

O que se discute é o meu requerimento de volta do projeto de emprésti­
mo a Mato Grosso, à Comissão de Finanças. O nobre contestante não abriu a 
boca para falar em "requerimento"; falou, aliás em linguagem alta, sobre o 
prêmio Nobel de Economia. Também não disse que a tese monetarista ou a 



não~monetarista é éOhtrária ou cótü:l.ena o-aume_nto dos meios de pagamento 
com meio inflacionário. Isso quer apenas significar que V. EX• permitiu que 
fosse encaminhado o meu requerimento sem que o-requerente abrisse, em um 
segundo, a boca, para dizer "requerimento". Falou sobre coisas altas, mas 
não disse nada ao que veio, nem ao que encaminhou. 

Era a minha questão de ordem, que espero que se registre nos Anais des­
ta Casa. 

Sr. Presidente, estou de sobreaviso, de pé atrás contra aqueles que que­
rem desenvolver pessoalmente,- contra mim, essa atuação. Conforme a músi~ 
ca, eu danço. 

Sr. Presidente, criamOs a assimetria, estamos sujeitos_ aos ventos, à ríspida 
nor.tada, ao tufão atê, mas não sou árvore que engambela vento, sou 
árvore que se parte ou que se joga-no -chão, mas engambelar vento, 

·não. Portanto, Sr._Presidente, quero que .se registre: não abriu a bo.ca 
para falar "requerimento" e teve os 10 minutos garantidos, e sustentou 
e quis contestar a tesç _que levantei aquL 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem inteira razão e 
se eu utilizasse o Regimento Interno contra V. Ex~. V. Ex• também não fala­
ria, porque falou várias vezes, encaminhando o requerimento, sobre um as­
sunto já vencido. A título de encaminhar o requerimento, V. Ex• falou sobre 
o projeto, e o projeto já foi votado e aprovado. De maneira que, por isso, re­
gistro a palavra de V. Ex•, com razão~ e daqui por diante, cumprirei mais ri~ 
gorosamente ainda o RcgimeritO Interno. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento do nobre Senador Dir~ 

ceu Cardos_o, permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação nominal de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- foi pedida verificação no-
minal de votação. 

Solicito aos Srs. Senadores que tomem seus assentos ·individuais. 
Como vota o nobre Líder do Partido Democrãtico Social? 

O Sr. Nilo Coelho - Voto "Não". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do Partido do Movimento Democrático Brasileiro.? 

O Sr. Humberto Lucena - "questão aberta". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do Partido Popular? 

O Sr. Evelásio Vieira - "QUestão aberta". 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po­

dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação} 

VOTAM '"SIM"' OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena 
Affonso Ca-margo 
Dirceu Cardoso 
Pedro Simon 
Saldanha Derzi 
VOTAM ""NÃO"' OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema 
Agenor Maria 
Alberto Silva 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
Arno Damiani 
Benedito Canelas 
Benedito Ferreira 
Bernardino V ia na 
Eunice Michiles 
Evelásio Vieira 
Gabriel Hermes 
Helvídio Nunes 
Henrique Santillo 
Hugo Ramos 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
João Lucio 
José Lins 
Jutahy Magalhães 

__ Lourival Baptista 
LUiz CavaiC~últe 
Luiz Viana 

" Martins Filho 
Milton Cabral 
.Mur~lo Badaró 
Nelson Carneiro 
Nilo Coelho 
Passos. Pôrto 

"· Raimundq Parente 
Valdon V arjão 
Vicente Vuolo_ 
ABSTÊM·SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Lázaro Barboza 
MaurO Benevides 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "SIM" 5 Srs. Se­
nadores; "NÃO" 32. Houve 2 abstenções. 

o requerimento foi rejeitado. 
- Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

-E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 340, DE 1981 

Senhor Presidente: 
As lideranças que o presente subscrevem, consideran.do que: 
1 - o Projeto de Resolução no 49/81, constante do item 1 da Ordem do 

Dia de hoje, tem suscitado, através de continuados encaminhamentos devo~ 
tação e de requerimentos formulados pelos Senhores Senadores, dúvidas 
quanto à sua perfeita instrução para que possa ser apreciado pelo Plenário da 
Casa, tendo sido, inicialmente, retirado da Ordem do Dia, por decisão de V. 
Ex•, para o reexame do processo, pelas Comissões competentes, frente às co­
locações feitas pelos Senhores Senadores- José Fragelli e Paulo Brossard; 

2 -daquela providência resultou a Emenda, ora em votação, oriunda 
da Comissão de Finanças, sobre a qual pairam iguais reclamos, fundamental­
mente no tocante ao que prescreve a letra .. a", in fine, do art. 403 do Regi­
mento Interno, assim expresso: 

.. Art. 403 - O Senado apreciarã pedido de autorização para 
empréstimos, operações ou acordos externos, de qualquer natureza, 
a ser realizado por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município 
(Const., art. 42. IV), instruído com:" (o grifo é nosso) 

"a) documentos que o habilitem a conhecer, perfeitamente, a 
operação, os recursos para satisfazer os compromissos e a ~ua finali­

-dade."; 

- 3 -a relação encaminhada pelo Senhor Governador d_o Estado do 
Mato Grosso do Sul, através do Senador Be_nedito Cane~"", ~;:-~t,egue em Pie~ 
nãrio, não mereceu a audiência das Comissões Técnicas da Casa, a fim de que 
estas pudessem verificar se a mesma preenche as exigências a que alude a par~ 
te in ;In e da norma regírrtentai citada; a quai é taxativa quãndo- dispõe que­
o pedido de empréstimo deve ser instruído com documentos que habilitem o 
Senado Federal a uconbecer, perfeitamente, a sua finalidade"; 

4- não desejam as Lideranças, no que refletem o pensamento dos Se­
nhores Senadores, que possam pairar quaisquer dúvidas no tocante à apre­
ciação de matérias, especialmente dessa natureza, em que o Senado Federal é 
chamado a opinar, no caso, por determinação Constitucional; 

ACORDAM, diante do exposto, em requerer a V. Ex•, a retirada da Or­
dem do Dia da citada matéria, com fundamento nos já invocados dispositivos 
Regimentais e calcados no que dispõe o art. 350 do Regimento Interno, para 
efeito de que, frente à exposição feita, possam, com base na letra b do art. 310 
e d do mesmo artigo, este oferecendo respaldo ao requerido, (parte in fine do§ 
59 do citado artigo) -as Comissões Técnicas da Casa reexaminarern a ma­
téria. 

Deixam, por outro lado, de fixar o período de adiamento requerido, o 
qual dependerá do tempo que julgarem as Comissões competentes da Casa 
necessário no que lhes couber apreciar. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1981.- Evelásio Vieira- Nilo Coe~ 
lho - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo­
tação, tein a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 
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O SR. DIRCE\ I CARDOSO (Para encaminhar a voiação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, requeiro que V. Ex' me passe às mãos o reque­
rimento, porque estou iniejwn sobre a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• serã atendido. 
(Pausa) 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
O requerimento, há pouco lido; testemuriha um acordo de Lideranças 

entre o nobre Senador Nilo Coelho, o nobre Senador Humberto Lucena e o 
nobre Senador Evelásio Vieira, Líderes, respectivamente, do PDS, do PMDB 
e do PP. Requerimento que me parece ter Sido feito hã muitos dias, porque 
nem data tem. 

O requerimento foi recebido sem data- estã aqui- ude outubro", vale 
em qualquer data. 

I -o projeto de Resolução n'? 49/81, constante dO item 1 da 
Ordem do Dia de hoje, tem suscitado~ através de continuados enca­
minhamentos de votação e de requerimentos formulados pelos Se­
nhores Senadores, dúvidas quanto à sua perfeita instrução para que 
possa ser apreciado pelo Plenário da Casa, tendo sido, inicialmente, 
retirado da Ordem do Dia, por decisão de V. Ex', para o reexame do 
processo, pelas Comissões COmpetentes, frente às colocações feitã.s 
pelos Senhores Senadores José Fragelli e Paulo Brossard; 

De fato, foram os únicos que te:velaram algum conhecimento sobre a 
matéria. 

2 - daquela providência resultou a Emenda, ora em votação, oriunda 
da Comissão de Finanças, sobre~a qual pairam iguais reclamos, fundamental­
mente no tocante ao que prescreve a letra "a", in fine", do art. 403 do Regi­
mento Interno, assim expresso: 

"Art. 403 - O Senado apreciará pedido de autorização para 
empréstimos, operações ou acordos externos, de qualquer natureza, 
a ser realizado por Estado, pelo Distrito Federal ou pur Município 
(Const., art. 42. IV), instruído com": (o grifo é nosso) 

a) documentos que o habilitem a conhecer, perfeitamente, a 
operação, os recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali­
dade. 

3- a relação encaminhada pelo Senhor Governador do Esta­
do do Mato Grosso do Sul, através do Senador Benedito Canelas, 
entregue em Plenário, não mereceu a audiência das Comissões Téc­
nicas da casa, a fim de que estas pudessem verificar se a mesma 
preenche as exigências a que alude a parte .. in fine" da norma regi­
mental citada, a qual é taxativa quando dispõe que- o pedido de 
empréstimo deve ser instruido com documentos que habilitem o Se­
nado Federal a "conhecer, perfeitam-ente, a sua finalidade;" 

Portanto, até há pouco não se disse isso. Houve uma pancada na cabeça 
dos Senadores, Líderes do Governo, ou Líderes desses partidos, que até então 
achavam que era perfeitamente esclarecido o empréstimo. Já agora reconhe­
cem, como diz aquiH que: os documentos que habilitam o Senado a conhecer 
perfeitamente a sua finalidade não foram bastante para o casO". Já há um re­
conhecimento. Reconhecimento aos Senadores que levantaram a questão; Se­
nadores José Fragelli e Paulo Brossard, que combateram estes empréstimos. 

4 - não desejam as Lideranças, no que refletem o pensamento 
dos Senhores Senadores, que possam pairar quaisquer dúvidas -
não paira dúvida alguma- no tocante à apreciação de matérias, es­
pecialmente dessa natureza, em que o Senado Federal é chamado a 
opinar, no caso, por determinação ConstitUCional: 

ACORDAM, diante do exposto, em requerer a V. Ex•, a retira­
da da Ordem do Dia da citada matéria, com fundamento nos jâ in· 
vocados dispositivos regimentais e calcados no que dispõe o art. 350 
do Regimento Interno. 

O meu Regimento desapareceu da Bancada, mas é isso mesmo. Quer di­
zer, os mesmos argumentos que invocamos quando do nosso encaminhamen­
to. 

.. 0 adiamento da votação obedecerá aos mesmos princípios es­
tabelecidos pela ... 

De fato, os nobres Líderes descobriram a pólvora. Vou até encaminhar, 
Sr. Presidente, um pedido à Comissão do Prémio Nobel de Física, porque 
descobriram a pólvora, todos três. -

Agora o art. 350, cansado de guerra, Sr. Presidente, batido e rebatido 
aqui neste Plenário: 

Com fundamento no art. 350 do Regimento Interno, os Líde­
res, para efeito de que, frente à exposição feita, possam, com base na 

letra ub" do art. 310 e Hd" do mesmo artigo, este oferecendo respal­
do ao requerido, (parte "in fine" do § 59 do citado artigo)- as Co­
missões Técnicas da Casa reexaminarem a matéria. 

É o mesmo invocado no meu requerimento, mas eles não dizem a letra 
.. e", eles mudam a letra, passam para a letra ·~d". H Preenchimento de forma­
lidades essencial". Quer dizer, tambêm estão descobrindo. 

Sr. Presidente, esses nobres Líderes são os batedores de orvalho. E vou 
contar o que é batedor de orvalho. Quando criança, na fazenda de meu pai, o 
batedor de orvalho era o menino que ia na frente para pegar o cavalo para se 
montar. Então, na manhã orvalhada, a grama ou o capim coberto da orva­
lhada da madrugada, ele ia na frente batendo os caminhos para que a âgua c 
o orvalho caíssem e as pessoas que viessem pegar os animais, então, viessem 
mais enxutas, a pé~-enxutas. São então os batedores de orvalho que o nobre 
Senado, hoje, descobriu nesses três valorosos, magníficos e ilustrados Líde-
res. 

Então, são fundamentos da letra .. d,. e não da letra ·~e", que invoquei: 

Heste oferecendo respaldo ao requerido, parte in fine do § 5'~ do 
citado artigo. às Comissões Técnicas da Casa reexaminarem a ma­
téria." 

Exatamente o que nós queremos. 

'"Deixam, por outro lado, de fixar o período de adiamento re­
querido, o qual dependerá do tempo que julgarem as comissões 
competentes da Casa necessário ao que lhes couber apreciar." 

Sr. Presidente, fico satisfeito em ver que, depois de tanto tempo, os ilus­
tres líderC$ descobriram o caminho. Não foi em vão, não pregamos no deser­
to, - aliás, não pregamos não, não pregaram no deserto os Srs. Senadores 
José Fragelli e Paulo Brossard. De fato, foi exatamente nos termos, com a di­
ferença de uma letra, porque o meu fundamento era o mesmo art. 310, letra 
"'e", e eles se fundaram no art. 310, letra "d", para despistar, apenas e pour é­
pater /e hourgeois. Desculpem o francês, mas para aqueles que não conhecem 
francês, vou traduzir: para enganar o burguês, para enganar o pessoal -
Pour épater /e bourgeois. 

Aí, Sr. Presidente, estou de acordo, não poderia deixar de estar, de bater 
palmas. Estou como aquele ator, vou bater palmas. ( Pabnas.) "Quero aplau­
dir", como diz ele. Depois de tanto tempo, tanta massa cinzenta gasta, tanto 
Prémio No bel de Economia citado aqui, em inglês, francês, russo, sueco etc., 
agora eles descobriram o caminho que o batedor de orvalho descobriu para 

=eles. 
Era isso, Sr. Presidente. Fico satisfeitíssimo. Este é o Senado que desejo, 

esta é a Casa que desejo. Portanto, os ilustres Líderes têm razão: votaremos, 
também favoravelmente à retirada do projeto e a nobre Comissão de Fi· 
nanças, que vai se debruçar sobre o assunto, vai reconhecer as faltas que le­
vantamos n'as discussões porfiadas que fizemos aqui, desde o princípio do 
ano, desde o ano passado: o nobre Senador Luiz Cavalcante citou discursos 
meus de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Estou concluindo, Sr. Presidente. 
Todos nós, juntos, de mão dadas, encontrando o caminho. 
Eu fui o batedor de orvalho, estou com a calça molhada, a alma molha­

da, mas me considero vencedor na minha tese. Volta à Comissão um pedido 
de empréstimo que -não tinha atendido às exigências das determinações das 
resolução desta Casa e das leis vigorantes neste País. Volta à Casa, depois de 
tantos dias de discussões, tanta perda de tempo, tantas sessões, Sr. Presidente, 
suspensas e, agora, volta a calma ao Senado. 

Vou votar, Sr. Presidente, aplaudindo, aplaudindo. (Palmas.) 

O Sr. Helw'dio Nunes - Sr. _Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Helvídio Nunes, para encaminhar a votação. 

O SR. HELV(DIO NUNES (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Cada vez eu mais me convenço de que o provérbio é, realmente, verda­
deiro: "Quem vê as barbas do vizinho pegar fogo, põe as suas de molho". 

Estou inscrito para borboletear, amanhã, sobre o problema da obstrução 
parlamentar. 

Hoje, ao chegar ao Plenário, correu a notícia de Que um acordo estaria 
sendo entabolado para salvar a honra do Senado Federal. Procurei inteirar­
me dos detalhes, procurei ouvir particularmente o meu Líder piauiense, o Se­
nador Bernardino Viana e, Sr. Presidente, cheguei à certeza de que não se per­
segue apenas a retirada para reexame das Comissões do Projeto _de Resolução 
n' 49, de 1981, de interesse do Estado de Mato Grosso do Sul. 
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Sempre presente às sessões do Senado Federal, lembro-me perfeitamente 
das judiciosas colocações feitas_quando do exame inicial da matéria, formula­
das pelos eminentes Senadores Paulo Brossard e José Fragelli. Apesar de ju­
diciosas, elas não impediram que o projeto fosse aprovado. E, já agora, 
cuida-se de urna emenda, vez que na sistemática regimental o projeto foi 
aprovado antes da emenda, pois que esta não era substitutiva àquele. 

Ocorre, Sr. Presidente que, paradoxalmente, a Casa, quase que à unani­
midade, e nós disciplinado corno sempre, seguindo a orientação da Lide­
rança, nós votumos_, h_[! in_stantes, negando, _impedindo que a matéria fosse 
examinada pela Comissão de Finanças. 

Esta negação afrida está fresquinha e, agora, vamos invocar um argu­
mento de que não será mais a emenda que irá para às Comissões. Não! Ago­
ra, é a totalidade da matéria que será reexaminada. 

Ora, Sr. Presidente, isso em linguagem matemátíca a mim me parece que 
é um artífícío de cálculo: os artifíciOs são permitidos em Matemática. Esse 
tipo de artifício, em Direito, não conta com o meu beneplácito, não conta 
com minha aprovação, não conta coiii meu "sim". Ainda mais porque, na 
Mesa, já-eXiste iiilirequerimento baseado no que acaba de ser lido e aprova­
do, existe u"m requerimento solicitando que o número 4 da pauta, relativo a 
um empréstimo de 634 milhões de cruzeiros, pedido pelo Estado do Piauí, 
também deverá ser retirado da Ordem do Dia. As razões não foram explicita­
das no requerimento. Ao con_tráiiO,-ã-sfa:Zões que prevalecem para o Estado 
de Mato Grosso do Sul irão servir de embasamento para a retirada do projeto 
que diz respeito aos interesses do Estado do Piauí. 

Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os eminentíssimos Senadores Pau­
lo Brossard e José Fr.agelli atiraram no que viram e mataram o que não vi­
ram. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, onde estamos? Vou aguardar para falar 
no encaminhamento do item 4. Desde já, com ·a benevolência de V. Ex•, peço 
que me inscreva previamente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen­
to dos Srs. Líderes. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, coll) o voto contrário do Senador Benedito 

Canelas. 
Aprovado o requerimento, cabe-me dar uma explicação. 
A matéria, c_omo se sabe, foi votada na sua parte principal. O projeto é a 

parte prindpal, a emenda é a parte acessória ou ancilar, e _a votação não pode 
ser interrompida a não ser por falta de quorum, mas o entendimeto aqui, tra­
dicional, é de que voltando a matéria à Ordem do Dia, volta-se a anunciar a 
votação. _Conseqüentemente, havendo requerimento pedindo adiamento de 
votação, pode-se levar em consideração o requerimento. 

Quero deixar isto bem claro, para casos futuros que possam ocorrer. 

A matéria sai da Ordem do Dia para o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nç 72, 
de 1979 (n' 3.467/77, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
caput do art. 55 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Or­
gânica da Previdência Socia_l, tendo 

PARECERES, sob n•s 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (otJvido o Ministério da Previdência e 

Assistência Social); favorável, Com voto vencido, em separado, do 
Senador Aloysio Chaves; e 

- de Saúde. favorável. 

Em votação o projeto. 
os Srs._ Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 72, de \979 

(N9 3.467/77, na Casa de origem) 

Dá noVa redação ao caput do art. 55 da Lei n'>l 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O caput do art. 55 da Lei ri• 3.807, de 26 de agosto de 1960; pas­

sa a vigorar com a seguinte redação: 

~·Art. 55. As empresas que dispuserem de 20 (vinte) ou mais 
empregados são obrigadas a reservar de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) de cargos para atender aos casos de readaptados 

ou reeducados profissionalmente, inclusive aos portadores de defei­
to ou deficiência físiCa, nci-fõnna que o regulamento desta lei estabe­
lecer." 

Art. 29 Esta lei _entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarb~s Passarinho)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 27, 
de 1981 (n• 1.001/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Fundação Universidade da Fronteira Oeste do 
Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FVORÃVEIS, sob n•s 640 e 641, de 1981, das 
Comissões. 

- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRC'ElJ CARDOSO- (Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Sis. Senadores: 

Depois da quase unanimidade da decisão com relação a Mato Grosso do 
Sul - que vai render muito, neste Plenário, no transcurso deste segundo se­
mestre- esramos votando autorização ao Poder ExecutiVo para instituir a 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul. 

Aqui esteve, Sr. Presidente, durante várias semanas, o Diretor dessa 
Fundação, General Alcy Vargas Cheuiche, que veio trazer suas solicitações 
para que o Senado aprovasse essa instituição que, atuando na cidade de Ale­
grete, no Rio Grande do Sul, é um dos estabelecimentos de ensino superior 
que presta relevante serviços na fronteira oeste daquela unidade federativa. 

O general assistiu sessões, ouviu discussões e conhece muito bem os prós 
e· contras de todos os projetos de empréstimos, porque ouviu aqui, dias e dias, 
as discussões do Senado. E hoje ausente, inesperadamente entra em votação o 
projeto porque ele tanto ansiava. 

Desejo de_clarar que nada mais justo do que a autorização do Poder Exe­
cutivo para instituir a Fundação da Universidade da Fronteira Oeste do Rio 
Grande do Sul. 

Vamos ouvir o Parecer das Comissões do Senado. Não há, quero crer, 
despesa nenhuma do Governo Federal, por ora, porque já existe esse estabe­
lecimento de ensino prestando serviços em determinados setores da vida uni­
versitária gaúcha em Alegrete, cidade onde, representando a Câmara e Paulo 
Fender representando o Senado, tivemos oportunidade de inaugurar um mow 
numento a Osvaldo Aranha, o grande Ministro responsável pela decisão, 
como Presidente da ONU, de votar pela criação do Estado de Israel. Depois 
dessa votação é que Israel passou a existir para o Mundo e encher de preocu­
pações a Humanidade inteira. 

Junto conosco, e tendo falado naquela oportunidade, estava também o 
Embaixador de Israel, de cujo nome não me recordo. 

Portanto é a homenagem que prestamos também a Alegrete, ao vulto 
que lá, na sua praça pública, desafia o tempo e a chuva, o bronze sonoro que 
resiste ao passar dos anos, atestando e emoldurando uma figura humana, de 
um dos_ mais ilustres brasileiros que tivemos nestes últimos 50 anos, Osvaldo 
Aranha. 

Portanto, Sr. Presidente, embora não sendo de Alegrete, sendo de Itaqui, 
ao que me consta na fulgacidade desta improvisação, quero associar Oswaldo 
Aranha a Alegrete, para prestar esta minha homenagem também a este ilustre 
brasileiro. Associar Oswaldo Aranha a Alegrete, cujo município vamos brin­
dar, instituindo a Fundação UniVersidade da Fronteira Oeste do Rio Grande 
do Sul. 

Sr. Presidente, já que a Casa pela sua unanimidade menos um, 
manifestou-se agora, pela primeira vez talvez, nesta Casa, quase compactas as 
suas Bancadas, os Partidos quase todos aqui presentes, apenas um se manifes­
tou contrariamente a uma decisão desta Casa e espero que, nesta oportunida­
de, o Senado Federal, à unanimidade dos seus membros, aprove a criação da 
Universidade Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, no Município.de Ale­
grete, estabelecimento de ensino que jâ está prestando relevantes serviços à 
mocidade gaúcha e à de Estados circunvizinhos. 

Assim, Sr. Presidente, lamentando a ausência do General da Reserva 
que, depois de quase um mês de assistência a nossas sessões, não viu coroada 
de êxito a sua tentativa de institucionalizar e federalizar a sua universidade, 
mesmo ausente, presto a ele, que foi ã:SSTsteiite ali, impenitente durante dias e 
dias seguidos, ouvindo as citações de Prêmio Nobel de Economia, de primei­
ra, segunda e terceira categoria, aqui na Casa, ouvindo todas as linguagens 
que se derramaram nas discussões dos projetos de empréstimos, cansado de~-
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ta missa seca que ouviu aqui todos os dias, afastou~se. E, hoje, um telegrama 
nosso para S. Ex~. no Rio Grande do Sul, vai cumprimentá-lo por esta vi­
tória, que espero que a Casa vá tributar a ele e ao Município de Alegrete, na 
gloriosa terra gaúcha. 

Sr. Presidente, presto, também, com satisfação, minha homenagem a 
Alegrete, onde representei a Câmara na soleriiâade de inauguraçãO do busto 
de Oswaldo Aranha, no Instituto Oswaldo Aranha, daquela cidade, quando o 
Representante do Senado foi o Sr. Paulo Pfauder, que a morte nos roubou 
este ano e que recebeu de minha parte em palavras repassadas de emoção e 
sentimento, o necrológio a que ele tinha direito. 

Assim, Sr. Presidente, quero esperar, como uma homenagem que o Sena­
do presta a um homem e a um grupo de gaúchos, que à frente da direção dos 
vários departamentos dessa universidade, lutam para que ela seja federaliza­
da, numa luta profícua e grandíloqua, a fim de possibilitar àqueles que pas­
sem pelos seus bancos à procura do saber, que recebam os aplausos e a consa­
gração desta Casa. 

Sr. Presidente, recebo aqui o nome do General, que a minha memória fa­
lhou, mas em parte estou satisfeito porque não me esqueci de todo o seu no­
me: General Alcy Vargas Cheniche, este é o Magnifíco-Reitor da Universida­
de da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul. 

Assim, Sr. Presidente, espero que a Casa que está de pensamento novo, 
roupa nova, gravata nova, sapato novo ... 

O Sr. Jiugo Ramos - Etecétera nova. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Etecétera: .. v. Exo ·que disse etecétera 
não fui eu. 

E pensamento novo, Sr. Presidente, registro com a unanimidade de seus 
votos ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Fazendo soar acampai­
nha)- Peço que conclua, pois o tempo de V. Ex'- já se esgotou há dois minu~ 
tos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Deveria pedir primeiro a quem meaper­
teou c me perturbou. Mas como a Mesa está num caminho retilíneo, eu regis­
tro ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ajudado por V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não, Sr. Presidente, estamos vivendo 
hoje uma aura nova nesta Casa: de mãos dadas estamos procurando o bem 
comum. Vamos caminhar para ele e vamos aprovar a federalízação da Uni­
versidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul. (Muito bem/) 

O Sr. Pedro Simon- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para encaminhar, tem a 
palavra o nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.)- Como relator da matéria, Sr. Presidente, quero também manifes­
tar o meu apoio integral à aprovação deste projeto, de autoria de um ilustre 
Sr. Deputado do PDS da Câmara Fedi!ral e que visa, exatamente, autorizar o 
Poder Executivo a instituir a fundação da Universidade da Fronteira Oeste 
do Rio Grande do Sul. Trata-se exatamente de transformação em fundação 
pública da hoje Fundação Educacional de Alegrete, que tem como Presidente 
o General Alcy Vargas Cheniche. 

E verdade, Sr. Presidente, de que se trata de urna mera autorização ao 
Governo Federal. A aprovação do projeto não terá maior significado se o 
Governo Federal não houver por bem transformá-lo em realidade, isto é, per­
mitir a federalização da universidade através da criação da fundação de direi­
to público de uma universidade na cidade de Alegrete. 

Quero trazer aqui o meu testemunho do esforço daqueles jovens e does­
forço daquela direção de que se trata, realmente, de uma instituição de ensino 
superior que reúne todas as condições para se transfOrmar em uma universi­
dade, que reúne todas as condições para que realmente possa através de uma 
decisão do Governo Federal, transformar-se de uma universidade mantida 
pelo Poder Público Federal. 

Sei, Sr. Presidente, dos problemas que enfrenta o Governo Fe"deral com 
relação a essa matéria. Espero todavia- repito- que essa nova autorização 
que, tenha certeza terá, -como teve na Câmara, a aprovação unânime também 
no Senado, não se limite a ser apenas um projeto de lei de uma autorização 
que nunca será transformada em realidade mas que, pelo contrário, o Gover­
no Federal realmente institua a Universidade de Alegre~e. como deseja o pro­
peta de lei. (Muito hem .I) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o Jeguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 27, DF. 1981 

(N' 1.001/79, na Casa de Origem). 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Uninrsidade 
da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma fundação de 
direito público, nos termos da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, sob a 
denominação de Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande 
do Sul, com sede na cidade de Alegrete RS, e com o objetivo de ministrar en­
sino em grau superior. 

Parágrafo único. A fundação referida no caput deste artigo reger-se-á 
por seus estatutos e seu regimento, aprovados por decreto a ser baixado pelo 
Presidente da República. 

Art. 29 Esta lei ~ntrará em_ vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 90, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 668, de 1981, com voto vencido do Senador Alberto 
Silva), que autoriza o Governo do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 
634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro milhões, cinqüenta e três 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 609, de 1981, da Comissão. 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Sen~dores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

S0bre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l'í'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 341, DE 1981 

Senhor Presidente: 

Com fundamento nas alegações invocadas no Requerimento subscrito 
por estas lideranças, no tocante ao item I da Ordem do Dia, de hoje, e, calca­
dos nos mesmos dipositivos Regimentais, que obteve a aprovação da Casa, 
requerem os líderes que o presente subscrevem, seja adiada a votação da ma­
téria constante do item 4 da Ordem do Dia, a fim de merecer o reexame das 
Comissões Técriicas, respectivas, do Senado Federal. 

Permitimo-nos, assim, anexar ao presente cópia do Requerimento que 
fundamentou o nosso pedido anterior, o qual serve de base ao requerido. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1981.- Evelásio Vieira- Nilo Coe­
lho - Humherto Lucena. 

O SR. !'RESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Esclareço que o requeri­
mento que acaba de ser lido pede. o adiamento da votação da matéria em pau­
ta, para reexaminar uma ou mais comissões, por motivo justificado, corno es­
tá no Regimento Interno, art. 310, letra b. 

Em votação o requerimento. 
O Sr. Heh'Ídio Nunes- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 

de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• terã 5 minutos, 
para levantar a questão de ordem. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Tenho a impressão de que V. Ex•, ao esclarecer a matéria, teria dito que 
o requerimento visa fazer com que o projeto volte a uma ou mais comissões. 
É exatamente este esclarecimento, em face da minha dúvida, que peço a V. 
Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Li. para V. Ex•, o texto do 
Regimento. 

O texto do Regimento, no art. 31 O, diz: 

"Do Adiamento da Discussão 
Art. 31 O A ruscussão poderá ser adiada, mediante deliberação 

do Plenário, a requerimento de qualquer Senador ou Comissão, sal-
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vo se faltar o período de 3 (três) sessões ordinãrias, ou menos, para 
o término do prazo de trarnita_çãQ. da matéria, para os seguintes fins: 

a) audiência de Comissão que sobre ela não se tenha manifes­
tado;" 

Não é o caso. 

~'b) reexame por uma ou mais Comissões por motivo justifica­
do;" 

Foi o argumentado pelos Srs. Líderes, no primeiro caso: Letra "b", ree­
xame. mas eles não disseram "por vãrias Comissões"; reexame, no caso, pedi­
ram por uma Comissão, que seria a Comissão de Finanças. Li o texto genéri­
co. Na especificidade do caso, há o pedido para reexame pela Comissão de 
Finanças. 

f: a interpretação que a Mesa dá. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Sr. Presidente, longe de mim o propósito 
de dialogar com V. Ex', mas quero levantar, a esta altura, a inépcia desse re­
querimento. Ele não declina o artigo nerri a letra do dispositivo regimental, a 
fim de que esta matéria possa retornar à Comissão. 

Então, tenho a impressão de que esta solicitação é inepta e que a Mesa 
poderá recebê-la. 

Esta é a questão de ordem q~e desejo levantar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Perfeitamente. 
V. Ex' pediu cópia do requerimento e creio que V. Ex' o tem em mãos. 
Diz claramente o requerimento: 

"Requerem os Líderes que o presente subscrevem seja adiada a 
votação da matéria constante do item 4, da Ordem do Dia, a fim de 
merecer o reexame das Comissões técnicas resp-ectivas do Senado 
Federal.'' 

Diz, antes, o mesmo requerimento: 

.. Com fundamento nas alegações invocadas no requerimento 
subscrito por estas Lideranças, no tocante ao item 1, da Ordem do 
Dia de hoje, e calcada nos mesmos dispositivos regimentais ... " 

Os disPositivos regimentais apresentados, no caso anterior, por similitu. 
de, são o-art. 350 do Regimento Interno e art. 310 do Regimento Interno, le­
tra '"d", a que me referi. Portanto, diferentemente de V. Ex', não considero 
inepta, apenas implícita, no segundo o requerimento, a mesma fundamen­
tação do primeiro. 

Em conseqüência, submeto à votação. 

O Sr. Heh•(dia Nunes- Sr. Presidente, peço a palavra para uma nova 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Helvídio Nunes, para uma questão de ordem. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs, Senadores: 

Eu gostaria que a Mesa deixasse explícito se esse requerimento depende 
ou não de justificação, porque ele estã calcado em um documento que jã foi 
apreciado. Então, para que ele possa ser discutido, para que ele possa ser 
apreciado e votado agora, tenho a impressão de que hã necessidade uma justi­
ficação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, outra vez 
voltamos ao mesmo problema que V. Ex• levantou antes. A justificação 
acompanhou o primeiro requerimento. 

Concordo com V. Ex' em que o segundo requerimento deveria ser ·es­
pecífico com a justificação também para ele. Mas, como os Líderes, aqui nes­
ta justificação apresentada, consideram que a matéria é absolutamente seme­
lhante- em ambos os casos eles pedem que volte ao exame de Comissão por 
motivo justificado - a justificação do primeiro reqUerimento estã sendo con­
siderada pela Mesa como justificação do segundo. Mas, se V. Ex• insiste na 
obtenção dessa justificação, a própria Liderança poderá dar a V. Ex• 

O SR. HELVIDIO NUNES- Ê exatamente isto que peço, mesmo por­
que V. Ex' fez queStão de frisar, dezenas de vezes, que o n9 I da Ordem do 
Dia tratava de um adiamento de votação do Requerimento n9 338, de 1981, 
para exame da Comissão de Finanças. No caso, não há a semelhança; não há 
ao menos similitude, porque a matéria anterior jâ foi aprovada, e esta áinda 
será apreciada na sua inteireza, na sua integralidade. 

Então; -é imprescindível, é necessãrió, é furidamental, é indispensável que 
ela seja justificada. E ela está firmada por três dos mais eminente Líderes des­
ta Casa. Então, se outra coisa mereço pedir, peço a um deles que a justifique, 
que venha declinar as razões pelas quais esta tháférTa não pode ser apreciada 

hoje, já tendo tramitado por todas as Comissões- e existindo 50 Exmos. Srs. 
Senadores nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Salientando perfeitamente 
que não há diálogo, exatamente, entre nós, mas há resposta à indagação que 
V. Ex' faz. gostaria de salientar que V. Ex', quando tomou o avulso da Or­
dem do Dia, referiu-se a um requerimento que foi rejeitado, que é o requeri­
mento da lavra do Senador Dirceu Cardoso. O requerimento que foi aprova­
do, que é o assinado pelos três Líderes,jã não é apenas fixando a Comissão de 
Finanças. Esta é apenas unia explicação dada pela Mesa. 

Não me cabe, como Presidente da Mesa, responder à parte seguinte do 
que V. Ex>~- solicita. (Pausa.) 

Com a palavra o nobre Sr. Senador José Lins. 

O SR. JOSt LINS (Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O requerimentO que está sendo apreciado faz remissão ao primeiro re­
querimento, hoje aprovado. Isto porque no entendimento das Lideranças, os 
objetivos dos 2 requerimentos são idênticos. Neste caso, solicitada a Lide­
rança do PDS a traZer a este Plenário a jusitificativa do segundo requerimen­
to, não seria necessário senão ler o que consta do primeiro requerimento. E é 
o que pass_o a fazer, Sr. Presidente; na parte que se torne necessário: 

Requerimento n' 340, de 1981 

Excelentíssimo Senhor, 

Senador Jarbas Passarinho. 

DD. Presidente do Senado Federal. 

NESTA. 

Senhor Presidente: 

·~Art. 403 - O Seriado aprecia rã pedido de autorização para 
empréstimos, operações ou acordos externos, de qualquer natureza, 
a ser realizado poi' Estado, pelo Distrito Federal ou por Município 
(Const., art. 42. IV), instruído com:" (o grifo é nosso) 

"a) documentos que o habilitem a conhecer, perfeitamente, a 
operação, os recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali­
dade." 

O que se discute portanto é a necessidade de apreciação, pela Comissão, 
do plano de aplicação do emprestimo ao PiaUí. Uma vez reanalisado pela Co­
missão, o processo voltará a este Plenário para que tenha aqui o seu curso 
normal. 

Repetindo e resumindo, Sr. Presidente, a base do entendimento entre as 
lideranças foi no sentido de que o processo volte a uma Comissão, pai'a que 
esta aprecie novamente o plano de aplicação, conforme o art. 403, letra "a". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu não faria jamais uma 
felonia com V. Ex', nobre Senador l-!elvídio Nunes. Salientei a votação; V. 
Ex' disse que iria discuti-la. Mas, realmente, não vendo daqui V. Ex' presen­
te, não me servi do evento. Foi, talvez, uma pressa da minha decisão. 

Eu retifico a decisão. V. Ex' havia me dito, quando terminou de formu­
lar a questão de ordem, que se inscrevia para encaminhar a votação. 

Em conseqüência, considero equivocado o meu anúncio de que a matéria 
foi aprovada. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. para encaminhar 
a votação. 

O SR. HELV!DIO NUNES (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Começo por tentar uma retificação e uma retificação à fala presidencial. 
E que, desde que aqui cheguei, aprendi a respeitar, a querer e a admirar o 
eminente _Senador Jarbas Passarin_ho, muito mais do que ao Presidente, cujo 
gabinete, ao lorlgo destes anos, duas vezes freqüentei. Infelizmente, em ambas 
as vezes, para pedir. 

Mas, disse V. Ex', Sr. Presidente, que me daria a palavra, porque seria 
incapaz de cometer um felonia contra mim e eu entendo que V. Ex'- não co­
mete felonia contra ninguém, nem mesmo contra os mais ferrenhos adver­
sários de V. Ex' 

O Sr. Gabriel Hermes - Muito bem! 

O SR. HELVIDIO NUNES - Sr. Presidente e Srs. Senadores, houve 
um acordo, um acordo de lideranças, um acordo promovido pela cúpula par-
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tidária. Mas, nos documentos enviados à Mesaé-Oas-defesas promovidas em 
Plenário, o acordo- não foi apresentado nã- Sua inteireza. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Isso é grave! Isso é grave! 

O SR. HELVIDIO NUNES- t que, Sr. Presidente, até quarta-feira da 
próxima semana, até quartawfeira, dia 21 do corrente, os empréstimos de 
Mato Grosso do Sul e do Piauí deverão ser aprovados por este Plenário. Isto 
faz parte do acordo. Esta aprovação é da essência- do acordo. 

Então, o-que-s-e-ptetende, o que se quer, o que se deseja? Satisfazer a ca­
prichos pessoais? Não é possível. Satisfazer a interesses localizados? Também 
não acredito. Satisfazer a deteiminados Senadores? ·Pensar na possibilidade 
ou começar a instrumentalização para obtenção de futuros apoios eleitorais? 

Acho que isso, para não dizer o pior, será, pelo menos, uma infantilida­
de. Mas, Sr. Presidente, parece que os provérbios hoje, andam à minha volta, 
me rondando, porque eu, qu'e já citei, na tarde hoje, dois, sou, a esta altura, 
obrigado a recorrer a um te"rceiro: ·'Mais vale urna pomba na mão do que 
duas que voando vão". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não há uma razão, não hâ um motivo, 
não há uma justificativa que tenha sido oferecida ao Plenário, para alcançar 
que seja retirado de pauta o número -4 da Ordem do Dia de hoje. Os próprios 
líderes que firmaram o documento, por lembrança da Mesa e convocados por 
mim, aqui, compareceram, apenas, através do eminente Senador José Lins, 
que é um dos líderes, mas que não é o Líder, porque eu tenho certeza de que 
Nilo Coelho, cujo nome aqui figura, em condições normais, não firmaria, não 
aporia a sua assinatura a este documento. 

O que há, Sr. Presidente, é que, ao qae parece, à· revelia até do nosso emi­
nente Líder, Nilo Coelho, trama-se, neste Senado, contra um empréstimo 
modesto que está sendo pleiteado pelo Estado do Piauí e suficientemente jus­
tificado. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Isto é grave! 

O SR. HELVIDIO NUNES -Que os autores, que aqueles que estão à 
socapa, que estão escondidos, que estão por trãs da cerca, coloquem a cabeça, 
o peito de fora, mas que não se sirvam de terceiros para agredir frontalmente, 
não a mim, mas ao rrieu Estado~ ao Piauí. 

Ao Senador Helvídio Nunes, contra o Senador Helvídio Nunes, pode-se 
dizer tudo. Mas, na presença do Senador Helvídio Nunes, ninguém agride 
impunemente o Piauíl (Muito bem!) 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, desconfio que este requerimento não será 
aprovado, porque a minha desconfiança baseia-se na certeza de que ninguém 
nesta Casa votará contra os legítimos interesses do Piauí. 

E, se eu falo no Piauí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e seu estou defen­
dendo este empréstimo, acho que --perdoem a imodéstia - ninguém no 
Piauí tem mais qualificação do que eu, porque governei aquele Estado sem ter 
pedido empréstimo de um centavo sequer e, durante os quatro anos da minha 
administração, não rec"ebi por empréstimo, ou a fundo perdido, ou a qual­
quer outro título, um centavo dos Poderes Públicos Federais. Também, duw 
rante a minha modestíssima administração (não apofa(iof ), comprei para o Es­
tado, mas não vendi absolutamente nada, não desfalquei em um ceitil o patri­
mônio do Piauí. 

Tenho autoridde, portanto, Sr. Presidente, a esta altura da minha vida, 
para falar e para pedir. Faço é pedir aos meus pares. Não para rriim. No dia 
em que eu chegar a qualuer um e fizer uma solicitação de ordem pessoal, 
ouçam, como as normas da civilidade mandam, não me atendam. Mas não 
neguem ao meu Estado, não neguem ao Piauí. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Alberto Silva- Peço a palavra, Sr. Presidente, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Com a palavra o nobre Se­
nador Alberto Silva, para encaminhar a votação. 

O SR. ALBERTO SILVA (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sou um Representante do Estado do Piauí, e fui Governador do Estado 
do Piauí, de maneira que tenho, também, corno acaba de lembrar o nobre Se­
nador Helvídio Nunes, uma responsabilidade neste Plenário, ao encaminhar 
o pedido de empréstimo do Governo do Piauí. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os nobres Líderes já envocaram os artigos 
sobre os quais pesa o requerimento de que o pedido de empréstimo volte às 
comissões, para que se completem as informações. 

Quero deixar claro neste plenário, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que lá 
na Comissão de Economia, quando este pedido chegou, solícítei ao nobre Se­
nador Bernardino Viana que encaminhasse um pedido ao Governo do Piauí, 
a fim de que nos mandasse um plano de aplicação, tal como o nobre Senador 

Dirceu Cardoso se bate aqui, veementemente, em todas as sessões, por um 
plano de aplicação. 

E o primeiro plano de aplicação que veio, Sr. Presidente, era apenas uma 
planilha de empréstimo da Caixa Econômica em que se dizia entre outras coi­
sas, o seguinte: 

Proposta n•: 3860(80 
Proponente: Estado do Piauí 
Empreendimento: Conclusão das obras do Estádio Olímpico 

de Teresina- Suplementação financeira da Prop. 2581(77. 

USOS ........................................... Total 
Construção .........................•......... 185.250,3 
Urbanização .................................. 48.790,0 
Desp. Administrativas ........................... 8.000,0 
SUBTOTAL ..................... ,. .......... 242.040,3 
Eventuais ..................................... 50.746,6 

Qualquer engenheiro, qualquer firma especializada sabe que, num proje­
to, não se vai além de 3% para Eventuais. Aqui, cinquenta milhões represen­
tam mais de 20% do total pedido. 

Já assisti uma concorrência ser anulada, ou um concorrente ser desclassi­
ficado porque, na sua proposta, colocou eventuais 5%. Uma concorrência fe­
deral, uma grande firma. E aqui, vinte e tantos por cento. 

E depois, efeito inflacionário num total de trezentos e cinqüenta e seis 
milhões quatrocentos e vinte e dois mil. 

Ora, Sr. Presidente, esle estádio foi construído na minha administração. 
Isto é, foi implantado e não concluído, porque não havia recursos para 
concluí-lo. Mas o meu sucessor, através de sucessivos recursos que foi rece­
bendo, inclusive da Caixa Econômica, deixou o estádio numa posição prati­
camente a concluir. Mas a última obra que foi realizada neste estádio, foi em 
junho de 1978. _ 

Como sei até de cor o volume de concreto que o estádio precisa para ser 
concluído, evidentemente, discordei desta quantia de trezentos e cinqüenta e 
seis milhões, quatrocentos e vinte e dois mil e trezentos cruzeiros, e pedi que 
mandassem um plano de aplicação. 

Então, discordei da importância, levando em consideração outros fato­
res, que não quero trazer à consideração da Casa, nem pretendo discutir esse 
fato, apenas discordei e pedi que mandassem informações mais conclusivas 
para instruir o processo, ou, por outra, um plano de aplicação que nos desse 
informações cabais para poder avaliar. 

O que os Líderes hoje fizeram, foi calcado nas informações que estão 
aqui presentes- não vou perder tempo para ler, mas que o farei se oportuno 
for, se necessário for - para trazer ao conhecimento da Casa que não há 
nada de pessoal, nem tampouco estou considerando como pessoal, mas na 
posição colocada pelos Líderes, em considerar o pedido de empréstimo do 
Governo do Piauí, semelhante em todo ao pedido de empréstimo de Mato 
Grosso do Sul, por insuficiência de informações para o plano de aplicação, já 
que este empréstimo é constituído de vários outros pedidos, e eu poderia le­
vantar um só aqui que colocaria logo em suspeita o pedido do Governador. E 
que nos 20 milhões de dólares que·aprovamos no ano passado1 havia um item 
que dizia; 1 milhão 250 mil dólares para desenvolvimento rural integrado do 
Vale do ltaueira. E aqui se pede, novamente, 188 milhões. 

Mas, mesmo assim, transmiti ao Senador Bernardino Viana que a única 
dúvida que eu tinha era com relação ao· estádio, no resto, eu considerava 
aprovado. 

Por conseguinte, Sr. Presiden-te, no encaminhamento desta votação, es~ 
pera que os nobre- Senadores aqui presentes aprovem o pedido dos Líderes. 
de mandar este projeto às Comissões. E o Governador do Piauí deve, real­
mente, mandar as informações que pedimOs, se quiser ser respeitado neste 
Plenário. Que mande as infor111ações do plano e nós o aprovaremos aqui, 
porque não queremos o mal do Piauí, Sr. Presidente. 

O Sr. Bernardino Viana- Sr. Presidente, peço a palavra para encamiw 
nhamento de votação do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- perdoe-me, nobre Senador 
Bernardino Viana. Esse requerimento, pelo Regimento, é encaminhado pelo 
autor e por um membro de cada partido. Se V. Ex~ tiver delegação da Lide­
rança, acho que pode usar da palavra. 

O Sr. Bernardino Viana- t porque fui citado nominalmente, Sr. Presiw 
dente, por isso que quero prestar um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas em caso de citação 
nominal, teria que dar a palavra a V: Ex' pelo art. 106 e, desculpe-me, não 
tem cabimento, porque não houve fato injurioso ou insultuoso que justificas­
se uma explicação. 
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E V. Ex• Vive-Líder; o Sr. Senador Nilo Coelho, que estã sentado aqui, 
está dando a V. Ex!- o direito de representar o Partido. Os autores do requeri­
mento são exatamente os três Líderes, V. Ex• pode ter a palavra como Líder. 

O Sr. Bernardino Viana - Agradeço muito a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Bernardino Viana, como Líder. 

O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo­
tação, como independente, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Car· 
doso. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Como? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- São quatorze dias que V. 
Ex!- disporá ainda, nesta Casa, dessa condição, creio eu. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Por quê? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Porque a 14 de novembro 
V. Ex!- toma partido. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Mas, às vezes eu não tomo partido, Sr. Presi­
dente, e continuo a minha marcha até o fim. Até a nenhum idade da minha vi­
da. 

O SR. PRESIDENTE- Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Tenho a oportunidade de encaminhar esta votação citando uma página, 
Sr. Presidente, de um escritor austríaco, se não me falha a memória, Andreas 
Lasko, "Homens em Guerra". Ele conta o episódio de um chefe de um grupo 
que precisava invadir um campo entrincheirado. E, hoje, estou vendo aqui no 
dispositivo do Gover,no, da Bancada do PDS, esse campo entrincheirado, 
guarnecido, nos seus quatro ângulos, pelos quatros ilustres Vice-Líderes do 
Governo: Senador Murilo Badaró, de um lado; Senador Aloysio Chaves, do 
outro; lá, na retaguarda, o Senador Bernardino Viana; e o Senador José Lins 
do outro lado; o campo entrincheirado. 

,Pois bem, Sr. Presidente, o capitão, comandando o seu grupo guerreiro, 
penetrou no campo entrincheirado, mas recebeu um fogo tremendo, Sr. Presi­
dente, mas de um lado que ele não esperava. O lado adversário, Sr. Presiden­
te, silenciou os seus canhões e as suas metralhadoras. Então, o comandante 
perguntou pelo telefone: "'Mas cOmo o Sr. recebeu fogo"?- "É fogo amigo, 
Sr. Comandante". 

Hoje, o campo entrincheirado foi invadido pela ousadia do nobre Sena­
dor Helvídio Nunes, que recebeu um fogo amigo, mas fogo de metralhadora 
concentrado para destruí-lo. 

Portanto, Sr. Presidente, vi a revivescência de uma página de Lasko, ho­
je, nessa ilustre Bancada do PDS. O campo entrincheirado que ninguém inva­
de. 

Não fui eu o adversário, saiu do próprio campo do capitão- desculpe­
me compará-lo com o capitão, mas é uma comparação bonita - Helvídio 
Nunes que saiu contra o campo entriricheirado, e foi atingido pelas balas de 
um acordo que ele disse que não é acordo, é um desacordo, que o atingiu pro­
fundamente: e ele então acha que foi" o fogO amigo dos seus companheiros de 
Partido. 

Sr. Presidente, quero saudar a nova Bancada, com roupa nova, como eu 
disse, garganta nova, gravata nova e critério novO~ Está, com critério nóvo a 
Bancada d_o PDS; já votoU por unanimídade aquilo que desejávamos, [Jelo 
qual lutávamos, e hoje está retirando mais um projeto de pauta, Sr. Presiden­
te, discriminando, quando são 25 os projetos erit pauta; discriminOu o Mato 
Grosso do Sul e o Piauí. 

Os fundamentos, ouvimos, aqui, do ilustre Senador Alberto Silva, cujo 
nome foi proclamado também por um adversário, numa homenagem tam­
bém muito justa, chamando aquele estãdio, cuja construção o Governador 
atual quer acabar, de Albertão, em homenagem ao ilustre Senador Alberto 
Silva, que se julgou contra esse plano. 

Sr. Presidente, está vingando a nossa tese. Não é a tese do Prêmio No bel 
da Economia, nem do Prêmio Nobel de Engenharia, nem o Prêmio Nobel de 
Física, é essa planilha nossa que temos aqui, fazendo vingar as nossas teses, 
Sr. Presidente. 

Portanto, Sr. Presidente, estamos vendo o novo critério da Bancada do 
Governo: Vai retirar um novo projeto. Sr. Presidente, eu desejaria que se reti­
rasse outros, porque temos objeções a alguns. Esses ilustres Líderes que reti­
raram um, estão retirando o segundo, sob os mesmos fundamentos do priR 

meiro. Mas eu ignorava os fundamentos secretos do acordo. Dizia o Acordo 
· de Potsdam: O que se escreveu não é aquilo que se tratou, não é aquilo que se 
combinou. 

Há, portanto, Sr. Presidente, pescoço de muita gente em jogo com o 
acordo de Lideranças de que tomamos conhecimento agora. Mas, além des­
ses, temos hoje, na nossa pauta, um pedido de empréstimo para o Estado do 
Rio Grande do Sul, outro para o Estado de Alagoas e outro, ainda, também 
para o Estado do Rio Grailde do SuL Desse modo, Sr. Presidente, não vejo 
por que essa discriminação com o caso do Piauí. Estã na minha tese, é o plano 
de aplicaçãO que se exige. Então, voltou o bom senso à ilustrada, digna e in­
signe Bancada do PDS. Há necessidade do plano de aplicação, como houve 
no caso do Estado do Mato Grosso e está havendo, agora, no caso do Estado 
do Piauí. 

Assim, Sr. Presidente, repito, estou vendo que o novo critério estabeleci­
do abre possibilidades para, na frente, admitirmoS e exigirmos plano de apli­
cação, porque já ouvimos aqui, também, teses de qUe o Senado deve abrir 
mão de tudo quanto é exigência e emprestar o dinheiro, que não é nosso, é do 
povo. Mas este é o critério estabelecido aqui. 

Portanto, Sr. Presidente, quero que se registre na Casa: primero, nós que 
nos batemos para que o projeto de Mato Grosso do Sul voltasse à Comissão 
de Finanças, por falta de plano, disseram que não, porque eu não tinha razão, 
e quase a Casa veio abaixo. Ficamos num estado de tensão, aqui, e ouvimos 
coisas que não desejávamos ouvir e eles ouviram coisas, tambêm, que eu não 
desejaVa dizer. Mas hoje aceitaram a mesma tese, com a diferença de uma leR 
tra, ao invés de letra "e" passaram à letra "d", para não dar razão completa 
àquele que aventou -esta hipótese da volta à Comissão de Finanças. 

-- AsSim, Sr.- Presidente, estamos aCeitando, no Senado, uma nova fase de 
entendimento: a exigência do plano de aplicação, dos planos que sustentam o 
emprego de dinheiro. Mas devo dizer: tenho recebido, aqui, e vou ler de hoje 
em diante, discursos de Deputados Estaduais e de Vereadores, solicitando 
que empréstimos têm vindo para cá sem esses planos, sem a autorizaçãO ne­
cessária. É preciso que o Senado tome conta disto, para que não emprestemos 
sem as exigências de lei. 

Era o meu encaminhamento. Voto favoravelmente à retirada do projeto 
de empréstimo ao Piauí, pelas mesmas razões que votei com relação a Mato 
Grosso do Sul, e votarei outras tantas, porque agora entramos numa fase de 
entendimento. 

Sr. Presidente, chegamos à conclusão de que de peito é difícil passar, mas 
com jeito, a coisa vai. De peito é difícil, mas com jeito, com entendimento, a 
coisa vai. Embora não se faça comigo, que nada represento, mas que os Líde­
res descubram um meio, um viãtico desse desesperado caminho de se empres­
tar dinheiro a Estados e MunicíPios numa hora em que o País está de prato 
na mão, pedindo dinheiro emprestado pelo mundo afora. 

Portanto, voto favoravelmente à retirada do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação. 

O Sr. Evelásio Vieira- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação, como autor do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evelásio Vieira,para encaminhar a votação. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Concedo a palavra; para 
uma questão de ordem, ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para uma questão de ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria que V. Ex• me esclarecesse se 
nesse projeto ora em exame, figura a autorização da Assembléia Legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- A Mesa pode esclarecer a 
V. Ex' que sim, figura. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado, contra o voto dos Senadores Helvídio Nunes, Bernardino 
Viana e Benetido Canelas. 

O Sr. He/v{dio Nunes- Sr. Presidente, requeiro verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- V. Ex• serâ atendido. Vai 
ser feita a verificação de quorum. 
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O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins, pela ordem. 

O SR. JOSÉ LINS (Pela ordem. Sem re11isão do orador.) - Sr. 
Presidente, gostaria que me esclarecesse se houve, antes do pedido de 
verificação de quorum, alguma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu estava atrás da cadeira 
do Presidente e nãn ouvi declaração de voto. ouvi declaração de resultado de 
votação. 

O SR. JOS!;: LINS -A referência a declaração de voto foi feita pelo 
Presidente que então ocupava a Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Peço ao Senador Jutahy 
Magalhães que dê, então, -essa informação a V. Ex• como Presidente. 

O Sr. Jarbas Passarinho deixa a Presidência, assumindo~a o Sr. 
Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Não houve declaração de 
voto. Posso informar ao Senador JosE: Lins que o que houve foi uma 
manifestação contrária: levanfaram~se os Senadores Benedito Canelas, 
Helvídio Nunes e Bernardino Viana. Eles não fizeram declaração de voto, 
apenas manifestaram seu voto na hora da votação. 

O Sr. Jutahy Magalhães deixa a Presidência, assumindo~a o Sr. 
Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa·se à verificação. 
Como vota o Líder do Partido Democrático Social? 

O Sr. José Lins =- "Siffi';: 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro? 

O Sr. Humberto Lucena - ~'Questão aberta". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
Partido Popular? 

O Sr. Eve!ásio Vieira - "Questão aberta". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jã 
podem votar. (Pausa.) 

{Procede-se à votarão) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES. 

Adalberto Sena 
Aderbal Jurema 
Affonso Camargo 
Alberto Silva 
Arno Damiani 
Dirceu Cardoso 
Evelásio Vieira 
Gabriel Hermes 
Hugo Ramos 
Humberto Lucena 
Itamar Franco 
João Lúcio 
José Fragelli 
José Lins 
Josê Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Luiz Viana 
Milton Cabral 
Murilo Badaró 
Nilo Coelho 
Passos Porto 
Pedro Simon 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Benedito Canelas 
Benedito Ferreira 
Bernardino Viana 
Eunice Michiles 
Helvídio Nunes 
Mauro Benevides 
Nelson Carneiro 

Ra1mundo Parente 
Valdon Varjão 

ABSTÊM·SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Aloysio Chaves 
Martins Filho 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram pela aprovação 
do requerimento 24 Srs. Senadores; contra 9. Houve 2 abstenções. 

O requerimento está aprovado. 
A matéria sai da Ordem do Dia para o reexame solicitado. 

SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Item 5: 

Votação, em turno únTCo, do Projeto de Resolução n"' 93, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 619, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Guaxupé (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, de !981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido dos Senadores Mendes Canales e 
Hugo Ramos; e 

-de Municípios, favoi"âvel. 

Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

o SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senado_res: 

O Item 5 da pauta de trinta pedidos de empréstimos de que consta a 
nossa Ordem do Dia de hoje, é o projeto que autoriza a Prefeitura de 
Guaxupé (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
cruLeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Senado, na sessão de hoje, tem na 
pauta 17 pedidos de empréstimos, ou melhor, 17 municípios que pedem 
empréstimos, de 4.000 municípios de que Se compõe o Território Nacional, 
num valor de 12 bilhões, 626 milhões, 963 mil, 934 cruzeiros e 57 centavos. E 
constava o empréstimo a Mato Grosso do Sul, no valor de 30 milhões de 
dólares, que, convertidos em cruzeiros, a cem cttuzeiros, são 3 bilhões de 
cruzeiros, os quais sómados aos 12 acima, dão a soma de 15 bilhões, 626 
milhões, 963 mil, 934 cruzeiros e 57 centavos. 

Desafio, Sr. Presidente, que a Casa da Moeda tenha emitido neste mês de 
outubro 15 bilhões de cruzeiros. O Senado, a guitarra do Senado vai jogar em 
circulação 15 bilhões, 626 milhões, 963 mil e 934 cruzeiros. 

Esta é a quantia que está na nossa pauta e se não fora os incidentes da 
votação dos dois requerimentos, com a Maioria que está aí em Plenário, 
ávida de votar, nós teríamos posto n-a rua, daqui hâ dois meses, 15 bilhões de 
cruzeiros. Se isto que aumenta a base monetária da Nação, se isto que 
aumenta o dinheiro circulante no País, se isto não é inflacionário, não preciso 
ser Prêmio Nobel de economia para dizer que a inflação é o gasto maior do 
que aquilo que é previsto, só isto. Maior que o orçamento, ê o gasto além da 
medida, isto é que é inflacionãriõ. Na familia, na sociedade, no município, no 
Estado e no País. 

Portanto, Sr. Presidente, neste pedido de hoje temos, além desses dois 
Estados que citamos, Mato Grosso e Piauí, que jã saíram de pauta, o Rio 
Grande do Sul com 10 bilhões, !56 milhões, 868 mil e 59 cruzeiros; o Estado 
do Rio Grande do Sul. Portanto, temos três Estados na pauta; dois retiramos 
de votação e apenas um figura na nossa pauta, com o número 18. 

Isto, Sr. Presidente, de um número de projetos que estão na Casa e que 
beiram cento e sessenta projetos de empréstimos; cento e sessenta, e estamos 
aqui cuidando apenas de vinte, mas há cento e sessenta nas Comissões, jã 
preparados para ingressarem na pauta de nossos trabalhos e das nossas 
votações. 

Assim, embora hoje, Sr. Presidente, tenhamos tido a satisfação de ver 
que a Casa arrepiou o caminho e já se orienta para um entendimento e o 
acordo de Lideranças, para retirar do Plenário aqueles mais rebarbativos, 
fico satisfeito em ter votado favoravelmente com a Bancada do Governo, 
com a Bancada do PMDB e com a Bancada do PP para retirar da pauta dois 
projetos de empréstimos a dois Estados, Sr. Presidente, hoje, somente hoje, 
deveremos votar, embora a sessão termine daqui a 15 minutos. e é possível 
que não cheguemos à votação desse projeto, ainda nesta sessão, porque, 
enquanto me perdurarem as forças, resistiremos a isso. 

Sr. Presidente, não faço obstrução, quem faz obstrução é quem falha, 
não faço obstrução, a obstrução é causada por manobras táticas para se 
impedir o que o adversário deseja, ou um partido tem em mira; apenas 
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requeiro verificação de votação, não faço, de maneira alguma, obstrução. 
Quem faz obstrução, na Casa, é o Partido do Governo, porque quem manda 
para cá os pedidos de empréstimo é o Governo; quem tem que sustentar esses 
pedidos, aqui, é a Bancada do governo, quem tem que dar aprovação a esses 
pedidos é a Bancada do Governo, quem não pode falhar às sessões é a 
Bancada do Governo. Sou independente, sou franco atirador, não tenho 
compromisso com empréstimos, nem com o Goverrw·. Quem obstrui- devia 
ser exposto um letreiro, aqui, para identificar - é a Bancada do PDS, que 
tem 36 Senadores e comparece com um número mínimo. E, para conseguir o 
seu desiderato, tem que fazer acordo com os partidos da Oposição. Fez 
acordo, hoje, com o PMDB e com o PP, os valorosos Senadores da Oposição, 
e me acusam, depois, de eu fazer obstrução. 

Não, eu apenas requeiro verificação, Sr. PresidenteA É um expediente 
apenas. Se eu viesse para cá fazer obstrução, temos outras formas, com vários 
requerimentos, e se votaria um só projetO nuin -dia. Não fiz isso ainda, ainda 
não fiz isso. Mas, há projetos, vou confessar a V. Ex•, que não passarão este 
ano; não passarão este ano! Podem tirar o cavalinho da chuva, porque ele 
vai-se molhar; não passarão este ano. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Peço a V. Ex• que conclua, 
porque o seu tempo está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Vou conluir, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, o Município de Guaxupé pede empréstimo apenas para 
isso; apenas para isso. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Sr. Senador, peço a V. Ex• 
colaboração com a Mesa para concluir, porque já esgotou o tempo de V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Como? 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- O tempo de V. Ex• já está 
esgotado e o tempo da sessão também já está-se esgotando. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Quero apenas ler aqui a destinação dos 
recursos. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Sr. Senador, a Mesa pede 
a colaboração de V. Ex" 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Apenas para indicar a destinação, Sr. 
Presidente. 

OSR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Destinação dos recursos: 
execução de obras de infra-estrutura urbana em áreas de conjuntos 
habitacionais existentes no município. 

Essa a destinação, Sr. Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Não é Isso, V. Ex• está enganado. 
Destinação dos recursos: modernização administrativa do sis_tema de 

ensino; expansão e melhoria da rede física de ensino de I'? e 29 grau; e 
desenvolvimento rural. 

Portanto, é outra coisa,- não há necessidade desse dinheiro agora num 
ano eleitoral. 

Assim, Sr. Presidente, vou requerer verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- V. Ex• será atendido no 
momento próprio. Solicito a V. Ex' que conclua, Sr. Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Portanto, Sr. Presidente, estou contra o 
empréstiriio a Guaxupê, da mesma maneira que estive contra todos os 
empréstimos até agora. 

O SRc PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Em votação o projeto. 

O Sr. José Fragelli --Peço _a palavra para encaminhar a votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- V. Ex• tem a palavra para 
encaminhar a votação e dispõe de apenas 7 minutos. 

O SR. JOSE: FRAGELLI (Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero dar meu voto contrário a este projeto, e devo declarar porque não 
posso deixar de acompanhar o nobre Senador Dirceu Cardoso quando ele 
protesta aqui, com energia, sobre a falta da devida instrução desses projetos 
de lei. 

Aqui, por exemplo, Sr. Presidente, se diz que essa quantia solicitada 
destina-se à execução de obras de infra-estrutura urbana em áreas de 
conjuntos habitacionais no município, de conformidade com a inclusa 
exposição de motivos do Sr. Ministro da Fazenda. 

Obras de infra-estrutura, Sr. Presidente, podem ser obras para a 
construção de esgotos, para a feitura de uma rede de abastecimento de água 

aos conjuntos habitacionais, como podem ser também para calçamento 
desses conjuntos habitacionais. 

O Sr. Dirceu ccirdoso - Muito bem! 

O SR. JOSÉ FRAGELLI - Porque, Sr. Presidente, se esses projetos 
vlessein -·aqui devidamente informados, dizendo que o pedido se destina à 
construção de uma rede de águas ou de uma rede de esgotos, eu daria o meu 
parecer favorável. Se for para o calçamento nessas áreas habitacionais, eu 
daria o meu voto contrário, fosse na Comissão fosse aqui, porque acho que é 
uma obra prescindível, que não se justifica agora, diante das aperturas 
financeiras de toda a Nação, da União, dos Estados e dos MunicíPiOs. 

Então não posso dar, Sr. Presidente, o meu voto favorável. Por isso acho 
que o Senado devia tomar as devidas providências para que esses projetos 
viessem instruídos de ta1 modo que os Srs. Senadores pudessem votar com 
ciência e consciência, Sr. Presidente ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito beml 

O SR. JOSf: FRAGELL!- O que não está acontecendo. "Em obras de 
infra-estrutura", isso é muito geral e até muito vago. E não se justifica, Sr. 
Presidente, que um processo passe pelos altos Ministérios, do Governo, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso- Muito bem! 

O SR. JOSf: FRAGELLI- ...• inclusive o Ministério da Fazenda, e não 
venha devidamente instruído. Eu, por e~emplo, poderia e atê daria o meu 
voto favorável, como já expressei nas duas hipóteses por mim referidas. Mas, 
diante dessa expressão que não esclarece, concretamente, as obras a serem 
realizadas, não posso dar, Sr. Presidente, o meu voto favorável. 

Voltando um pouco ao caso do Estado do Mato Grosso do Sul, quero 
dar uma explicação râpida. Uma das razões pelas quais me insurgi contra o 
projeto que estava em pauta é porque ele foi tratado aqui como matéria 
política também. Ele estava no dêcimo quarto lugar da pauta, e meu nobre 
amigo, o Senador Benedito Canelas, pediu que o projeto tivesse preferência e 
veio para o primeiro lugar da pauta. Então, a. Maioria deu ao caso 
tratamento puramente político, como dizendo: vamos ver se os nobres 
Senadores do Estado do Mato Grosso do Sul conseguem ou não que esse 
projeto, passando do décimo quarto lugar da pauta para o primeiro lugar, vá 
ou não ser aprovado na frente de todos os outros. 

Foi uma das razões, não ê a única, Sr. Presidente. E digo com toda a 
honestidade que sou contra o projeto, sou contra pôr-se dinheiro nas mãos do 
Sr. Pedro Pedrossian, Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, pelas 
razões muitas vezes apontadas por mim neste plenário. Por isso sou 
contrário. Mas, eu, Sr. Presidente, poderia ter tido outro comportamento. 

Agora, como eu me referi a vários colegas da Maioria - acho que o 
projeto, data venia do meu nobre colega, passando do décimo quarto para o 
primeiro lugar, foi essa decisão da Maioria que segurou tanto tempo os 
outros projetos, não fomos nós que fizemos obstrução. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Peço a V. Ex• que se 
restrinja à matêria em discussão. 

O SR. JOSh FRAGELLI- Sr. Presidente, a matéria não é igual, mas é 
semelhante, e tem pertinência, porque, inclusive, houve pronunciamentos 
dizendo que com isso, talvez, se estivesse satisfazendo a caprichos de certos 
Senadores. Não é capricho, Sr. Presidente, são razões fundas, profundas, 
para tomarmos uma certa postura dentro deste plenário. 

Então, eu queria esclarecer este ponto, Sr. Presidente, para deixar bem 
ctaro que não vou fazer aqui uma oposição sistemática a esses projetos de 
empréstimos. Mas, sim, quando achar que a destinação dos recursos a 
prefeituras ou aos Estados não venha atender a obras realmente necessárias, 
imprescindíveis, inadiáveis e atê básicas, como as que referi; se o empréstimo 
é para água, para esgoto, votarei favoravelmente; se for simplesmente um 
empréstimo para calçamento, ou para qualquer obra não essencial, votarei 
contra. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de quorum. 
' O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Será feita a verificação 

requerida. ' 
O Sr. Benedito Ferreira - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito E~_rreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Então serã preciso prorrogai" a sessão. 
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O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Senador, o art. 201 do 
Regimento Interno, diz que se o término do tempo da sessão ocorrer quando 
iniciada uma votação, esta será ultimada, independentemente de pedido de 
prorrogação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Mas ela não foi iniciada. Ia ser iniciada agora. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Tanto o foi, que V. Ex• 
requereu a veriticilção de quorum. (Pausa~) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sendo evidente a falta de 
quorum em plenário e havendo se esgotado o tempo regimental dos nossos 
trabalhos, fica adiada a votação da matéria para a próxima sessão ordinária. 

Nestas condições, fica adiada a apreciação dos demais itens da pauta. 
São os segutntes os ltens cuja apreciaÇão é adiada. 

6 
Votação, em turno únicu. do Projeto de Resolução nO? 95, de 198 I 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
625, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipiilde Macapã (AP) a elevar 
em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de- Resolução n9 96, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
628, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringã (PR) a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e 
oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa 
cruzeiros e noventa e cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
\--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como ~onclusão de seu Parecer n~' 
1.356, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a 
elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e 
trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. tendo 

PARECERES, sob n's 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constítucionalidade e juridícidade; e 
- de Municfpios. favoráveL 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~" 
21, de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniCipal-de Coqueiral (MG) a elevar 
em Cr$ 31.756.725,00 (trinta -e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, 
setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montaritê de -sua dívidã. consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munictpios, favorãvel. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 68, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
421, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a 
elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios. favorável. 

li 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç~o n9 84, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nO? 
485, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar 
em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e 
cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqUenta e sete centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tend.o 

PARECERES, sob n's 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- ie ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
- de Afunicfpios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
610, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar 
em CrS 2~722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municfpios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 8, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
24, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em 
Cr$ 29.272.025,36 (vinte e hove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e 
cinco cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favoráveL 

14 

VotaÇão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 64, de 1981 
,..~.presentado peta Comissão- de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
409, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de !tatiba (SP) a elevar em 
Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, 
novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n's 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 
(apreseritãdo pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
12, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a 
elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois 
cruzeiros e sessenta e um centavos) o moniante de sua d.ívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
- de Municfpios. favoráveL 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
!5, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar 
em CrS 31.756.725,00 (trinta e um ihilhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, 
setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de !981, das Comissões: 
- de Constituição e JustíÇd, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
......... de MunidpiOS, fav-orável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 6, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
18, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
(SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, 
quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

18 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~" 38, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia ComO conclusão de seu Parec~r nl' 
279, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar 
em Cr$ 282.483.630~00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e 
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oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

I9 

Votação, em turno único, do Projeto. de Resolução n9 88, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
594, de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiãs a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, 
oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como con,clusl'j.o de seu Parecer n_9 
675, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar 
em CrS 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, 
novecentos e trinta e nove cruz_eiros e quarenta e cinco centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
396, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
elevar· em CrS 128.968.800,00 (cento- e vinte e oito milhões, novecentos e 
sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu PareCer n9 
678, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar 
em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e 
dezesseis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação) em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
713, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a 
elevar em Cr$ )0.027.899,259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos 
e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiçidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
'NAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "O Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento 
Monetário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal 
do Brosil, edição de 23 de junho de 1981. 

28 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 3L3, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1979, do Senador 
Humberto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras 
providências. 

-29 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

nérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

30 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como 
incentivo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de_ renda 
devido pelas pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorâvCI, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças. favorável. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador 
Aderbal Jurema. 

32 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECER, sob n• L034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que 
isenta do imposto de renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. l 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 163, de 1980, do Senador Orestes 
Quércia, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os 
garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridícidade. 

35 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
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318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5. 700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
- de Munidpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 309j81, do Senador 

Dir~eu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Constituição e Just"iça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Designo para a sessão ex­
traordinária, anteriormente COnvocada, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Deéreto Legislativo n'? li, de 
1981 (n' 77/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Sanitária entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo ·da República Oriental do Uruguai, firmado em Brasílía, a 11 de se­
tembro de 1980, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n'?s 844 e 845, de 1981, das Comissões: 
- de Relações Exteriores: e 
-de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 182~ SESSÃO, EM 14 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÃRIA -
PRESIDI':NCIA DO SR. PASSOS PORTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalbcrto Sena - Eunice Michiles- Evandro Carreira - Raimundo 

Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Ale­
xandre Costa- L.uiz Fernando Freire- José Sarney- Alberto Silva­
Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro 
Benevides- Agenor Maria- Martins Filho- Humberto Lucena- Mil­
ton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Caval­
c-ante- Teotôni Vilela- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Ma­
galhães- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Amaral Peixoto 
-Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Murilo Badaró­
Tancredo Neves~ Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Cane­
las- Valdào Varjão- Vicente Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale­
Saldanha Derzi- Affonso Camargo- José Richa- Leite Chaves- E velá­
si o Vieira- Jaison Barreto- Arno Damiani- Paulo Brossard- Pedro Si­
mon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) --A lista -de presença acusa o 
comparecimentO de 57 SrS. Senadores.-Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 9-Secretário vai pi'oceder à leitura dÓ Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo"- ao Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 284, DE 1980 

(N' 517/80, na origem) 

Excelentlssimos senhores membros do Senado Federal: 
-- Nos termos do arti11o 42, item VI, da C~natituição, tenbo a honra O. pro­

por a Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitura Municipal de FfliDca 
(SP) a elevar-em Cr$ 29.272,025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta c 
dois·miJ, -vinte e cinco cruzeiros c trinta c. seis centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar emprbtimo junto ao Banco 
do Estado de Silo Paulo S.A., este na qualidade de 'gente"fi'nanceiro do Ban­
co Nacional da H-abitação, destinado ao financiamento de lotes urbanizados, 
Programa PROFILURB, e urbanúaçio c aquisição de equipamentos comu· 
nitlirios de conjuntos habitacionais, Proarama·FINCfFINEC, naquele Mu· 
nicipio, de conformidade com a inclusa Expooiçlo de Motivos do Senhor Mi· 
nistro de Estado da Fazenda. 

11-rasHia, em 18 de novenlbro de 1980. - .Joio Figueiredo. 

E.M. nt 264 
Em 13 de- novembro de 1-980 

Exéelentlssimo Senhor Presidente da Repl1blica, 

O Conselho Moneiário Nacional, em scssào de 12·11-80. &Q apreciar o 
anexo .Voto, determinou fosse encaminhado a Vossa.Excolõnçia. o pleito da 

Prefeitura Municipal de Franca (SP), no sentido do ser autorizada,. com base 
no que estabelece o artigo 2• da Resolução n• 93,-de 11-10-76, do SeruÚ!o Fe­
deral, a. contratar operação de crédito no valor de Cr$ 29.272.025,36 (corroa· 
pondentes a -.53.549 UPC, considerado o valor nominal da UPC de ·c.s 
546,64, vigente em abrll/80), junto ao Banco do &tado de S~o· Paulo s;A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacion•l da Habitação. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parágrafo único do 
artigo 2• da aludida Resolução n• 93 j76, tenho a honra de submeter a matéria 
à elevada considcraçlo de .Vossa Excelõncia, afunde que, se mercadora de 
acolhimento, $Cja encaminhada ao ·Senado FederaL 

Val~O-mc do ensejo para ~.érrovar .a Vossa Excelência os prntestos do 
meu _m:'i~_profundo respeito. - Ernane Galvêas, Ministro da- Fazcnd~ 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
l'residencia 

Prefeitura Municipal de Franca (SP)- pedido óe- autotizaçào 
para contratar Oi,.eraçiO dê Cr&liro prevista no artigo !9 da resoluâo 
11"'13, de 11·10-76, do Senodo'Fedoral, no volor deCrS 2'9.272.025,36. 

Senhores CQnselheirQs, 
Pretenàe a ~efcitura Municipal de Franca (SP) contratar, junto ao Ban­

co de Estado de São Paul.o S.A •• este. na qualidade de agente financeiro do 
Banco. Nacional da Habitação, uma operação de credito oc valor de CrS 
22.272:025,36 .. (çorrespondcntc a 53.549 UPC, con-sideradO. o valor nominal 
da UPC de Cr$ 546,64, e(l1, abril/80), nos termos da súmula anexa. 

2. Ouvi'tla a r~speito, __ a Secretaria de.i'lanejamento da Presidência da 
RepúbJíca .. m~nif.cstou~s~ de aco.rdo com o atendimento do pedido. 

3 .. Em ·racc do que pr_eccitua o par~grafo único do artigo 2' da Rcso­
luçãp- n'? 93, de .ll·l()·76, do Senado Federal, submeto .o assunto à conside..­
raçãó d~ V. EX~~· com meu voto &o seu encaminha_mcntoA Presidência da Rc­
pÍibli~. par11 p.osterio• env_io àquela Casa do Congresso. se de acordo o Chefe 
do· Poder Executivo. 

A-nexo' voto do conselheiro Carlos Geraldo Langoni em. 11·11-80 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Diretoria 

01)et1Jr-ào ae crédito 1 ser contratada pela Prefeitura Municipal 
de-Franca- SP junto oo.Banco do Estodo de Sio Poulo S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

I. (,- Programa profilurb 
Características da operação: 

A - Valor>-CrS 22.4J4.42M6 
(Correspondentes a 41.004 UPC de Cr$ 546,64, em abril ç!e 1980); 

ü- Prazos. 
l - de carência: 18 mcsc~ 
:z - "de amoftlZaÇão: ~00 mêSes; 

C - encargos: 
I - .. juros de l% a.a. para o Agente Financeiro; 
2 - correção monetária com base na variação trimestral da ORTN 

(UPC); 
D - Gàrantia: 

Vinculação do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 
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E - DeStinação dos re_cursos: 
Firl.andamento de lotes urbanizacios, naquela cidã.de. 

!l "- Programa FINC./FINEC 
Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 6.857.598,80 

(Correspopdtntes a 12.54S UPC de CrS.S46,64, em _abril de 1980); 
B.- Prazos; 

I - de carência: I 8 meses; 
2 - de amortização: 300 meses; 

C - Encargos: 
· I -:- jur~s de. I% a.a. para o Agente Financeiro; 

2 - correção monetliria com base na variação. trimestral da ORTN 
(UPC); 

3 - taxa de administração do BNH: I% sobre o empr~stimo; 
D - Garantias: 

Vinculação dp Imposto sobre a Cireulação de Mercadorias (ICM); 
E - DcstinaÇio dos recursos: 
FinanciamentO para urbanização c _.aquisição de cquipanlcntos comuni­

tários de conjuntos habitacionais, naquele MUnicípio. 
2. Segundo o parecer apresentado pelo Banco do Estado de Silo Paulo 

S.A., a operação de crMito sob exame é viivel econômica e fi~anceiramcnte. 
3. Trata-se de operação a que por força das disposições contjdas no ar­

tjgo 2• da Resolução n• 93, de 11-10-76, do Senado Federal, nilo se aplicam os 
limites fixados no artigo 2• da Resolução·n• 62,' de 28-I0-7S, da mesma Casa 
do Congresso, haja vista que Os recursos a serein repassados prt'lvfrn o Banco 
Nacional da Habiiação. 

4. De acordo com os registros do Departamento de Operações com 
Tltulos e Valores Mobililirios, a situação cera! da dlvidá consolidada interna 
do Municfpio de Franca (SP) apresenta-se conforme o quadro a seguir:· 

J'JSJÇ\2> ).''.: 

:>Lo:;.s-1• 
Ol'í.::.::.~.- · 

~)!·: 

E\•\'l!. 

'i !0".'. 

', (I 

! ~.'-li;,)' 

--·-----~--~-~---··----

-1·~~ 
a) fu tltu]C"~; 

b) l'C?r cona<'~;,o:; 

c) ror snr.:ult ~as 
d} ÚUlTó:!S 

1 I - E.\TR:U..D!ITE 

a) fDU 

b) f.,\5 
c) S:\rl 

III - TOT.\L GF.~U (l+ll) 

2. ~~ _-- . 

2.28:,3 2. =~: .. -

. 29.272,0 

2~.772,0 

-------------'----' -'-------

S. Levando-se em c_o11ta, éntretanto, à soma do endividamento intra e 
extralimite, para efeito de análise sobre a capacidade de pagamento do postu­
lante. teríamos a seguinte situàção: 

C:~ ;·.i 1 

--~--------------
Dívida intr.:~ e 
cxt r <li iJrj te. Pos i 
ção em: -

51.03.80 

Opcrt~ç f10 
sob 
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.J:. 

~.;,;n.1.nte global 2S~.3 '2"~.272,0 3]. 55-i.:; 175.' ;~." 

Crc$->:: L õC'n<o TC':~j :'!.n\!.1] 3!i9.S l9.5J.1,7 1!1.1 s~ .7 3-C· .< 

D1~p~11ÓJO ."Ul\1<11 r~1:-.lr.l0 1.-:10,0 1.45;),1 2 .ú(•3 ,J .. •. 

6. Como se vC, considerado todo o endividamento da referida PrefeitU­
ra Municipal de Franca (SP) .(intra + extralimite + operação sob exame), ain­
da ·assim de ficaria contido nos parâmetros do citado artigo 2• da Resolução 
n• 62/75. 

7. Em face do que preceitua o parágrafq único do-artigo- 2t da pr.ecitada 
Resolução n"' 951· de 1976, o assunto deverá ser encaminhado ao Conselho 
Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da República e ao Sena­
do Federal, se de acordo o Chefe do Poder Executivo .. 
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OFICIO 

Do Sr. /'~-Secretário da Câmara dos. DeputadoS, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: · 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 102, DE 1981 
(N• 1.764/79, na Casa de origem) 

· Dispõe sobre o ...,.,...., de InteressadOS a estll'llos. pes­
quisas e deDiais 1mbalhos rea&ados e impressos por .Ucã<is 
públlcós, e determina. outras provklêndas. · 

o C<lngresso Nacional dect:eta: 
;u;;_ t.o os ,;,gãos públ!,eos Integrantes da Ad:minlstra.ção Di­

reta e Indireta, e as entidades subvenc!ona<l!as pelo Erârlo IN':iclonal 
doarão à Bi!>Uoteu da Câmara dos Deputados três exemplares. de 
todos os estudoo, [pêsqu!Sa.s, rels.tórtos a.!J.uals, anUários estatls.tleo.s, 
orçamentos.;progral!lll!S, planos de empresas eo!tatals, bem como .de 
quantas rpublleaçóes lmprlmlreln. 

.· Paráf;rato único. A doação previSta no eaput deste artigo 
será feita, no máxllno, até o final do mês seguinte. ao da lmpressão 
o~ da oonc1us!io dos traba'lhos. 

Art. 2.0 oS Interessados sollcltarão à Câmara dos Deputados 
,cópia do trabalho ou trabalhos que deseJa.rem. peloo quais pagarãO 
apen~ o custo. da reprodução. 

AN. 3.o ESta Lei entra em vigor na data. de sua. publicação: 
Art. 4.0 Revogam-se as dlspooições em contrário. 

(As Comissões de Serviço PúbUco 'CiiVU e de E'dueaç4o 
Cultltra.! 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 33, de 1981 

(N• 79/80, na Câmara dos Deputados) 

Ratifica o texto do Acordo Internacional da Borracha Natural de 
1979, aprovado na 1\' Sessão da Conferência das Na<:ões Unidas sobre 
Borracha Natural, realizada em Genebra. Suiça, de 24 de setembro a 
5 de outubro de 1979, e que foi subscrito pelo Brasil em 30 de junho de 
1980. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica ratificado o texto do Aco-rdo Internacional da Borracha 
Natural de 1979, aprovado na IV Sessão da Conferência das Nações Unidas 
sobre Borracha Natural, realizada em Genebra, Suíça, de 24 de setembro a 5 
de outubro de 1979, e que foi subscríto pelo Brasil em 30 de junho de 1980. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM No 487, DE 1980 

Excel:::nt~~s:nw3 Senhore3 Me·mbros do. C.1ngresso Nn.clonal: 

De confornlidade com o . disposto no srt.igo. 44, ipciso I, da 
COnstituição Federal tenho a hoP..ra de submeter à elev.adá. consi­
deração de Vossas 'ExcelênC.:.-aS, · a,.co.rnpanhado de Exposição de 
Motivo-,. do Senhor 1\1.lnis.tro de Est<icto das Rel:tçõeS Exteriores: o 

3. Vale registrar que, desde HJ78, vinha o Brasil partici­
pando das negociações C:o Acordo. As.sim, com a colaboração bra­
sileira, foram definidas as linhas bisicas uo instrumento a saber: 

Al Objet:vo;: 

1) O cre::..cintento equi~brado dn. ofert~ e d-emanda d:1. borra­
cha· natural, de n1odo a obviar as sértas dlfieul0ades decorrente!i 
do excesso. ou escassez da produção;· 

2) A estabilização do comércio da. borrnc.h:~ natural, evitando 
as excessivas flutuações de prN:os que afetrun. advero:-a.rne-nte os 
interesses de longo prazo t1nlc dos produtores quanw dos con­
sumidores; 

3) A estab!llzação e aumcnw dos ganhos dos pafses exporta­
dores com a venda. do produto. com base na expansão das quan­
tidades exportadas a preços justos e remunerat!vos, criando, desse 
modo, os necesl3árlos :!ncent1vos para o aumento da produção, c 
recursos para o crc-sclmento ·econômico e o desenvolvimento social; 

. 4) Proeurar assegurar suprimentos adequados de borracha. 
natural, de maneira a atender as necP.ssidadcs dos países impor­
tadores a preços justos e. equíto.tivos; 

ti) Em caso do esca.ssez ou excesso de lx>rra<::ha natural, tomar 
a.s medidas possív-eis de maneira a mitigar .a.s dificuldades econô­
micas que possam advir para os países membros; 

6) A expansão do comércio internacional e melhoria do acesso 
a mercados da borracha n::t.tnral €' produtos process.actos; 

7J A melhoria da competitlvidade da. borracha natural atra­
vés do incentivo â. pe.:quisa e df~scnvolvimento: 

8J O desenvolvimento da. ccunomia. da .b:)rracha natural atra­
vés de meUlOria.s no processamento. _c.ome.rc.ializacão e dlst.ribui-
ção do produto em bruto; e · 

9J Aumentar n. cooper.:1.ção internacional e consultas no que 
tange a as.s.untos que afetem a. orl'rta e demanda do produto e 
inc~n~ivar a promo.çã..J e coordE'naç~w de programas de p-esquisa, 
a.sslsténcia. e outro~. no setor da borracha natural. 

BJ Como nJ.ec:tni~mo de lntE-r.conção no mercado operarã um 
estoque regulador, a ser furmo.du com contribul<::ões de u~uses 
exportadores e importadores. · -

C) Para a ndministraçfto e supervisão do Acordo, foi criado 
o Cpnsc-l.ho Intcrn.teional d:~ BJrr.acha t:. a fim de orientar a one­
raçao do mecanismo do eõtoque regulador. !úl estabelec:do um 
Sistema de faixa de preços que prevé: 

I\ preço de referêncio., cujo ni,·el inicial !o! fixado em 210 
centavos en~ m-ceda da M:tlãsla c Cingapura por quiLograma; 

2) ']Jreço de intervenção inferior e superior, tlxados em l:S%, 
respectivamente, aba~xo e aci:na do preço de referência; 

3! preços-gatilho inferior e superior, fixados em 20%, respec­
tivamente. abaixo -e acima. do preÇ'o de referêncja; 

4) preço indiratiVJ inferior fixado em 150 centavos em moeda 
da 1\.Iulás.ia e Clngapura por quilogn~mn; e 

5) pret:o ?ndlcativo superior de 270 ccnf.avos em moeda da 
M.:tlâ.s.ia c CingJpUr."J. por quilogruma. 

4. Considerando que o BraSil importa eerca de 75% das 
sua;; necessidades básic:?..s de borracha natural, do oonto d~ vista 
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d:J interesse bTJ.Silelr:. ~ fai:-ca de preços c.:ontemplà<ia. no Acordo 
é satisfatór1o., de vez que os __ preços n.tu:.üs encontram-se ligeira­
mente acíma do Iim:te super:or da- faixa, com perspzctivas de 
fltttu~çées_-_ a--cu.rto pr&-zo -

5. Os membros do Acor.:o ~~rão a seu cargo uma. contri­
buição para o orç~mcnt:> admini ;trativo e uma contribuição para 
a formação do e.~toque regulador de quinhentos e cinqüenta mil 
tonelRdas de borracha natural. 

6 Em COl'l.diçõe.s normais de mercado, e caso partJ.cipem do 
Acordo cs 48 países lmportadt..tres pr.?.;::ente.3 às negociações, os 
compromissos Iinancc-iro'l do Brasil ~e_ elevariam a aproximada­
mo strês anos. DeEsa contribuição, US$ 643.000.00(1 constituiriam 
do Brasil em cerca de 1,836% do tot~d dn.s importações nos últi­
mos três anos. Dessa. contribuição, US$ 643,000.00 co.nstituiram 
uma parccl3. in!cial que deveró. st•t· paga no prazo de até 18 meses 
nnr)s a data da entr:1da em vigor do Acordo) c 45 dia> após solici­
uç{Jo do Diretor Executivo. O restante seria. pago também me­
dinnte solicitação do Dlretor EXe-cut1vc, ap(\s notificação da neces­
~idade de fundas adicionais, a ser feita pelo Gerente do csto.:rúe 
regulador. 

7 A duração do 1\cordo é de 5 anos, após os. quni&, caso 
não haja rencgoclaçã.o . .:>-s recurso·~ fornecidos por cad:t pais mem­
bro scráo restituídos. 

8. O Acordo L:l.mbêm pl·e,·ê a p:~.':>ibilidad.: de a3Suc!ação ao 
Fundo Comum do Pl'Oi;rl':lnl~l. Integrado de Produtos de Ba..c;e. 

9. A dis'Lribuiçáo d.:Js vo~os será feita com baBe no critério 
de ponderaçfro das export~çõ.es e im.p.:Jrt.J.çêe; liqutd~s de bOrra.cha. 
nalural. :rJ.ra 0.3 membro<; f';<port.:J.C.ore.) O.'; votos .?erJ.o distrlbui­
do3 ·na, propor~ão da mó(iia. de suas exportn-;ões durante o peliodo 
de- clnc:o :1nos antes da ctat:1 d:t distribu!ção dos votos e para o.s 
mPmbros irnportadorzs. n1 pruporção da méd1a se s1tas impor-
1 açócs durante- .o perioC:o de trê-s __ a..l1os antes da distJ.ibuir;ão de 
votos. - --

10. O prazo cstab~lecido pJ.rJ. o depósito d03 instrumentos 
de ratificação enc2rra.r-.::e-.1 no dia 30 de .sc·ten1bro de 1980. 

11. O Acordo entrará em vigor provi:::oriamrnte em I,o de 
outubro de 1980. ou em qualquer datn. p.J.stcnur. dl.:~dc que palses 
men1bros~ que det;:>uham pelo menos 65 por cento d:1s exp.::rr~­
ções c importações liquida..'), t.cnha.m dcpo':'it:ldo o.s lns~.rument.os 
de raticcnção, ou tenho. feito .. notlflca(;ão Cc qne aplk:trá:) pro­
visorlamf!nte o Acordo. Fixou-se, igualrnent.::, p:u·a l.O d ;• outubro 
de 1980, ou qualque-r data po3te:tor, o. .entrada. em .,·Igr>r dPfinitlva, 
condicionada a.o depósit,J dos instrumento..:. de ratificn.ção, à ade­
sàc ou ao cornprorn.I~.so de contribuic:ô··.s. intc-gr;t-is de pa.i··es cujas 
impo!'ta('ões e c:xporLBç_õe.s liquià:n aiinj::tm a f:O por cento do 
cométcio. 

12. O M nistério da I1u..lústria c do CJmériC;J, consultado, 
emitiu parecer favorável à particip:H:úo br2.sile!rn.. no Acordo e 
ind cou .que as dl'spe::::l.<; derorrcntes poctcrlam !ic:'lr :1 carg;) de 
dotações orçamentária.<:: espcdficas da Surj:Tintendéncia da Bor­
racha. 

13. Nestas condições . .Ecnhor Presidr-qte, enca.mln:no à alL!l 
apreciação de Vossa Excelência. o a.nexo pwjet.o. de mensag€m ao 
Congresso Nacional pur~t a rJ.t'ficaç:ão do Acordo Internacional 
de Borracha NJ..t.ural de 1979, Juntamente com a tradução pr~ra o 
português do texto do Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vosso. :ExceiÉ'ncia, 
Senhor Presidente, os protc.sto.'l do meu mais profundo respeito. 
- Saraiva Guerreiro. 

ACORDO !N'l'ER:NACTONAL DA 
BORRACHA NATUR,\L 

DE 1979 

PREAMBULO 

AS PARTES CONTRATANTES, 
Considerando a Declaração e o Programa d-e Ação sobre o Es­

tn:belecimento de uma Nova Ordem Econõmica. Interna.cJona1; • 

Reconhtcendo, em particular, a import.áncia da Resolução n.0 

93 (IV), da. Conferência das Nações Unid:a..<s s.obre Comércio e De­
senv,'1lvlmento, adotada na sua IV Sessão, e a Resolução n.0 124 I.Vl 
adotada na .sua V Sessão. sobre o Programa-integrado de Produtos 
de Base; 

Reconhecendo a importància da. borracha natural para a: eco­
nomia dos paises m-embros part.~cularmente para as exp·ntações do.s 
Membros exportadores e para suprir os requerimento:~ dos Mem­
bros Importadores; 

Resoiuçll.o da Assemb1éta Geral 3201 (S~Vl) e (3202) {SwVI) de l.o de mato 
de 1974, 

Reconhecendo, também. a. estabillzação dos preços cia. bor­
racha natural é do interesse de produtores, consun1ldore-s e merca~ 
dos _de borra.cha. natural e que um aCúrdo fnternacionn.l de l:.:Jrra­
c:ha natural :pode ajudar sig-nificantemente o crescimento e desen­
vo~vimento da indústria de borracha natural para o b:neficlo de 
produtores e consumido-res, 

ACORDAM O QUE SE SEGUE:-.l: 

CAPíTULO I-- OBJETIVOS 

Artigo l 

Objetlvos 

C.S objeUvos do Acordo Internacional da Borracha Natural de 
1979 (daqui por diant-e referido como este Acord,OL com vistas a 
atirgir J<; reh:vantes objetivos alr0tados pela Conf-irêricla da.s Nações 
Unidcs .:5U!Jre Comércio e Desenvolviment-O nas suas Resoluções n.os 
93 fiVJ e 124 (V.l sobre o Programa Integrado de Produtos de Base, 
sâ( int~r allla" os seguintes: 

.t • {l.t\!lglr um crescimento cq:u1Ubrado entr(.' a o!erta e a de­
m.anda dt.:· borracha natural e, em cons::-qC.-5ncia, contribuir para 
aliviar as sérias dificuldades que surgem em decorrência do ex­
cesso ou csca::sez d-e borracha natura!; 

b) atingir condições estâvc-ls no comérc!o da borra.cha na­
turB.-1, C\'itando flutuações excessivas no preço da borracha natu­
ral, o que a.fet.a adversamente o.s interes.;es de longo .prazo tanto 
de pwd!ltore.s como de cons1..unldures. e estabilizar esses vreços sem 
distorcer as t.endênclas de longo prazo do m'ercado no interesse de 
produtores e de consumidores; 

';,_-, ... 
c) auxPlo.r a estabilização dos ganhos de exportação ·proveni­

entes da );\)r racha natural dos M-2-mbros exportadores e aumentar 
seus g.t~lhos através da expansão do.s volumes de exportação de 
r.~·rracha nr-t.tural.a pr€ços justos c remunerativos, ajudando, asslm, 
a propore:onar o.:s incentivos necessârios para. uma. taxa de pro­
dução dinâmica e crescente, bem como proporcionar t€cursos vi­
sando a um cre.sclmento cconõmioo e um desenvolvimento social 
acelera<! os; 

d) buscar garantir oferta adeqUada de borracha. natural para 
at.endcr as nee2ssldades dos Membros importadores a. preç.os l ustos 
e razoáveis e melhorar a garantia e oontlnuidn.de desses suprimen­
tos; 

e) adotar medidas factíveis no caso de excedente ou .escassez 
de borracha natural. a fim de aliviar as dificuldades econômicas 
que os Membros possam encontrar; 

i) procurar expandir o comércio internacional e rnelhorar o 
ac.e.sso ao mercado para. a borracha n.J.turaL e produtos processados; 

g) melhorar a C<Jmpetlt!vidade da borracha natural através do 
Incentivo à pe.squi.sa e desenvolvimento no que se refere aos proble­
mas de borracha natural; 

h) encorajar o desenvolvimento eficiente da r;.conom~a da bor­
racha. natural, procurando facilitar e pron1over melhoras no pro­
cessamento, comerc!al!zaçií.o e distribulção da borracha natural 
bruta; 

i) ba::.car cooperaçã-:1 internacional e estimular consulCa.s sobre 
assuntos que a!etam a. oferta e demanda de borracha natural, bem 
como facilitar a promoção e coordenação da pesquisa. em borracha 
natural1 assistência e outros program~. 

CAPíTULO II - DEFINIÇóES 

Artigo 2 

De!!nlções 

PARA OS FINS DESTE ACORDO: 

(!) ""Borracha Natural" significa elastómero ni\o vulcanizado 
em forma sólida G\lll<tuida. proveniente da '"Hevea brasll!ens!s" e de 
qualquer outra .p1anta que o Conselho venha a decidir para nns 
deste Acordo. 

(2) "!'arte COntratante" slgn!f!ca um G<JvernD ou uma orgmi­
zação mlergovernam.enta! referida no artigo 5 que tenha consen­
ti~o .ser regido provisoriamente ou definilivanunte por l'SSe Acor­
dO •. 

(3J "Membro" si~ni!ica uma Parte Contratante como de!!n!do 
no !tem ( 2) acima. 

(~) "Membro Exportador" significa um Membro que exp~rte 
borracha natural e que t.enha declarado .ser um Membro expor­
tador, sujeito il. aprovação do Conselho. 

{5)' "Membro l!m;portador" ISignifica um Membro que 1m­
porte borraclha natural e que tenha declarado ser um 'Membro 
importador, sujeito à. aprovação do Conselho. 
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6) "Qrg::mização,. significa a Organização rnternac!onal da 
Borracha Natura7, referida no artigo 3. 

(7) "Conselho" slgnlf!ca o Oomelho Internacional da Bor­
racha Natural, referldo no artigo 6. 

(8) "Voto Especial" significa a votação que requer pelo me­
nos dois terços dos votos dos Membros exportadores presentes e 
votantes e p[lo menos dois terços dos votos dos Membros 1mpor­
tador.es presentes e votantes; contadcs separadamente, desde que 
taUI voto.s sejam expressos ao menos :pela. metade dos Membros 
de cada categoria presentes e votantes. -

(9) "Exportação de Borracha Natur::ll'' significa qualquer bor­
racha naturaL Que deixe o território -ªlf_andegário de qualquer 
Membro e "Importação de Borracha Nátural" slgn!flca qualquer 
borracha natural que entre em território alfandegã.rlo ct.e qualqu·ar 
Membro. Considera-se que, para o propósito destas definições, ter­
r1tórlo alfandegário, no caso àe um Membro que possua mais de 
um território altandegár!o, devera referir-se à combinação dos ter­
ritórios alfandegários daquele Mem'bro. 

(10) "Maioria Distribuída Simples" .significa a votação que 
requer mais da metade dos votos tot.als dos Membro~ exportadores 
presentes e votantes e mais da metade dos votos totais dos Mem­
bros importadores presentes e votantes, contados separadamente. 

(lll "Moedas de Livre Uso" são: o Marco Alemão, o Franco 
Francês o Yen Japonês, a Libra Est<orlina e o Dólar dos Estados 
'uructos da América. · 

(12} ••Ano Financeiro' s1gn1rtca o periodo que vai de 1.0 de 
janeiro a 31 de dezembro, inclusive. 

U3t "Entrada em Vigor" significa a data t~m que este Acordo 
entrar em vigor provisoriamente ou definitivam-ente. nos termos Co 
artigJ 61. 

04> "Tonelada" .signi!lca uma tonelada m.tHr1ca, isto é, 1. 000 
quilogr~mas. 

(15> ·'Compromisso Governamenta.l" sign-ifica as obrig:J.ções 
financeiras para. com o Conselho que sejan1 assumidas pelos 
Membros como garantia para v Hnnnciamento do ~:.stoque Re­
gulador de Cont:ngência e que venham a ser executadas pelo Con­
selho para cobrir as obrigações linartceiras por E:le assumidas, de 
acordo com o artigo 28; os Membros serão responsáveis perante o 
Conselho até o limite de seus compromisso1. 

<16) "Centavos e Mõeda Malásio/Cingapurense" signiflca a 
média do "sen" da Malásia e o "cent" de Cingapura cte u.c:.>rdo com· 
as taxas de câmbio prevalecentes. 

(l'íl "Contribuição Liqu;da Ponde-rada de um Membro" slgnl. 
fica .sua contribuição liqWda pcmderada pelo número de __ anos_ de 
sua íiliação à Organizn~!tiO. 

CAPíTULO III ·- ORGANl7.AÇi\O E ADMINISTRAÇAO 

Artigo 3 

Implantação, Sede e Estrutuin da organízaç<.~.o Intentacional da 
Borracha. Natural 

llt A Organização Internacional da Borrac~la Natural é !}:)r 
lll:;:!io deste e.:;;.taobdecida, para admiri.!strar as dispu.s.ições c .supervi­
sioiu.r n. operaçâ'c dest-e Acordo. 

, 2 J A Organização funcionà.ra. atiavés d-o Õonselllo Interna­
c:onal da Borracha Natural, seu Diretor E.xecutivo c sua equipa de 
ass-c.ssor(:S e qualquer outra unidade que .seja previsLl. por e.st:J Acor­
do. 

t3l Na sua p1imeira sessão o COriselho decidira., por votu es­
pecial. se a sede da o .. ·gan.izaçào deverá Iocallz.ar~se em Kuala Lum­
pur ou Londres. 

!.4) A Sede da Organização deverá sempre localizar-se em ter-
ritório de um Membro. · 

Artigo 4 

Participação na OrganizJçio 
( lJ Existirão duas categ-orias de Membros~ a saber: 
a) Exportadores,e 
b) Importadores 

l2) O Conselho estabelecer~. critérios ç::om r·espeito a mudan­
da de um Membro na sua categoria de filiação nos· termo.s do para­
grafo l de~te artigo, levando em conta na sua totalidad-1? o disposto 
nos artigos 25 e 28. Um Mf'mbro que .sutisfaça. tais critérios poderá 
muda.r de categoria mediante a aprovação do Consc.llio, por vot.o 
e~p;:ocral. -

•3) Cadn Po.:rte Contratante constlt.uir~i. um único ME>mbro.da 
Organi:tação. 
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Artigo 5 

Participaçã? de Or[Ja!1lzações Int~rgovernamcnt:l.!S 
n·~ Qualrllter referência n~He A~ordu a '·G ·,vcrno'' ou "Gover­

nos'' deverá ser e-nt~:ndido. como abru.ngt•ndo :~ Cumnntd:u)c Etouú­
m:ca Européia e qualqu~r outrn orgo.niza<;_:;).o intê'r<.~.Jvern:uncntal que 
tenha resp-:msabilidade com rtspelt-o à n-egodo.(,:fu...~. cow:h,~.lo t.: u.:Jli.­
eação d~;: acordos internacionais, em p::trtkulr:<~r, acordos d~ prçdu:-­
ws de base. Por conseguinte, qualquer relerénci.a. nc.ste Acordv a 
"u.ssinatura.". ratifjcaça.o", "aceita.çã.o ou üprovaçti.-.J", ou ''dtcla­
ração _de aplicação provi.sória GU ''act.esãu" d~ve no !!.:i::iu de tais 
organizações lntergovernamentai~ .ser enten!.llda. como abr<tngeudv 
a ·•nssinatura", "r..ltificaçá<J'', "tu:.·dta"ão uu u.provaçà.u". '"dt:.L:i:i­
ra.ção de aplicação provisõria'' e "a.de.sito" por L;~is <Jrganiji' .... H;Üi.::; In·· 
te:rgo\ '2rnamentai.s·. 

\2) No ca.so de votação de 3Ssunws das suas comp~ti!neia.s, 
e.s.sa.s organizações intergovernament:üs cx::rct:rão ~eu.-: dil.~eito~ 
de voto, com un1 nú.."!lcro de vot.os igual ao uúm.;ro total de vo­
tos atribuídos aos seus Estados MembrO.:), ck acordo con1 O- ~rti­
bJ 15. 

CAPITULO IV - O CO~SELHO INU:RNACIONAL D,\ 
BORR;\CHA NATURAL 

Artigo 6 

C<Jmposição do Con.selho lnternac!onal d~;. Bon.1.c.hu. ::-r.ttJrJ..l 

(1) A autoridade ~Suprema d::t. Org~tniz . ..:ç5..J será 0 Cons.enw 
I.nte·rna.cional da. Borracha Nat.uroJ, que ~::era comp~x;to pvr todos 
os M-embros da Organização. 

(2J Cada Mem.bro.sera representado no Gonsclho l,:;r um dc­
lega::'o e poder:i designar suplenr.e.s e assessurc.5 ~>::.ra pJ.rtictp::n da..; 
reuniões do Goii.S,~lho. 

{3) Um delt•gado supl..:mte te-rá poder dú ~lgir c vobr em no­
m~ do dt!lega.<k> du~an-tc a ausência deste ou em circu.nstãnr:ia.3 
especiais. 

Artigo 7 

Poderes c Funções do Con..:;~i.ho 

(lJ O Conselho exnocrá to:ic.s os podn.ns c tlC'sempt.':llH'...!'à ou 
providenciará. que sejn..m de.semp:?-nhactr~s 'tiJ:.:as a.s funç•5t::: l~:?<.;c>2-
Sárias ao cmnpriril.ento das disposições d&ite Acordo. 

(2) O Ccmselho, r.or voto 1?5pCCir!.l. ad·;t.J.ra ~~.s no...-mn ~ e os. 
regulamentos necessários ao cumprim~.:nt.o da.'i disposições dest..e 
Acordo e com o- mesmo compat,íveis. ~tào aqui incluictas su;1s 
p-r6portas normas de vroee~Emento, Msiln como as. norm::...:. de pro­
cedirüent.o d(IS Comitês est,a.belec:dos de -~w-cr:-::o r'im o ;ui. lU, 
normas par.a .a administração" e operaç:ii:.• do E~·L.;que- H.cgulado~·. 
bem com.o os reguln.mento.s financeiros e de rn~:....~cJ.l d:J.. Orgarü­
zação. O Conselho pt".:>de-rá, n:lS .suo..s nC>l'lll,1 ~ d~• pr·~Jcr.·ditw:·nt.~, c.:>~ 
tabele-c-er regras pela.s quais possa de-cidir sob-re queJtócs especi­
ficas, s·cm a ncce.~-dade d-e convoc.a-r n•Lmiào 

(31 O Constlho manterD. <.'m arquivo :~. documenr.rtçüo ncccs­
sArb. ao d:'.:.cmplnlu d:1-; fuueõc.:i ~l cb atribuL ;,.;.s .r. c..; te Acord::.•. 

l4) O Consc1.ho put,Jicari um rel::t.tóri•.J anu~l s.obnz. as ati~ 
vida c!·~ s d:;. Org:::.nlzat;"~W. hem cun:n OLttr~ l.nkrrnaçõt...s que con~ 

. .sJdt !(~ ~prop.:Jud:U:$. 

.-\rtig~~ 8 

En1})~·~stin:o.s em Ci.rcunstCu:t'iM E".,::,pe-clai-5 

(ll O C.Jn~elho pxlL~rú, p•l!' -çnt.o e.<>p·:dal, tJma.r emprésti­
mos d.e fcntes .cvme;:cl.aLc; par.:t o Estoque R.eguhtdor e/ou para a 
Conta Adm~1li::i:.r.l.t:.va. vi:::.and<• cobrir <léf!clt.s cin qualquer d:l:i 
auas Conti.l.~. caw;-ado por li.~Ja3ag.;:;s ent.:e C.·B.';.lJi!Sas autorizadas -e 
contribuições rrque-1id:.~.s. Se o emprfstlmo r:..:sult.::.r .je um ato.so 
11..> re.·olllimcntü d.:t. rontriln.d~d.J de um ML·r.:..lno, os cu..;tO.-:i fi.n .. tn­
cci; -.:> a .su1u1::-u.; pelo c .. n.::.oé:lw C!n cor.LSc:quéncia :io empréstimo 
.serão -da respOiiSJ.billda..cle: do .Me.tnbro que ::;e encoutr.l. em atra.::;o 
com tiilO.S otri;i"açC:.ts. em a,d;ção a.:; pag::un.::mr-u tut...:d de .sua contri­
lJuiçtio. 

12J Qualquer Mt:mb1o pocle-rli, se <3.s::;lm lhe oo 1v1e-r, contri­
IHiir dirctamcn~e para a Conta nproprlat'l:-·t, cvit:tndo que o Con­
selho tume cmprestimos corucrcLü..-;, paro. cobr:r u quota daquele 
Meml.lro nos funde.:;. requeridvs. 

Artigo 9 

Delegação de- Poderes 

\11 O Conselho, por vot.o es~)er!al, pc·:lerá delegar a quo.lque.r 
Cmmt0 e-st.J.belecido de n::nrdo -c.tt~n o art. 19 o exerci-cio de qual-
4 .c r uu de todos o.::; .s.eus ,l.)()deres qu·e, -de acord.o c:::m as <llspo.'üçó~s 
Lic.:.te Acor::l.o. não n:quciram voto e..s.pe-clal do Conselho. Nfio obs­
tJ.nt:~ usa -delt•gaçb.o o Con::cll. 1 pc:de, :t. qualqu.rr m.omellto. dls-
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c.utir e ·decidir sobre qualquer a~.'iu..nto qu·2' tenha sido delegado a 
qualquer de seus Comi\&. 

t21 O Ccn.se!ho pocJe. por voto especial, r.evogar qualquer po­
der que tenha delegado il um Comitê. 

Artig·o 10 

Cooperaç:io con;:--i>Utras Organizações 

. ~.l.l O GJ<nsl:!1ho pOdf.rá t..omar- qu·a.isquer provi·dências conve­
~lt!~l·~s par:- con.sulta ~u .coo:peraçful ·com as Nações Unidas, seus 
org.:t:J.3 c :tgcii:o.!ias e3:peciah~das .c- outra.;.; crganíZAções 1nt.ergov-er­
namcmtal.s que {.Oil.'ilderc aprOJ)l'iadas. 

. C2l O Co.fl...sc1ho pndi·rá t.ambém to:na.r providências no .:;.~n­
udo d:: manter contatos cor• organizações_ internacionais não go-
vernamentais apropriadas. · 

Artigo 11 
Actml.~s:"lo de Observadores 

O Conselho poderá convict;:n· qualquer Governo que não seja 
Membro ou qualque: <las organizações referidas no a·rt. 10 parn. 
compar·.?cer, u:a qualidade d~ ol:servador-, .a qualquer das Teuniões 
do Gon:elho ou d~ qualquer Comitê est.o.bclL ... ,,:o de acord;.:, com o 
art .. 19. 

Art. 12 
Presidente e Vice-Presidente 

(1) O Conselho deve-rã eleger pa.ra cad.1 ano um P:-~sldente 
e um Vice.-Pres~d€nte. 

(2J O PlX:':Sild.'ente e o Vlce-Pre·sidcntt: serão deit-o.:;, um ·zntre 
as delegações dos Membroc expvrtudores c v o.utro entr-2 n-~ de:·~­
gações dos Membros importadores. Est-es cargos alternar-s-e-ao ca­
da ano entre as dua.s c-at.egori•as de Membros, o qu,e nào l».lp·~de, 
contudo, a reel.eiçào de um ou dt!: Dutro ou de ambos, em circuns­
tánc~a.s .excepcionais, por voto especial do Con.seJ~10. 

(3) Na ausênda temporária do President·~. el:e s·e-rá substi­
tuído pelo Vic-c-Pr·e.:;Ldente. Na uust•ncia tempo.rana .cte amtos -­
o Pr.esiodente e o Vice-P_re~idente - ou n.J. -au.sênc.ia p;"rmaw.mte 
de um ou de ,ambos, o Conselho poderá e-leger novo3 titu!ares pa,ra 
e..<>t.es cargos de-ntre as delegaçõe.) dos Memb1cs cxpcr~ad~·:es e/ou 
dentre as delegações dos Membros importadores, conf{J·rme apro­
ptiado, em carater t-emporário ou permanente, de aco!ldo co-m as 
cil'c UI"'...S t.ã.nc.i as. 

(4) Nem o Pr-esidente nem qualquer outm. p-es.soa que-presida 
uma. reutúão do Conselho vot.a.râ na referida rmmiãO. P.vdci"á, cn­
tretaJ.1to, dar poj.eres a outro repres-entante, da mesma: c~ttegoria 
de participação que a su~. para exercer o direito ·Cie voto dn Mem­
bro pOr ele representa<lo. 

Artigo 13 

Diretor Executivo, Gerente do Estoque Regulador 
e OUtros M:embros <la Equipe 

I lJ O Conselho, pOr voto especial, desiguará um Diretor Exe­
cutivo e um Gerente do Est.oque Regulador. 

(2) Os termos- e condiçõe.s da nomeação do Dirc·tor Executivo 
e do Gerente de Estoque Regulador serão fixado;.) pelo Conselho. 

(3) O Di·reto-r Ex-e-cutivo será o _principal funcionário .adminis­
trativo da. Organiz.açáo e será o respons:1vel pe·rante o Conselho 
p-ela admlnist.raçã.o e ope.mçao dest.e Acordo d'e oonformid-a-d-e com 
as decisões do Conselho. 

{4J O Ger:ente d,o Estoque Regulador será. r-espcn.sá.v.e-1 pe­
rante o Direto-r Executivo e o Con.::elllo pelas funçõ-es a 'ele atr1-
buidas por ·este Acordo, hem como pel:ts funções adiclo.na1s que o 
Consdho venha a d4"!t.ernúnar. O Ger;entê do Es.t.o.:-Jue_ Regulador 
será responsã.vel pelas operações rotineiras do Estoque Regulador 
e mante-rá o Diret.or Executivo informado -a respeito das operações 
gerais ·.i:o Estoque Regulador. de forma ·qu-e o Diretor Executivo 
pcss.a -assegurar a e!icó.cia na. con.3ecuçftu dos objcJi'oS deste Acor­
cio. 

(5J O Diretor Executivo nomeará os demais fu..n:.:lonári-os de 
t.cordo .com os !'l:Jgulamentos estahclocid:JJ pelo Con~dho. E:3se5 
flUlc~onário.s estarão vinculados ao __ Diretor Executivo. 

(6~ Nem o. Dlrztor Execut!vo nem qualquer outro runciona­
rio, inclusive 10 Gerente do Estoque Regulador, deve!á ter qualque! 
interesse Hnancd·ro na indústria ou ccmércio de borracha, ou ati­
vldad·es comerciais associadas. 

{7J No desempenho de suas obrigações o D1retor Executivo, o 
Gerente do Eslioque Regulador e outros funcionári-os •:!'i equip~ 
não solicitarão ou receberão instruções de qualquer Membro ou 
autoridade e.:;:tranha ::>o Con~elho ou a qualqu~·r dos OOmltês esta­
belecidas de acordo oom o art .. 19. Eles deverão abster-SE de qual~ 
quer .ato incompatível com s111as ·condições de funcfonádoS inter-

nac!onals -sutordinados m1icainente ao Conselho. Cada. Membro 
rE'..spelta.rá o carát.er exclusivamente intei.nadonai das responsa­
bllldades do Dlretar Executivo, 1d<J Gerente do Estoque Regula<lor 
e outros funcionários, ·não procurando ·influenciá-los no cte.sem­
penho .tte suas funções. 

Artigo 14 

Soosões 

_U) Com cr;oegr:t gero.l. o ·CO!W:elho realizará .uma sessão ordl­
llária em eada semestre. 

(2) Além das reuniões que pOde e!etuar por !orça das cir­
c~n.stânei~ -especificamente pr·~vistas n·estoe Acordo, o Conselho 
potlcrá também se reunlt' em sessões especiais, quando assim o. 
decidir ou a pedido: 

a) do Presidente 1d;o Conselho; 

b) do Diretor Execut!V<>; 

c) .cta maio-ria dos M-emb-~ expor-tado.res; 
d l da maioria dos M:embros importadores; 
e) -de .um Membro exportador ou Membrcs exJ)'Orladores qu-e 

possuam pelo menos 200. votos; ou 

f) de um Membro importador ou Membros importadores que 
possuam pelo m%cs 200 vot.o.s.' 

_ (3) As sessões_ .serão realizadas n-a sed-e da Organização, a 
nao ser que o Conselho, per .voto especial. declóa o contrário. Se 
por C'Onvite de qualq).ler _Membro o Ocnselho -se reunir oem outro· 
local que não .s-ej n. a sede -da Organização, aquel-e Membro pagará 
os custos ·a<iicion~13 em que o Conselho incorrer. · 

(4) A Conv{lc-ac;ão de qu.aisqu·e-r .s·essões_ e respectivas agrendas 
serão env!·adas aos Membros pr-o lo Diretor Executivo, com pelo· 
menos 30 dias de antecedênci·a, exceto em -casos de emergência, 
quando o envio deverá se·r feito com pelo menos 7 <lias d<' ante­
cedência. 

Artigo 15 

Dlstrlbuiçã.o de Votas 
f! J Os M:ombros . exportadores possuirão em conjunto 1. 000 

votes, e os M:embros. lmporta:·ores possuirão em conjunto l.OOO 
votos. 

(2) Ca.da Membro exportador receberá um voto inicial dos 
1, 000 voto..'l, exceb::> no caso em que um Membro export.ador tenha 
-cxportaç.õc.s liquidas l:nf-criores e. 10.090 kmeladas anuais. Neste 
ca.so, o v.oto inicial nfto será atribuí-do. O re~t:ante dos vot::;,s será 
àistrlbui<lo entre os Mcmbr,qs exportadores em, pr..::1porção J. mals 
próxima ~s:vel ao yolume de suas I €-""p~cttva.s -expJrtaçCcs liqul­
dW! de ·borr.,ha. n ... tu~al, pelo períoJo de cinco a.ru:>S civis, !nlcian-
00~ ools anos civis -anteriores à distribuição dos votos; !ar-se-á 
exceção às exportações liqul.das •::e borracha natural de Clnga.pu­
.ra n-o período em questã·o. que ser~o calcu_ladas ·em ;flp~nac; 13 por 
-cento doas suas :exportações totais naquele per_íodo. 

13) Os votos dos Membros importadores &e.rão <listrlbuidos 
en!Jre "1"" em proporçã.o à média de suas impOrtações Jiquid.as de 
bornacha natural dwante o período de ·três anos ctvhs, a intciar-se 
quatro amos· c1vts anteriores à distribuição dos v-otos. Cadt! Mem- . 
bro i-mportador, no e-ntanto, receberá um voto, mesmo_ que a sua 
participação proporcional nas importações líquidas nao .seja su­
fldentemente gran.de para o justificar. 

(4) Pa.na os propósitos dcs p:a:rágr.:d:::s 2 c 3 dest.e a·rtigo, PrJ.­
rágm!o 2 e 3 do art. 28, relacionados com a oontfrlbuição de Mem­
broo exportadores, e d-o art. sn. o Con..c:elho -estabelect:"rá. na sua 
primeira. sessão, uma tabela de expartar:õe-s Jiquldas d·e Membros 
exportador.e-.s e umra tabela, de importaçõe.s líquidas de Membros 
ImportadoTes, que -serão revisadas anualmente IIlOS termos deste 
artigo. 

(5) Não existirão voto.s fra-clonãrios. A exceçã"J do O'JS':J p-re­
visto no parágrafo 3 ~d'este ártigo, qualquer fr·a~ãO menor -d.o que 
Q,5 .será arredondada p3;ro baixo e qualquer fração maior ou igual 
a 0,5 será arredondada pa.ra cima. 

(6) o C<>nselho distribuirá os v.otos para ooda <lno financeiro 
no começ-o ·.;.primeira soe:ssão do osno em qut"':>tão de ':\o~:rdo com o 
disposto neste artigo. Esta distribuição permane~rá ,;m vigor pe­
lo Testo do a.no, exce-to no caso previsto no parágmfo 7 deste ar­
tigo. 

(7) QUando hóuv.er modi!lcação nos Membros da Organiz.ação 
ou quando qt1alqueT Membr-o tiver seus •O:i·r·eitos de v-oto sus-oe-ns-oS 
ou rest3belecklos sob qualque-r disposição deste Acordo, _o Con::~­
lho a-e<llstribuiTi o~ votos dentro oo categori-a ou cat~WJ·rl• 1 dos 
Membros -em questão, de oon!ormi<lade com a:s dispo.sições -doeste 
artigo. ~ 



Outubro de l981 DiÁRIO 'oo CONGRESSO NACIONAL (SeçãÓII) 
~· --··· .u ~; 

Quinta-feira .~5 5447 

(8) Na eventualidade da exclu.são de um Mem.bro em c:-m~ 
tormidade com o. art. 65, ou retira.d·a ·de ·u~m Membro em oonfor-­
mldade_·com os·.a:rts~ 6a ou .64, que rf:sl11t-:- em rcdm:-ro ·ct 'JD.rtl-· 
dpaçàó no (\Omérêio dos Membro.? que pE>rman-ecere-m em qua1-
quer da.s categorias, aba.lxo de 80 por ccnro, o Cons-~lho re-u..'Ylir­
se-á e decldlra a respeito dos tennos, condições e futuro deste 
Aoordo, incluindo, em pa.rtiC"Ula·r, a ne-cessidade de manter rf~tiva:::; 
as operações do Estoque RegulnJd:or, sem causar ums. ca-rga. finan­
ceira excessiva para os Membros_ restantes. 

Artigo 16 

ProcecUmí!""nto pnra Votaçüo 
r 1' Cada Membro dlsp<'~r.i dos ~·otc.s a Q:tle tr::m díi:eitJ n-o 

Con:::-·lllo. não pod;·nda dtvldi-lo.s. 
1:.._1 :\1eclLt:.!.:_tc- infmm.lç6es por és.;:rito ào Presid-ente do C'Jn­

l:idho. qualquer M:·mbro exportador p_odcrú. aut-orizar qualqnf:'r 
out: ~> Mcmbr) cxportad:.·.r, e qual1;uer ~I :::ombro lmporta·d:::r pc-jer.i 
::1.tuo:.~zar qualquer t~utri Merrbro importador. ·;.!. rep!'f;'s-entar seus 
intorc&::c.s e CXC'!'C·:r sc-cs dire!tos ·ile ~·oto •em qualquc.r se-ssão ou 
reL'nifto do CcnseUl..o. · 

!2·~ Um Mc-mbro autoriz-ado a ~·xp:·e .... ~u cs valos de qu_e dis-­
ponha -ou1ro Me·mbro exr.-recrú o din~it:-> de vtJ.t·~) ..s:~g-undo ·a autori-
7nção recebida. 

(41 Quando se abs-tiv-e-r, um Ml'mi.:lro j ustific-u.r-se-á por não 
te~· votado. 

Art.i!:'> 17 

Quorum 
(1) O quorum para qualquer reunl~o do Conselho eonstltu.~rã 

na presença da maioria dos :Membros exportarlore.s c da maio­
ria dos M·=mbros !mportadore.s. contanto qe os Membros presentes 
de-tenham pelo menos dois terços do toial de votos de suas respec­
tivas categorias. 

(2 l Caso não exista quorum. em <''.mfcrmldade con1 o pa­
!·:l.grafo 1 d·este art.igo, no c,;a fixado para a reunião e no dia .se­
rutnte, ,, '·luorum para o terc·~tro dia e dias postc.dores será a pre­
.SE"nça ti:a maioria dos Membros t'Xportadores e da maioria dos 
Membros importadort:s. cont.ant.o que os Membros presentes de­
tenham a mn.loria dos votos totais em .sua.s re.sp-ectlvas categorl::ts. 

(3) A repr~~e-ntação rafcrida no parágrafo 2 do art.1go 16 Sf:·rá 
considerada como pres-enç-·a. 

Artigo IR 

Dec!sõe.s 
! 1) To rias a.<; df"ci.sões e recom('hdações do Conselho serão 

ectot:adas por maioria dlstribulda simples, salvo quando previsto 
de outra forma ne.ste Acordo. 

(2) Quando um Membro uUllzar-se- das disposições do ar­
tigo 16 c votar numa I'-t:'União do Conselho, tal Membro será r.on­
s:.cterado como presente e votante, para efeito do pa!'ágrafo 1 des­
te a.rt.~ go. 

Artigo 19 

Estabelecimento de Comitês 
l 1) Os seguintes Comitês são, através deste .artigo, estabele-

<.idos: 
a) Comitê Administrativo; 
b) Comitê de Operações do Estoque Hegulador; 
c) Comitê de Estatísticas; e 

d) Comitê de Outras Medidas. 

Outros Comitês poderão ser estabe:ec.'.cto.s por vob elip:-c!al 
do Conselho. 

(2) O Grupo prestarâ a..'iscssoria e darã assistt:r..cia ao Con.se­
lho. O Coru~lho, por voto -e.spec1a1. det.crm:narâ a cüm,o.:>içio c 
os termos de referência de cada Comitê. 

Artigo 20 

Grupo de Especlalist"" 
(1) O Conselho est.abelecer:i um Grupo de &>pedalist.a.s da 

indústria e cto comércio de borracha dos li·fembro.;; )!nportadores 
e exportadore9. 

(2) O Grupo prestar.! ns.sc:ssoria e da::á assistêneia L.u Cor;.se-
1ho e aos seus Comitês. p.'lrttcularmente r.o q12e tang:: b.s opera­
ções do EStoqu-e Regulador e· à::í .outras m·eC,\d-as a que q n·I-ere 
o artigo 44. 

(3) Os Membros, !unções e prov1d&nt.:-:as admin;strativas do 
Grupo serão· determinados pelo Conselho. 

C.~P!TULO V - PRlVIL:fJGJOS E IMUNir!ADES 

Art.ig<> 21 

Privilégio.<; e tp1unidades 

(1) A Organização terá per.::onalld~1d·· juricUca SPr3 dot.ada. 
em particular, da capacidade para firmar contratos, :ldq1.ürir c 
alienar bens móveis e imóveis e de df'mand.ar em juizo. 

(21 A ·oi·gan!Útção tentara. o· 'in ais rápido pü%ÍVcl. após a 
entrada. em vigor deste Acordo, firmar um acordo {a .ser re!.eri­
do oomo Acordo Sede) com o Governo do P'à.ÍS no qual H. sede dcJ. 
Organlzação deverá situar-se <a ser reierldo como Govt·rno an­
fitrião). referente a. status, prlv1Iég:los e 1mur,}.da.dfs da Org-a.n!­
za.ção, bc::1 como do s:eu Diretor Execu~ívu, func!onir!.os, c.spE?cin­
lJ.stas e ·uas del-egações dos Membro::;, Qlle s€i 'f:lÇ':.tm !1('C-eS~ár'os 
ao cumprimento de sua.s funções. 

(3) Até a conclu.s5o do Acordo Sede, a Org:miz::ttúo requt­
rerá do Governo anfitrião _n conrc!>são, na forma con<-,'stc-nt-& _com 
suas leis, de isenções fiscais sobre remunerações pagas pela Orf:u-. 
n1zação a seus funcionários e sobre os nUvas, renda e outrns pro­
priedades da Organização. 

(4) A Organização poderá tamtêm firmar ac:orctu.-.: com um 
ou mais Governos, a serem .Sllbmeildos à aprovação do Conse-lho 
e que se rclaclone com tais prJvllégios e jmunld~~dc~. C'O.~O .se útçnm. 
necessários para o adequado funcionamento d<::st~ Acordo. 

(5) Sea sede da Organização muctar-.5e para outro nais. o 
Governo do pais em questão firmará com a Organização, o mnis 
!"ápldo possfvel. um Acordo Sede a ser aprovado p-e~o Ccnselho. 

(6) O Acordo Sede será 1ndependc·nte dest-e Acordo. Deve­
rá, porém, terminar: 

a) por Acordo que entre si fizerem o Govt>rr.o anfitrião e ~L 
organização; 

b) no c-aso de muO.ança da sede da Organização do pais do 
Oov.erno anf.itrlão; ou 

c) no caso de ext.inção da Organização. 

CAPíTULO VI --CONTAS E AUDITORIA 

Artigo 22 

COntas Finance,•ra.s 
Cl i Para -operação e administração deste Acordo .serão esta-

celecidas duas ContaS: 
a) a Conta do Estaque Regulador, e 
h) a Conta Admirdsttat!va. 

t2J Todas as seguintes receitas e despesas deconen~.es da 
formação, operação e. manutenção do Estoque Regulador serão 
computadas na Conta ·de> Estoque Regulador: contribuições dos 
Membros de conformidade com o artigo 28. empréstimos para a 
Conta do Estoque Regulador conforme o artigo 8, pagamento do 
montante dos empréstimos e juros prov-en!entes de tais cznprés­
timo.s, receitas de vendas dos Estoques Reguladores, juro.s sobre 
depósitos da C<..nta do Estoque Regulador1 custos de aquisição 
do estoque, comissões, armazenamento, transport.e e despesas de 
manipulação, seguro e custo de rotação. O cons-elho poderã, po­
rém, por voto especial, computar na COnta -cio Estoque Regulad<1r 
quaisquer outra.::; modallrl-ades de receitas ou ctespe..sas at.ribuívtl~ 
à • .:; tran.sações ou operações do Estoque Regulador. 

13) Todas as dema/s despesas 0 receitas relacionadas com a. 
(.,,,_:ração deste Acordo serão computadas nâ Conta Admínlstr'O.­
tJva. Tais despesas serão normalmente culJ.ertas }•elas contribui­
c~ões dos M·cmbros fixad~ de acordo com o artigo 25. 

{4) A Organização não seri rc.spo:nsável por despesas de de­
legaçõeS ou observadores que compareç-am a reuniões do Conse­
lllo ou de qualquer Comité estabelecid-o nos termos do art.1.go 19. 

Artig·o 23 

Forma de Pagamento 
O~ págamcntos a. vi..5ta às Contas Administratl•·a.s e do Es­

tague Regulador serãq realizadas em moedas de livr-e uso ou moe­
Gas que sejam ~onversfv.eis em moedas da livre uso nos prlncipais 
mercados de câmbio e serão isentas de rcstrlcões cambia.~s 

ArUgo 2~ 

Auditoria 
I!) C Conselho apontará auditores con, b propó•·~to de rea­

!l?.ar auditDria nos seus ·uvros de contabílidude. 
12) Uni relatório Qe auditoria independente, relativo às Con­

tas Administrativas e do Estoque Regulador, será colocado a d·"­
posí~ão dos Membros o mais cedo possfvel, ma, não antes de três 
:meseS; após o -fechamento di' ~at:-.:! .:tno financeiro, e serâ subme­
tido à aprovação ,do Conselh< n» . . ·:ic sgeulnte, con!vrme apro­
priado. Uro te.Sumo <ias .cóni.ta,:, audit.a-das e o balu.nr;o serão em 
seguida publlcados. 
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CAPíTULO VII - .'l. CONTA ADM!NISTRATIV A 

Artigo 25 

Contribuições orç·amcntârias 

( 1) O Conselho aprovará em sua pr:m~ira sessão após a en~ 
tradu em vigor doeste Acordo o orç·arr:.ento cta Conto. Aãmin!~tra~ 
tiva nara o período compreend_idQ_ entre a data de entrada ·.::m 
,·:gor ·e o final do primeiro ano financeiro. Dai (.'ID dia"hte, cturan~ 
te a segunda_ metade de cada ano th1anceiro, .:> Co:nszlho apro­
\ ar:í. o orçamento do. Conta Admini.sLrat:l.va para o ano finan~ 
cr:ro segulnt(!. O Con.:clho e.3t'abelecerá: a contribulç:to de caC:a 
Membro para o orçamento, de acordo com o parágrafo 2 dest<ê 
artigo. 

\2) A contribuição de cada Membro ao orçamento adminis­
trativo, para cda ano fin::mc~iro, será propOrcional ao número dos 
voto:; de que dispõe ·em n~laçao ·ao total de votos d..e todos os Mem~ 
bros no momento em qu.J a··orçn.m·ento administrativo para aquc~ 
le aho financ-airo for aprovado. Na determinação dus cmü:.'.bui~ 
c;-0cs. os votos de cada Membro .s.erão f'alculados sem levar em con­
blderaçáo a suspensão do direito de voto de qualquer M-embro ou 
qualquer redistribuição de votos que dai resulte. 

!2-J A contribulcão ln!cial para o orçamento adminl.stlatiro, 
a ser atr.H:t:ida a quãiquer Governo que se torne Membro após a 
P.ntrada em vig,or deste Acordo, será estipulada pelo Com:elho com 
base r.,J ~.úmero de votos a que o rc!cr!do Gov.erno teri direito. ~ 
com base no periodo restante do an of.i..nanceiro (~fi curso, emb-oru a 
contribuição estipulada para os rlemals Membros não dera ~cr 
alterada. 

Artlgo 26 

Pagamento de Cont,lJ.buições para o Orçam•e-nto AdminLstratlvo 

( 1 1 A data de venc1m.ento das cnntrlbui~ões para o prtmei~ 
ro \Jrçamento admln.ist.rativo será çl-ecidida pelo ConseL"'o em suJ. 
primeira sC'ssão. Contribuições para os orçamr:'nto.s admin~strat:;­
vos subseqüent-es terão como data de vencinwnto o iH·;Ineno d1a 
de cada ano financeiro. A contribução de um Gov2!"no que se tor­
ne Membro após o. entrada em vigor deste Acordo, no..;; t.e~mo.s d9 
parágrafo 3 do arLigo 25. para o -ano flnanc .. ~ro em questao, tem 
sua data de vencimento fixada por decis2o do Conselho. 

t2) 83 um M-embro não tiver pago a totalldad~ de .'iua con~ 
trlbuição para o orçamento administrativo, dentro de dois meses 
após a data de vcnciment.o estab~lecid_a de: a,_oordo cqm o pará­
grafo 1 deste artigo, o Diretor Exec)ltlvo solicitará que o pagamen!o 
seja efetuado o mais rápido poss1vel. Caso o Membro ainda nao 
tiver pago a sua contribuição nos dois meses posteriores à solicita­
ção do Diretor Executivo seus. direitos de_ voto na organização serão 
suspensos, a não ser que o COnselho, por voto especial, decida de 
outra maneira. Se um :M.embro ainda. não tiver pago a sua contri­
buição nos quatro meses posteriores à solicitação do Dlreter Exe­
<>utlvo todos os direitos daquele Membro neste Acordo serão sus­
penso~ pelo Conselho, a menos que, por voto especial, o Conselho 
decida de outra manelrn. 

(3) Para. contribuições recebld_as com atraso, o Conselho es-­
tipulará uma taxa de juros, ou à taxa lJre!erencial vigez:te Il 
JJais anfitrião a partir do dia do vencimento das contribuiçoes, ou 
à taxa comercial no caso de empréstimos regidos pelo artigo 8, con­
forme apropriado. 

(4) Um Membro cujos direitos ten..'lam sldo suspensos, nos 
termos do parágrafo 2 deste artigo, perm.anceerá fiel ao pagamen­
to de sua contribuição e ao cumprimento de quEI)squer outras de 
suas obrigações financeiras neste Acordo. 

OA?.!TULO VIII - O ESTOQUE REGULADOR 

Artigo 2'1 

Volume do Estoqu~ Regulador 

A fim de atingir os objetivos deste Acordo, será estabelecido 
um Estoque Regulador Interna<>ional. o volume máximo do Esto­
que Regulador será de 55Q mil toneladas. Ele será o único ln.stru­
men te de Intervenção no mercado para fins de establllzação de 
preços neste Acordo. O Estoque Regulador lnclulra: 

a) o Estoque Regulador Normal de 400 mil toneladas, e 
b) o Estoque Regulador de Reserva de !50 m!l toneladas. 

Artigo 28 

FlnanC.:amento do Estoque Regulador 
( 1) Os Membros comprometem-se a financiar o custo total do 

Estoque Regulador Int.crno.cional de 550.000 toneladas estabeleci~ 
do pelo artigo 27. 

(2) O !inanclamento de ambos os estoques - Estoque Re­
gulador Normal e Estoque Regulador de Reserva - será igualmen­
te repartldo pelas categorias de Membros importadores e exporta-

dores. As contrtbn1çôes dos Membros para a Conta do Estoque Re­
gulador serão determinadas de acordo com os votos que detêm no 
Conselho, exceto nos casos previstos nos parâgra!os 3 e 4 deste 
~~. . 

l3) Qualquer Membro importador, cuja participação nas importa­
ções liquidas totais, con!om1e tabela a ser estabelecida pelo conse­
lho nos termos do parágrafo 4 do artigo 15, represente 0,1 por cento 
ou menos do totel das importações Uquldaa, contribuirá para a 
conta do Estoque Regulador da seguinte maneira: 

a) se sua partlcipaçã,, no total das importações liquidas for 
m.cnor ou igual a o .. l por cento, porém maior do que 0,05 por cento, 
ele c-ontribuirá coro um montante que será. estimado com base na 
sua participação e!etlva no total das importações Jiquldas; 

b) se sua participação no total das importações l!quldas for 
de 0,05 por cento ou menos~ ele contribuirá com um montante que 
será estimado com base em uma partlcipaç.ão de 0,()5 por cento no 
total das importações liquidas. 

(4) Durante qualquer periodo no qual este Acordo esteja. em 
vigor provisoriamente nos termo c do parágrafo 2 ou subparágra!o 
'·b·'' do parágrafo 4 do art!:;o O, o comprorrtlsso financeiro de cada 
Meinbro. hnportador ou exportador com a cont.a do Estoque Regula­
CI..or não ex('ederá, no seu totalr à con t.r1bulção de cada M.emb:ro. 
calculada com base no número de votos correspondente :ls parti­
cipações percentuais estipuladas nas taix-las a serem elaboradas 
pdo Consélho, nos termos do parágrafo 4 do artigo 15, em relação 
ao total de 275.000 tonelada.::; que cat>e às categorias de Membros 
exr)orta.dores e importadores, respectivamente. AS obrigações :fl­
nancclris dos Membros, quando este A~o;cto estiver provisoria­
mente em vigor, serâo ig-ualmente divididas entre as cn.tegorlas de 
Membros importadores e exportadores. A qn.alquer momento, quan­
do o compromisso total de uma categoria exceder o de outro. ca~ 
tegoria, o maior serâ. igua1ado ao menor. Os votos de cada Mem­
bro naquela C.'ltegoria serão reduzidos na proporção <'las pnrt!cipn­
ções percentuais nos votos. a ser cleflnida. a pa.rtlr das tabelas n. 
serem es.tabelecidas pelo Cons('lho no::: tc·rmos do parágrafo 4 du 
artigo 15. 

(5J O custo total do Estoque Regulador Normal de 400.001} 
tonelada.~ será financiado por contribuição à Vista dos :Me!!lbro.s à 
conta do Estoque Reguladcr. Tn\s contribuições pudcrão, qun.ndo 
relc\·ante.'> Eerem pugas pela sagências n.propriad-ati dos Mcmbtm; 
em que-stão. 

161 O custo total cio Es!:.oque Regulador de Reserva de 150.000 
tonelad::ts será finariciado através de contribuições dos Membros 
na forma de: 

a) empréstimos tomados peio Conselho de fontes comerciais, 
assegurados pelo próprio estuque e pot garantias/obrigações gover­
namentais, e/ou 

b) pagamen~o à vista. 

Tais contribuções pcderão, quando relevantes, ser pagas .pelas 
agências apropriadas dos Membros. 

t7J A escolha prevista pelo subparágra!o ,a) ou pelo subpa­
rágrafo tb} do parâgrafo 6 deste artlgo, ou por ambos, ficará a 
critério de cada. Membro; em qualquer das opções, o pagamento 
será depositado na conta do Estoque Regulador. No caso de_ em­
préstimos nos termos do subparágrafo ca; do parágrafo 8, o valor 
das garantias feitd.S com ba.se_no próprio estoque, como.proporção 
do valor do Estoque Regulador total naquele momento, não exce­
derá a proporc;ão dos voto.s que aqueles Membros detêm no Conse­
lho. MembrCJs em cujo nome o Ckmselho tenha -reallzado emprés­
timos em fontes comerciais, nos tE:!"!nos do subparágrafo (a) do 
pa-rágrafo e, serão responsáveis por todos os encargos decorrentes 
daquele empréstimo. 

(8) O custo total do Estoque P...egulador Internacional de 
550.000 toneladas será pago pela conta do Estoque Regulador. Tais 
custos incluirão todas as despesas envolvidas na aqu,lsição e ope­
r-ação do Estoque Rcg-túador Internacional de 550.000 toneladas. 
No caso de o custo, estimado conforme o Anexo c deste Acordo, 
não cobrir integralmente os custos de .?.qufsição e operação do Es­
toque Regulador, o Conselho reunlr-se·á e tomarà as medidas ne­
cessárias pru:a solicitar as contribuições requerida; parn cobrir 
tais custos1 de acordo com as_ participaçôes pcrcentucis nos vmos. 

Artigo 29 

Pagamento d·8 Contribuiç-ão à Conta du Estoque- Regulador 

(1) Haverá uma contribulção inicial em ctinhelru para tt Con­
ta do Estoque Rt'gulador cqu! valente a 70 milhücs de "ringgits" 
Malásios. Esta contribuição será repartida enrrc o.s: Membros de 
acordo com suas participações percent.uais nos vut..us, levando em 
consideração o pa:-ágrafo 3 do artigo 28. A c.ontrlbuição serã soli­
citada tão lo~o o Diretor Exet'!ut.ivo tenha sido informado por todos: 
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os Membros de que eles estao aptos a atender os requerimentos fi­
nanceiros dentro de um prazo de 18 meses a partir da data em 
que este Acordo entre provisoriamente em vigor. Estas contribui­
ções iniciais serão t~fetuadas 45 dias após a 30l1cítação do Diretor 
Executivo. 

(2) O Dire4or Executivo poderá a qmilquer mrúTiei1to sollcltnr 
contribuições, caso o Gere<Jte do Estoque Regulador Indique que a 
.Conta do Estoque Regulador vlrá n necessitar <ie tais fundos nos 
próximos quatro meses. · - -

(3) Quã.Iiao uma contribuição for sollcltada, os MeJr!.bros E"fe­
tuarã.o o pagament<> dentro de 30 dias a :partir da data da noti!l­
ca.ção. Se requerido por qualquer Membro ou Membros que pos­
suam 200 votos no Conselho, o Conselho reunir-se-á. ·em sessão es­
pecial e poderá modlflcar ou desa,>rovar a solicitação çle contri­
Jm!ções. estipulada eom base na neeessldade de obter fundos para 
amparar as operações do Estoque R-egulador nos próximos trós 
tneses. Se o Conselho não consegu!r ('hegar a uma decisijo, as con~ 
trrbuições serã efetuadas pelos M(~mbro~. de acordo com a dec1são 
do Diretor Executivo. 

C4l As contribuições so11citn.dM para os Estoques R1'guladores 
Normal e de Reserva. serão valoradas ao preço dlsparador ln.ferlor 
em vigor na. data em que tais contribuições forem solicitadas. 

(5) A sollcitação de cont,ribuições para o Estoque Regulador 
de Reserva. será e!e'buada da seguinte forma: 

a.) Na revisão das 300 mil toneladas prevista no artigo 32, o 
Conselho deverá: 

(!) receber um pronunciamento de cada Membro reb.tivo ao 
modo pelo qual irá financiar sua parte no Estoque Regulador de 
Reserva nos termos do artigo 28, e 

(I!) tomar as níedidas financeiras e outrc:J,.f;_ quaisquer que se­
jam necessálias para a pronta implementação do Estoque Regula~ 
dor de Reserva, incluindo solicitação de fundos se necessário. 

b) Na revisão das 400 mil toneladas, prevista no artigo 32, o 
Conselho assegurará que: 

(!) todos os membros tenham providenciado o pagamenw das 
suas respecllvas contribuições ao Estoque Regulador de Reserva e, 

li!) - o Estoque Regulador de Reserva seja acionado e se en­
contre em condições de entrar em operaç-ãO, -nos termos do arti-
go 31. · 

Artf&'O 30 

Faixa de i?reços 
(1) Para a operação do Estoque Regulador serão estabele-

cidos: 
a) um preço de referência; 
b) um preço Inferior de Intervenção; 
c) um preço superior de Intervenção; 
d) um preço d!sparador Inferior; 
e) um preço 'disparador superior; 
f) um preço Indicativo Inferior; e 
g) um preço Indicativo superior. 
(2) o preço de referência, na entrada em vlgor "\este Acordo, 

será fixado Inicialmente ao nlvel de 210 centavos Ml:Uás!o/Cinga­
purenses por quilograma. Este preço será revisto c examinado de 
acordo com a Secção A do artigo 32. 

($) Haverá um preço superior de intervenção e um preço in­
terior de intervenção calculados respectivamente a mais e a me­
nos 15 por cento do preço de referência, a r,ão ser que o Conselho, 
por voto espe<:lal, deeida de outra formtt. 

(4) Haverá um preço disparador superior e um preço dispa­
radar inferior calculados, respeçtivamente a mais e a ·menos 20 
por cento do preço de referência, a menos que o Conselho, por voto 
especial, decida de outra forma. 

(5) Os preços calculados nos parágrafos 3 e 4 deste artigo 
serão arredondados para o centavo mais próximo. 

(6) Exceto nos casos em que este Acordo disponha de outro 
modo, o preço indicativo Inferior será de 150 centavos Malásio/ 
Cingapurenses por quilograma e o preço indicativo superior será 
de 270 centavos Malilslo/C1nga:pnrenses por quilograma, para os 
primeiros 30 meses após a entra'Cia em vigor deste Acordo. 

Artigo 31 

Operação do Estoque Regulador 
(1) Se, em relação à faiJ<a de preços prevista no artigo 30, ou, 

quando subseqüentemente revisada, de acordo com os dispositivos 

dos artigos 32 e 40, o preço Indicador de mercado previsto pelo 
artigo 33 est.! ver: 

a.) igual ou acima do preço disparador super1or, o Gerente do 
Estoque Regulador defenderá o preço dl.~parador superJf"lr, oferf':~ 
cendo borracha natural para venda, até que o preço indicado: de 
n1ercado cala abaixo do preço d1sparador superior; 

b) acima ~o preço superior de intervenção, o Gerente do Es­
toque Regulador poderil vender borracha natural em defe.sa do 
preço disparador superior; 

c) igual aos preços superior ou inferior de intervenção, ou en .. 
tre eles, o Gerente do Estoque Regulador não deverá vender ou 
comprar borracha natural, exceto para cumprir suas responsabili­
dades de rotação, nos termos do art. 36; 

d) abaixo do preço ln!erlor de intervenção o Gerente do Es­
toque Regulador poderá comprar borracha natural em defc!a do 
preço ~lsparador ln!crlor; 

c) igUal ou abaixo cio preço dlsparador interior, o Gerente- do 
Estcquc Regulador defenderá o preço ctisparador in!erlor, 9fPrecen­
du-se para comprar borracha natural até que o preço mdlcactor 
de mercado exceda o preço disparador interior! 

(2) Quando as vendas oü compras ps.rs. o E<ttoque R-?.gl:llactor 
atingirem o nivel de 400.000 toneladas, c Conselho decidira, por 
voto especial, se o Estoque Regulador de Reserva entrc-.l'á. em ope· 
ração: 

a) ao preço disparador superior ou inferior; on 
b) a q114lquer preço entre o preço d!sparador !nferl.or e o we­

ço indicativo inferior. ou entre o preço disparador supenor e o pre­
ço indicativo .superior. 

r3) A não ser que o Conselho, por voto especial. decida de 
outra !erma, no.s tennos do parágrafo 2 deste artig•), o G~rcnt~ 
do Estoque Regulador utilizar:\ o Estoque Regulador de Roscrva 
para defender o preço L'ld!catlvo Inferior, colocP.ndo o Estoque Re­
gulador de Reserva em operação quando o preço Indicador de mer­
cado estiver em ponto médio entre o preço lnd!cs.t.!vo !nf..r!or e o 
preço dlsparador Inferior, bem como para de!ender o preço indi­
cativo superior, colocando o Estoque Regt:Jador de Reserva em Op<l­
ração quando <> preço Indicador de mercado estiver em ponto mé­
dio entre o preço Indicativo superior e o preço disJ)ILrador superior. 

(4) As disponibilidades totais cto Est,oque Regulador, Incluin­
do o Estoque Regulador Normal e o EsloQ.ue Regulador de Reser­
va., serão totalmente utilizadas para assegurar que o preço Indica­
dor do mercado não caia abaixo do preço indicativo_ lnferlor ou 
eleve-se acima do preço Indicativo superior. 

(5) Vendas e compras pelo Gerente do E•toque Regulador se­
rão efetuadas nos mercados comerc1a1s estabelecidoa, aos preç-o:s 
prevalecentes, e todas as suas trar.sações serão em borracha tisi­
ca. para entrega em tempo não superior a trés meses. 

(61 Para facilitar a operação do Estoque Regulador, o con­
selho Instalará escritórios de representação e providenciará o apolo 
1ogfstlco necessário ao escritório do Gerente do E:stoque Regula­
do~·. em mercados de totracha estabelecidos e nos local.; nprovados 
para armazenagem. 

(7) OG<>rente do Estoque Regulador prep&rará um relatório 
mensal a r.,peito das transações do Estoque Regulador e da situa­
ção financeira da Conta do Estoque Regulador. Sessenta dias após 
o fim de cada mês. o relatório para aquele mês será colocado à 
disposição dos Membros. 

(8) As informações a respeito :ias transações come-rciais do 
Eotoque Regulador incluirão quantidades, preços, tipo.•, padrões 
c mercados de todas as operações do Estoque Regulador, !nclu.slve 
as rot.J:tções efe>tuadas. A informa~ào sobre a ~tuação financeira da 
Conta do Estoque Rcguhdor incluirá também as taxas de juros. 
e os :ermos e condições de dcpósítos. e empréstimos, as moedas err. 
que as operações se realizaram, e outras tnformações rêleva.ntes 
nos itpns aos quais se refere o parágr~fo 2 do artigo 22. 

Ar!ij;"O 32 

Exàme e Ret1são da Faixa de Preçoj 

A -- PREÇO DE REFERSNCIA 
<.1) O exame e revis3.o do preço de :referê-ncí.a baseur-se-â nas 

tendencias do mercado e/ou alterações líquidas no Estoque 'Re­
gulador, sujeitos às disposições desta .sec:ão deste artigo. O prcr;o 
de referência será examinado pc-lo Conselho a cada 18 meses 
apos a entracra em vigor deste Acordo: 

a) se a média dos preços indicadores diário~ de mercado, nos 
sets meses anteriores a um exam-e, estiver -ao niv:el do preço su-· 
p~rior de intervenç~o. ou ao nfvel do preço inferior de interven-. 
çao. ou entre estes dois precos. nenhum reajuste do preco de re-
ferência será feito. · · 
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b) ~e a média dos preços indicadores diãrios _de r..1e!"cado, nos 
seis mc::"es anteriores a um exame. estiver abaixo do r.reço infe­
rior de intervenção, o preço de referência. .serã automaticamente: 
reduzido em 5 por ce..."'lto na data do exume, a não ~ser que o Con­
selho, por voto espcclal, decida por uma porcentag~m dlferent::. 
na redução do preço de referência. 

c) .. >..!' a média dos preços indicadores diários de !Uercado, nos 
seis mesE's anterioreg a um exame, estiver acima jo preço supe­
rior de intervenção, o preço de referência serf: autom~ticamente 
elevado a nm 5 por c:ento na data do exo.m·e, a nao .ser que o Conse­
lho, por voto especial, dec!~a por uma porcentagem difere~te na 
elevação do preço de referencia. ~---

12) R.egistrando-se uma mudança liquida de 100.000 toucla­
ctas no E.:>toque Regulador, desde a última a.valiaçâo n~s termo:> 
deste narágrafo ou desde a entrada em vigor deste Acordo, o Di­
retor Executivo convocará um_fl s~_wsão especial do Conselho par:~ 
avaliar a situação. O consell::o poderu, por voto especial, decídir­
se a tomar medidas apr~priadas que prJderão inclwr: 

a) suspensão da.s operações do Estoque R.egulador; 
b) mudança na taxa de compras ou vendas do Estoque Re­

gulndor; e 

c) revisão do preço de referência. 
{3) Se tiverém ocorrido compras ou venda.s líquiçlas do Es­

toque R.egulador no total de 300.COO toneladas desde: a) a enlr~­
da em vigor deste Acordo; b) a última r~visão nos _termos deste 
parágrafo; ou, c) a última revisão nos termos do paragrafu 2 des­
te artigo, qualquer que seja a alternativa mais recente, o preço Ue 
rc!erência será. reduzido ou aumentado, respe-ctivamente, em _3. pqr 
cento do seu nivel corrente. a. não ser que o Cunselho, por voto 
·especial, decida red!uzi-lo ou au :1entá-lo, respectivamente, em 
uma porcentagem diferente. 

(4l Quaisquer ajustamentos· no prrço de re!e~encb .. seja qt~_al 
for a rnzàC', não deverão permitir que os pr ço3 d.i3paradores su­
perem os preços indicativos inferiorc~ ou ~~ ,;erbres. 

B - FR.EÇOS INDICATIVOS 

(5t o Con_sclho poderó., por voto P:pe-cial, reajustar bs preçog 
indic:ltivos inferiores c supE~rlC'H''l p::>!" 0casilo dos exames ptevis­
tos nesta sc~ão deste artigo. 

1.01 O Conselho garantirá. que qualquer :·cajuste nos preços 
indi~ativos seJa consi'3tente com a$ tendências e cond1Çôc3 prevn­
lf'c:e':". ·.;s no mercado. AEslm sendo, o consell10 levarq_ em ·ronsi­
cler8.~.; •. :- a3 téndências de preço da borracha n.J.t.urnl, consumo. 
ofe-rLt. c·Htos de produção, estoques. bf'm como a quantidade de 
b.;rrachu n3.tural mantida no EstDque Regulador e n. situaç.ftu fi­
nanceira dn Cont:1 do Estoque Reguladur, 

17) Os preçru indicativos infcr:ores e suvrrtor~s serão exa­
minados: 

a) a cada trinta. meses após a entrada P.m vigor deste Acordo; 
b) em clrc~.nstâncias esp.oc!ais. a pedido de um Membrq ou 

!.'Iembros_ que detenham 200 ou mais votos no Con.:-:elho: c 

c) quando o preço de referência tiver sido reajastaqo_ -. Üf 
para l:aixo desde a última revisão do preço indlt:atiYo inferior ou 
desde a entrada em vigor dest_e Acordo; ou (ii) para cima, u .. •sde 
a último. revisão do preço indicativo superior ou de.sde a en.trada 
em vigor deste Acordo - em pelo menos 3 por cento nos termos do 
parã.grafo 3 deste artigo e em pelo menos 5 por ctmtJ nos termos 
do parágrafo 1 deste artigo --__ ou, pelo menos, nos indices esta­
bclecidr;s pe-los parágrafos 1, 2 e/ou 3 deste artigo, ~atis!cita a 
.condição de que a média do preço indicador diárlo de mercado para 
os 60 dias subseqüentes à última revisão do preço 1.e re!eróncla 
esteja abaixo do preço inferior de intervenç:i<i ou acima do preço 
superior de intervenção, respectivamente. 

18) Não obstante os parágrafos 5, 6 e 7 deste artigo, n§.o ha~ 
verá awnento do preço indicativo inferior ou superior se e. mé­
dia dos preços indicadores diários de mercado, nos seis meses an­
terlore.s a um exame da faixa éle preço nos termos· deSte artigo, 
·estiver abaixo do preço de referência. De Igual modo, não haverã 
redução n_o preço indicativo inferior ou superior se a média dos 

preos indicadores diários de mercado, nos seis meses anteriores a 
um exame da faixa de preço nos termos deste ·axtigo, estiver acima 
do preo de referência. 

ArtiKO 33 

Preço Indicador de Mercado 

{lJ Será estabelecido un1 preço indicador diário d-e ·nerc2dCJ 
que .será um preço médio ponderado composto - no qual estarâ 
refletido c mercado da borracha natural - baseado nas informa­
ções diárlas ofi-ciais de preços c_orrentes mensais nos mercados de 
K11la Lumpor, Londes, Nova Iorque e Clngapura.. .Inicialmente, o 
preço indicador diário de mereado compreenderá as borraehas 
dos Upo.'5 RSS 1, RSS 3 e TSR 20, com igual ponderação. Toda.'i as 

cotaçOes serão convertidas em preços FOB nos portos da Malâs!a e 
C!ngapura e nas moedas da Malásia e de Cingapura. 

(2) A composição ponderada dos tipos e padrões, bem como 
o método de computação do preço indicador diário de mercado 
seriDTexaminados e poderão, por voto especial. ser reajustados pelo 
Conselho, de modo a assegurar que eles reflitam o mcrcad0 da bor­
racha natural 

(3) O preço indicador de mercado sera fixado ncima, no ní­
vel ou abaixo dos niveis de preço especificados neste Acord:J, con­
forme a média. diária dos preços indicadores de mercJ.do para os 
-últimos cinco dias, situe-se acima, no nível ou abaixo dos mencio­
nados nive!s de preço. 

Artigo 34 

Cornpo:sição dos Estoques Reg~ladores 

(1) Na sua primeira sessão após a entrada em vigor deste 
r Acordo, o Couselho Indicará as borrachas de padrões c tipos In­

ternacionalmente reconhecidos, referentes às folhas !urnad:::ts e as 
borrachas tecnicamente especl!icada.s, para inclusão no Estoque 
Regúlador, desde que os seguinte;; critérios sejam satlsfeltoô: 

a.) Os mais baixos padrões e tipos de borracha natural auto­
rizados para a Inclusão no Estoque Regdador serão o RS8 3 e TSR 

20; e 
b) Serão lndicado.s todos os padrões e tipos permitidos nos tcr­

m05 do subparágra!o (a) deste parágrafo. desde que respondam, 
pelo menos, por 3 por cento do comércio internacional de bor­
racha natural no ano civil anterior. 

(2! O Conselho poderâ, por voto especial, mudar estes erltérloô 
_ e/ou os tipos/padrões selecionados, se necessário, para assegúrar 

que a composição do Estoque R.egulador refllta a situação )>r.eva­
Iecente no m€rcado, atentando para os oújetlvos de estabilização 
deste Acordo, e para a necessidade de ma.nter altos padrõe.s ce>­
m.erciais e de qualidade dns estoqUes :""gulador·es. 

(3) O Gerente do Estoque Reguladvr tentara assegurar que 
a composição do Estoqu-• Regulador re!llta os padrões de expor­
tação/importação eLe borracha natural, ao mesmo t<>mpo em que 
promova os objetivos de estab!llzação deste Aoordo. 

(4) O Conselho poderá., por voto especial, autorizar o G-erente 
do Estoque Regulador a mudar a composição do Estcque, se os 
objetivos de estab111zação de preço assim o exigirem. 

Artigo 35 

Locallzação dos Estoques R.eguladoTeS 

<lJ A localtzaçã.o dús Estoques Reguladores deverá ass~gurar 
operações comerciais econômicas e eficientes. De acordo com es~ 
principio, os Estoques Reguladores serão localizados tanto nos ter­
ritórios dos Membros exportadores como nos territórios dos Mem­
bros Importadores. A distribuição dos Estoques Reguladore<~ entre 
os Membros serâ efetuada de maneira a atender os objetivos de 
estabilização de.ste Acordo e ao mesmo tempo m.lntmlzar os custos. 

(2) A fim de manter padrões de q_ualidndr comercial ~levad_bs, 
os Estoques Reguladores serão armazeno..dos apenas em arma2.ehs 
aprovados, com b3.se nos critCrio3 a. sarem decididos pelo Con­
•elh~. 

t~ <3 t Após entrada Pl11 vigor d8ste Acordo, o Con.selho esta_bele­
cerá e aprovará uma lista de armazéns -e os arranjos necessárlos 
vara Selis usos O Conselho exa.minrtrá. pe-riodicamente· essa ltsta. 

14) o Conselho exami::ar:l, também, p.cr1od1camente, a. loca­
lização dos E:;toques Regulado,r.es e poderà, por voto espec.tal, auto­
rizar o Gerente do Estoque Regulador a mudar a localização dos 
Estoqu.E:s, para assegurar operac:ões come-rciais econômicas e e-fi­
Clt"'ntes. 

Artigo 36 

Rot:l.Ção dos Estoqurs Reguladores 

O Gerente do Estoque Regulador asseguro.; i que todos os Esto­
ques Reguladores sejam aJqulridos c mantidGS em padrões comer­
r.iats de qualidade elevados. Ele promoverá. a rotação da borracha 
natural estocada conforme_ se faça necessãrio para garantir t~ts 
padrões, Levando na_ devida consideração o custo d·~ tal ~o taça? 
e s-eu impacto na establltdade do mercado. O c_u~to c! e rotaçao_ sern 
computado na Conta do Fstoquc Regulador. 

Artigo 37 
Restrição ou Susp-rn~ão d::tS Operações do 

Estoque Rrgulador. 
I 1 t Não obstante as dlspo::.ições do artigo. 31, o Con&elho, se 

reunido, pod-~r:i, por voto especial, re~tringlr ou suspender as ope­
r~v·oPS do Estoque Regulador, se em .sua opinião o desempenho das 
obrigações atribu;~~.s ao _G_erent:=! do Estot;uc Regulador por aquele 
artigo não alc3.nç.:.._ os objetivos deste Acordo. 
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(2) Se o Conselho não estiver r-eunido, o Dlre-tof Executivo 
poderá após "Consultara Presidente, restringir ou suspender as ope­
FáçõeS do Estoque Regulador se, na sua opinião, o desempenho das 
obrlgaçõoõ atrlbuidas ao Go"ente do Estoque R>gul2<lor pelo artigo 
31 não al;..ançn.r os objetivos deste Acordo 

(3) Imediatam0nte após uma dectsão de re.=:;trlngir ou .sus­
pender as operações do Estoque R:=gulador nos termos do pará­
grafo 2 daste artigo, o Diretor Ex::.cutivo convocara uma sessão do 
C<>nselho para examinar tal decisão. Não obstante as disposições 
do parágraJo 4 do artigo 14, ~ Conselho rzun!r-se-á d<>ntro de sete 
dias npós a data de restrição ou suspensão e, por voto especial, 
confirmará ou canc-elará tal restrição ou suspensão. Se <t Conselho 
não conseguir chegar a uma decisão naquela sessão~ as operações 
do Estoque Regulador serão retomadas sem qualquer restrição Im­
posta nos termas deste artigo. 

Artigo 38 

Penalidades Relativas à.s Contribuições a C<>nta do 
Estoque Regulador 

(1) Se um Membro não efetivar o pagamento de sua contri­
buição à Conta do Estoque Regulador até a data do vencimento, 
ele s~rá considerado ·em utra~o. O Mt·mbro em atras-o por 60 dias 
ou mais não s-erá contiidO como M~mbro para íins de vot-..1.\ÜO t-m 
assuntos cobertos p·rlo parágrafo'2 de::it:= ~rti!JO. 

12.1 -0 direito de voto e outros direitos de um M::::mbro no Con­
selho, estando est~ ,D/fembro em at .. asú por 60 dias ou ma1s n::ls ter­
til-OS ao parágrafo 1 dest<"~ artigo, ::.t.:râo sus:p~n.sos. a nao ser que o 
Conselho, por voto ·especial, <.l.~cid..c\ d~ outr.1 m.::.neiro.. 

<3J Um Memb!'o em atr~v arcara com as taxas de juros, a~ 
taxas _nrefert!nciais pr-JVi:!..leccntes no pais aníitriio, a serem compu­
tadas a partir do dia ·2Stipula.do para o vencinu:.·nto de tais paga­
mentos, a não ser qu::- e~~·dS- atr.?~os ~:~e-jam compa·nsados através. 
de empréstimos -c.fetuo.dos p('lo Conselho r;.cs te-rmos do artigo S, 
Neste ca-so. o l\·!embro em atraso arcr(ra com o.:; juros relativos a· 
tuis empréstimos. A cobertuT!l d~ at.ra~os pelos dcma..i~ !<:I2:rnbros 
importador2s c exportadores será em bas;.:; voluntúriJ.s. 

C4) Quando o atraso tiver .sido sa.nad.o, satisfazendo assim as 
exigências do Conselho. o direito de voto c outws dindti):..; do M::m­
bro em atraso por 60 dlCl!:i ou maL.; serfi:"J r::,:;to.urados. S-e os com­
promissos em atraso t.!verem sido cobc·rtos por outros Membros, 
eles s-erão integralmente r-z~mbolsados. 

Artigo 39 

Ajustamento de- Contribuiições it. <..'011ta do 
Estoque. Re-gula.dor 

r 1 J Quando os votos forem redistribuíàos na prim::-ira sessão 
dt: cada ano financeiro. o Conselho fo.r:i os ajustamentos neccs.-,ã­
rios das contribuições de cada Membro para a Coor.ta do Estoque 
Regulador, nos t~rmo.o:; das di:-:.posi~·C.::'s dest.c artigo. Pa.ra este 
propósito, o Diretor .Executlvo d·!!t-t>rmin.arã: 

2} a contribuição liquida de cada rvrembro, pela subtração das 
restituirE-es de contribuições feitas àqnd.:.:- Mambro, dJ. soma cte· 
todas as contribuições feitas por aquele Membro, nos termos do 
pa.râgrafo 2 dest.e artigo, desde a entrada em vigor deste Acordo; 

b) as contribulçC·~·s líquida::; totais. [813. soma das contribu!ç&:s 
lóquidas de todos os Membros; c 

c) a conüibui5o liquida re.:tjn.o.:,t3du. de cada Membro, r.~par­
Undo as ro.ntrlbu!çC.~~:; liquidas totais entre os .:Membros, com base 
na part!cii_Jação reajustad:l. nos voto~; de cada Membro no Conselho, 
nos termos do artigo 15, ·süj,::-lto ao paragrafo 3 do artig:Jo 28:, desde 
qu~ a. ps.rticipação .n-os votos d~ cada Membro, para. o propósito 
deste artigo, ::eja calculada. sem levar 1!:!1 consideração n. suspensão~ 
do direito de voto de qualquer M~mhro ou -qu~.dquer redistribuição 
de votos que dai r-esulte. 

Quando a contribuição liqmda. de um Membro c:vceder a con­
tribuição liquida reajustada, n Co:nt:t. do Estoque Regulador r-es­
tituirá a diferença àquele Membro. Q,tando 2. contrlhuição liquida 
reajustada deste Membro exceder sua contribuicil.o liquida, o paga­
mento da d!ferença será efetuado, por aquele Membro, a Conta do 
Estoque Regulador. 

l2) Se o Conselho, tendo con~idcra.dv os par;igra.fos 2 e 3 do 
artigo 20, d<cidir que existem contribuiçõ<!.'l líquidas em excesso 
aos fundos nquertdos para atend~r as opE-rações do Estoque ~ 
gula.dor dentro dos _qu~tro proxi:nos meses. o Conselho restltUira 
tais c:mtribuiçóe3 liquidas em exce . .;;so, deduzidas as contribuições 
iniciais, a. não ser que d·~cida por voto especial, ou por nà.o fazer 
t:1.l rcstltui~ão ou por faz~r uma r2-stituição menor. A particlpação 
dos r-.otembrcs no montante a ser re-~~ituídc. ~erá propõrd::mal às 
sua.s coutribui~êes líquidas em dinh~iro. 

(3J Por solicitaçáu de um· l-.1cmbro, a -restit.Ufçfw que- !hf> cou­
ber poderá ser rc·tlda na conta do Estoque R.i:gulador. Se um 
M.:-mb.r.J solicit:u que·sua restituh;âo seja retld.a na. Conta doEs­
toque R.::-gulador, este montante será crE-ditado por conta. de qual~ 
quer contribuir;ão adicional solicitadr~. nos termo.3 do artigo 29. 

C4l O Dir-etor Executi\·v notifica.rã imediatamente aos·Membroa 
qualquer pagamento requcrict::> ou restituição qU-8 1:esulte de ajus­
uunento feito nos termos dos parágrafus 1 e 2 deste artigo. Tais 
pagamentos peloS M:!mbros ou restituições a M(:mbros s~rão !eitos 
de:ntro de 6-0 dln.s: a partir da dat:t .. ~m que o Diretor Exec.utivo 
emitir tal notificaç~ã·J. 

15) Na evenLualiuade de o ·mont.antc em d!nhe!ro na Conta 
do Estcque R2guladur, :.::pós. o reembolso d-e .empréstimos. caso 'exis­
tam. exceder o valor do total de contribuições liquidas pagas pe!os 
Membros, tal excedent-e d.e !und·JS serã. distribuído no término 
deste Acord(). 

Artigo 49 
O Estoque Regulador e Mudanças nas Taxas de Câmbio 

<1J Na ev-entualidade, de quz muctanç:t..S nas taxas de câmbios 
entre o "rlngg!t" da J..1alásia e o dólar de Cí.ngapura e as moedas 
dos pr1ncipais r::tises Membras exportadorC'S C importadores de 
borracha natural venham a afetar .::!gnificativamcnte :as operaçõeS 
do Est:::que -Regulador, o Diretor Executivo d·everá, nos tennos do 
artigo 37, ou os Membros poderão,· de acordo com·o artigo_ 41, 
::cLd(.;ll' uma se-ssão e-special do Conselho. O Conselho reunir-Se-á, 
dentro de 10 dias, para c::mfirmar ou canc-2lar medidas jâ tom"adas 
i)elo Diretor Executivo nos termos cto artigo 37, e poderá, por. voto 
especial, decidir que sejam tomadas m:!didas apropria~, inclUindo­
a pos.sibilldade de revisar a. faixa de prC'ÇOS_. de conformidade com 
c-S Piiilcípios cont+dos nas prim-eir.a.s frases dos pará.gratos 1· e 6 . 
do artigo 3Q. 

(2) O c~:in&~lho estab~lccerâ. por voto esp2c1a1, um proced~­
mento para dett~rminar uma mudança significativa nas paridades 
dessas moedas, para o propósito· ex-cllis.ivo de assegurar a con­
vocação oportuna. do Conselho. 

t3J Na eventualidade da r·xísténcta de uma. <;iiv-argéncia entre 
o "ringgit"' da Malásia e. o d&lar d~ Cingapura, de forma que as. 
opcraçêes do Estoque RBguladür .~wjam signiflcantemente ~fetadas., 
o Conselho reunir-se-à para ~xamlnar a situat;ão e p-od-erá consi-
derar ~ 3:~qç:âo ~e uma ú!_J.i~ rp.ot•da. 

Artigo 41 
Proc2dimento par.1. a Liquidação da Conta do 

Estoqu• Regulador 

tl) T-erminado. est€. Acordo, o Gerente do Estoque Regul"u.dor 
calculará os gastos t..")tnis de Uqutdação, ou de transferência para 
um novo acordo internacional sobre borracha natural, dos· atlvo3 
da C<>nta do Estoque Regulador, de conformidade oom as dispo" 
:dções deste artigo, e guardará a quantia numa conta separada. Se 
o saldo for insuficiente, o Gerente do Estoque RegulaÇ-or vend.erã 
uma Quantidade de borracha natural do .&>toque Regulador que 
.:ieja sufi~lente para suprir a soma aàicionnl l'-equer!da. 

!2) A part!c.ipação d·e cada Membro na Conta do Estoque Re-
g~lador será calculada da seguinte maneira: · 

a) o valor do Estoque Regulador será o valor da quantidade 
total de borracha natural de cada tipo/padrão all existente, cale. 
culad,o aos níveis mais baixos dos pr:~ços vigentes para cada tipo/ 
padrão nos mercados a ·qu~ ::;e r.ef·ere o artigo 33, durante .~ .30 
dias de mercado anteriores à data do término deste .Acordfl; · 

b) o valor da. Conta do Estoque Regulador ,s.erá- o valor do 
Estoque Regulador mais os ativo.:; em dinht•iro da ·conta do Esto­
que ·na data do t-érmino deste Acordo, deduzld_o o montante ;-ese_r:... 
vado nos t·ermos do parágrafo 1 _deste artjg:); 

c). a .contribuição líquida de cada Membro serª"_ a. soma de suas· 
contribuições durantce o pcriodo de duraÇão de_ste 'Acordo1 dedu­
zidas todas as restitm;iões concedidas. nos t;.;rmo3 d~ art!gJ 39;_ 

d) se o valor da Conta do Estoque Regulador for maior ou 
-·menor· do que o total de contribuiçõ.es líquidas, o, exc·edente ou 

déoficft, conforme o caso, será alocado entre os Membros na. pro­
porção da participação d.e cada um na. contril:)u!ção liquida pon­
derada d·~ conformidade com este Acordo· 

e) a participação de cada Membro na Conta do Estoque Re­
gulador compreenderá sua contribuição líquida, reduzida ou acres­
cida da sua participação nos déficits ou ::.-xcedentes da Conta 
do Estoque 1-ulgulador, ., reduzida da sua participação nas obri­
gações, caso existam, derivadas dos empréstimos pendentes, con­
trat_:ldos pelo Conselho em nome d0 M.embro e.m questão. 

(3-) Caso este· Acordo vcnlu a ser lmediatam·ante subStituído 
por um novo acordo internacional sobre borracha natural, o. COn~ 
selho, por voto espee!al, adotará proc·odlmentos para assegurar a 
transferência eficiente para o novo acordo, conforme o requeira 
aquel-e acordo, das participações na Conta do Estoqu.e Regulador 
dos Membros que têm intenção de parílclpar do novo acordo. 
Qualquer Membro que· não deseje participar do ·novo acordo terâ 
dire1to ao pagamento de sua participação: 

a) no d!nhe!ro disponível em "proporeão à sua participação 
percentual no toll>l de contribuições liquiaas a Conta do Estoqu~ 
Regulador, dentro de dois mqses; e 
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b) nas receitas liquidas prov.enient.es cJe liquidad\o dos Esto­
ques Reguladores através de vendas ordenadas ou 'transferência 
para o novo acordo internacional wbre borracha nq.tural, a pre­
ços correntes de mercado, as quals deverão estar concluídas dentro 
de 12 m-eses; 
a. não ser qu.e, por voto especial, o CoPselho decida aumentar os 
pagamentos, nos termos do su!Jparâgrafo 1 a) d~ste par3.grafo. 

(4) Caso este Acordo termine l:iem que> seja snb.<>tituído por um 
novo o.cordo internacional sobre borracha n~tural qU·3 estabeleça 
um Estoque Regulador, o Conselho toma.ra, por voto especial, 
medidas para orientar ordenadamente o process.:> de liquidação do 
Estoque Regulador, dentro do lX'Iiodo máximo especificado no pa­
rágra.fo 7 do artigo 67, sujeito às &.=guin~es restriçôes: 

a) nenhuma compra. adicional de borracha natural st'rá rea­
zada; 

b) a Organização não assumir_á despesas adicionais, a não ser 
aquelas ncc.essârias para liquidar o Estoque Regulador. 

C5l Sujeito à escolha. por qualquer Membro de ficar com bor­
racha natural, nos termos do p:uâgrafo 6_ deste artigo, qualqu·er 
dinheiro que permaneça na Conta do E.stoqu2 Regul::t-dor !:era pos­
teriormente distribuido aos Membros nu proporção das suas parti·­
cipações, conforme determina o _parágrafo 2 de.::>te nrtlgo. 

(6) No lugar de to~ o ou d·:J _parte do pagamento em dinheiro. 
cada Membro pod.~rá decidir r·2ceber sua cota corr!?spondente no 
a:ivo da Conta do Estoque Regulador em borracha natural, de 
ucordo com as normas estabelecidas pelo Coruelho. 

!7) O Conselho estab.:lecHá normas apropriadas para os 
ajustes .e pagament.::s das contribuiçGes dos M·embro.s à conta do 
Estoque R::ogulador. Esses aju::.tes lev_a,rão em consideração: 

a) qualquer discrepância. existente entre o preço da borracha 
natural, especif!cado no suoparágrafo 'a) do parágrafo 2 deste 
artigo, e os pr-eços aos quaic; parte ou todo do Estuque Regulador 
forem vendidos conforme as normas -2Stipulada::: para a liquidação 
do E.::itoque R~gulador; e 

b) o. dif-erença entre despesas de liquid::tção estimadas e rea­
lizadas. 

( 8) O Conselho reunir~sc~á, nos_ 20 dias posteriores ils t-ran­
sações finais da: Conta do Estoque Regulador, para C'Xe.cuta..r o 
acerto final dt' conta.s entre os MembrO$, dentrv dos 30 dias que 
se seguirem. 

CAPíTULO IX - RELAÇAO C0:\1 O FUNDO COMUM 

Artigo ~2 

Relação com o Fundo Comum 
Quand-o o Fundo Comum entrar rm OJ)Cração~ o Conselho apro~ 

veitnr-se-a de seu.'i recursos, de acord,) com os princípios nele es­
tabe'ecidos. O Conselho neg·ociará, com es!!-e propósito, termos e 
modalidades, mutuamente aceitâveis. pa1a um acordo de associ::t­
c-ão a _.ser assínado com o Fundo_ Comum. 

CAP!TUL.O X --- MF.DID!\,S DE OF'ElRTA 

Artigo 43 

Dlsponlbllidad< de Oferta 
{lJ Os l\~embros exportadores. n.1 me::.liJ.t cto pos.si~·e-1. compro..: 

metem-se a adotar politicas e _programas que assegurem a: dispo­
nibilidade contínua de borrachJ. natural· aos consumidores. 

(2 1 OS Membros exportn.dores continuarão a t..entar melhorar 
oz padrões da borracha natural e :J.tlngir uniformidade nas espe­
citicà.-ções da qualidade e ~presentação, de acordo com os desen­
\''Olvimentos tecnológicos e de mercado. 

t3i Na eventualidade _de uma escassez potenctal de borracha 
natural, o Conselho poderü fazer recomendaç~s a Membros re­
levantes, a respeito de possíveis medld:is n.propnada.s para. ãss.egu­
rar, com a rapid~z possível. um aurnE'n lo na oferta de l:lorrach[~ 
natural. 

Artigo 44 

Outr<tS Medidas 
n 1 Com vistas â consecução dos objetivos deste Acordo, o 

Conselho ldentt!lcará. e proporâ mf'didas e técnicas apropriadas 
para·o de!envolvlmento da economia da borracha natural por parte 
dos Merrrbros produtores, através da expansão e melhoramento 
da.. produção) produtividade c comerrialização, o que terla. como 
conseqüênc1a o aumento das receit~s de exportação dos .Membros 
produ,tores, e, ao mesmo tempo, a melhoriu. da .segurança da oferta. 

(2) Gom este propósito, o ComJt_ê para Outras Medidas reall­
zará :;'\nállses e~onômicas e técnicas a fim de identificar: 

a) programas e projetos C::e pesquisa e de$envolv1mento da 
borracha natural que beneficiem as Membros exp-ortadores e im­

-portadores, incluindo pesquisa cientifica em âreas específicas; 

b) programas e projetos para melhorla da produtivldade da 
indústria: de borrd.cha natural~ 

cJ maneiras e meios para melhorar os padrõE-s de qualidade 
da o!erta de borracha natural e atingir uniformidade na especifi­
cação de qualidade e apresentação da borracha natural; e 

d) métodos de melhoramento no processamento, comercializa­
ção e distribuição da borracha natural bruta. 

(3) O Conselho considerará as imp~lcações finRllceiras de tais 
medidas e técnicas e procurará promover c- f::tcilit.ar o suprimento 
de recurso:; unanceiros adequados. conforme apropriado de fon­
tes tais .como instituições financeira.') internaciona~s e a :.S~gunda 
conta" d'o- Fundo Comum, quando estabclcrido. 

(4) O Conselho poderá fàzer as r-ecome-ndações que se façam 
necessárias _a Membros, instituições inte_rnaclonals e ot:.tras orga­
nizações, para promovc;r a implementação de medidas especificas 
nos. termos deste artigo_ 

(51 O Comlté.oobre Ou.tra.s Medidas examinará, periodicamente, 
o progr.esso das medidas que o Conselho decida promover e re­
comendar e as informará, em se~uida, ao Conselho. 

CAPITULO XI -CONSULTAS A RESPELTO DE 
POLtrrCAS NACION.'trS 

Artigo 45 

Con.'::iultas 

o Conselho fará consultas. quand·J solicitado por qualquer 
Membro, a respeito de políticas governamentais aue estejam a!e­
tanão diretamente R oferta: ou dem<:mda de bon:acha natural. O 
GOnseiho · poderâ submeter suas recomendações 2.0s Membros par.l 
suas eonsldet·ações. 

CAPITULO XII - EST.4.Tit,TIC.'lli, EõTUDOS E INFORMAÇAO 

Artigo 46 

EstatLst:('as c Inf.:.1rrr .. ação 

. 11_1 O C 'l:~ns·e!ho _coletarei, exJ.miDará e quando necessário _pu­
bl!r:uo. as in.wrmr:.çocs estatl.::;tlc:ls sobr;. borracha natura! c D.rel'l.s 
correlata-:::, necessárias para a uj:eraC'ã.o satisfa.tória df>:::te Acordo. 

. (21 O.s M?mJros fun1ec~r.lu o.o C~·.n.selho com pn:.st8za. na mc­
dlda do pos~nvel. dados disp:miveis a rt5JH'ito d:J. produção, con-
5~mo e comérdo interna~:lono.l de borracha natt;.ral, por padrô.c.s 
e~recificos. 

. í3l O Cor~selbo r.odNi t<::nh!m reqw::rt.r dos Membro3 u for~ 
I;lec1mento de outras lnformaC' . .Jes, incluindo ,.informaçõts sobre 
a11eas. .C?rre!ata.s, que pos:~nm ser nccessár:as para a on~ração .c:;a-
tlstatcna deste Acordo. ~ 

. !4) Ç>s Membros fJrnecerão, em tempo oportuno, todas as 
mforma{oes _e-stati~ti_ca:s acima rr.cnci-onadas, desde que tal pro~ 
cecHmen~o nao seja 1nr.onsistent.e com suas legislações. 
. (5) O conselho est.n.belccerá relações diretas com organ!zaçf~s 
mternacicnais apropriada.s. Incluindo o Grupo Internacional de 
E:;tud.os sobre Borracha e as holsa:s. de produtos de base- a fim de 
ajudar :;.. as.::>egurJ.r a disponibilid.ade de êados rec~?nt.es' t:! confiá­
veis a respeito de produç-ão, consumo, estoques, comércio interna­
clona.l e preços de bo::rachu natural, bem como- outros- fatores 
que influenciem a d·emanda e a ofert,a de borracha natural. 

C6l O Conselho procurará assegur.u que nenhuma in!ormação 
publicada pos..">a ser prejud1ci:ll ao caráter confidenc!PJ das ope­
raçôes de peswas ou comp:tnhias produzindo. processando cu co­

-mercializando borracha natural ou prodetos relacionados. 

Ar!lgo 47 

A,talihção Anual, E~timativas e EStudos 
(lj O Conselho prepararfl. e pnblicart.. uma avaliação anual a. 

respeito da situação mundial d~~ borra·cha natural e ârcas cor­
relatas. à luz das inf.tlrrr:açôes fornecidas pe:os Membros e por 
urganlzações intergovernnmcntals e internacionais relevantes. 

<2) Pelo menos em cada sPmestre, o Conselho estimara tam­
bém a: produção, consumo, exportac:ão e importação de borracha 
natural d_e todos os tipos e po.drões para os 6 meses seguintes. Ele 
informara os 1-!embras a respelto des:sas e.stimativa.s. 

13) O Conselho rNJ..llzará ou tnmará as medidas necessárias 
para que:· se realizem estudos de tendências da: produção de bor­
racha n3.tural, consumo, comerciallzação e preços. bem como c.s­
t.udos _de problemas de curto prazo e de longo prazo da econontia 
mundial d·a borrach!.l. natural 

!U'tigo 48 

Exame Anual 
(1) O Conselho exa.tninarâ. anualmente, a. operaçã-o deste 

Acordo, à luz dos objetivos est~bclecrdos no art.!go L O Conselho 
informará--a seus Membros os resultados desse exame. 
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(2} O Conselho lXJde!'á, entilo. fCrJ·inüar reC'.Qtnf'nda'ÇóeS aC.) 
Membros e conscqti.ent.C'mente. tomar m!?'didas dentro de sua com­
peU.ncia para mdhom.r a eflcri.cia da op<:?r.tção de;-;te Ar:orcto. 

CAP1TUJ .<) XIII - DLSFOSIÇõES GERAIS 

Artigo 49 

Obrigações Gerais dos- Mt·mbros 
(I) 03 Membro.:;, no pc-rk.:!o de vigéncia. de.:. te Acordo, usarão 

todo seu empenho e cooperarão po.ra promover o alc.ance ctos obje­
tivo.s dt:ste Acndo e nfi.o agirão .em contradição co:n esses obje­
tivo;. 

(2} oa Membro-;, em particular, tent:J.t:lo melhorar as condi­
ções da económia, -de bo-rrnclw n.üuraJ c encorajar a produção e 
uso de bo:.:racha natural pJ.ra prcmov::-r o crescL>nento e moder­
nização da economia dil borra,:ha natural para o te-neficio mútuo 
de produtores e consumidoras. 

(31 O.:; Membro-3 aceitarão c:rrr:.o obrtgatórlas tod:lS as deci­
sões do con.se.lho ne~tz Acordo ~ .ni:Jo utilizarão medidas que te· 
nham efeito restritivo ou contrário a estas decisões. 

Artigo 50 

Obstáculos ao Comércio 
(lJ O Conselho !dent!ficrtré.. de acordo com a- avaliação anual 

da situação da borracha natural mundial, referida no artigo 47, 
quaisquer obstáculos à expansão ào c.nnérc1o da. borracha nn.tural 
em su~ formas brut.a . .semiprocessada ou modificada~ 

(!? · O Con~elho poderá, v~::md0 a promover os propósitos 
c!es.se artigo, fazer recomendaçõt"s a(JS Membros no sentido de qu€ 
procurem, nos foros internaciona-is apropr.ados, medlda'l práticas, 
mutuamente aceit.ó.veis, direc!onada.s para _remover progressiva­
mente - e. quando possivel. eliminar - tais obstáculos. o Con­
selho examinará p-eriocUcamente cs resultados de tals recomen· 
dações. 

Artigo 51 
Transporte e .Estrutura do Mercr~cto da Borracha Natural 

O Conselho encorajará e !acllltará a promoção de fretes ra­
zoáveis e justos, bem como a melhoria do si.stema. de transporte. 
de forma a. prover suprimentos regulare-<s para o mercad::~ e redu­
ção nos custos dos produtos comerc1al1zados. 

Artigo 52 

Medidas Diferenciais e Remedladoras 
0> Membros importadores E'Jn desenvolvimento, bem como os 

países de menor dcsenvolvlmento rclatiVQ, que 6eja.m Membro.<;, e 
cujos interesses sejam adversamente afet~ldos ~por 'medldas toma­
das ncst:.e Acordo, poderã{) solicitar ao Conselho medlda.s diferen­
ciais e remedladoras apropriadas-. O Conselho coordenará as me­
didas a serem tomadas, de acordo com os parãgrafos 3 -e 4 da 
Seção IH da Resolução 93 riVJ da CD·nJerêncla das Nações Unidas 
sobre Comérc~o e Desenvolvimento. 

Artigo 53 

Isenção de Obrigações 
(1) Quando necessário, em razfto de circunstâncias excep­

cionais, ou situações de emergência, ou de !orça maior, não pre­
vistas expressament-e por ~te Aco!·cto, o Con~.e!ho. por v-oto espec-ial, 
podr:râ disprnsar ~ Membro de_ t.,ma o~rigação C-este Acordo, caso 
aceite as exp!ic:J.çóes desse Membro sobre as razões Pf~las •q,uai"l 
a obrigação não pode ser cumprida. 

12) O Conselho ao conc~der dispf'nsa a um Membro nos t:;or­
mos do parágrafo 1 deste artigo, detern1:nari explicitamente os 
ttnnos e c::~nd!çõe~ -em que' o I\-1embro é QiS]:·ensado de tal obriga­
ção, bem como o pe-riodo de vigénci.a. da. isenc;ão e as razõe'i pelas 
quais a dispensa fOi concedida. 

Artigo 54 

Padrõc: Justos ée Trobalho 
os Membros declaram que s~ empenharão p:tra m:::tnter padrÕ{'s 

de trabalho direcionados no sentido de melhorar o nivel de vida. 
dos trabalhadores nos .<'eus te<;pectivos setores de borracha natural. 

CAPíTULO XIV - RECL!\.MAÇôES E LIT1GIOS 

Artigo 55 

Reclo.maçõe.s 
111 Qu::dquer reclam:Icão no s::on Lido de que um Membro del­

xc•t• d€' cumprir as obrigaçOc.s que lhe impõe este Acordo será, a 
prdido do I\{embro quê formulou a reclamação, submetida ao Con­
st:lho. que apó'i consulta prévia c0m o':i Membros. interessados to­
marã uma decL~ão sobre o assunto. 

12} Toda decLc:;ão do Conse-lho, nv sentldo de que um MembrO 
dr.ixou de cumpr.'r as obr1g3\f:es que lhe Impõe ('St:- Acotdo. CSJl:.:"­
cificará. a natureza da infração. 

t 3) Ee-mpre que o Conselho. ('!n conseqüência de uma recla­
mação ou não, conchtir que um 1-.~embro infring:u o disposto neste 
Acordo pode, por voto especial e :sem prejuiw de outras medidas 
esperHicamente previ}tas em outr::s artigos deste Acordo: 

a) suspender o~ dlr~·ltos de voto desse Membro no eonselh:1 
e, se _julgar necessário, suepender qua'quer outro direito de tal 
Memhro. inclusive o de exercer {:argos no Conselho ou em qualquer 
Comitê r:>st.abelecid.o nos termos do P.rtigo 19, bem como o de ser 
Me~~b:o de ta:s- Comitês at-ri que ele Lenh:1. cumprido suas obri· 
~3.Ç'OC3; -ou 

f:.) adot.ar as: mediCas pre-vist='..s no artigo 65, se tal infraÇã.o 
pri:judlcn de fnrma s'gnificativa a implementação deste Acordo. 

Artigo 56 

Litígios 
r 1! Qualquer litígio relativo à interpretação ou ap!lcaç:'io 

de~ te Acordo, que não seja resolvido entre os Membros interes.;;ados, 
~erâ subme~ido por solicitação de qualquer das partes -em litígio 
à deci.siio do Conselho. 

(2 l Caso um litigi:.:J .seja submet.ido ao Conselho. nos tennos 
do parágrafo 1 deste artigo. un.1a maioria d.e Membros dispondo 
de pelo mr.nos um terço do totn.l ·dn v.Jtos p.xle <:olicihl que o 
Conselho, após examinar o assunto c antes je tomar uma decisão. 
ouçn. a optnião de uma Com)o;.;;ão Consultva constituída de ar::ordo 
com o parãgro.!o .3 deste artigo, ~obre :1. que~t3.o em litígio antes 
de dar sua decisão. ' 

(3) a) A meno·;; que o Con~::elho, por voto e3pecial, decida de 
outra manclra, a Comissão Consultiva será constltuí<ip de cinco 
pessoa.:; da forma seguinte: 

r' i) duas pessoa.s a serem designadas pelos Membro.c:; exporta­
dores. uma do:s quais com larga experiência em assuntos do tipo 
em litígio e :1 .outra tendo repu~ac;-ão jurídica e experiência; 

lii\ duas pessoas com id-t·nticas quali!icaçõe.s, a serem desig-
nadas pelo·:> Membros-i!Ilportadores; e -

Ciiil um pre~idellte, escolhido por unanimidade pelas quatro 
1~cssoas de.signada.s de conformidade com os inci~os (i) e (li) dest-e 
subparágrafo cu, em c:a.so de d%acordo, pelo Preside-nte do Con­
selho. 

b} Poderào ser eleito'J p~r:t integm.r a Comissão ConsultiVa 
cidadãos de -Pais e-> Membros e não Membros. 

c) As pessoas designadas para integrnr a Comissão Consultiva 
~.girão a título pes.mal .e nã') receberão instruções dt qualquer 
Governo. 

d} As despesas da comissão Consultiva serão custea-das pela 
Organf:a.-:ão. 

(4J O parecer fundamenta:do da Comissão COn.sult1va será 
submetido ao Conselho. o quJ.l, le-vando em conta todas as informa­
ções pertinentes, decidirã sobre o litígio. por voto especial. 

CAPíTULO XV · - DISPOSIÇõES FINAIS 
Artigo 57 

Assinatur::t 
Este Acordo estará aberto à. o.<::SL"l'lD.tura na Sede das Nações 

Un~da.s, de 2 de janeiro a 30 de- junho de 1980, inclusive, por qual­
quer Governo convidado para a Conferência das Nações Unidas 
sobre Borracha Natural de 1978. 

Artigo 58 
Dapositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas é, por meio deste. desig-· 
nado como o depositário deste Acordo. 

Artigo 59 

Rat~f~c~ç5o, Aceit·lção -e Aprovaqão 
ri'! Este Acordo estará sujeito à ratificação~ a_ceitação e apro­

va.çio pelos Governos signatários. de acordo com seus respectivos 
procedim-entos constitucionais e institucionais. 

(2 1 0> instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados junto ao deposltárlo o mals tardar até 30 de 
setembro de 1980. O Conselho poderá, no entanto, conceder prorrogações de 
prazo aos Governos signatários que não tenham podido depositar seus ins~ 
trumentos até aquela data. 

t3J Cada Governo que faça o dq:ióslto de um instrumento de 
ratificação, aceitação ou aprovação declarar~:.e-á, no momento 
do depósito-, como sendo um Membro exporta.dor ou importador. 
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Artigo 60 

Notificação de Aplicação Provisór.~a ... 
{!) Todo Governo slgnatário q·w tencione ratificn.r, aceitar 

ou aorovar esLe Acordo, ou todo GDYerno paro o qual o G::msdhn 
t~nhâ: estabelecido condiçõ-fs pada adesão, ma.s que ainda não te­
nha podido depositar seus instrur.üentos, poderá a qualqu-er mo­
mento notificar o d-epositário de que ele apl'ccarã integralmente 
e~te Acordo, em car:iter provisório, seja quando o mesmo entrar 
em vigor de conformidade com o artigo 61, ou se já e3Uver e-m 
\-:gor, em data determinada. 

(2) Não Dbstante as dispos!çi>es do parãgrafo I dest-e art;go, 
um Governo pode, na sua notificação de apUcação provisória, indi­
car que participará destoe Acordo apena.s dentro dos Ihnites dos SE'US 
procedimentos constituciona.~s e/uu 1-eg_:slativos. contudo, tal Go­
r.crno cumprirá todas a.s obrigaç&:.s financeiras relativas à Cunta. 
AdmirJstratha. A adesão provisória. de ur.1 Governo que noti­
fique dessa maneira não excederá a 18 meses a partir da entrada 
em v.igor provlsórin 1cste Acordo. Em caso de nec·e.ssldad~ d~ Ie~ 
vantamento de fun-dos para a Conta do Estoque Regulador, dentro 
desse perlodo de 18 meses, c Conselho .. d-e.cidirá a respeito do .status 
de tLü Gov·erno que tenha aderido de forma provisória nos tennos 
dest-e- parágrafo. 

Artigo 61 

Entrada em Vigor 
n.1 Este Acordo entrará. definitivar..1·ente em vigor em 1.0 de 

outubro de 1980, ou em qualquer data posterior, se nessa data 
Governo.s rcsponsáv-e'.S pelo menos por 80 p<~r cent-o das exporta­
ções líquidas, segundo a relação constante do Anex:o A deste Acor­
do, e Governos responsiveis pelo mtmos por 80 por cent.o das im­
!XlrtáÇÜe.s liquidas, segundo a relação constante do Anexa B deslê 
i\cordo, tenham depositado seus ãnstrumento.s <.le r-atificação, acei­
tação, aprovaÇ"ão ou adesão, ou tenham assumida todos os corn­
promis.sos !inanct•iros previsto.s neste Acordo. 

(2 1 Este Acordo entrará provisoriamente em vigor em 1.0 dE' 
outubr:..l de 1980, ou -em qualquer data dentro do.s dols a!lC.3 ~egui!l~ 
t.t'S, .se nessa data Governos re.sponsávl~'~ pelo menos por 65 por 
cmto das exportações líquidas, segundo n. relação con.star1l-2. do 
Anc·xo A deste Acordo, e Governos responsáveis pl'lo menos ô5 por 
~cnto da.s importações liquidas, segando a 1 elaçã-o constant:: do 
An-exo B deste Acordo, tenham depo~itado s-eus .lnstnnncntos de 
ratificação, aceitação ou aprovação, ou tenham notificado o d·:::opo~ 
.i:tár!o, de conformidarie com o arttgo 60, de que "ªles aplicarão 
c-.:. te Acordo prov~.soriamente. O Acordo permanecera em vigor pro­
vi.~orlamente até o máximo de 18 meses. a não ser que ·~ntre em 
v.~gor definitivament-e, nos t~L"'lnOS do parágrafú 1 de.st(:• artig-~J. ou 
qué.. o Conselho decida de forma dif-erent-e DO$ t.nmos do paró.grafo 
4 deste artigo. · · 

(3) e.:;- c.stc Acordo n5.o ent.rnr em vigor provi<-=orlar;1("nte-. nos 
tf!rmos do parágrafo 2 deste -art.igo, dentro de do!" anos a ·purt· r 
de 1.0 d-e outubro de 1980, o Secretário Geral das Na~~ões Uníctas 
convidará, em tempo oportuno, após aqu{>la data. us G.ovt~rnt''; qui:" 
tenham depo..::itado instrumo::!nto.s d·e ratific::t("àO. :1ceitaç-ãv. apro­
vação ou adesão. ou que <J tenham notüic~tdo qui.! aplir:ariam c~t c 
fl..cord·o provi~oriamente bem como todo.'> os outros Gov·c!'r..;s que 
tenham participado da Conferência das Nat;ões Unidas sobr-e Hnr .. 
racha Nat.ural -de 1078, a .se r·2tmlrem c;m vis~a . ..; a verificar se 
e:tes Governos estariam em condicões de tomar a,9' m,ecti.das neces­
sárias para colocar -e.ste Acordo eÍn vigor, provis.ori:l..nente ou de­
f.:nitivamenle entre eles. -em seu t.o.ckl on em p:·l~ tf'. Se não S.f' ch("­
gar a nenhuma conclusão nesta reunião. o Secr·eff.rio G~ral IJDd2-r3 
cohvocar futuros en.contros, como cons!detar apropriado. 

(4) Se o.s ·requerimentos par2 entrada -em vig-or dcf"n;tiv:l. 
deste Acordo. nos termos do parágrafo 1 deste artigo, não tiV\'­
rem sido satisfEitos dentro de 18 mese.<.. a partir da entrad.:t t:m 
vigor provisór.~a d-este Acordo, nos .. te.rmos do.parágrafo 2 deste> n.r­
tlgo. o Secretário Gzral dB.s Naçõos tJ:-lidas convocn.rá, no menor 
espaço de tC'mpo por ele consid.exado convenie:J.t<". ma.s. ante~ do fi­
r.al do período de 18 meses acima mencionaC.e>. aqueles Gov-erT!VS 
qu-e t-enham depo.'iit.ado instrumentos de ratificação. aceitação. 
a-provação ou adesão, ou que o tt->nham notificado íle que iriam apli­
car este Acordo provlsoriamelde. bem como o.:; outros que tenhan! 
parti-cipado da Conferência das Nações Unidas .'iobre Borracha Na­
tural de 1978, a s-e re-unirem para -examinar o futuro destt: Ac:-:.rdo. 
Levando em CC"'1Sideração as recomendacües c'ia r.:união ron·;oc.J.­
da pelo Secreü\L'i<J Geral das Nações Ur~·ldRs. o Conselho reuni\­
.<:.e-â para d-ecidir a rf·speno do futuro de~ te Acordo. O Con.s81l1o d·s­
cidirá, então, por voto especial: 

a> colocar este Acordo definitivamente em vigor. r.;J todo o.u 
em pnrt-e1 entre os M-embros partictpante.s; 

b) mant-er este Acordo provisoriamente em vigor ent..r~ O$ 
Membros participantes, no todo ou em parte, por mais um ano; ou 

c) rcnegoc!ar est-e Acordo. 

Se o Conselho não pud~r chegar a um;-. der.i.~;l.o. o Acordo 
terminará ao fim do período de 18 m-cse.!!: 

f5) Para qualquer Governo que dcpo;:;~te ~eu instrum.::~~to de 
ratificação, aceitação. aprovação ou ades:io ~~pós ::t entrada em 
v:gor d·est•e Acordo, ele só v!gorará para ~:st-e GOV('I'l10 na data 
em que for -efetuado o depósito. 

(6) O Secretário G·eral d-as Nações Unidas convoc3.rú .D... pri~ 
meira sessão do Conselho !ogo apó~ :t cntntda em vigor deste 
Acorde. 

Artigo 62 

Adesão 
( 11 Este Acordo e.starã ahr.rto à ad-esão dos Governos dr2 todm• 

os Estados. sob a.s condiç~s estabelec,i.das P"~'lo Con.~clho, a.~ quai~ 
incluirão um prazo limf.l.e para o depósito dos .Llstrurnf.'nto.s de ade­
são. O Conselho pode, contudo, prorrogar o plaz.o para -o.:s Gcver~ 
uos que não tenham podido depos:tar .<:"eu.s instrumr·nt.o."\. de adesão 
no tempo limit-e determinado nas c<1ndiçõcs de ades.iio. 

(2) A adesão fa.r-se-á pelo depósito de um in.s~rumento dQ 
adesão .junto ao depositário. 

Artigo 63 

Emendas 

( 1) O Consf.'lho, por v0to rspE'Clal. pode recomendar a c:-; ~-2us 
Membros emendas deste Acordo. 

t2) O Conselho fixara uma da~J. na qual os Memblos n.otlfl­
carão o depositã.rio de que a.c-en.aram a em-enda. 

t3) A emenda entrará.. em vigor 90 dias após ..,haver o d·~po­
sitãtio recebido notificações de aceitação de Membros qut: r-cpre­
sent~.m pelo menos dc.:s terços do.s Membro.::; exportadores e qu~ 
detenham, pelo menos, 85 por cento dos vows t.otars dos Membws 
exportadores, hr.m como dos Membr-us que represent-em, pelo me­
nos, dois. terços do.::: Membros impot"tadore~ t.' qu( dl'tf\nham, p&lu 
m-e-nos, 35 por cento dos votos totais dos Membros importadores. 

(4) Depois q .. te o depositário informar o Conselho de que os 
reque:ri;ucnt.os. pata entrada em vigor da emenda foram cumprídos, 
e não obstante o previsto pelo parágrafo 2 deste artigo com rela­
~ão à data fixada pelo Conselho, u~:n Membro poderá abdu nQ­
tificar o deposittüio de sua ::tceit.a~·ao da. emeiLd::t. contanto que 
r.:,t.a notific.tç5.o ~eja. f-rita -nntes dC~. entradu (•m vigor da t•m{'nd:L 

(5) Qualquer Membro 4ue n,i.~,., tt.:r1h<.t notifi~o.do sya ,1cP:t<.~­
cüo de uma -em0nd::t. na data 4U1:" tal effi{'l"l.d;J. entrar em v1gor dt'!Xa­
t:á de ;:wr uma P::Jrtc Contrat:mlP a ;;artir de.~ta àata, a lllt'r.O'} tJU~ 
o(' '11.:-Plho ac-eit~ a::; expUc~:u;t)c.<: lll"f'.-:tCJ.das por t'.st-.:: i\Iembw no :~·8!1·· 
tido de que não conscgúiu obtrr .3. aceit~!-ção no prat:o previsto, .nor 
mot.1.vo de dificuldades para concluir seu..s procectim~ntos (•OnstJt.u­
cionais ou lnst.it.ucionais, C' decid.:.t prorrogar, t'<.lHJ resp' ito a tal 
M~'mbro. o prazo fixado para a ac{'it.açJo. E.'.:::e M'€'mbro !. ~w estará 
obrigado pelá rmendn., at:', (}UL' tc·nha not.ific:1do sua ace .t~u·5.o ct:t 
mesma. 

tCJ Se os requeriml?nlr)s p.:tr~ .1 éntr:J.da em vigor d:. emendJ. 
não tiverem sid<J cumprid(ls :"'!.«. d:.J"i.a flxactn p:.•l,.. ?=-dsr.l~o. no.::: 
termos do parúgnfo 2 ctcstt: a.fti~o. a cmrr;.da .~era cons1der:1.d<t 
retirada. 

Artig;o G4 

Ret.irJ.d-a 

il; Um MC;;·nbr:J pode reUr:1r~:~P de.-..t..e Acordo t:l qu~!qut:r mo­
mento. após ;ma. entrada em vig:ur. m('diantc n0tific<1.çao dp, r<.'­
tirada :1.0 dcposit:.i.ri:>. E.::tc !\ll'mbro inL;rm:lrã .•dmult!lneam~~nt.~ 
o con.~C'lho ar.er('a do. cl("cisCw qu~' llaj.l ti'"Jni:ldo. 

121 Um ano após sua notifi.f'rtr_:õ.o ter ~Ido recebida prlo d-Ppo.­
~itário. c:;te ·Membw dejxarâ. de :.:.<.:r umn Pn.;-tc Contratante dl:st.c~ 
Ae(!r>Jo. 

Artigo 65 
Exclusão 

E-e o Conselho decidir qu8 qualquer Membro infringiu as obri­
gações decorrentes deste Acordo, e decidir que tal infração preju­
dica seri:1mente.o funcionar.1tonto deste A-cordo. o C-onselho pode, 
por voto especial, exc.luir tll Membro dE'st.e Acordo. O CünS-e!ho 
notificará imt.•diatamentc o depositário. Um ano após a d.1t3. dJ. 
dccisf1o do t on~elho. este Membro deix~u:á de ser uma Parte Con­
tratante· deste Acordo. 

Artigo 66 

Liqu.~dação das Contas cOm Membro.:; que .sa Retir-em, ou 
qu·e sejam Excluido.s, ou com M;embros lnf'apa7.es 

de Aceitar uma Emenda 

l 1 l De acordo com este artigo, o Con.sc:ho determinará à li­
quidação de. contas com um Membro que deixe de ser nma Parte 
Contratante deste Acordo dev.ido a: 

a) não aceltação de um::!. emenda. deste Acord·o nos termos do 
··artigo 63; 
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b) retirada tieste Acordo nos tern:o.::; do ::1:rtigo 64; ou 
c) exclusão deste Acordo nos termos- do artigo 65. 
(21 O Conselho reterá quaisquer importâncias pagas à Conta 

AdwJnistrativa por um Membro que deixe de .ser uma Pa.rt.e Con­
tratante deste Acordo. 

(3) O Conrelho. restituirá a participaçlo ná Conta do Estoque 
Regulador,_ de acordo com o .p.rtigo 41, ao _Membro que deixar de ser 

uma Parte contratante devido à não aceitação- de uma em·enda 
neste acordo, retirada ou exclusão,. deduzida a partic:f.p~ão do 
Membro em qtiestâo em qualquer excedente: -

a) a rest.tuição ao MemOrQ que deixar de ser uma: P4rte Con­
tratante. devido á não aceitação de uma entend-a. neste Acordo so:rá 
ft-lta. um ano após a entrada em vigor da _eme;Jda. concernente; 

bl a restituição n.o kembro que se retirar sera feita dentro de 
60 dias apés este Membro deixar de ser uma. Part< contratante 
de..stc Acordo, a menos_ q\12 em d-ecofrênl!ia destã.- rétirida~ o con­
sdho decida, an~es da restituição, tenninJ.r este Acordo nos ter­
mos do parágrafo B do <>rtlgo 67. Neste caso, serão aplicadas as 
disposições do artigo 41 e do parágrafo 7 do artigo 67; · 

c) a testituição a um ·Membro_ que s:eJa exc~ufdo .serã te !ta 60 
dias após o Membro deixar de ser uma I'ãrte Cont,rat:lnte deste 
P.cordo. 

<41 Caso a Conto. do Estoque Regulador não possa efetuar o 
~agamento em dinheiro _-c:·et<ido, nos tf'rmos _do _.subparágrafo (a), 
rbJ ou: (C.l do parágraf-O .3 Qest.e artigo·, sem debllit.ar a viab111dade 
da Conta do EstQque negulador nem forçar uma sollclta<;âo de 
contribuições adicionais aos Membros para coblir tais restituiçõeS, 
o pag::tn~ento _s_erá adiado até que_ n. quantidade necessária de 
borracha natural no Estoque Re;ulador seja vendida ao nivd ou 
acima do preço superior pe intervenção. Çaso, antes do fiD:l do 
período de um ano especificado no artigo 64, o Conselho informe 
a um MembrO que tenha se retirado, que o paganrcnto terã de 
ser adiado, nus termos çiest.e parágrafo, ·:> rü·:riodo" de m:q ano entre 
a not!!icaçâO da intenção de_ retlrar-~e e a retirada _pode, se o 
Membro que se retire assim o desejar, ser prorrogado _até a ctat.u. 
em que .j Cónse1ho informe que o pagamento da participação ·da~ 
que~e Membro pode_ ser ef~tt;ado dentro.de 60 dias. 

15J Um Membro que tenha recebido uma: restltuiçáo apropriada 
nos termos deste artigo _n~B.o ter4. Ç_l_i:eHo ~qua!qu~r pare e!!! resul­
tante da llquldação da.. Qrganizaçao" Tal Membro nao sera igual­
mente resporl.Sáv"el ·p::w c[tfa{qner défiCit qu.e po~sa tN a OfgatlizttÇ"àn 
apó_s ter sido feita a· rCsti1utçã:o. · ~ . . ·, . . . . 

Arti.t;o 67 

- · V!gencia, Pt-ortoi;Mãô"ê 'rérnüno 

_: (1 l Este -'\COrôo. perlnanec~râ em "\lgor por. uni período de 
c:lnct}_ anos _a. C::ôrftâr 'd3. · s-tiã. -~ntr_tlr;i_a._ .cin v_lgor,. a menos que seja 
prorrogado .il.os · tertn·:n 'dos pal'ágràtos 2, 3 e 4 deste .a.rtlgo, ou 
terminado nos termos, do..s .parágl":\fo::;-_.5 ou .6. 

(2) Antes do' final Jo: pt~ri-oct_·a de ·ci.néo _ inos a: que fi~- t~fere 
o parágrafo I deste artigo; o Consr!hó, por voto ~special, pode pror­
roi:ar .·"-'to Acordo por u:m periooo. nllo ,superlOT a dots anoo e/ou 
ren-egooiá-lo . . Q ~nselho notlfic.ari <:1e tais de'CJ.sõe.s o depOSitârlo. 

13) Se, anta<! do final. do período de. c.iru!o anos a que se re­
fere o· parágrito 1 destk· .. art;.go.;_ a$- n·~ci,ev;ó~ ·vJ.sa.rido a um noyo 
acordo para sub:>tltulr este ACordo ::Unda não. tlVe.t:em sido concluí- · 
das, <( Ooni>~?l.4o .pode, poi' Voto especr'aJ._pçorrog~x· este A:cordo por 
um P.er.octo .não S:~per.i(lr a dois nn(lS. O Ooh-Selho notific~rã:. de ta: 
prorr<;gaÇão 9 :dep-osltá_rio,. .. -· ~ · -· .. 

(4) SE";. a·rif.eS':':do iiif:.d ctO P>·i-ÚXI~ -de ~.i~c.o '1..h~s- a··-~~~- ~e ~-­
f.~re o lJarágrafo 1 dtS~. a:r_tigo, .·um __ ri.ovo .acótdo .. para: ·sübstituir 
este. Acordo· tiv·rr sido nf'gociado, mas a!:r~da não- -tiver ent.r'ado em 
vig"Or, qu.er definiWV3.m·eÍlté ·quer 1Jl'Uvisol-ta:ID·ent-e,. O cOnselho po­
dt-. por vo·tp._ especial, prçrrogar, '.f~~e.Aco_tçlç) até a: entrada em vi .. 
gar provisór~.a. _ou -·dDfin'itlv.a "do n.ç;y~-· .~êor-do contanto qu.e esSa: 
ex.teJ"!~ão.' não 'ª~c·e·d_a. ·,ç.~l~. _:;uiO_s. ' .. ó_ Q9b:sçtlhQ. n()tlficaiá- de tal' Pror .. 

. rogação o <J,epositârio. · · 

m se um novo a.c<Jil!ojnten\a:cjona{c!e l)orry.cl,a; naturi>l.ror 
.. negocl~o e- ,-:ntrar-_-e:;ql·: \'l~ó:z:- .dtt,ran_t~ qua,l-quc-r ,pe-r1od<>:: ~e é-?Çt.e:nsão 

deste Acordo. nos termcs dos pàJ·ãgro.ros 2; · ~ .9u {_<!e~te <t_rtls'o, este 
· A,cordo prorrcM<!9 t;mrti1',arâ n~ âatn; âa entraM_ em >'lgo~ oo lWVo 
acordo. _. '-.. ·-- o-· .. :-: _, '-~-_,,_.,._.-:c.'·-, '-o_,- _, 

···.. ~~) o Conselho J>Õ<!e. poi voto <lsPóCl;;, _à quà.lquer momiiDto, 
ctar- por t~rminadó e$ te Ac.crdo ::t prtrtir da d~ta q'ue e$.t81beleya.. ·o 
Corueioo notollcará de t•l decisjio o dep-dsl.t$rio. . · 

{.7! NiW obstante, i!.~térmtno d~$.te Aéordo. o_ Conselho ronti­
nua.râ em -existência.pür um perío-do _n~o s·upc-rlo.t a trêS ã.nos para 
itqu!_dar a.Org::i!üzaç.ão, -_in'clul'"l·do o· aJuste _de c'orit.3..s ~ .o- fechaaneu­
to do ativo, nos termos das d!sposfç~s do_ artigo 41, .:uje-lto· a· de­
cisões rolevantes a rerem tom.adas por _voto .~p.ec:.a;: e durante 
es~ período, ~xeretlri>. os poderil-$ e àS tw:>çOO.O. que Ullam neé=i>.~ 
rias _para tal' fim. . . · · ·- · 

Arti~t<> 68 

íRescrvas 
N9!1huma das disp:)s!ções deste Acordo ~ta sujeita a reservas. 

Arti&"O 69 

Textos Autênticos deste Acordo 

Os textos deste Acordo em 1diomn. chinês, francês, russo e es­
panhol serão igualmente autântlcos. 

EM TESTEMUNll:O DESTE, os abaixo-assinados, tendo sido 
dev~damente autorizados pau-a este !!rm por seus. resp.ect!vos Gover.:.­
n~, assinaram este Acordo nas datas que apârecem em frente de 
suas assina.turas. 

·REALIZADO em Genebra, neste sexto dia dt- outubro de m!l 
noveeentos e l;ietenta. e nove. 

ANEXO A 

Participação de países exportadores individuais; no total de 
exportações lÍquidas dos países participantes da Conferencia 

das Nações Unidas sobre Borracha Natural de 1978 
tlxada parn os objetivos do Artigo 61 

Bolivia 
índia 
Indonésia 
L!bér!a 

.!IWásla 
N!gér'-a 

:p,a:pua - Nova Gulné 
Ji'lllptnas 
etngapura 

Srl Lanka 
Ta.!Jàndla 
J:l;opúbllca Unida dos Ca,marões · 

Zalte 

··TO'IIAL 

Peroentual * 

0,081 

0,199 

25,337 

:>.:>M 

á.8,2UI 

~1313 
·--''" ' 

0,150 

0,018 

4,400 

4,367 

1Z,004 

0,514 

0,792 

100,000 

~ Ali pa.rtlcipações s!o pe~enta.gens so::>re o tot&l da.!J exportações I!quldatl de 
bort'li.Cha. natural no perlodo do cl.n~o cnoiS compreerl(j1doG entt·-o llri4r e HJ73. 

ANEXO B 
· . · . Parltclpação de paÍ$es hnportad<>res Individuais e rruP<>S dl: 

. países no total das imP.,rtações líquidas dos paises participantes 
da Conferêúcla das Nações Unidas sobre Borracha N&tural 

de 1978, fixada para os objetivos do Artigo 61 
·----:------------""-,..-'-- .. ~., . 

Argélla 
Austrâl!a 
Austrllj; 
B.ras1i 
Bulgária, 
Can'!dá 
c;lllna .··· 
Checoslováqula 
Equador 
Egito .. 
Comunidade Econômica Européia 

:aélglca/oLtl.lD!1r)l> 
Dma.marca. 
França 
R<>púollca Federal da Alemanha 
JÍrlanda 

l'e=ntual• 

0,'17~ 

0,171 
5,423 
6,435 
0,2'13 

--~-···' 
0,1)51 
1,437 
0,683 
1,83jj 
0,394 
Z,934 
7,7!YI 
1,810 
0,050 
0,~7-

23,2133 
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Itália 
Países Bl\[Xos 
Reino uni<lo da Grã-Bretanha • 
Irlanda. do liori<> 

FlndAndl& 
&epública Democrática Alemã 
Gana 
Guatemala 
Hungria 
Iraque 
Japão 
Madagascar 
Malta 
México 
Marrocos 
Nova Ze!Andla 
Noruega 
Panamá 
Peru 
Polônia 
Repúl>llca <la Coréio. 
Romênia 
Somália 
Espanha 
Suécla 
Su!ça 
Repú:blk...a .Ara.b3 Síria 
Tu.·dsla 
Turquia 
União· das Repúblicas Sorialista.s Soviéticas 
Estados Urt..:dos da América 
Uruguai 
V.en~uel:l 

Iugoslávia 

TOTAL 

rercentuaJ "' 

4,150 
0,733 

5,32.1 
(),2:18 

1,258 
0,141 
0,070 
0,534 
0,051 

10,780 

0,000 
0,000 
1,3215 
0.150 
0,291 
0,094 
0,000 
0,225 
1,930 

3.WV 
1,529 
0,000 
3,178 
0,'!39 

o 122 
0:()14 
0,008 
0,758 
7.148 

24,756 
0,117 
o,:>Oô 
0,969 

100.000 

• As ps.:-Uclpaçóes 54CI percenta&ena. sobre o total de l:npo.!'"t.n.Cúcs-liqu!dM de 
borrn.chs. natural. no periodo de trêe anvs que r:'"'->mpreende os unos. do 1975, 
1977 e 19'78. 

ANE.."O C 
Custo do Estoque Regulado-r segundo estimn.t.ivas do 

Pr~cnte da Conferência das 1'\a~ões Unidas 
sobre Borracha. Natural de 1978 

Em circlln.stâncias normais, (ls custos de ~•Q.Uislç.ã.o e d...2- opera­
ração dc_E::i.toq_ue Regulador do 550.()00 ton-eladas pod~m ser cal­
culados mu:tiplicando-se esse \-"U.lor pelo preço disp.arador in.fcr:or 
de l68.ccntavos_ Malásio/Qin.gapur.?nses por quilograma e adicio­
nando-se mais 10 por cento. 

(Às Comissões de Relaçõ~s Exteriores e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Paisos Pôrto) O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 1"'-Secretârio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 302, DE 1981 

illspõe sobre a. exploração do jogo e a.bert.Uíl'a. dos cas­
sinos na Capital Federal, nas cida.des com população míni­
ma de dlnco milhões de habitantes, nas estâncias climá.ti­
cas, balneárias e hid:roterápicas e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O.S jogos, cujos resultados estáo sujeitos à influência 
do aca.so, podem se-r e~Iorados em -cassinos e hotéis situados na 
Ca:pital Fe-deral, ou em cidades com um mínimo de 5 milhões de 
habitantes. ou ainda, nas estâncias climáticas, balneárias ou 
hidroterápicas, russlm designadas pelo Conselho Naciooal de Tu­
rismo, 

Art. 2." Com prévia coneorrência :púJblica e med!ant<> contrat<> 
cujo prazo de vigência não exceda de 5 (cinco) anos, renováveis, a 

União, no âm,bito de sua eXclusiva competência, poderá concede.t a 
e~loração do jogo mediante decreto, respei.tadas as cllsposições 
desta lei e do regulamento respeetivo. 

§ 1.• Os locais destinados à exploração do jog<>, construidos 
ou adavtados, terão que ser a:provados pela autoridade compe­
tente, Incluindo-se os loeais próprios para estacionamento e Salas 
de Espetáculos de Variedades. 

§ 2.0 É obr~gatória a cláusula .suspensiva do .contrato, no caso 
de não ser "'presenta.da, oom antece<l!!ncia de no mínimo SO (trinta) 
dias à autoridade federal competente, a !Programação artlst!ca que 
terá' a participação predominante de artistas, músicos e cantores 
brasileiros. 

§ a.• Em nenhuma hipótese será permitida a transferência 
da concessão, e, na vigência desta, não se ·permitirá a alteração 
de qualquer cláusula contra.tual, salvo em decorrência de lei fe­
deral. 

Art. 3.0 NãÕ poderá funcionar a sala de jogo, e nenhuma mo­
dalidade deste, se .não hOuver apre.3entação de espetáculos a<> 
vivo pelo menos durante seis meses ·ao ano, salvo a presença de 
conjuntos musicais, que é permanente. 

Art. 4.o Diretores e Ger.e+ltes ãe _empresas concessionâtias 
deverão ser predomL."1.antemente, ;brasileiros. 

Paró:grafo único. O.S funcionários das salas <le jogos deverão 
ser brasileiros na proporcionalidade de 2/3 (dois terços), conf<>r­
me dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho no seu artigo 354 
e Part.grafo único. 

Art. 5.0 o capital das empresas concessionárias da. explora­
ç&o do jogo, ri.ko poderá ser inferior a 5.CW (cinco mil) vezes o 
maior saláriD minimo vigente no pa: . ..s. 

Parágrafo únicO. .As empresas concessionárias ficam obriga­
das a caucionar na Agência local do Banco do Brasil ou na mais 
p1·óxlma do municíp-io em que irá operar, a importância corres­
pondente a 40% (quarenta por cent<>) de seu capital, em ORTN 
(Ol>rlgações Reajustá v eis 'd<> Tewuro Nacional). 

Art. 6.0 Toda em.,resa para habilitar à condição concessio­
nária deverá ser proprietária, estar construindo ou possuir eon­
trato de avrendamento, nuncã. com p-razo inferior ao da concessão, 
de hotel classificado pela EMBRII.TUR - Empresa Brasileira de 
Turismo, ··com o minimo 5 (c.iíle.o) estrelas, ou, ainda, edifícios 
construídos especificamente para tal fim. 

Arrt. 7.0 Todos os frequentadores dos cassinos deverão a~pre­
sentar ingr~ssos de .entrada paga. 

A ~mpresa Brasileira de Truismo - EMBR8.T.UR, registrará 
e expedirá cartões de identificação pe.rmissiva de entra-d.a em 
cassinos com va'lidade em todo o território nacional, exped1dos na 
forma .c;l.o regulamento desta lei, sal-vo para estrangeiros aos quais 
basta a apresent"'JãO do seu passap<>rte, devidamente 'legalizado. 

Art. 8.0 .!!: proibida a admissão em cassinos de menores e: 

I - -funcion\álrioSl civis ou militares que maneiem fullidos 
públicos; 

II - os que rpor decisão judicial tenham sido declarados lnca­
paz.es, pródigos ou culpa:dos de falência fraudulenta, enquanto não 
forem reaJJilítados; 

li - as pessoas que s-e encontrem em gozo de liberdade con­
dicional, submetidas ao cumprimento de prisão albergue ou liber­
dade vigiada; 

IV - funcionários de estabelecimentos ·bancários -ou empresas 
financeiras; 

____ V __ ~ pessoas que ocupem cargos ou função de .t_esour$os, 
_caixas e auxi,liares afins; 

VI - funcionários da polícia civil, a n·ão ser quando em serviço 
ou requisitados pela autoridade competente. 

Paráigrafo ún1co. o órgão fiscalizador dos cassinos el~bprarã 
regulamentaç·ão in·terna dos ca.ssinos, que dev,erá ser uniforme e 
dentro dos parâmetros legais, previstos no artigo 18 desta 'lei. 

Art. 9.0 Não é penni·to à ge•rência dos cassinos fazer emprés­
timos, scl) qualquer modalidade, aos frequentadores das salàs de 
jogo. 

Art. 10. Os jogos.poderão ser prati-cados exclusivamente com 
3Jl)OStas apontados com fichas, sendo irrelevantes e •carec-endo de 
todo o valor as apostas sob :palavra. 

Parágrafo único. As fi<::h:is deverão ser compradas meüiante 
pa-gamento em ·dinheiro ou cheque especial, este a critério da .ge­
rên-cia, porém com :compensação imediata obrigatória. 

Art. 11. Durante o funcionamento das salas de jogo, o cassino 
manterã. postos dos Bancos Oficiais Estaduais e/ou do Banco do 
Brasil SI A, para efetuar câmbio de moeda estrangeira somente- na 
modalidade e operação de compra, sob a fiscalização do Banco 
Central do Bras!!. 
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Art.l2. As fichas serão compradas tão-somente em cruzeiros 
e somente em cruzeiros tro·cadas. 

Art. 13. Os f:requentadores dos -cassinos, mesino que visitan­
tes, não estão obrigados a participar de qualquer modalidade 3!e 
jogo, porém () ingresw nas salas de espetáculos somente se fará 
mediante o seu respectivo pa~gamento, sempre com reservas de 
mesa para os espetáculos de variedades. 

Art. 14. No serviço .. de recepção dos cassinos os vlslt>\Jltes 
poderão retirar, graeiosamente, follÍetos com_ as regras de Wda.s .as 
modalidades de jogos, e receoor Instruções de agentes de relações 
pública>, devidamente habllltados por diploma expedido pela 
EMBRATUR. 

Art. 15. As-fichas, apontadas ou n'ão, que· .se encontrarem es­
quecidas ou abandonadas, nas mesas de jogo ou perdidas ao \Solo, 
e cujo propriet.ário se desconheça, serão levadas, apóS a verifica­
ção do f a to, à caixa do cassino e ar.otad.as em r.e-gistro especial. 

Art. 16. O.s ca.ssino.s po·derão operar durante todos os dias 
do ~no, exceto ~exya-feira da paixão, v:éspera e dia de Natal. 

Art. 17. O horário máximo 'de funcion-amento dos cassinos 
serã das 15:00 às 4:00 da manhã1 inclusive das salas de espetáeuJ.os. 

Art. i8. Os jogos :pen.."'litidos Serão· enun1erados em ato a 'ser 
baixado pela EMBRM!'UR e fixado nas . portarias dos cassinos e 
hotéis. 

Parágrafo único. Todos os ca.'Ssino.3 e hotéis _deverão manter 
avisos d-os limites .m.inimos e máximos de apostas de cada mesa ou 
modalidade de jogo. · 

Art. 19. ·A entrada cobrada para ingressos nas sa1as ·de ,ogos 
se~á de 20% (vinte ;por cento) do maior .saLário mínimo vigente 
no país, e poderão ser ,trocados por fichas de valor equiva:J,ente de 
modo a habilitar ·a aposta. · 

Parágrafo únlco: Do montsnte arrecadado dos ingressoS de 
entrada caberá à União, ao EStado e- ao- Municipio, respectivamen­
te; 10% (dez' por cento), 30% (trinta por cento) e 10% (dez pi:lr 
eento). 

Art. 20. AS mesas --de ·jo·go, cujo lasti-o não poderá ser interior 
a 50 (cinqüenta) vezes d maior salário minlmo vigente no país, 
por mesa, deverão ser abertas e fechadas co:tn a presença da fisca­
Il2lação federal e estadual. 

PM"ágrafo único. Todos os dias na hora de abertura e fun­
cionamento dos jogos deverá haver, obrigatoriamente abertas, no 
minimo, 1 (uma) mesa de roleta e I (wna) mesa de qUalquer outra 
modaltdade de jogo. · 

Art. 21. Na abertura de cada mesa de jogo, a l]nião e o Esta­
do .receberão, resp-ectivamente, 3% (três por cento) e 7o/c (sete por 
cento) do valor do lastro da mesma. 

§ 1.0 No caso de 'teforço de banca, a União e o Estado rece­
'J?erão, respectivamente, 2_% (dois por cento) e 6% (seis por cento) 
sobre {) valor da re))Osiçao. 

§ 2. 0 No fechamento da mesa, do total do lucro, conforme dé­
monstratlvo em poder da banca, caberá, respectivamente, 4% (qua­
tro por cento) à União, 4% (quatro por cento) ao Estado e 8% 
(oito por cento) ao Município, a título tributário, independente de 
outros tributos, inclusive do Imposto de Rendas. 

§ 3.0 As máquinas caça-níqueis ou "slots machines" poderão 
funcionar com moedas-padrão monetário nacional ou com fichas 
adquiridas para nelas serem inseridas, e serão tributadas por uni­
da-de e anualment-e por exercíeio, conforme a seguinte tabela e des­
tino; 

a) taxa ou imposto federal Igual a 2 lduasJ vezes o maior sa­
lário mínimo vigente no pais; 

b) taxa ou imposto estadual igual a 1 (umaJ vez o maior salá­
rio minímo vigente no país; 

e) taxa ou imposto municipal igual a 1 (uma) vez o maior sa­
lário mínimo vigente n<( pais. 

§ 4.0 Todo marteriaJ empregado e usado nos cassinos e hotéis 
deverão ser fabricados pela .indúst-ria brasileira, exceto os -caça­
níqueis e máquL"laS de jogo eletrônico ~u mecânico, que poderão 
ser importados com a concessão de facilidades fiscais até o prazo 
de 180 dias da vigência desta lei. Após este prazo, todos os mate­
riais e máquinaS deverão ser originários da indústria brasileira. 

Art. 22. O recolhimento dos tributos previstos nesta Lei será 
feito mediante guias devidamente visadas pelos fiscais federais, 
estaduais e muni~s. 

Art. 23. A Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, re­
ceoorá 10% (dez por cento) do arrecadado pel·a União, com a des­
tinação específica de fomentar a construção de hotéis e simi!iares. 

Art.. 24. O ingresSo em cassino, de quem não satisfaça as con­
dições estabelecidas nesta. lei, torna a ·emprt!Sa concessionária pas­
sivel de multa correspondente a 5 (cinco) vezes o maiOtr ·salário 

minim.o vigente no paiS, que se repetirã tantas vezes quantas as 
pessoas que assim neles ingressem. 

Art. 25. o não ·cumprimento <ias disposições relativas ao las­
tro das bancas e ao recolhimento diário dos ·tributos permite a 
imposição à empresa concessionária de multa diária igual a 50 
(cinqüenta) vezes o maiOr salário "I?-ínimo vigente no .país. 

Parágrafo único. A mesma multa será aplicada ao colices­
sionário. 

Art. 26. Se a fiscalização, ao vistoriar os aparelhos de jogo, 
encontrar algum viciado, ou funcionando com defeito, assim pre­
judicando o apostador, aplicará a multa estipulada no artigo an­
terior. 

Art. 27. No período em que mantiver funcionários das salas 
de jogos fora da proporcionalidade legal a concessionária será pas­
sível de multa Igual a 2 tduas) vezes o maior salário minimo ;1-
gente no pais, por funcionário irregular que ma11tenha ou tenha 
mantido, até sanar tal fato. 

Art. 28. Os impostos devido~ e não pagos até o primeiro dia 
útil subseqüente de cada mês- .serão acrescidos de multa progres­
siva de 10% (dez por cento) e a respectiva COI'II'eção monetária, 
co-ntadas mês a mês. 

Art. 29. O montante total dos casos previstoo no art. 15, ve­
rifl.cado no f~m de cada mês, revertsrá em benefíeio dos- emprega­
dos do cassino e a eles creditado ao fim de cada a!}o ou por oca·~ 
sião do balanço. 

Art. 30. As multas aplicadas em quaisquer casos pr~vistos 
nesta lei revBrterão em partes iguais à União, aO Estado e ao Mu-
nicípio. · 

Art. 31. Os impostos e as· mu1tas cobi·adas na forma desta le:i 
constituirão, em cada unidade da Federação, FUNDO ESPECIAL, 
cujas verbas estarão integralmente à disposição das autoridades 
competentes, para as seguintes aplicaçôes: a pa:rte destinada aos 
Estados e Municípios reverterá integralmente para a educação de 
excepcionais, inclusive atravéS de convênios 'Com instituições par­
ticulares, reconhecidas de utilidade púb!lca; a parte que couber à 
União i,rá para o Ministério da saúde, dest!nad~ ao tratamento 
médico dos portadores de câncer e 3plicada. atm:vés do Iristituto 
Nacional do Câncer. 

Art. 32. A presente lei entrará em vigor na data de sua pu­
blic::tção independente de sua regulamentação, qne será expedida 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a pai\ir 4e..~ta data, revoga­
das as disposições em contrário, notadamente à art. 50, da Lei de 
Contravenções Penais- Decreto-lei n.0 3.688, de 3 de outubro de 
1941. 

Justificação 

A presente proposição resulta de exame ·dos projetos de lei 
apresentados à Câmara dos Deputados e do anteprojeto de lei ofe­
recido ao Ex.mo Sr. Ministro da Justiça, por uma comissão consti­
tuida pelos Srs. Júlio Gulger Simões, Ciro Botell! de Carvalho e 
Adolf_o Mantovani, ao encerrar-se a Semana de Estudos sobre a 
Reabertura. dos Cassinos nas Estâncias Climáticas, Balneárias e 
H!droterápicas, que se realizou no Auditório do SESI, na capital de 
São Paulo, de 1,0 a 5-12-80. 

Nele ,colaborou o professor Luiz Felizardo Barroso, que colheu 
subsídios :valiosos de pessoas familiarizadas com o assunto, nota­
damente os hoteleiros e empresários, tudo com o objetivo de dotar 
o projeto de uma estrutura capaZ alcançando os problemas sociais 
nele envolvidc;>s, como destinando os seus resultados à educação. e à 
Saúde, especificamente à educação dos excepcionais e ao trata­
mento dos portadores de 'Câncer, tão carentes de recursos mais 
amplos, .capazes de colabo·rar na solução de tão graves problemas. 

2. Os jogos, mesmo quando admitidos por lei, não vinculam. 
não criam pretensão, salvo quando estipulados especificamente 
pelas leis. PONTES DE MIRANDA, em seu Tratado, Tomo 45, pági­
na 223, textualmente revela que 

"leis especiais podem estabelecer que as dívidas oriun­
das de determinados jogos ou apostas tenham pretensão e 
ação. Os jogos proibidos e as apostas proibidas não vin­
culam; portanto daquele e desta· não se derivam relações 
jurídicas, de que se irradiem díVidas. Ninguém deve por 
perder em jogo, ou em aposta proibida. Quem perder em 
jogo não-proibido, ou em apostas· não-proibida, deve, po­
rém contra es.sa ·pessoa não h:i pretensão nem ação." 

3. Tudo foi dito a.o er...sejo interpretativo dos arts. 1.477 e 
1.478 do Código Civil. A citação vale para demonstrar qu-e o jogo, 
capitulado no Caderno das Obrigações do Código Civil, é matéria 
que, por sua incidêncial permanente na Vida do homem, e, .pois, da 
Socie-dade, precisaria de regra jurídica, ainda que no campo dos 
direitos mutilados. como salienta no Tomo VI do seu menclona.,do 
Tratado, o saudoso dout.xinador. Em dado trecho, entra numa 
apreciação sociológica, digna de menção: 

"Como o jogo o homem foge à realidade ambiente, à 
previsibilidade, com que anda, come, bebe e se dirige, e o 
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intuito <ie ganho e ,4e diversão funde-se com oo choques 
entre o bUlllAno, de quem 'Jog!'-, e <> inUlll8Jl<> oo azar." 

4. Os cuidados coneeltuals no campo Jl!ridio<> nyJStram a in­
corporação do jogo no costume popular, raramente proibido noo 
pa!ses mais avançaOOs <io mundo. A conotação ultrapassa<la de que 
o jogo é s4nPiesmente um vício e, como tal, elemento desagr!)gador 
da s~ade, já que perturba. o seu núcleo pr!nelpal, que é "' fa­
milia, carece hoje_ de realidade~ posto que não se ,constituiu como 
tàl nos palses que <>permitiram. :a:á, sem dúvida, na literatura de 
antanho, amplo noticiário de suas: dem~ias que, ocorrente~, ma­
·culam os princípios morais que devem de sus!:!>ntar a soc!eda.de .. Q 
jogo só é nocivo quando transpõe os limites do bom senoo, daquele 
que transforma a ·diversão, o lazer, em perturbação de· sua própria 
vida e de .s:ua família e, .convém ácentuar, da sociedade, se o to­
marmos como partícula <io to<io. Nos países que adotaram o jogo, 
e, repita-se, são quàse todos do mundo <;ivillzado, guardadas as 
ca:uteJ.a.; necessá.rla:s, jamais tiveram proble~a:s no seu orgau1smo 
social, haJa vista "' f.reqüência <;\e sua a.doçao em t<xfus os paises 
vizinhos, os quais são exemplos da vida hodierna. on<ie a: prospe­
ridade se oonfunde legitimamente com o bem estar de suas re&j}OO­
tivas populações e o seu grau de cultura. A Argentina, o Uruguad, o 
Paraguai, Chile, para citar alguns países da América ,do aui;· a 
França; a Espanha, Portugal, a Itália, Alemanha, citando pa.lses 
da Europa; Estados Uuldos, as Guianas, no Carlbe, prlncipal""'n­
te Aruba, onde há 32 anos. não existe um crime, provãm à sacie­
dade que o jogo ·não se constitui em deformação nos costumes <ie: 
qualquer povo. Agora rn:esmo, na Hungria, 'pàis ·da COrtina <ie' Fer~· 
ro, onde. o lucro se -conStitUi ~m chaga cond~n_ãvé:l de'sua. estrrutuia 
polltiea, econômica e social, ·vem de adotar o j<>gó como diversãO 
social, sendo o próprio Estad<> sócio <io empreendimento. · 

5. No Bxasil, o jogo e a aposta se constituíram em elementos 
de receita:s el<p~ess!vas, .constantes <;lo .próprl9 o~çainento da Uri\ã.o. 
Aasim, a totena F.ederal \e a.s estaduais) ; a Loteria Esport).va;, a 
Loto, o Jocke;r Club, os bingos, .a ci;mtravenção <io Jogo do 'blclió, 
tão arraigada aos costum.es; .o j.ogo nos cl\}bes soei~ e des:Por.tivo·s, 
como ,o p!!-paf, o pôquer, o b>rlba, para citar apenas alguns; os 
jogqs nas·. residências das· ll!eihores fam.lllas bnlSI!e!i"as, que se 
co!'stituem numa qlversão comum tão a,preélá\iel, motfvo de reu­
nioes sociais .eostumetras; enfim, o que desejo <iemonsttar é que no 
Bra:s!J, o jogo é uma diversão social e, tambéin, fol).te de receita· 
pública, a demonstrar (!Ue o .conceito pejoiativo e.Stá U!trap;:tSSado 
no tempo. () turno não é condenável, quando praticado em éxces­
so? Inúmerail campanhas demonstram o pertgo·'do'filmo.._bastando 
citar a exigência <ie colocar no c!gamJ o rótulo âe que raz mal à 
saúde, e, '·no entanto,· o seu Imposto sustenta em grande parte a 
própria Naçãô; ;posto .. qüe o montante de sua ar.reead<ação se revela 
um suporte 'indispensável da receita federal. · 

6. Vamos. a.cttante chamando à. colação o.prob!ema da be!Íi­
da, o)ltra fonte valiosa ,do erário, e quando uti!i:z.a,da eni demasia 
ofende a saúde e mancha ·a sociedade com os espetáCulos os irla!s 
despr!morosos~ o qne qúereinos dizer é que o Jógo, talqua:lmenté, 
ofende a sociedade e prejudica o seu ente quanda exercitado além 
do razoável e do bom senso·. O jogo é, como o' fumÇ ·e.!!. bebk!a, 
grande fonte de receita e de emprego, na massa enotm.e de atiVi­
dades vizinhas que dele se beneficiam, como demotistra o projeto, 
posto que alimenta larga fa!J,<:a.de atividades afins. 

'/. Afwa. tal.s· benlefícios, atliJg1ioo:; direl.amente; a.tr,av~ <ia 
taXação dia rendii>. · !PiiJil>CirclOIOOda .pela exploração .do jogo; · tal 
qu:rul está p:tevlsto neste projeto, outros beneficios Indiretos, mas 
igualimie!nte de grande akan<ie soci.a.l, ·poderiam secr- pr<>po~iona­
dos, Com .sua rupll"ovação. 

8. É que o artista e o múSico bm.sl!;eUo.s, por . e><;e'!l1plo, se 
aprovada a nova let, poderão e:OconWa.r nov~ oportunidades de 
tmba1ho ooropatívei9 com sua nobre missão na sociedade e suas 
necessidades mínimas de rea!imção pessoal, "rtistiloa e fina.nceir.à. 

9. Lsto sem nos refermnos às inúmer<t$ opartunidades de 
eri:açã.'o dre novos eilllpre.gos qu.ali:fi:OOJdos e mesmo não qualifi'c.ados, 
que seriam gera.dos nas cidades cmde ·a Sitivida.de regulada no 
presente projeto venha. a desenvolver-se, sem drenagem· de pessoa.J 
.paroa os gra.ndes centros. · 

Hl. Estas e outras :ne.cessidades sócio-económieas poderiam 
ser a.tenid!das, CfOlllO por exemplo, o Incremento ao turismo !Jotern9 
do Brasil, .gran<ie fonte de dlvlsas e de riquezas para o nosoo 
Pais. ... 

;1. Creio que tmgo uma contr:ibuição digna de cons!deraç.ão 
dos meus pares, Indiferente à cri~ l!ipressada, tão própria dos 
qoo se. não a;pro.fu.ndam no e~e das ma.téria:s submetidas ao 
crivo d~ sua mentallda.de superficial, desguarnecida de conteúdo 
ca;paz e adequado. 

12. Pregoeiros contumazes do desenlace negatiVo de idéias 
prleCuroora.s, não se cansam. de estig.Ill)atizar aquel~ que, po:_r. ~ 
pendores e avançada concecpção ·dos ·problemas conrOOm!P<>rãnoos. 

procW"allll ~\JG. novos cacpazes ele Ck>l.a,!Jorer na adoçao · oe 
medidas e projet-os que iluminem os :novos camlnhos <fa clvili:z":­
ção. Bem ao poropóSil.to, conveniecnte. será editar o caso <ia imp.J.an­
taçãa do dlvórel.o ·em. n=o Pal.s. As a.oo.sações ;ma.lS ·tol'pes, vi tu­
péri= mais oontunde~nte.s foram _.,aos eonrtn'a. os ....,_. ideali­
zadores que énvoltos •em tais a,gressões sustentaram com galhar­
cUa a su.a ba.nd .. m, oomo é o oaso <lo eminente Se!laldpr Nelse>n 
carneiro, àf!nal rerconid1wido ao Sienado ~eml Jllie([1qê de e:lOIJI'es­
si'l'a. votação, CQ11Sagradora <i<> seus oot'OrÇOO, ba$11lha que, de ,resta, 
necessita de aprlmorallll<>nto pois o próprio ins1:11tuto do. divórcio 
foi mutnado em ;Pontos vi1ia.ls pa:ra :não acirmr a.Lnda m:;is a 
contenda travada. A famllia brasileira, ante a vigência do diyo+eio, 
nã:o rofi'eu o nw= Sibalo em sua estrutura.. A prova. a1 · está, 
confortando-nos lllé'Sta luta, na oopera:nça que tellhrunOS, no reeo­
nhecl.mentó· PoPuJ;ã.r, a mesma aOOlhld.a, já que estamos conven­
cidos da legitimidax!e de nosoos tntentos. 

13. Qllando havia o jogo aberto no· Brasil, nem por .isso .a · 
sooiOOadJe · .bres~Jelm sollreu qualquJer '!'e&quiclo no seu. cooceito. 
moral oomo de resto ali<lnteoe com Q<S palses citados neste tra­
b3.Joo.'· Em i~ ma1.s' <ie 40 mJl )>e&S<'M roram desempregada:s. 
Atlantlc CitY, nos Estados Unidos, foi ~va pela renda decorren­
te eras. tr.!butos lançados. 

E qual o dkstino de sua a.rrecalla.çio? Em favor ~e quem? 
dos excepcionais e daqueles que sofreltl __ mn mal i,ncuravel _como 
está. mencionado no projeto, quallto nesta justlflca.çã.o. 

Sala da:s s.,..,.;e.,. t.l de outubro <!e 198Í. - Hugo Ramos. 

r As Coml.$sóes d.e Constttulçâo e 'Justiça, de. Legis­
lação SoeiaZ, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -O projeto lido serã publicado e 
despachado às corn:issõ·es competentes. · 

Sobre a mesa, requerimento que Vai ser lido pelo $r. 19-Secretátio.-

f lido o. s~guinte 

REQUERIMENTO N• 342, DE 1981 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de l.ei da Câmara n• 97, de I981 (n' 5.275/81, naCasa 
de or_igem),_que dispõe sobre doação de lote à Organização InterOacionai do 
Trabalho- OIT, pela Companhia Imobiliária de Brasília- TERRACAP. 

Sala das Sessões; 14 de outubro del981.- Nilo Coelho -Humberto Lu­
cena - Evelásio Vieira. 

9 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrlo) De aç:ordo com o Regimento, ore­
querimento lido serã apreCiado após a Ordem- do Dia ·aa preSêitle· sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão. em turno úniCO, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 11, de 1981 (n9 77/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Sanitária entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do 
Uruguai, firmado em Brasília, a 11 de setembro de 1980, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n9s 844 e 845, de 1981, das Comissões: 
- de Relações E.\'teriores e 
-de Saúde. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em vqtação. . 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o pro;ero apro\•ado 

PROJETODE DECRETO LEGISLATIVO N• li, de 1981 
(N'i' 77/80, na C'âmara dos Deputados) 

Aprm:a o texto do Acordo de Cooperação Sanitária entre o Go­
"wno da Repúhlica Federativa do Brasil e o Gõú~·rno da Repúhlica 
Oriental do l 1ruguai, firmado em Brasília, a 11 de setembro de 1980. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Sanitária entre 

o Governo da. República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, firmado em Brasília, a 11 de setembro de 1980. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento nl1 342, lido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 97, de 1981. 

sa.} 

Em votação o requerimento. ' 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nl1 97, 
de 1981 (n' 5.275/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhoi 
Presidente da República, que dispõe sobre doação de lote à Organi­
zação Internacional do Trabalho - OIT, pela Companhia Imobi­
liária de Brasília- TERRACAP (dependendo de pareceres das Co­
missões de Relações Exteriores, do Distrito Federal e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Mauro Benevides o parecer da Comissão de 
Relações Exteriores: 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Para emitir parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nos termos do (artigo 51 da Constituição Federal, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Congresso N acionai o projeto de lei 
que "dispõe sobre doação de lote à Organ"iiiição Internacional do Trabalho 
- OIT, pela Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP". 

Acompanha o projeto exposição 'de motivOs -cro Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, na qual será exp-resSo .. haver a Organização In­
ternacional do Trabalho solicitado ao Governo brasileiro a doação .de um 
lote de terreno no Distrito Federal, a fim de nele construir a sede de suaRe­
presentação no Brasil". 

Refere-se, ainda, no mencionado documento, que a Lei n9 6.294, de 15 de 
dezembro de 1975, autoriza a TERRACAP a doar lotes de terrenos a Estados 
estrangeiros para construção de suas respectivas sedes, condicionandO tal be­
nefício à observância do princípio de reciprocidade de tratamento. Sendo, to­
davia, a OIT, urna entidade que não dispõe de base territorial, não poderá, 
por conseguinte, satisfazer a mencionada exigência, razão por que lei específi­
ca tenha que ser aprovada, permitindo a doaçãO solicitada. 

Casos semelhantes já passaram pelo exame do Congresso Nacional, me­
recendo sua aprovação, face às entidades beneficiadas. F oi o caso da Organi-
zação das Nações Unidas, entre outras. · ·· · 

"Considerando a OIT uma organização equiparâvel, no que se fe:fúe a 
sua sede e instalação nos Estados estrangeiros quanto a privilégios, tratamen­
tos e facilidades", a aprovação deste projeto lhe proporcionaria, corno agên­
cia especializada das Nações Unidas, a aquisição de imóveis em circunstân­
cias semelhantes. 

No que concerne ao exame desta Comissão, quanto -ao mérito da propo­
sição, nada temos a opor, razão pela qual somos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Solícito ao nobre Senador Mar­
tins Filho para proferir o parecer da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. MARTINS FILHO (PDS- RN. Para proferir parecer) Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

De iniciatíva do Poder Executivo, o presente projeto de lei objetiva doar 
à Organização Internacional do Trabalho- OIT, lote de terreno que não es­
pecifica. O teXtO do art. {'? da proposição estabelece, apenas, o seguinte: 

"Art. 1' A Companhia Imobiliãria de Brasília - TERRA­
CAP, fica autorizada a dqar lote de-terrenO à Organização Interna­
cional do Trabalho - OIT, para instalação de sua Representação 
no Brasil." 

A matéria é submetida à deliberação do Con'gresso Nacional, pelo Presi­
dente da República, nos têrmos do art. 51 da Constituição, acompanhada de 
exposição de motivos em que o GovernactOi- do Distrito Federal enfatizao se­
guinte: 

I -a Lei n9 6.294, de 15 de dezembro de 1975, autoriza a Companhia 
Imobiliária de Brasília- TERRACAP, a doar lotes de terrenos a Estados es­
trangeiros para a construção de suas respectivas sedes; 

2 - entretanto, a doação é condicionada à concessão, pelos Estados 
beneficiados, de privilégios iguais, ao Brasil; 

3 - sucede que a Organização Internacional do Trabalho não possui 
base territorial, encontrando-se, por conseguinte, impossibilitada de conceder 
igualdade de privilégios; · 

4 -semelhante questão surgiu por ocasião de a TERRACAP doar ter­
reno à Organização das Nações Unidas, problema que foi solucionado em 
virtude da Lei n' 6.670, de 4 de julho de !979, tendo a ONU sido dispensada 
do requisito da reciprocidade. 

Convém salientar que a OIT é uma entidã.de internacional junto a qual o 
Brasil mantém Representação. Sem base territorial própria, uma vez que não 
é um Estado, ela necessita_ de local para construir a sede da sua Represen~ 
tação. Equipara-se, assim, quanto a privilégios, tratamento e facilidades à 
própria Organização das Nações Unidas. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição mereceu acolhida nas Comis­
sões e no Plenário. 

Consideramos oportuno esclarecer que o projeto de lei em exame, embo­
ra diga respeito a imóvel a ser doado na área do Distrito Federal, constitucio­
nalmente vincul.ado às deliberações legislativas apenas çio Senado Federal, é 
corretamente examinado pelas duas Casas do Congresso Nacional. Deve-se 
isso ao fato de o capital da empresa doadora pertencer ao Distrito Federal e à 
União, na proporção ·respectiva de 51% e 49%. Assim, o bem que se pretende 
doar pertence não apenas ao Distrito Federal mas também à União. 

O fato de não ter sido indícado especificamente o lote a ser doado à OIT, 
essa particularidade- que poderia ensejar audiência do Governo do Distrito 
Federal, porquanto os limites e confrontações devem ser apontados --não 
deve provocar delongas. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do presente projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto}- Com a palavra o nobre Senador 
Affonso Camargo, para emitir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR. Para emitir parecer) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores na forma regimental, vem à Comissão de Finanças o 
Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre doação de 
lote à Organização Iriternacional do Trabalho- OIT pela Companhia Imo­
biliária de Brasilia - TERRACAP. 

A proposição é submetida à deliberação do Congresso N acionai, nos ter­
mos do artigo 51 da CQnstituição Federal, devidamente acompanhada de Ex­
posição de Motivos dO Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
que, destacando a solicitação feita pela- OIT de doação de terreno em Brasília 
para construir a sede de sua Representação no Brasil, afirma: 

.. Como Vossa Excelência se servirá verificar a Lei n9 6.294, de 
15 de dezembro de 1975, que autoriza a Companhia Imobiliária de 
Brasília- TERRACAP, a doar lotes de terreno a Estados estran­
geiros para construção de suas respectivas sedes, condiciona tal be­
nefício à observância do princípio de reciprocidade de tratamento. 
Entretanto, a O~ganização Internacional do Trabalho, por não dis­
por de base territorial, não tem como satisfazer a mencionada exi­
gência tornando-se, portanto, necessário para atender-lhe o pleito, a 
elaboração de Lei específica que permita àquela Companhia Imobi­
liária efetuar a doação em pauta. 

Informo ainda Vossa Excelência de que, pelas mesmas razões 
acima referidas, foi promulgada a Lei n'? 6.670, de 4 de julho de 
1979, que habilitou a TERRACAP a doar um lote à Organização 
das Nações Unidas, dispensando-a do requisito da reciprocidade. 

Considerando tratar-se a OIT de uma Organização equiparâvel 
no que se refere à sua sede e instalações aos Estados estrangeiros 
quanto a privilégios, tratamento e facilidades a aprovação de um 
Projeto de Lei, aos mesmos moldes da Lei n9 6.670, lhe proporcio-

. naria, comO agência especializada das Nações Unidas, a aquisição 
de imóveis em circunstâncias semelhantes." 

Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação de Plenário, 
após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça e de Relações Exte­
riores. 

Tendo presente as relevantes atividades da OIT, considerando autori­
zação legal já concedida à ONU com idêntica finalidade, devemos salientar a 
importância da presença da OIT no Brasil. 

So.b o aspecto financeiro, nada vemos que se possa opor ao projeto, res­
saltando a feliz iniciativa do Senhor Presidente da República em atender 
prontamente ao pleito for~ulado pela Organização. 

À vista do expos~o, manifesta~ o-nos pela aprovação do Projeto sob exa-
me. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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E o seguinte o ]Jrqjeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 97, DE 1981 

(N• 5.275/81, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre doação de lote à Organização Internacional do Tra­
balho- OIT. pela Companhia Imobiliária de Brasília- TERRA­
C AP. 

O Congresso N acionai decreta: 
. Art. I"' A Companhia Imobiliária de Brasília- TERRACAP, fica au­

tonzada a doar lote de terreno à Organização Internacional do Trabalho­
OIT, para instalação de sua Representação no Brasil. 

Art. 29 Esta Lei entra em v1g0r na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Hâ oradores inscritos: Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

No corrente mês o reajuste semestral dos salários será da ordem de 
40,4%, quase dez por cento acima dos atuais 38,1 %, vigorantes em setembro. 
Verificando-se, em todas as capitais, o crescirriento do índice do custo de vi­
da, é provável que, até o fim do ano, esses reajustes semestrais- fiXados a 
cada mês que se vence - estejam ultrapassando aqueles 40,4%. 

Acontece que o resultado dessa fixação, pelos respectivos reajustes, é cla­
ramente artificioso. Assim os que percebem de um a três salários mínimos, ou 
seja, de Cr$ 8.464,80 a Cr$ 26.394,00, terão um reajuste de 44,44%, ou seja, o 
IN~C acrescido de dez por cento. 

Já o pessoal situado na faixa entre três e dez salários mínimos, que perce­
bem até Cri 84.648,00 terá um aumento de 40,44%, mais um adicional fixo de 
Cr$ 1.025,00. 

Mas o aumento será de apenas 32,32%, para os que ganham entre cerca 
de 86 e cerca de 127 mil cruzeiros. Quem recebe de quinze a vinte salários 
mínimos, terá o reajuste de 20,2%, mais um adicional de cerca de 23 niil cru­
zeiros. Acima de 170 mil cruzeiros, haverá, apenas, o adicional de 57 mil cru­
zeiros, o que. no caso de quem ganha 285 mil, será de cerca de vinte por cen­
to. 

Por esse quadro se verifica um achatamento salarial da classe média, en­
tre dez e vinte salários mínimos, ou Seja, com salários mensais entre 85 mil e 
170 mil'cruzeiros, com um reajuste médio da ordem de 25%. 

1:: nessa faixa que se· encontram os melhores fregueses da casa própria 
pelo Banco Nacional da Habitação, com os débitos majorados em mais de oi­
tenta por cento no sistema financeiro da casa própria, como se situam nessa 
classe média os que compram automóveis populares, televisões, geladeiras e 
outros eletrodomésticos, freqüeiltan-do teatros e cinemas, adquirindo livros e 
discos, em suma, respondendo por cerca de oitenta por cento das compras de 
produtos industrializados brasileiros, pois o carro e os eletrodomésticos im­
portados se constituem num luxo da classe alta. 

Estamos diante do fenômeno da proletarização da classe média, agrava­
do pela política salarial, nos termos em que vem sendo praticada. E isso dig­
nifica o desemprego do proletariado, o agravamento do subempreg0, com o 
fechamento de fábricas e a redução da atividade produtiva nacional. 

Ou robustecemos a classe média, restaurando-lhe o poder aquisitivo, ou 
teremos a mais violenta recessão da nossa história, representando a pior e a 
mais dolorosa forma de deflação. 

Há poucos dias denunciei desta tribuna urria repetição da crise de 1929, 
quando os bancos se apoderaram das propriedades rurais para garantir are­
posição dos financiamentos feitos~ 

Hoje vemos as falências e concordatas proliferando, os financiamentos 
rurais com juros inSuportáveis, levando aos homens do campo intranqüitida­
de e desesperança ... Plante que o João garante", levou muitos produtores ru­
rais ao desespero, uns produzindo e não tendo mercado para a comerciali­
zação, outros vítimas da seca ou das enchentes, obrigados ao pagamento dos 
débitos e sem ter produzido,- por culpa das intempéries- o suficiente para 
essas liquidações. 

O leite baixou de 43 para 40 cruzeiros o litro~ no período da entressafra e 
a carne, da mesma forma, teve seu preço reduzido, em média, em 14 cruzeiros 
por quilo. Muito bom que os alimentos baixem de preço, mas muito ruim 
quando essas baixas são provocadas pela falta de capacidade financeira do 
povo, que hoje não pode pagar 43, 40 ou mesmo 30 cruzeiros por um litro de 
leite e 250 cruzeiros por Um quilo de carne bovina~ Terrível se verificar que a 
cada dia o assalariado memnos pode comprar e, portanto, mal alimentando 
os seus familiares. Nesta avalancha a classe média e os proletários estão mui-

to 'próximos, num deseqüilíbrio que pode causar danos irreparáveis no campo 
social. 

Vamos acudir a classe média enquanto é tempo e, se conseguirmos, tere­
mos indiretamente aberto novos horizontes também para os proletários, hoje 
bitolados numa estreita faixa de possíveis melhorias salariais. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr . 
Presidente e Srs. Senadores: 

Espera-se para a próxima semana a divulgação dos novos níveis salariais 
a vigorar a partir de 1 '! de novembro, de conformidade com a legislação que 
disciplina a matéria, segundo a qual a revisão do salário mínimo ocorrerá se­
mestralmente. 

Com os atuais níveis, reconhecidamente defasados em cons~qüência da 
inflação, as classes assalariadas aguardam o anúncio dos novos percentuais 
com a maior ansiedade, suscitando manifestação de seus respectivos órgãos 
sindicais. 

Por outro lado, há um receio de que alterações venham a ser implantadas 
no texto oficial em vigor, anulando conquistas asseguradas após tantos anos 
de obstinada luta por parte das vãrías categorias profissionais. 

Ressalte-se que a majoração verificar-se-á num instante em que o desem­
prego alcança elevados índices, como reflexo da política recessiva posta em 
prática pelo Governo, por inspiração dos ministros que atuam na área 
econômico-financeira. 

A própria periodicidade do aumento - estabelecida de 6 em 6 meses -
tem tido a sua manutenção questionada por setores do Poder Executivo, dan­
do lugar a um clima de constante apreensão no seio do operariado nacional. 

Sobre a extinção do adicional de 10% do INPC, com que se beneficiam 
os que auferem até três salários, sabe-se que o titular da Pasta do Trabalho 
assumiu posição contrária à medida, rechaçando as investidas dos que se po­
sicionam com o objetivo de anulá-la, em detrimento dos interesses dos traba­
lhadores. 

No que tange ao Nordeste, Sr. Presidente, há uma expectativa no sentido 
de que as várias regiões em que se subdivide o nosso território - para fins de 
fixação do salário mínimo - venham, efetivamente, a ser reduzidas, no pró­
ximo decreto, dando lugar a que, afirial, a l 9 de Maio de 1982 seja obtida uma 
unificação salarial, pela qual se batem alguns milhões de assalariados do Polí­
gono das Secas. 

Autor da emenda que se transformou no art. 19, da Lei n9 6.708, de ou­
tubro de_l979, sou, freqüentemente, interpelado sobre a unifiCação do salário 
mínimo no País, dentro de uma gradatividade ali preconizada, que, infeliz~ 
mente, não vem sendo observada pelos que decidem sobre o assunto. 

As lideranças sindicais do meu Estado, por exemplo, já expressaram o 
seu inconformismo diante da inexplicável protelação, reclamando de senado­
res e deputados federais uma ação vigilante para exigir o cabal cumprimento 
daquele dispositivo legal. 

Ao voltar à tribuna, hoje, para debater a política salarial brasileira, dese­
jo reportar-!pe, especificamente, à uriificação do salário mínimo, que tem sido 
relegada a plano secundário pelos órgãos competentes, apesar das imensas di­
ficUldades enfrentadas pelos que, no Norte e Nordeste, se situam no menor 
nível de remuneração, hoje incompatível com a realit.iat ·' decorrente das 
constantes elevações do custo de vida. 

Transmito, pois, apelo veemente ao Ministro Murillo Macedo e ao pró­
prio Presidente Aureliano Chaves no sentido de que determinem a concreti­
zação daquela salutar providência, iniciando-a, jã agora, com a diminuição, 
para duas apenas das regiões brasileiras em que vigoram os níveis de salários 
mínimos, tornando, com isso, irreversível em 1982 a almejada unifiáação, 
pela qual tanto se batem os trabalhadores nordestinos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QU€RCIA (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senad_ores: · 

Vários diagnósticos têm sido apresentados, para explicar o recrudesci­
mento da violência urbana, que jã começa a atingir as cidades de desenvolvi­
mento médio do interior do País. 

Ora, '"Em casa onde não há pão, todos falam e ninguém tem razão". 
Mas a violência é mundial. 
Por quê? 
Por que morrem quarenta milhões de pessoas por ano, em todo o mun­

do, conforme estatística da FAO, que vai lançar, no dia 16 de outubro próxi·. 
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mo, o "Dia Mundial da Alimentação", para convidar~nos a todos, principal~ 
mente aos países que dispõem de imensas terras agricultâveis, como o Brasil, 
a um exame de consciência. 

Hoje, assaltam-se supermercados no sul e feiras no norte do País, para 
apanhar alimentos, num .. roubo famélico", que a lei não devia punir. São 
atos de violência, em cidades interioranas, para matar a fome. 

Então o problema da segurança pública se torna grave, porque, além da 
falta de alimentos, hâ problemas sociais, carências educacionais e até de sani~ 
dade mental a armar o braço da violência. 

Agora mesmo temos em mãos um oficio do Dr. Jades Martins de Melo, 
Consultor-Jurídico da Prefeitura Municipal de Salto, em São Paulo, a respei­
to do incremento da criminalidade naquele município com quase 45 mil habi­
tantes, na maior parte operários de vãrias indústrias. A polícia local estã to~ 
talmente desprovida dos recursos mais elementares para combater a onda de 
violência, apesar dos enormes esforços do Delegado local, auxiliado por um 
investigador de polfcia, desde que os outros dois se revezam nas férias, um 
morando fora da cidade, o outro lotado no setor de carteiras de habilitação, 
por exclusiva falta de pessoal. 

Os dois escrivães estão imersos na fOrmalização de inquéritos policiais, 
sem tempo para nada. Tal a policia civil de Salto, que dispõe de uma viatura 
com quatro anos de uso e uma verba de 7.500 cruzeiros por mês para gasoli­
na, menos de quatro litros por dia, para rodar pouco mais de 30 quilômetros. 
Não há carro para transporte de presos, ucamburão" ou qualquer outro veí~ 
culo além daquele do setor de investigações. 

Os investigadores não dispõem de armas, por isso a Prefeitura lhes em­
prestou dois revólveres. 

A Polícia Militar, com 17 elementos, inclusive um sargento e um cabo, 
tem que guardar um presídio com 45 presos., duas RP Volks a álcool em míse­
ro estado de conservação. Não hâ policiamento na cidade nem no trânsito, 
nem equipamento para isso. A deficiência é total. 

Diante dos fã.tos que nos são denunciados, fazemos um apelo à Secreta~ 
ria da Segurança do Estado de São Paulo, no sentido de aparelhar, em núme­
ro e material, tanto a polícia civil como a -polícia militar de Salto, para que a 
cidade não sofra tantos assaltos e violências. Hã, na cidade, um movimerito 
de Integração Polícia-Povo, mas é preciso que o Estado tome conhecimento 
dele, por medidas objetivas de auxílio ao Município de Salto. 

Era o que tírihamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: · · 

A criação de comissões de representantes de trabalhadores junto à di­
reção das empresas é assunto do qual se têm ocupado patrões e empregados 
?á algum tempo, sim que chegassem a um consenso. 

Recentemente, o empresário Paulo Francini, vice-presidente da FIESP 
-Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, declarou-se favorãvel a 
essas comissões que, segundo ele, devem ser eleitas democraticamente pelos 
empregados, sem qualquer interferência dos patrões e com garantia de estabi­
lidade para os representantes dos empre;gados. 

O industrial Einar K ok, presidente do Sindicato da Indústria de Máqui~ 
nas, reforçou os argumentos de Paulo Francini e disse que os empresários de­
vem assumir a liderança do processo- "inevitável", segundo afirmou- de 
implantação de comissões de representantes, evitando-se ·~protelações perigo~ 
sas". Kok informou que a Federação das Indústrias está concluindo um estu~ 
do a respeito desse assunto e deverá recomendar às empresas que adotem sis~ 
temas de representação de seus empregados. 

Dentro desse mesmo espírito, apresentamos ao Senado o Projeto de Lei 
n9 337, de 1979, que "assegura aos sindicatos o direito de instituir delegacias. 
ou nomear delegados de empresas, em suas bases territoriais", jâ aprovado na 
Comissão de Constituição e Justiça e na de Legislação Social. 

O projeto é do seguinte teor: 

"Art. J9 O§ 29 do art. 517, da Consolidação das Leis do Tra~ 
balho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de I o de maio de !943, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 517. 

§ 29 Dentro da base territorial que lhe for determinada, é fa~ 
cultado ao sindicato instituir delegacias ou nomear delegados de 
empresas para melhor proteção dos associados e da categoria eco­
nômica ou profissional ou profissão liberal representada." 

Art. 29 O art. 523, da Consolid~ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto~ lei n'? 5.452, de l~' de maio de 1943, passa a viger com a seguinte 
redação: 

h Art. 523. Os delegados sindicais destinados à direção das de­
legacias e os delegados de empresas, a que se refere o§ 29 do art. 517, 
serão designados pela diretoria dentre seus associados radicados no 
território da correspondente delegacia. 

§ 19 Os sindicatos poderão nomear delegados em número 
igual ao dos membros efetivos da diretoria. 

§ 29 O número e as prerrogativas dos delegados de empresa 
serão fixados através de acordos ou convenções coletivas. 

§ J9 Aos ~elegados sindicais e delegados de empresas são asse­
guradas as garantias previstas no art. 543, desta Consolidação". 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
Desde os idos de maio de 1943, quando foi editada a Consolidação das 

Leis do Trabalho, que contém as regras segundo as quais os sindicatos devem 
ser estruturados, organizados e administrados, o Brasil sofreu, sob todos os 
aspectos, preponderantemente o econômico, substanciais transformações. 

Em verdade, a legislação concernente aos sindicatos não acompanhou o 
desenvolvimento industrial do País e a natural evolução e necessidade de ex~ 
pansão das entidades sindicais. 
· No atual contexto, é inadmissível que uma diretoria de apenas sete 
me~bros possa administrar o sindicato que, freqUentemente, atinge enorme 
área territorial, com vários milhares de associados. 

Impõe-se, por conseguinte, permitir~se a dinamização da atividade de­
seliVolvida pelos sindicatos, especialmente através de suas delegaciaS, 
autorizando~se sejam integradas por dirigentes em número igual ao dos 
membros efetivos da diretoria sindicaL 

Por outro lado, deve ser criada, com urgência, a figura do delegado de 
empresa, o qual, presente no local de trabalho, terá excelentes condições de 
conhecer os problemas e as reivindicações dos integrantes da categoria, repre~ 
sentando junto às empresas, seus interesses. 

Dispondo sobre a espécie, a proposição prevê qUe o número e as prerro­
gativas de empresa serão fixados através de acordos ou convenções coletivas. 

Estabelece, ainda, o projeto que tanto ao delegado sindical quanto ao de~ 
legado de empresa, é assegurado o direito à denominada estabilidade provi­
sória, nos moldes previstos no art. 543, da Consolidação das Leis do Traba­
lho, a fim de que esses possam atuar livremente, sem sofrer pressões _por parte 
dos empregadores. 

A medida ora preconizada inspirou~se em sugestão que nos foi oferecida 
pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha de 
São Paulo, São Caetano do Sul e Santo André. 

Sala das Sessões, 8 de novenibro de 1979. - Franco Montoro. 
Com o apoio dos _empregados e empregadores, esperamos que o projeto 

seja aprovado e represente um passo concreto no sentido de alcançarmos um 
desenvolvimento econômico com maior justiça social. 

Era o que tinha à dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE(Passos Pôrto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, designo para a sessão ordinária de amanhã 

a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 93 de 1981 (apre­
sentado pela ComisSão de Economia como çonclusão de seu Parecer n9 619, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 620 e 621, de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
-de Munidpios, favoráveL 

2 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 95, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 625, 
de 1981), que autoriza a P-refeitura Municipal de Macapã (AP) a elevar em 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob nos 626 e 627, de !981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela corístitucionalidade_ e juridicic!ade; e 
- de Municípios, favoráVel. 
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3 

Votação, em turno único', do JYroje!ó~de Resolução n• 96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como coridusão de seu Parecer n9 628, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringã (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitudonalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorãvel. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 eJ.358, de 1980, das Comissões: 
- de Constituíção e JuStiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'<' 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cQnçlusão de seu Parecer n9 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
..- de Municípios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 68, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia com_o conclusão de seu Parecer n9 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JUstiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçã_o n9 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia coírio conclusão de seu Parecer n9 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanhal (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão_de Economia como conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montara; e 
- de Municípios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favOiãvel. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove­
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n•s 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'<' 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirenflaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seiS fnilhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

- PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecenM 
tos e vinte e cinco cruzeiros r o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: ' 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, fã.vofável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeítura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'<' 594~ 
de 1981 ), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiãs a conM 
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição é Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 
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17 

Votação, em turno-único, do Prdjetoa·e·:Resoluçâo n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cenio e vinte e oitó riiifhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocep.tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e-Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o9 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciOrialidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l08, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia--como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de Consfituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 19-81, dO SenadOr 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex~Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

21 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

22 
Votação, em turno únicO, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regiment-o 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de reprC$entante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social· (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

23 

Votação, em turno único,' do Requerimento n9 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado .. 0-_-NOrdeste é Vítima do EstOuro do Orçamento Mone­
tário". de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. ~ 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n-9 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado nO? 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

25 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

26 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'» 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti~ 

vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favOrãvel, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

27 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quêrciã, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitêrios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencído dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ade:r­
ba.l Jurema. 

28 

Votação, em primeiro turnõ (apreciação preliminar da constitucionali­
da.de, nos termos do art. 296 do RegimentO Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

~ 29 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminaf da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do RegimentO Interno), do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, 'que isenta do imposto de 
renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

30. 

Votação, em primeiro turno (â.preciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão: 
~de Constituição e Justiça, pela inconstituciOnalidade e injuridicidade. 

31 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
3!8, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cd 5.70QJ)00,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 198!, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri,dicidade; e 
- de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da COmissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

32 

Discussão, em turno único, do Projeto de" Resolução n'» 18, de 1981 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar 
em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cento e 
cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 67 e 68, de 1981, das CÓmissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e j'uridicidade; e 

--__;,;de Municípios, favorãvel. 

33 

Discussão~ em turno único, do Projeto de Resolução n9 28, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Legislação Social como conclusão de seu Pare­
cer n9 229, de 1981), que autoriza o Poder Executivo a alienar lotes do Distri~ 
to Agropecuário da SUFRAMA à Empresa Agropecuária Esteio S.A, para a 
implantação de projetos agropecuários em área de 15.000 hectares, tendo 

PARECERES, sob n•s 230 e 231, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Agricultura, favoráveL 
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34 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 85, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9' 
488, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP) a elevar 
em Cr$ 679.404.096,72 (seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e 
quatro mil, noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, âe 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

35 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia corria conclusão de seu parecer n9 
599, de 1981, com vOto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (Vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU· 
CENA NA SESSÃO DE 13-10-81 E QUE, ENTREGUE À REVI· 
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA. - (Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores recebi da ANDES- AssoCiação Nacional dos 
Docentes do Ensino Superior, a seguinte correspondência: 

Of. Ext. lSC 

Excelentrssimo Senhor 

Senador Humberto Lucena 

Senado Federal 

Brasília, DF 

Senhor Senador: 

São Carlos, 22 de julho de 1981 

A plenária final do 11 Conselho Nacional de Associações de 
Docentes da ANDES, realizado em julho último, em Salvador, deli· 
berou pelo apoi_o da ANDE~ ao p:ojet? de lei n• 2/8?, de autoria dp 
Vossa Excelenc1a, que exclui as umvers1dades federais fundações do 
âmbito da Lei n• 6.733/79. 

Também na referida plenária, que contou com a presença de 
cerca de 50 associações de docentes de todo o país, decidiu-se solici­
tar a Vossa Excelência to.do o empenho possível no sentido de que 
esse projeto de lei tenha sua tramitação acelerada no Congresso. Es­
peramos que o projeto transforme-se em lei o _quanto antes para que 
a comunidade universitáriá nacional e, em particular, aquela vincu­
lada às instituições de ensino superior que são fundações federais 
possa ver-se livre do pesadelo que representa a autoritária Lei n<? 
6.733, que, sem nenhum exagero, representa o maior golpe imposto 
pelo governo à autonomia político-administrativa da universidade 
brasileira, em toda a sua história. 

De nossa parte, estamos dispostos a trabalhar decisivamente 
para a aprovação do projeto n9 2/80 que, por sua relevância, se inse­
re no programa de lutas de nossa entidade por uma universidade 
brasileira verdadeiramente autônoma e democrática, voltada para 
os interesses do povo brasileiro. 

Sendo só para o momento, manifestamos nossos sentimentos 
de consideração. 

Atenciosamente, 

Prof. Newton Lima Neto, i' Secretário da ANDES. 
Como devem se lembrar os Srs. Senadores, no ano passado requeri ur­

gência para a tramitação deste projeto, o que, infelizmente, não consegui no 
plenário do Senado Federal. 

Daí por que, Sr. Presidente, ao encerrar estas palavras, sugiro a V. Ex" a 
inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão do Projeto de Lei n<? 2, de 198ü, 
de minha autoria, que já esteve nas comissões competentes, as Comissões de 

Constituição e Justiça e de Educação e Cultura, onde recebeu pareceres favo­
ráveis, devidamente publicados em avulso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÃS/OVIEI· 
RA NA SESSÃO DE 13-10-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA. (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores. 

Muito embora o desenvolvimento econômico signifique, em última 
análise, uma participação decrescente da agricultura no produto de um país, 
atribuir ao setor um papel secundário é um erro de graves conseqüências. 

No Brasil, em 1980, a renda do setor agrícola em relação à renda interna 
total alcançou 10,3%, frente aos 36,9% do setor secundário e aos 52,8% do ter­
ciário. 

No entanto, se verificarmos a composição das exportações brasileiras de 
produtos primários, excluindo minérios, chegamos a um resultado de 6 bi­
lhões, 748 milhões de dólares, ou seja, pouco mais de 33% do valor total ex­
portado pelo País no ano de 1980, sem contar que parcela significativa das 
vendas externas de industrializados refere-se a bens de origem agropecuária 
submetidos a transformações de pequena monta. Além disso, da receita de 
serviços obtida no ano citado, de 3 bilhões, 140 milhões de dólares, parte 
(36,5%) decorre da aplicação de recursos do endividamento externo. 

A agricultura não só apóia o comércio exterior brasileiro, de vez que a 
sua principal função é sem dúvida alimentar a população que vive dentro dos 
nossos limites territoriais; cabendo-lhe igualmente produzir matérias-primas 
destinadas ao setor industrial. 

Em duas frentes o setor agríCola é obrigado, portanto, a multiplicar es­
forços, no aumento da produção e na elêvação da produtividade, a fim de que 
possa, ao mesmo tempo, atender ao consumo interno e à necessidade de ex­
portar cada vez mais. 

Sr. Presidente, o aumento da produção agropecuária no Brasil tem-se ve­
rificado mais pela expansão da fronteira agrícola do que por ganhos de pro­
dutividade. 

Quando, porém, verificamos que novas terras, além de gradativamente 
escassas são também distantes, numa época de custos de transporte elevados, 
somente podemos concluir que maiores cuidados merecem as técnicas capa­
zes de propiCiar aumentos de produção numa mesma área de cultivo. 

A adubação é uma dessas técnicas. De 1950 a 1980, o consumo de fertili­
zantes, no Brasil, cresceu em aproximadamente 45 vezes, enquanto só na últi­
ma década a taxa média anual de evolução desse consumo foi de 14,3%. 

Esses números, se· bem apreciáveis, significam também uma grande 
dependência em importações. Pois mais da metade dos fertilizantes utilizados 
no País em 1980 provieram do exterior, isto é, 52,7%. 

Cabe observar que o dado se refere ao produto final, no que o dispêndio 
em divisas atingiu a 620 milhões de dólares, onde não estão incluídas as 
despesas com matérias-primas e produtos intermediários utilizados pela 
indústria específica. 

A 7 de novembro de 1974, a expansão anterior do consumo de 
fertilizantes levou o Governo Federal a instituir o Programa Nacional de 
Fertilizantes e Calcário Agrícola. 

Esse programa previa um conjunto de novas iniciativas, de forma a 
realizar a auto-suficiência até o fim da década, quer dizer, em 1980. 

Que a esperada auto-suficiência não se realizou demonstram os números 
de fonte oficial e particular. Mais do que isso, caso se realizem as previsões do 
consumo até 1985, cuja taxa média anual de crescimento está projetada 
abaixo daquela verificada na década de 70, persistirá o déficit, possivelmente 
agravado. 

Segundo dados das indústrias, ainda no próximo qüinqüênio teremos 
déficit na produção de fertilizantes nitrogenados, e bem assim em relação à 
produção de amônia, especialmente a partir de 1983. Quanto ao fósforo, esse 
produto, na forma solúvel, será produzido suficientemente no País em 1985, 
enquanto será crescente o déficit de ácido fosfórico. Na mesma época, será 
reduzido o déficit relativo ao fosfato natural. 

Grave, Sr. Presidente-,--e a situação do potássio, cujo -consumo no País 
depende totalmente de importações. No caso, o futuro é imprevisível, 
enquanto há indicações de elevação do consumo para o dobro nos próximos 
cinco e seis anos. 

Assim, o peso em divisas das importações de fertilizantes e matérias­
primas e intermediárias tenderá a crescer e sustentar negativamente maiores 
déficits comerciais. 

Ao lado disso, a política cambial de desvalorizações sucessivas, que só 
até agora (início de outubro), para uma inflação de 71,2%, fez o cruzeiro 
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perder 65,9%, significa mais um ponto negativo para 6 produtor rural, pelas 
repercussões de tal política sobre a formação dos preços do que produz. 

Nos últimos três anos, Sr. Presidente, segundo a revista Conjuntura 
Econômica, de fevereiro último, particularmente nas regiões Sul e Sudeste, os 
preços pagos pelos agricultores pelos insumos adquiridos foram em geral 
superiores às receitas obtidas. A deterioração dos preços relativos foi 
acelerada, sobretudo em São Paulo, Paranâ e Rio Grande do Sul. Até mesmo 
os Estados corno Pernambuco e Ceará, onde essas relações eram favoráveis à 
agricultura, perderam terreno gradativamente nos primeiros meses de 1981, o 
mesmo podendo-se dizer em relação a Minas Gerais, Espírito Santo e Santa 
Catarina. 

Em síntese, a situação da agricultura brasileira é de descapitalização 
acelerada, em decorrência da inflação e da estabHiiãÇão dos preços agrícolas. 

Sabemos, Sr. Presidente, que de um desempenho satisfatório do setor 
agrícola dependem as exportações e o balanço de pagamentos, o 
abastecimento interno e a inflação e, sobretudo, a elevação do .fiível de 
emprego e bem-estar das populações rurais do País. 

Por tudo isso é que estamos manifestando neste momento a nossa 
preocupação com um ramo . industrial estratégico para a agricultura 
brasileira. 

Sr. Presidente, em inúmeras oportunidades temos suscitado perante a 
Casa o problema das empresas estatais. O nosso objetivo, em última 
instância, é o de evitar que o Estado participe onde a empresa privada venha 
ou esteja a apresentar resultados favoráveis. A nossa crítica tem as suas 
razões, calcadas essas no muito de ineficiência e de desperdício que o setor 
público ostenta, sem comiseração com o próprio País, que é pobre, e onde 
amplas faixas da- população vivem miseravelmente. 

Não negamos, porém, que o Estado deva intervir, especialmente onde 
haja a necessidade de acrescentar produção à existente. No caso, uma ação 
desse tipo pode reduzir importações que hoje bCirãm a 1 bilhão de dólares. 

~ necessário esta ação também em virtude do peso excessivo da empresa 
multinacional no ramo de fertilizantes, cabendo, portanto, a intervenção, 
para que mais tarde o empresariado brasileiro possa estar mais fortalecido e 
apto a sustentar uma produção de adubos à altura da demanda do País. 

O Sr. I ta mar Franco - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA - Com prazer:-

0 Sr. Itamar Franco - Aí o ponto principal do excelente 
pronunciamento de V. Ex•, quando chama a atenção para a ação das 
multi nacionais-, sobretudo no campo dos fertilizantes, uma política que tem 
sofrido uma distorção, em prejuízo do PaíS, e, na Sua fafa, V. Ex•, mostra ao 
Senado que as importaçõe:s de 1980 corresponderam praticamente a 50% 
daquilo de que o País necessitou. A distorção é grande. Teríamos, inclusive 
através das nossas fábricas, algumas localizados em Minas Gerais, teríamos 
condições de atender ao mercado. Acontece, Senador Evelâsio Vieira, que a 
ação da multi nacional não o tem permitido. Também no início da sua ~ala V. 
Ex' fez uma abrangência, ainda que ligeira, sobre o aspecto da agricultura 
brasileira. Aqui já estamos canSados de demonstrar que a maioria dos 
empréstimos do Banco do Brasil foi destinada às grandes empresas 
exportadoras, àquelas normalmente mantidas pelo capital estrangeiro, em 
detrimento do alimento interno, destinado, sobretudo, à população mais 
pobre. Ainda agora, neste ano, tentou-se importar alho. Houve o protesto 
dos produtores de Minas Gerais. Estamos importando mais de 150 milhões 
de dólares em milho e já agora- e vejo dois -representantes de Goiás- mais 
de 50 milhões de dólares em arroz. V. Ex• tem toda razão. São essas 
distorções, Senador Evelásio Vieira, é essa inserisibilidade da área 
governamental, num setor tão importante como a agricultura, que nos fazem 
pensar que realmente não se quer dar soluções aos problemas. As soluções aí 
estão, podem ser encontradas e encontradas dentro do nosso País. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte? Na oportunidade, 
depois de responder ao eminente colega Itamar Franco. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA - Perfeitamente. 
Senador Itamar Franco, há pvuco V. Ex• fazia apreciações a respeito do 

Programa Nuclear, e com críticas inclusive dizendo que aí está um setor que 
não seria para estar catalogado entre as prioridades nossas. 

O Sr. Itamar Franco - Exatamente. 

O SR. EVELÃriO VIEIRA- Prioridádenossa é o desenvolvimento da 
energia de origem hidrâulica, o desen\olvimento do PROÃLCOOL, o 
desenvolvimento da agricultura, para continuarmos obtendo os excedentes, a 
fim de reduzirmos o nosso quilc._.létrico déficit no balanço de pagamentos. 

Ora, para aumentarmos a nossa produção agrfcola temos que reduzir 
tllmbém os custos dos insumos básicos. 

No setor de fertilizantes, vamos importar quase I bilhão de cruzeiros. 
Poderíamos eliminar essa importação e oferecer esses insumos fundamentais 
para a agricultura a preço. menores, se o Governo estivesse estimulando 
empresas nacionais ou, se essas em·presas não tivessem interesse, o próprio 
Governo instalando as suas empresas, para dar o indispensável respaldo ao 
produtor rural. Aí é que vamos reduzir os custos dos produtos agrícolas para 
o consumidor brasileiro, propiciando também condições de melhor 
rentabilidade para o produtor rural, oferecendo-lhe melhores e maiores 
motivações. Isso tudo é uma questão de política de sabedoria, o que o 
Governo atual e os últimos Governos deste País, não têm revelado. Preferem 
utilizar os investimentos para obras portentosas, sem preocupação de sua 
rentabilidade a curto e médio prazo. Muito obrigado a V. Ex• pela esplêndida 
colaboração. 

Ouço o nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Eminente colega, V. Ex• estava falando em 
fertilizante, e o Senador Itamar Franco também o aparteou a respeito de 
nossa deficiência de fertilizantes. O meu fiel amigo- meu livro negro aqui­
estava-me lembrando que em 1975 foi lançado, retumbantemente, o 
Programa Nacional de Fertilizantes e Calcário, destinado a, "em 1980, 
garantir a auto-suficiência nacional desses produtos". Virando aqui umas 
tantas pãginas, vejo que, nas importações do ano passado, de 1980, 
despendemos 620 milhões de dólares com importação de fertilizantes. Então, 
esses números mostram a mim - e discordando do eminente colega Senador 
Itamar Franco- que a falha não é, em absoluto, das multinacionais. A falha 
é mesmo verde e amarela. Muito obrigado. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA - Nobre Senador Luiz Cavalcante, as 
empresas multinacionais têm grande influência. Por quê? Porque as empresas 
multinacionais são grandes acionistas dos bancos internacionais, que são 
credores do Brasil. Como o Brasil estâ numa dependência muito grande nesse 
setor, tanto é que hoje está viajando para a Europa, lã devendo permanecer 
dezoito dias, para fazer uma nova reciclagem do nosso endividamento 
externo, o Ministro que não é muito admirado por V. Ex•, o Ministro Delfim 
Netto; então, eles, os banqueiros internacionais, que têm nas multinacionais 
excelentes parceiros, estabelecem imposições aos governos, porque hoje a 
maioria dOs governos está na dependência desses grandes bancos 
internacionais. Tanto é que eles sobem as taxas bancârias a índices 
elevadíssimos. 

Antes, hã 2 ou 3 anos, contraímos empréstimos a 8% ao ano. Hoje, esses 
empréstimos estão sendo feitos a uma taxa que vai a mais de 20%. ~ 
imposição desses próprios grupos, de grandes bancos internacionais e que as 
multinacióilais, iriegãvelmente, estão ligadas ã interesses recíprocos. Essas 
multinacioriais, então, têm sua influência, desenvolvem um lobby muito 
importante junto aos Ministérios e dificultam a materialização de programas 
como este, que foi anunciado, bombasticamente, em 1975, para, em 1980, 
sermos auto-sufiCientes ·em adubos, mas o programa não alcançou o seu 
objetivo, porque houve um cronograma físico, mas não houve um 
cronograma financeiro. Por que não houve? Pela interferência das empresas 
multinacionafs. -

Isso não ocorre só no Brasil, mas em todos os países do Mundo, à 
exceção, parece, do Japão e da Alemanha, mas nos próprios Estados Unidos, 
o Governo americano estâ muito submetido, hoje, ã esse conglomerado de 
banqueiros. 

O Sr. Lázaro Barboza - Permite-me V. Ex• uma rápida intervenção? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA - Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Lázaro Barboza- Nobre Senador Evelásio Vieira, o discurso que 
V. Ex• está a proferir é de enorme significação, porque a agricultura, neste 
País, navega por caminhos ínvios e não se sabe mais, quando se ouve a 
palavra de alguém 'do Governo, falando em nome do Governo, sobre essa ou 
aquela: diretriz que influi na política agrícola, seja diretamente quanto à 
produção de alimentos, seja no setor de fertilizantes, como lembrava o 
eminente Senador Luiz Cavalcante, não se Sabe mais se se pode dar a essas 
falas, a essas aparições desses homens públicos na televisão qualquer dose de 
credibilidade. O eminente Senador Itamar Franco deixou-me irriquieto aqui, 
nesta cadeira, quando ao apartear V. Ex• lembrou que o Governo está 
importando 150 milhões de dó1ares em milho, mais 50 milhões de dólares em 
arroz. Não faz, talvez, 20 dias, ou pouco mais que isso, proferi um discurso, 
aqui nesta Casa, chamando a atenção do País para as distorções existentes na 
agropecuária, e o eminente Ministro da Agricultura passava um telex ao 
Líder do Governo afirmando, taxativamente, que o Governo não importaria 
alimentos este ano. Poucos dias depois, o mesmo Ministro ocupa, durante· 
quase 3 horas, uma cadeia de televisão, proferindo os maiores disparates à 
cerca da agricultura. Indagaram a S. Ex• o porquê da redução .n mais de. 
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40% na aquisição de fertilizantes para a safra 1981/1982. O Sr. Ministro da 
Agricultura afirmou que havia uma quantidade grande de fertilizantes 
estocados nas propriedades rurais, e o Líder do Governo, depois, aqui, ao 
apartear-me, quando eu tecia críticas- ao Ministro, chegou a um disparate 
ainda maior, que, para a safra 1981/1982, não haveria necessidade da 
aplicação de muito fertilizante, porque os efeitos residuais da excessiva 
aplicação de fertilizantes, no ano anterior, jã estariam mantendo as terras da 
fronteira agrícola em condições de_ produzir -sem a aplicação desses 
fertilizantes, quando todos nós sabemos que a maioria dos fertilizantes têm 
uma duraÇão de ação que não vai além de 60 a 90 dias. E mais, qu3ndo 
ind<!garam do Ministro por que a venda de maquinárias agrícolas caiu 
vertiginosamente, S. Ex• disse que o pessoal estava consertando os tratores 
velho, recuperando o material velho. Quan~o se questionou a respeito do 
crédito bancário, tendo em vista que a pro.cura desse crédito para a 
agricultura caiu, S. Ex• chegou a outro disparate maior ainda ao dizer que 
caiu porque a agricultura está supercapitalizada. E esse homem continua 
MiniStro ... 

9 SR. EVELÁSIO VIEIRA - Muito obrigado a V. Ex• pela 
colaboração e o reforço que dâ às nossas colocações. 

O Sr. Itamar Franco - Permite-v. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Ouço V. Ex•, nobre Senador Itamar 
Franco. 

O Sr. Itamar Franco- Apenas, dentro da lmha do seu raciocínio, ao so­
litãrio homem do Governo aqui presente na Casa, essa grande figura do Se­
nador Luiz Cavalcante, V. Ex• poderia dar um exemplo recente dessa impo­
sição, sobretudo das empresas multinacionais ou da política internacional. V. 
Ex• se referiu à viagem do excelente Ministro do Planejamento- tão admira­
do pelo nobre Senador Luiz Cavalcante- a imposição que se faz agora em 
prejufzo da indústria nacional, sobretudo a indústria ligada aos estaleiros na­
vais, na Compra de navios. O Brasil vai ser obrigado a comprar navios por 
que? Quem é que está obrígando o País a comprar navios? É exatamente o 
que diz V. Ex•, é a ação das empresas multinacionais, é a ação da política in­
ternacional que obriga um país como o nosso a aceitar esse tipo de entendi­
mento que faz, hoj~, n·o exterior, o nosso Ministro do Planejamento. 

O Sr. Henrique Santillo- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Muito obrigado a V. Ex• Ouço o nobre 
Senador Henrinque Santillo. 

O Sr. Henrique Santil/o- Ainda para abordar a questão das multinacio­
nais, nqs -todos nos temos preocupado bastante com esse problema, sobretu­
do nós, oposídoniSfãS, rtiàs, em parte, eu cOncordaria com o Semidor Luiz 
Cavalcante. A responsabilidade, em grande parte, é efetivamente dos brasi­
leiros, mas, princiPalmente, do seu Governo e de boa parte das elites econô­
micas do País que aceitaram, trail.qü1fãitiente, essa associação com o capital 
estrangeiro, aceitaram esse domínio do capital internacional, quer financei­
ro, quer fixo e foram na "'ónda" da chamada modernização ao estilo imposto 
pelo Sr. Delfim Netto ao País. 

O Sr. Itamar Franco - É verdade. 

O Sr. Henrique Santil/o- Então, acho que sim, a responsabilidade é da 
sociedade brasileira e ela serâ tão maior quanto maiores espaços democráti­
cos essa mesma sociedade conquistar. Eu estou certo que, na medida em que 
·os espaços democráticos forem sendo conquistados pela sociedade brasileira, 
tranqüilamente, qualquer que seja o Governo neste País, terá que rever sua 
posição diante do capital estrangeiro. V. Ex• tem inteira razão, o capital inter­
nacional é todo ele cartelizado. O próprio povo norte-americano padece desse 
problema. 

Os povos da Europa Ocidental também padecem desse problema. Ele é 
todo cartelizado, nãO apenas a nível dos bens produzidos, mas também a 
nível do capital financeiro, como bem disse V. Ex•. Hoje, sobretudo, o domí­
nio se efetiva mais ainda através de uma cartelização do capital financeiro. E 
isso também ocorre com os fertilizantes. Mas ocorre praticamente em todos 
os setores da produção econômica, eu diria, no Brasil, sobretudo no que diz 
respeito à produção e consUmo de bens min~rais, incluindo os fertilizantes. 
No ano passado, se gastamos 600 milhões de dólares importando fertilizan­
tes, tivemos que gastar mais de 2 bilhões de dólares importando bens mine­
rais. Eminente Senador, neste País continente, riquíssimo de bens minerais, o 
que exportamos em ferro, o que a Vale do Rio Doce e não sei mais o quê, fez 
de esforço para exportar minério de ferro a 18 dólares a tonelada, não foi su­
ficiente mais para cobrir cerca de 50% daquilo que gastamos com a impor­
tação de bens minerais. V. Ex• tem razão, a questão das multinacionais, 
sobretudo no que diz respeito ao setor mineral, precisa ser muito bem discuti­
do nesta Casa e na ·outra Casa do Congresso N acionai. ,Agradeço a V. Ex• _ 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Vamos discutir um pouquinho a respon­
sabilidade da elite brasileira ... 

O Sr. Henrique Santillo - Uma parte. .. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Aí concordamos, uma parte, uma parte 
da elite econômica, porque·a outra elite não tem tido a oportunidade de obter 
espaço para pressionar ... 

O Sr. Henrique Santillo - Minha colocação foi: uma parcela da elite 
brasileira que se atrelou ao Governo, que aceitou o processo de "moderni­
zação" imposto pela ditad~ra. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - E tem-se beneficiado dessa política. 

O Sr. Henrique Santillo- Porque se beneficiou, são os privilegiados. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - É óbvio. 

O Sr. Lá~aro Barho::a - São o mandados desse tipo de política econô­
mica. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores. Estã aí 
um outro caminho, o dos fertilizantes, que pode nos possibilitar a redução ex­
pressiva de importações, aliviando-nos na balança comercial, contribuindo 
para atenuar o balanço de pagamentos, que vai possibilitar a redução dos 
preços de alimentos aos consumidores brasileiros, hoje tão penalizados. É 
preciso que o Governo adote uma decisão e tenha a coragem de enfrentar as 
multinacionais, buscando a solução p3ra o problema. A solução existe, o que 
Tal ta é uma decisão política do Governo. (Muito bem.' Palmas prolongadas!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOÃO CALMON 
NA SESSÃO DE 13-10-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO CALMON (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Sucessivos pronunciamentos, inclusive desta tribuna, tenho procurado 
mostrar a necessidade_de se garantir à educaçãoo um percentual mínimo dos 
recursos públicos. Sem isso, insisto, continuaremos a nos envergonhar de fa­
tos como o elevado índice de analfabetismo que, segundo o último censo, é de 
24,7 por cento da população brasileira, ou a impossibilidade de dar escola a 
todas as crianças que dela necessitam. O próprio Ministro da Educação, que 
aliás vem desenvolvendo os maiores esforços para superar esse problemas es­
truturais, acaba de mostrar que 7 milhões de jovens entre sete e 14 anos estão 
fora do sistema_ de_ ensino, apesar da obrigatoriedade constitucional de aten­
dimento situar-se precisamente nessa faixa. 

Acreditamos que esse percentual mínimo orçamentário a ser aplicado na 
educação é, no atual sistema de distribuição de responsabilidade entre os di­
versos níveis de poder, de 12 por cento dos recursos da União e 24 por cento 
dos Estados e Municípios. Bom seria, claro, se pudéssemos dar mais. Entre­
tanto, somos cidadãos de um país em desenvolvimento, que necessita investir 
também em outros set_or_es..___Não cumprir esse mínimo, porém, é perpetuar os 
desequilíbrios cujas conseqüências apontamos. 

A fixação desse percentual mínimo foi, inclusive, objeto do projeto de 
emenda constitucional que, com o apoio dos membros desta Casa, apresentei 
em 1976. Não vem ao caso, agora, historiar mais uma vez o que se passou 
com esse projeto, nem mesmo registrar que idêntico destino aguardou inicia~ 
tiva semelhante. 

Apesar de tudo isso, poderíamos lembrar que, independentemente de 
obrigatoriedade criada pela legislação, os diversos níveis do Executivo detêm 
a faculdade de atender a essas exigências mínimas. Nada impede, a não ser a 
posição do Olimpo Governamental, que os orçamentos públicos venham a 
conter uma dotação mais generosa para o ensino. 

Não é, evidentemente, o que vinha acontecendo com o orçamento fede­
ral. Mostrei já, em oportunidades anteriores, que em nenhum momento, nos 
últimos dez anos, a proporção de recursos concedidos ao Ministério da Edu­
cação e Cultura ultrapassou a casa dos 6 por cento. Mesmo este ano, apesar 
dos ingentes esforços do Ministro Rubem Ludwig e da boa vontade que aca­
bou por obter, o MEC não conseguirá, chegar ao mínimo de 12 por cento 
com que sonhamos. 

Como o Ministro Ludwig, há porém outras autoridades com correta per­
cepção do problema e interessados na sua solução. Lembremo-nos de que 
vãrios EstadoS e muitos Municípios têm aplicado substancial volume de seus 
recursos na educação, superando freqüentemente até mesmo aquele mínimo 
que venho procurando inscrever em nossa Carta Magna. 

É co'm satisfação que podemos observar que o segundo maior orçamento 
fiscal do País, o do Estado de São Paulo, ultrapassarA em 1982 o sonhado 
percentual mínimo de 24%~ Com efeito, ó orçamento que o governador Paulo 
Maluf acaba de enviar à Assembléia Legislativa paulista consigna à Secreta-
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ria de Educação nada menos do que Cr$ 141 bilhões e 331 mphões de cruzei~ 
ros, o correspondente a 25 por cento dos Cr$ 565 bilhões a que se eleva o va­
lor gfobal dos recursps programáveis da proposta orçamentária. 

O governo paulista vai além, nesse verdadeiro exemplo de preocupação 
com os reais interesses da comunidade. Essa parcela de Cr$ 141 bilhões 
refere-se apenas à Secretaria de Educação, vale dizer ao ensino bãsico, ao en­
sino de primeiro e segundo graus. As três grandes Universidades mantid_a_s 
pelo governo estadual, a USP, a UN!CAMP e a UJ\fESP receberão, junta· 
mente com seus hospitais de ensino, outros Cr$ 47 bilhões e 931 milhões. 

A Secretaria de Cultura terá Cr$ 5 biihões e 842 milhões, sendo o órgão 
estadual que maior incremento em suas verbas apresentará, registrando 1,1·ma 
elevação de 224 por cento em relação ao orçamento vigente em 1981. A Edu­
cação teve 116 por cento a mais e as Universidades 110 por cento, mais por­
tanto que o orçamento, como um todo, que cresceu 109 por cento. 

A Secretaria de Esportes e Turismo recebeu agorá-Cr$5 bilhões e 603 rní­
lhões. A serem mantidas as proporções de distribui,ção desses recursos entre 
os dois principais setores-da pasta, o esporte ficará com perto de 70 por cento 
deles. ---- -~-- ~ 

Isso significa que, sõffiando~se essas quairo rubf-icas orçamentárías­
Secretaria da Educação, Universidades, Secretaria de Cultura e setor de Es~ 
portes da Secretaria de Esportes e Turismo veiriOs que .o __ governo' paulista ne­
les aplicarã aproximadamente Cr$ 199 bilhões de cruzeiros o que corresponde 
a quase 36 por cento do valor global dos recursos programáveis. E o nosso so­
nho, até hoje não concretizado, gira em torno de 24% dos orçamentos esta~ 
duais para a Educação. 

Educação, c-oltllrã e esportes são, lembreinO-rlos, exatanÍente as funções 
atribuídas, a nível federal, ao Ministério da EdUca-Ção e Cultura.--Os dad_os 
mostram, portanto, em primeiro lugar, que o gqv~rno de UJ!l sP Esta.do d,a Fe­
deração aplica, em númefos ·ãbsolutos, nessas funções, mais d~ dois terços do 
que o governo da União para todo o País. O titular do MEC, General Lud· 
wig, vem lutando bravamente para que seu orÇa:tnehtó- Se apróxhne- dos Cr$ 
300 bilhões e, embora seja certo que obterá mai~ recll:rsos, provenjeriies da ta­
xação dos lucros extraordinários dos bancoS, dificilmente chegarã a esse pata­
mar - a não ser que se acolha a proposta em boa hora fdrmulada pelo emi~ 
nente Senador Adalberto Sena, atribuindo ao Ministério uma substancial 
parcela da reserva de contingência prevista na mensagem do Executivo_.sobre 
o Orçamento para 1982. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex' me permite um .aparte, nobre_ Senador 
João Calmon? 

O SR. JOÃO CALMON- Com imensO prazer.' 

O Sr. Mauro Benevides- Senador João Calmon, toda a Casa ouve V. 
Ex~ com a maior atenção, neste final de tarde, quando o programa educacio­
nal brasileiro é focalizado com aquela percuciência, com aquele descortino e 
com aquela visão sempre evidenciados por V. Ex• nas suas manifestações nes~ 
ta Casa. E, se em outros pronunciamentos lamentamos as prerrogativas do 
Congresso terem sofrido uma limitação abusiva em razão da legislação auto­
ritária que tem predominado entre nós, neste instante, vejo-me também, na 
obrigação de mais uma vez proclamar essa impossibilidade de que se reveste a 
nossa ação nas duas Casas do Congresso, diante de um problema como o que 
V. Exf focaliza neste instante. Há tanto tempo busca, V. Ext- aquinhoar mais 
significativamente o Ministério da Educação, com dotações expressivas que 
possibilitem a ampliação dos seus objetivos institucionais. Sempre nós nos 
defrontamos com esse entrave de natureza, constitucional, que, ainda agora, 
uma vez mais, a Comissão de Orçamento sobre ela se debruça, que é a impos­
sibilidade de apresentarmos qualquer tipo de emenda que altere a natureza, o 
objetivo e o montante de cada dotação. Fiz questão de citar natureza, objeti­
vo e montante de cada dotação, porque estas são expressões textuais da Carta 

Magna em vigor. Ent~o. dentro desta limitação, nós nos defrontamos com 
l}m probfema que é grav~. que é agudo, mas não temos condições sequer de 
alterar a proposta orçamentária, porque a sua tramitação aqui se transforma, 
em razão disso, num trabalho meramente homologatório confiado a Deputa­
dos e Senadores. 

O SR. JOÃO CALMON- A!lradeço a V. Ex•, a sua preciosa contri­
buição para este modesto pronunciamento. Nutro a esperança de que a feliz 
emenda do nobre Senador Adalberto Sena seja acolhida, apesar de V. Ex• ter 
deixado claro, no seu aparte, que ela corre um sério risco, em virtude das limi­
tações impostas ao Congres~o Nacional. 

O Sr. Mauro Benevides- Recordo-me, também, que V. Ex•, salvo enga­
no, apresentando uma importante proposição no ~esmo sentido, obteve a as~ 
sinatura de sessenta e dois, dos sessenta e cinco Senãdores e, lamentavelmen­
te. se frustrou aquela sua tentativa que entusiasmou todos os integrantes des~ 
ta Casa do Congresso Nacionãl. 

O SR. JOÃO CALMON - Realmente, nobre Senador Mauro Benevi­
des, a_mjnha iniciativa (oi fulniinada pelos raios que partiram do Olimpo go­

- vernarneOtaL Entretanto, est~ mesmo Olimpo ·estâ reservando trinta e seis bi~ 
lhões de dólares para as usinas nucleares, cuja utilid-ade, em tão curto prazo, é 
altamente discutível. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
O orçamento paulista revela, porém, mais um dado importante. Ele tor­

na claro que é perfeitainente PossJvet um gOverno ..:..... e exatamente õ goverOo 
que comanda o segundo or_ç~m.ento fiscal do País:;- conferir à Educação o 
PerCentual mínimo que di(end.emos, e até mesmo Ultrapassá~lo. o Estado de 
São Paulo, aliás, tem como norma, na atual áctrnlni_stração do Govern-ador · 
Paulo Ma,luf, como e~··diversas d-as que a ante9~eram. dCdicar ao setor-pro~ 
porção elevada de sua receitã. -

Esperemos que esse exemplo frutifique, qu~_outras esferas do po~der se 
conscientizem de que devem -acompanhá-lo, para que nos aproximemos do 
Brasil em que 100% e não àperias-17% de suas cria.~Ças concluam o curso de 1~' 
g~au. 

Era o que tinha a diZer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO SENADO FEDERAL - PRQDASEN 

Espécie: Contrato firmado entre o Centio-- dC_ Jnformãtíca e Processa~ 
mento de Dados do Senado Federal- PRODASEN e a SCI- Sistemas de 
Computação e Informática Ltda. 

Objeto: Cessão dos direftõs de uso não eXclÚsivo, pela SCI, para utili­
zação pelo PRODASEN do programa produto ROSCOE-MVS e prestação 
de serviços de assistência técnica pela SCI, éonforme descrição contida no 
item 01.4, ela Cláusula Quarta. · 

Modalidade de Licitação: dispensa de licitação, fundamentada no artigo 
88, letras h e d, do Regulamento Interno do PRODASEN, aprovado pelo Ato 
n' 19/76 da Confissão Díretóra do Senado Federal. 

Crédito: A despesa com o ferido contrato correrá no presente exercício à 
conta da Atividade 01070244.386- Mi:mutenção do Centro de Informática e 
Processamento de Dados do Senado Federal- PRODASEN, subelemento 
de despesa 3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos do Orçamento Interflo do 
FUNDASEN para o exercício de 1981 e nos exercícios futuros à conta do su· 
belemento próprio para atend~r despesas da mesma natureza. 

Empenho: Nota de Empenho n~' 03835, extraída em 30 de setembro de 
1981. 

Valor Anual do Contrato: Cr$ 4.279.701,97 (quatro milhões, duzentos e 
setenta e nove mil, setecentos e um cruzeiros e noventa e sete centavos). 

Prazo de Vigência: 5 (cinco) anos. 
Data da Assinatura: 30 de setembro de 1981. 
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MESA 
Presidente 

Jarbas Passarinho 

1~'-Vice-Presidente 
Passos Pôrto 

2~>-Vice-Presidente 

Gil van Rocha 

l~>-Secretário 

Cunha Lima 

2~>-Secretário 

Jorge Kalume 

3~'-Secretário 

Itamar Franco 

4~>-Secretário 

Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Maria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Diretor: Antônio Cãrlos de Nogueira 
Lo.:ul: Edifício Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo 

Coelho 
Telefones: 223-6244 e "211-4141- Ramais 3487, 3488 e 3489 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMA]';ENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
Local: Edificio Anexo das Comissões- Ala Senador Nilo Ç.oe\ho 
Telefone: 211-4141- Ramais 3496 e 3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente; Martins Filho 

Titulares 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

I. Leite Chaves 
2. José Richa 

I, Mendes Canale 

Suplentes 

1. Dinarte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. José Caixeta 

PMDB 
I. Agenor Maria 

pp 

1. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às I LOO horas 
Local: Sala da Comissão, na AJa Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões -.Ramal 3178 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: José Lins 

Titulares 

I. José Lins 
2. Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

I. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
I. Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. AloysioChaves 

PMDB 
1. Marcos Freire 

PP 
I. Mendes Canale 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ra_mal 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quéicia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
!'.Vice-Presidente: Nelson Carneiro 
29-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

l. Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. LenoirVargas 
4. M urilo Badaró 
5. Bernardino Viana 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

1. TancredoNeves 
2. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins Filho 
S. Aderbal Jurema 

PMDB 
I. Franco Montoro 
2. Lázaro Barboza 
3. Humberto Lucena 

PP 
1. Mendes Canale 

Assistente; Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. Lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3. Moacyr Dalla 
4. José Caixeta 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

1. Lázaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Luiz Cavalcante 
2. Almir Pinto 
3. AderbatJurema 
4. José Lins 

PMDB 
I. Henrique Santillo 
2. Evandro Carreira 

PP 
L • .Q.ffonso Camargo 

Assistente: Leda F errei r a da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Outubro de 1981 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. Josê Lins 
3. Arno Damiani 
4. Milton Cabral 
5. Luiz Ca~a\cante 
6. José Caixeta 

I. Roberto Saturnino 
2. Pedro Sinlon 
3. José Richa 

l. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

I. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Teotônio Vilela 

PP 
I. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-fei.ras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo CoelhQ 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema I. Lomanto Júnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 

4. Tarso Dutra 
5. José Sarner 

PMDB 
1, Adalberto Sena I. Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro Simon 

pp 

L Ga.stão MUI!er 1. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

· Anexo das Comissões - Ramal 3546 



Outubro de- 1981 

COM!SS.~O ÔE fiNANÇAS- (CF) 
( 17 mei'n-~ros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel-Hermes 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Lumanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
S. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
g Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
J. Pedro Simon 
4. Teotõnio Vilela 
4 Franco Montoro 

I. Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
J. M ende.~ Canale 

Suplentes 
PDS 

I. José Guiomard 
2. Lourival Baptista 
3. Benedito Canelas 
4. Vicente Vuolo 
5, José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Pau lo Brossard 
3. José Richa 

pp 
I. Saldanha Derzi 
1_. José fragej!i 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissões- Ramal 4323 

COMtSSÃO DE LEGtSLAÇÃO SOCtAL- (CLS) 
t9 membros) 

ÇOMPOStÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice· Pres,idente: Humberto Lucena 

Titulart:S 

I. Raimundo Parente 
~. Aloysio Chaves 
J, Moacyr Dal!a 
4, Eunice Michiles 
S. G<tbrie! Hermes 

I, Franco Muntoro 
~. Humh~·no Luo:ena 

Jaisun Barreto 

], José Fr:.rgelli 

Suplentes 
PDS 

I. Arno Damiani 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
l. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões; Quinta~· feiras, às li :00 horas 
Lol·aJ: Sala da C\lmissii.o. na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo d<ts Comissões- Rarrial 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA -tCME) 
(7 membros) 

COMPOStÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

1itulares Suplentes 
PDS 

I. Milton Cabral r. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 2. Gabriel Hermes 
.1. José Lins 3. Martins Filho 
4. Almir Pinto 

PMDB 
I Henrique Santillo t. Roberto Saturnino 
2. T c:otõnio Vilela 

PP 
l. Affonso Camargo L Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira- Ramal 3496 
R(:uniõc:s: Quartas.feiras, às 10:30 horas 
Local: SLLia da Comissão, na Ala $(:nadar Aleundre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOStÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice·Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Arno Damiani 
7. M oacyr Dali a 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

1. José Richa 
2. Orestes Quércia 
3. Evandro Carreira 
4. Lãzaro Bar.boza 
5, Agenor Maria 

I. GastãoM(Jller 
2. Affonso Camargo 
3. MendesCanale 

Suplentes 
PDS 

r. Tarso Dutra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Mo ri! o Badaró 
S. Jos.ê Caixeta 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Jaison Barreto 
3. Humberto Lucena 

pp 
I. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 3122 

ÇOMtSSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice·Presídente: Murilo Badarõ 

Titulares 

I. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

pp 
l. MendesCanale 

Assistente: Fátima Abrahào de Araújo- Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 

Costa 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
-Anexo das Comissões --Ramal 3121 

COMtSSÃO DE RELAc'OES EXTERtORES- (CRE) 
{15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
!~·Vice-Presidente: Paulo Brossard 

2Y·Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares Suplentes 

r. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. Lomanto Júnior 
4. Amaral Peixoto 
S. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

I Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
S. Marcos Freire 

PDS 
l. Aderba] Jurema 
2, Bernardino Viana 
3. Amaral Fudan 
4. Moacyr Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
I. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 
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I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

pp 
I. Saldanha Derzi 

Assistente: Leilu LeiYas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 hor'as 
Local: Sala da ComissãÔ, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissões- Ramal' 3254 

COMtSSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOStÇÀO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice·Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. LomantoJúnior 
2. Almir Pinto 
3. José Guiomard 
..;, Lourival Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Ãrno Damiani 

PMDB 
I. Adalberto Sena 

pp 
I. Gastão Müller 

Assistente: Lêda F errei r a da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 
Costa 

COMtSSÃO DE SEGURANÇA NACtONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José: Fragelli 

Titulares 

I . Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragellí 

SuPlentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
l. Orestes Quércia 

pp 
I. Gastão Müller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- A nexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBUCO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I, Raimundo Parente I. Helvldio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardin< Viana 
3. Louríval Baptista 3. José: Guior.tard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Agenor Ma ria I. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

pp 
I. Gastão Müller I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local· Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal.3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros)! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuotô 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

POS 

1, Vicente Vuolo L Lomanto Júnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. -Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton_ Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PMDB 

1. Evandro Carreira I. Orestes Quércia 

2. Lázaro Barboza 

pp 

L Alberto Silva I. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: QuintaS-feiras; às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - R:amal 3130 

Outubro de J98J 

B) SERVI~O DE COMISSÕES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões- Ala Senador Nilo Coelho 

-Andar Térreo- 211·3507 
Assistentes: Helena Jsnard Accauhy- 211-35to 

Mauro Lopes de Sá- 211-3509 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 211-3520 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE IN­
QUÊRITO 
Chefe: C!eide Maria Barbos<t Ferreira Cruz- 211-351 t 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- 2ll-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - 21 1-3501 
Nadir da Rocha Gomes - 211-:3508 
Clayton Zanlorenci- 211-3502 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÃIUO DAS REUNIÕES ORD!NÃRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SERGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Salà da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nil.g Coelho SERGIO 

Rama13378 

Sala da c'omissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GU!LHERl\IE 

Rama14323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 çS ___ 
---- Senador Alexandre Costa LEDA 

Ramal3020 

Horas Comissões 

Sala da Comissilo, na Ala 
09:00 CE SenadOr Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS. Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÃUDIO 

Rama13256 -----
Sala da CotDJssão, na Ála 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ - Senador Alexandre CQs_ta ROBERTO 

Rama14315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 ··. 

Sala da ComiSsão, na Ala 

Sala da Coriiis8ão, na Ala 
lO:® DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Raroa13130 

Rama13168 
Sala da Comissão, na Ála 

Sala da ComisSão, na Ahi 
10:30 CME_ Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador AlexaQdre Costa fÃTIMA 
Rama13!21 

Ramal3652 

Sala da ConiiSsãO, nã Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Rama13254 

Sala da Comis~:01 na Ala 
11;00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

11:00 
Sala da. ComiSsãO, na Ala LUIZ 

CSPC Senador Alexandre Costa 
Ramal3121 CLAUDIO 

·.-' 

-- - ·:~- _. 


